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UMUARAMA, qUARtA-feiRA, 8 de maio de 2024b2

SINDICATO RURAL DE IPORÃ
EDITAL DE CONvOCAçÃO

O SINDICATO RURAL DE IPORÃ, com extensão de Base Territorial nos municípios de Francisco 
Alves e Cafezal do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo estatuto e pela 
legislação sindical vigente, convoca os associados em condições de votar para participarem da 
Assembléia Geral a ser realizada no dia 24 de maio de 2024, às 19:00 horas, na sede do Sindicato 
Rural de Iporã, à Rua Sinop, 669, nesta cidade e Comarca de Iporã – PR. Não havendo, na 
hora acima indicada, número legal de associados para a instalação dos trabalhos em primeira 
convocação, a Assembléia será realizada uma hora após, ou seja, às 20:00 horas, em segunda 
convocação, com qualquer número de associados, com a seguinte ordem do dia:
1 – Leitura, discussão e aprovação da Ata anterior;
2 – Leitura, discussão e aprovação do Balanço Patrimonial do exercício de 2023;
3 – Outros assuntos sindicais.
Iporã – PR, 08 de maio de 2024.
EDAMIR JAIR SALVADOR
PRESIDENTE DO SINDICATO RURAL DE IPORÃ

CâmARA mUNICIPAL DE ALTO PARAíSO
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
ATO DA MESA Nº 022/2024
Ratifica e adjudica Processo de Inexigibilidade de Licitação
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 009/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2024
OBJETO: 03 (três) inscrições, sendo 01 (um) Vereador (a) e 02 (dois) funcionários do quadro 
efetivo da Câmara Municipal de Alto Paraíso – PR, para participação no curso (seminário): 
“ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA CÂMARA DE VEREADORES: DESAFIOS E SOLUÇÕES 
NA GESTÃO ADMINISTRATIVA”, “FUNÇÕES E PRERROGATIVAS DOS VEREADORES” E 
“LICITAÇÕES – LEI 14.133/2021 E SUA APLICAÇÃO NAS CÂMARAS DE VEREADORES.” Na 
Cidade de Foz do Iguaçu-PR, durante os dias de 07 a 10 de maio de 2024.
Valor da inscrição R$ 1.890,00 (um mil oitocentos e noventa reais). Perfazendo um total de R$ 
5.670,00 (cinco mil seiscentos e setenta reais).
Considerando as informações, pareceres e documentos contidos neste processo administrativo, 
RATIFICO E ADJUDICO o Processo de inexigibilidade de Licitação nº 009/2024 quanto à 
contratação da Empresa LG – ASSESSORIA, TREINAMENTOS E PESQUISA LTDA, CNPJ: 
18.036.852/0001-02 no valor total de R$ 5.670,00 (cinco mil seiscentos e setenta reais).
Referente ao objeto acima referido, com fundamento nos termos do artigo 74, inciso III, da Lei nº 
14.133/21
Edifício da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de abril de 
2024.
LUIZ CARLOS DE ARAÚJO
Presidente
DEJALMA GONÇALVES DE OLIVEIRA
1° Secretário

CâmARA mUNICIPAL DE ALTO PARAíSO
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
ATO DA MESA Nº 023/2024
Ratifica e adjudica Processo de Inexigibilidade de Licitação
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 010/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2024
OBJETO: 02 (duas) inscrições, sendo 01 (um) Vereador (a) e 01 (um) funcionário do quadro efetivo 
da Câmara Municipal de Alto Paraíso – PR, para participação no curso (seminário): “O MUNICÍPIO 
NA FEDERAÇÃO – AUTONOMIA E COMPETÊNCIA DENTRO DO PROCESSO LEGISLATIVO 
PREVISTO NA CF/88 E LEI ORGÂNICA” E “EMENDAS IMPOSITIVAS E SUA APLICAÇÃO NO 
CICLO ORÇAMENTÁRIO A PARTIR DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – ASPECTOS 
E NATUREZA DOS CONTRATOS PÚBLICOS” Na Cidade de Dionísio Cerqueira - SC, durante os 
dias de 14 a 17 de maio de 2024.
Valor da inscrição R$ 1.890,00 (um mil oitocentos e noventa reais). Perfazendo um total de R$ 
3.780,00 (três mil setecentos e oitenta reais).
Considerando as informações, pareceres e documentos contidos neste processo administrativo, 
RATIFICO E ADJUDICO o Processo de inexigibilidade de Licitação nº 010/2024 quanto à 
contratação da Empresa LG – ASSESSORIA, TREINAMENTOS E PESQUISA LTDA, CNPJ: 
18.036.852/0001-02 no valor total de R$ 3.780,00 (três mil setecentos e oitenta reais).
Referente ao objeto acima referido, com fundamento nos termos do artigo 74, inciso III, da Lei nº 
14.133/21
Edifício da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de abril de 
2024.
LUIZ CARLOS DE ARAÚJO
Presidente
DEJALMA GONÇALVES DE OLIVEIRA
1° Secretário

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
UNIÃO - Cota Parte Recursos Minerais - CFEM 06/05/2024 950,37
TOTAL REPASSE 950,37                        

AGENTES COMBATE ENDEMIAS 06/05/2024 5.648,00                     
TOTAL REPASSE 5.648,00                     

Bloco de Custeio da Saude Fed 03/05/2024 1.000,00                     
TOTAL REPASSE 1.000,00                     

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFIcAMOS os Partidos Políticos,
os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao recebimento dos
seguintes recursos financeiros:

Alto Paraíso, 07 de Maio de 2024.

DERcIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – administracao@altoparaiso.pr.gov.br 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 016/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2024 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Av. Pedro 
Amaro dos Santos, 900 – Centro – CEP: 87.530-000; Alto Paraíso, Estado do Paraná, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 95.640.736/0001-30, neste ato representado pelo Sr. DERCIO JARDIM 
JUNIOR, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade, portador do RG n. 
º1.649.033-4 SSP/PR e CPF: 474.519.719-53, residente e domiciliado nesta cidade de Alto 
Paraíso, Paraná, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 010/2024, publicada no Portal Nacional de 
Compras Públicas - PNCP no dia 19/04/2024, processo administrativo n.º 016/2024, 
RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela alcançada e na quantidade  cotada, atendendo as condições previstas no 
Edital de licitação ou Aviso da Contratação Direta, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Municipal nº 3192, de 2024 
que regulamenta o SRP, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
CELEBRAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E SUJEIÇÃO DAS PARTES 
 
As partes acima qualificadas, sujeitando-se à Lei 14.133/2021 e demais legislação municipal e 
federal pertinentes, após o regular processo licitatório, resolvem celebrar a presente Ata de 
Registro de Preços, o qual será firmado por meio deste instrumento, mediante cláusulas e 
condições a seguir enunciadas, dando-se a devida publicidade ao ato. 
 
Este contrato regula-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, e a ele será 
aplicado, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado. 
 
1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS PARA ATENDIMENTO DAS FAMÍLIAS CARENTES EM SITUAÇÃO 
DE VULNERABILIDADE SOCIAL, CADASTRADAS NO CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL – CRAS DE ALTO PARAÍSO. AS CESTAS SERÃO SOLICITADAS DE ACORDO COM A 
NECESSIDADE DA SECRETARIA SOLICITANTE, ONDE DEVERÃO SER ENTREGUES NOS LOCAIS 
ESPECIFICADOS, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES PARTICULARES DESTE EDITAL, do Processo 
Administrativo nº 016/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos 
preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de 
cada item, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:  
MARQUES, MARQUES & CIA LTDA EPP – CNPJ: 81.852.774/0001-42 
LOTE I – CESTA BÁSICA – COTA EXCLUSIVA 
Item Descrição Unida

de Marca Quant. Vl. Unit. 
Vl. Total 

1 

ACHOCOLATADO EM PÓ, RICO EM 
VITAMINAS E FONTE DE CÁLCIO E 
FERRO, EMBALAGEM PLÁSTICA 400G, 
DATA DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 
TRÊS MESES A CONTAR DA ENTREGA 
DA MERCADORIA. 

PCT LA REND 350 4,46 

1561,00 

2 
AÇUCAR, CRISTAL DE CANA-DE-
AÇÚCAR, NA COR BRANCA, PRAZO DE 
VALIDADE E COM PACOTE DE 5KG. 

PCT ALTO 
ALEGRE 175 22,20 

3885,00 
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3 
ARROZ, CLASSE LONGO FINO TIPO 1, 
PRAZO DE VALIDADE E PACOTE DE 5 
KG. 

PCT DONA 
JOANA 350 27,77 

9719,50 

4 
BISCOITO, TIPO MAIZENA COM 
PRAZO DE VALIDADE E PACOTE DE 
350GRS. 

CX NAGA 350 5,40 
1890,00 

5 CAFÉ, TORRADO E MOÍDO. 
EMBALAGEM DE 500 GRAMAS. PCT PRESIDENTE 350 13,78 

4823,00 

6 
CHA-MATE, TOSTADO PARA INFUSÃO, 
EM CAIXA DE 250G, PRIMEIRA COM 
PRAZO DE VALIDADE. 

UN UNIAO DA 
VITORIA 175 4,31 

754,25 

7 

EXTRATO, DE TOMATE, 
CONCENTRADO, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, PRAZO DE VALIDADE E 
COM EMBALAGEM DE 300G. 

UN PALADORI 350 2,28 

798,00 

8 

FARINHA DE MANDIOCA, MÉDIA, 
BRANCA, CRUA, EMBALAGEM 
PRIMÁRIA: SACOS PLÁSTICOS OU DE 
PAPEL DE 1KG, VALIDADE MÍNIMA DO 
PRODUTO 6 MESES. 

PCT NOBRE 175 8,03 

1405,25 

9 
FARINHA DE TRIGO, TIPO 1, 
ENRIQUECIDO COM FERRO E ÁCIDO 
FÓLICO PACOTE DE 5 KG. 

PCT ANIELLA 175 19,64 
3437,00 

10 
FEIJÃO, CARIOQUINHA, TIPO 1. 
CLASSE CORES. PRAZO DE VALIDADE 
E PACOTE 1 KG. 

PCT LEDUAN 525 8,77 
4604,25 

11 
FUBA, DE MILHO, ENRIQUECIDO COM 
FERRO E ÁCIDO FÓLICO. EMBALAGEM 
COM 1KG, PRAZO DE VALIDADE. 

PCT SINHA 350 4,71 
1648,50 

12 

LEITE EM PÓ INTEGRAL, SEM ADIÇÃO 
DE AÇÚCAR E SORO, PRODUTO 
OBTIDO POR DESIDRATAÇÃO DO 
LEITE DE VACA INTEGRAL E APTO 
PARA A ALIMENTAÇÃO HUMANA 
MEDIANTE PROCESSOS 
TECNOLOGICAMENTE ADEQUADOS. 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL O 
PRODUTO DEVE CONTER 
CARBOIDRATOS, PROTEÍNAS, 
GORDURAS TOTAIS E SATURADAS, 
SÓDIO E CÁLCIO. EMBALAGEM: PAPEL 
METALIZADO, PESO LÍQUIDO DE 
400GR 

PCT AURORA 350 15,52 

5432,00 

13 

FRANGO CARNE TIPO COCHA E 
SOBRECOXA CONGELADO COM 
ADIÇÃO DE ÁGUA DE NO MÁXIMO DE 
6%. ASPECTO PRÓPRIO, NÃO 
AMOLECIDO E NEM PEGAJOSA, COR 
PRÓPRIA SEM MANCHAS 
ESVERDEADA, CHEIRO E SABOR 
PRÓPRIO, COM AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS. – 
EMBALAGEM DE PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, COM REGISTRO NO 
SIF. 

KG LEVO 525 9,82 

5155,50 

14 

MACARRÃO, TIPO ESPAGUETE, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, EMPACOTADO 
EM EMBALAGEM DE 1 KG, PRAZO DE 
VALIDADE. 

PCT ISABELA 350 7,58 

2653,00 

15 ÓLEO, DE ORIGEM VEGETAL 
REFINADO EMBALAGEM DE 900 ML. UN COCAMAR 350 6,44 

2254,00 

16 

SAL, REFINADO IODADO, EMBALAGEM 
CONTENDO 1 KG, PARA CONSUMO 
DOMESTICO, COM PRAZO DE 
VALIDADE. 

UN POP 175 2,67 

467,25 

17 

TEMPERO PRONTO, COMPOSTO DE 
SAL, ALHO, CEBOLA, SALSA, 
CEBOLINHA, MANJERICÃO, AROMA 
NATURAL DE ALHO E CEBOLA, SEM 
GLÚTEN E SEM PIMENTA; ANTI-

UN CASTELO 175 4,56 
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UMECTANTE INS 535; NÃO DEVERÁ 
CONTER SUBSTANCIAS ESTRANHAS À 
SUA COMPOSIÇÃO NORMAL, EXCETO 
AS PERMITIDAS; PODERÁ CONTER 
OUTROS INGREDIENTES DESDE QUE 
APROVADOS PELA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE E QUE NÃO 
DESCARACTERIZEM O PRODUTO, OS 
QUAIS DEVERÃO SER DECLARADOS, 
EMBALAGEM DE 300GR 

18 

OVOS DE GRANJA TIPO MÉDIO 
BRANCO OU VERMELHO CLASSE A, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE. 
APRESENTANDO BOA APARÊNCIA E 
COM EMBALAGEM ADEQUADA PARA O 
TRASNPORTE E ARMAZENAMENTO DO 
PRODUTO. 

DZ CRUZEIRO 175 9,92 

1736,00 

VENITTE & REINA LTDA – CNPJ: 26.525.597/0001-81 
LOTE II – AMPLA CONCORRENCIA 
Item Descrição Unid. Marca Quant. Vl. Unit. 

Vl. Total 

1 

ACHOCOLATADO EM PÓ, RICO EM 
VITAMINAS E FONTE DE CÁLCIO E 
FERRO, EMBALAGEM PLÁSTICA 400G, 
DATA DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 
TRÊS MESES A CONTAR DA ENTREGA 
DA MERCADORIA. 

PCT LA REND 1050 3,75 

3937,50 

2 
AÇUCAR, CRISTAL DE CANA-DE-
AÇÚCAR, NA COR BRANCA, PRAZO DE 
VALIDADE E COM PACOTE DE 5KG. 

PCT ALTO 
ALEGRE 525 18,50 

9712,50 

3 
ARROZ, CLASSE LONGO FINO TIPO 1, 
PRAZO DE VALIDADE E PACOTE DE 5 
KG. 

PCT DONA 
JOANA 1050 25,85 

27142,50 

4 
BISCOITO, TIPO MAIZENA COM 
PRAZO DE VALIDADE E PACOTE DE 
350GRS. 

CX NAGA 1050 4,25 
4462,50 

5 CAFÉ, TORRADO E MOÍDO. 
EMBALAGEM DE 500 GRAMAS. PCT PRESIDENTE 1050 12,99 

13639,50 

6 
CHA-MATE, TOSTADO PARA INFUSÃO, 
EM CAIXA DE 250G, PRIMEIRA COM 
PRAZO DE VALIDADE. 

UN UNIAO 525 4,45 
2336,25 

7 

EXTRATO, DE TOMATE, 
CONCENTRADO, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, PRAZO DE VALIDADE E 
COM EMBALAGEM DE 300G. 

UN PALADORI 1050 2,00 

2100,00 

8 

FARINHA DE MANDIOCA, MÉDIA, 
BRANCA, CRUA, EMBALAGEM 
PRIMÁRIA: SACOS PLÁSTICOS OU DE 
PAPEL DE 1KG, VALIDADE MÍNIMA DO 
PRODUTO 6 MESES. 

PCT CASA NOVA 525 6,99 

3669,75 

9 
FARINHA DE TRIGO, TIPO 1, 
ENRIQUECIDO COM FERRO E ÁCIDO 
FÓLICO PACOTE DE 5 KG. 

PCT COAMO 525 15,99 
8394,75 

10 
FEIJÃO, CARIOQUINHA, TIPO 1. 
CLASSE CORES. PRAZO DE VALIDADE 
E PACOTE 1 KG. 

PCT BUOGO 1575 7,99 
12584,25 

11 
FUBA, DE MILHO, ENRIQUECIDO COM 
FERRO E ÁCIDO FÓLICO. EMBALAGEM 
COM 1KG, PRAZO DE VALIDADE. 

PCT ZAELI 1050 4,85 
5092,50 

12 

LEITE EM PÓ INTEGRAL, SEM ADIÇÃO 
DE AÇÚCAR E SORO, PRODUTO 
OBTIDO POR DESIDRATAÇÃO DO 
LEITE DE VACA INTEGRAL E APTO 
PARA A ALIMENTAÇÃO HUMANA 
MEDIANTE PROCESSOS 
TECNOLOGICAMENTE ADEQUADOS. 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL O 
PRODUTO DEVE CONTER 
CARBOIDRATOS, PROTEÍNAS, 

PCT AURORA 1050 14,99 

15739,50 
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GORDURAS TOTAIS E SATURADAS, 
SÓDIO E CÁLCIO. EMBALAGEM: PAPEL 
METALIZADO, PESO LÍQUIDO DE 
400GR 

13 

FRANGO CARNE TIPO COCHA E 
SOBRECOXA CONGELADO COM 
ADIÇÃO DE ÁGUA DE NO MÁXIMO DE 
6%. ASPECTO PRÓPRIO, NÃO 
AMOLECIDO E NEM PEGAJOSA, COR 
PRÓPRIA SEM MANCHAS 
ESVERDEADA, CHEIRO E SABOR 
PRÓPRIO, COM AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS. – 
EMBALAGEM DE PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, COM REGISTRO NO 
SIF. 

KG LEVO 1575 9,25 

14568,75 

14 

MACARRÃO, TIPO ESPAGUETE, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, EMPACOTADO 
EM EMBALAGEM DE 1 KG, PRAZO DE 
VALIDADE. 

PCT GALO 1050 7,85 

8242,50 

15 ÓLEO, DE ORIGEM VEGETAL 
REFINADO EMBALAGEM DE 900 ML. UN COAMO 1050 6,00 

6300,00 

16 

SAL, REFINADO IODADO, EMBALAGEM 
CONTENDO 1 KG, PARA CONSUMO 
DOMESTICO, COM PRAZO DE 
VALIDADE. 

UN SARTORI 525 1,92 

1008,00 

17 

TEMPERO PRONTO, COMPOSTO DE 
SAL, ALHO, CEBOLA, SALSA, 
CEBOLINHA, MANJERICÃO, AROMA 
NATURAL DE ALHO E CEBOLA, SEM 
GLÚTEN E SEM PIMENTA; ANTI-
UMECTANTE INS 535; NÃO DEVERÁ 
CONTER SUBSTANCIAS ESTRANHAS À 
SUA COMPOSIÇÃO NORMAL, EXCETO 
AS PERMITIDAS; PODERÁ CONTER 
OUTROS INGREDIENTES DESDE QUE 
APROVADOS PELA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE E QUE NÃO 
DESCARACTERIZEM O PRODUTO, OS 
QUAIS DEVERÃO SER DECLARADOS, 
EMBALAGEM DE 300GR 

UN CIALHO 525 3,35 

1758,75 

18 

OVOS DE GRANJA TIPO MÉDIO 
BRANCO OU VERMELHO CLASSE A, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE. 
APRESENTANDO BOA APARÊNCIA E 
COM EMBALAGEM ADEQUADA PARA O 
TRASNPORTE E ARMAZENAMENTO DO 
PRODUTO. 

DZ OVOS 
CRUZEIRO 525 10,00 

5250,00 

 
3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE 
3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de PROMOÇÃO SOCIAL. 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal 
que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na 
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 
4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação 
da adesão pelo fornecedor. 
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

3.ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE
3.1.O órgão gerenciador será a Secretaria de PROMOÇÃO SOCIAL.
4.DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório)
4.1.Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que não 
participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 
participantes, observados os seguintes requisitos:
4.1.1.apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
4.2.A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 
pelo fornecedor.
4.2.1.O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.
4.5.O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 4.1.
Dos limites para as adesões
4.6.As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinqüenta por 
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para 
o gerenciador e para os participantes.
4.7.O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente 
do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.
4.8.Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e 
entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de 
preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.6.
4.9.A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital 
e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que 
trata o item 4.6, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e 
comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do 
art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.
Da Alteração dos Quantitativos
4.10.Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei 14.133, de 2021, o 
contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços 
ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 
50% (cinqüenta por cento).
5.VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA
5.1.A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subseqüente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
5.1.1.O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 
1 (um) exercício financeiro.
5.1.2.Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 
dos créditos orçamentários respectivos.
5.1.3.O quantitativo registrado será automaticamente renovado, quando o órgão gestor optar pela 
renovação da validade da Ata por mais 01 (um) ano, nos termos do Decreto Municipal nº 3192, de 2024 que 
regulamenta o SRP, que Regulamenta o SRP.
5.2.A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata 
de registro de preços.
5.3.Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021.
5.4.Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização 
da ata de registro de preços:
5.4.1.Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital 
e se obrigar nos limites dela;
5.4.2.Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
5.4.2.1.Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada 
a classificação da licitação; e
5.4.2.2.Mantiverem sua proposta original.
5.4.3.Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata.
5.5.O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso 
de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6.Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7.A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente 
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses:
5.7.1.Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e
5.7.2.Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9.
5.8.O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
5.9.Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, será convocado 
para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob 
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
5.9.1.O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e 
que a justificativa seja aceita pela Administração.
5.10.A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
site oficial do município.
5.11.Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
5.12.Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 
edital, poderá:
5.12.1.Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
5.12.2.Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
5.13.A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
6.ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1.Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações:
6.1.1.Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
6.1.2.Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
6.1.3.Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
6.1.3.1.No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 
para a contratação;
6.1.3.2.No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação.
7.NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1.Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado.
7.1.1.Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
7.1.2.Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e 
não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
7.1.3.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
7.1.4.Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência 
e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.2.Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador 
a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1.Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas.
7.2.2.Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
7.2.3.Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 
contratação mais vantajosa.
7.2.5.Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
8.REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1.De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2.De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
8.3.O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4.Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos para as adesões.
8.5.Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
8.6.Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou 
de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 
dos itens.
8.7.Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das 
quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.
9.CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
9.1.O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.1.Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1.2.Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 
sem justificativa razoável;
9.1.3.Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese de não comprovação da existência de fato 
superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento 
do seu registro, nos termos do disposto no art. 28, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável; ou
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
9.1.4.1.Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção.
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3.Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
9.4.O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 
e justificadas:
9.4.1.Por razão de interesse público;
9.4.2.A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3.Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior 
ou inferior ao preço registrado.
10.DAS PENALIDADES
10.1.O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 
no edital.
10.1.1.As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.
10.2.É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 
aplicação da penalidade Decreto Municipal nº 3192, de 2024 que regulamenta o SRP.
10.3.O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 
do fornecedor.
11.CONDIÇÕES GERAIS
11.1.As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
11.2.No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte 
de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão 
ou a entidade.
Alto Paraíso - PR., 06 de Maio de 2024.
DERCIO JARDIM JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

CONSELhO mUNICIPAL DE SAúDE DE ALTO PIqUIRI
RESOLUÇÃO Nº 06/2024
SÚMULA: Dispõe sobre a aprovação de utilização de saldo oriundos de aplicações financeira dos 
recursos em contadas vinculadas de repasses da SESA – Secretaria de Estado da Saúde, tanto 
de Custeio como de Capital, e da outras providências.
O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Alto Piquiri, em reunião realizada em 24 de abril de 
2024, no uso das prerrogativas conferidas pela Lei Federal nº. 8.080, de 19/09/90, Lei Federal nº. 
8.142, de 28/12/90, e pela Lei Municipal nº. 437, de 05/07/91.
RESOLVE:
Art. 1º. APROVAR a utilização de saldo oriundos de aplicações financeira dos recursos em 
contadas vinculadas de repasses da SESA – Secretaria de Estado da Saúde, tanto de Custeio 
como de Capital, para complementação na aquisição de equipamentos, veículos e outros da conta 
capital, bem como material de consumo, serviços e outros da conta Custeio, até o dia 31 de 
dezembro 2024.
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de publicação. 
Alto Piquiri – PR., 24 de março de 2024.
VANETE ELIANDRA LAMÔNICA DOS SANTOS DE OLIVEIRA
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

CONSELhO mUNICIPAL DE SAúDE DE ALTO PIqUIRI
RESOLUÇÃO Nº 07/2024
SÚMULA: Dispõe sobre a aprovação habilitação e Adesão do município aos Programas 
Estratégicos da SESA - Secretaria de Estado da Saúde, visando o Incentivo Financeiro de 
Investimento e custeio, na modalidade fundo a fundo, e aprova novo descritivo do PROVIGIA PR 
e da outras providências.
 O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Alto Piquiri, em reunião realizada em 07 de maio de 
2024, no uso das prerrogativas conferidas pela Lei Federal nº. 8.080, de 19/09/90, Lei Federal nº. 
8.142, de 28/12/90, e pela Lei Municipal nº. 437, de 05/07/91.
RESOLVE:
 Art. 1º. Aprovar a Adesão do município de Alto Piquiri aos Programas Estratégicos da Secretaria 
de Estado da Saúde – Qualificação de Atenção Primária à Saúde, visando o Incentivo Financeiro 
de Investimento para o Transporte Sanitário, na modalidade fundo a fundo, para aquisição de uma 
VAN no valor de R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil Reais) e uma ambulância básica no valor R$ 
250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), conforme Resolução Sesa nº 452/2024;
 Art. 2º. Aprovar a adesão do município de Alto Piquiri aos Programas Estratégicos da Secretaria 
de Estado da Saúde – Qualificação de Atenção Primária à Saúde, visando o Incentivo Financeiro 
de Investimento para o Transporte Sanitário, na modalidade fundo a fundo, para aquisição de uma 
VAN no valor de R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais), Resolução Sesa nº 483/2024;
 Art. 3º. Aprovar a adesão do município de Alto Piquiri aos Programas Estratégicos da Secretaria 
de Estado da Saúde – Qualificação de Atenção Primária à Saúde, visando o Incentivo Financeiro 
de Investimento para o Transporte Sanitário, na modalidade fundo a fundo, para aquisição de uma 
VAN no valor de R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais), 02 (duas) ambulâncias básicas no 
valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) Resolução Sesa nº 516/2024;
 Art. 4º. Aprovar habilitação do município de Alto Piquiri ao incentivo financeiro do Estado do 
Paraná como parte integrante do Programa Estadual de Fortalecimento da Vigilância em Saúde 
– PROVIGIA PARANÁ, bem com a reprogramação de saldos de resoluções anteriores, que 
apresentou os seguintes valores: Custeio – R$ 169.169,83 (cento e sessenta e nove mil, cento e 
sessenta e nove reais e oitenta e três centavos) e Capital o valor de: R$ 48.602,42  (quarenta e oito 
mil, seiscentos e dois reais e quarenta e dois centavos), conforme Resolução Sesa nº 374/2024.
Art. 5º. Esta Resolução entra em vigor na data de publicação.
Alto Piquiri – PR., 07 de maio de 2024.
VANETE ELIANDRA LAMÔNICA DOS SANTOS DE OLIVEIRA
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

PREFEITURA mUNICIPAL DE BRASILâNDIA DO SUL - PR
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 020/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 015/2024
O MUNICIPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL torna público que às 09h00min do dia 21 de MAIO de 
2024, na Sala de Licitações localizada no Paço Municipal, por meio da plataforma https://www.
gov.br/compras/pt-br/, UASG: 985521 realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do 
tipo menor preço por item, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação – 
INTERNET, de acordo com as especificações do edital, obedecendo as disposições da Lei Federal 
n° 14.133/2021, subsidiariamente a IN 73/ SEGES para aquisição de:
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE APARELHOS 
DE AR CONDICIONADO, TIPO SPLIT E CORTINAS DE AR INCLUINDO INSTALAÇÃO PARA 
ATENDER A NECESSIDADE DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DO MUNICIPIO DE 
BRASILANDIA DO SUL.
RECURSOS: Tesouro Municipal.
ABERTURA: Às 09h00min (NOVE HORAS) do dia 21 (vinte e um) DE MAIO  DE 2024 (dois mil 
e vinte e quatro).
PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: R$ 165.111,13 (cento e sessenta e cinco mil cento e onze reais 
e treze centavos).
Brasilândia do Sul - PR, 07 de maio de 2024.
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL
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PREFEITURA mUNICIPAL DE ALTO PARAíSO
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO Nº 020/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPA DE ALTO PARAÍSO
CONTRATADO: HERIVALDO C SOUSA
CNPJ: 00.173.433/0001-49
PROCESSO Nº. 014/2024
PREGÃO ELETRONICO Nº 008/2024
Objeto: A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DO TIPO 
PALCO, SOM, GERADOR E PAINEL DE LED PARA REALIZAÇÃO DA FESTA COMEMORATIVA 
AO ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO NOS DIAS 10, 11 E 12 DE MAIO DO CORRENTE ANO, 
CONFORME CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS 
ANEXOS.
VALOR DO CONTRATO: 33.000,00 (trinta e três mil reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 02/05/2025.
FORUM: COMARCA DE XAMBRÊ.

PREFEITURA mUNICIPAL DE BRASILâNDIA DO SUL
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Expirado o prazo recursal, sem que tenha havido impugnação e recursos e devidamente autorizado 
pelo órgão concedente, adjudico e homologo as licitantes vencedoras do Processo Licitatório nº 
012/2024 - Concorrência Eletrônica nº 001/2024, para que produza os devidos efeitos legais e 
jurídicos esperados, para a empresa seguinte:
•        LONGUINI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PAVIMENTAÇÕES - CNPJ 03.716.753/0001-96.
A fim de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR RECAPE 
ASFÁLTICO DE VIAS URBANAS EM CBUQ, COM ÁREA DE 15.148,03M², INCLUINDO 
SERVIÇOS PRELIMINARES, REVESTIMENTO, SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO, ESNAIOS 
TECNOLÓGICOS E PLACA DE COMUNICAÇÃO VISUAL, NO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA 
DO SUL-PR, PARA ATENDIMENTO DO CONVÊNIO Nº 032/2024 DA SECID.
Brasilândia do Sul-PR, 07 de maio de 2024.
Alex Antônio Cavalcante
Prefeito do Município

PREFEITURA mUNICIPAL DE BRASILâNDIA DO SUL
Estado do Paraná
AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 010/2024
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2024
O Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, no uso de 
suas atribuições legais, torna público para conhecimento dos interessados, a REVOGAÇÃO da 
licitação e de todos os atos decorrentes do edital do PROCESSO LICITATÓRIO N.º 010/2024 
– PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2024, tendo por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) 
ESPECIALIZADA(S) PARA FORNECIMENTO DE KITS DE CESTA BÁSICA A FIM DE ATENDER A 
NECESSIDADE DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA 
DO SUL, por interesse da Administração Pública, tendo em vista a ocorrência de fato superveniente 
verificado no Processo Licitatório, com base no art. 71, II, da Lei Federal nº 14.133/2021.
Brasilândia do Sul – PR, 02 de maio de 2024.
Alex Antônio Cavalcante
Prefeito Municipal

 
 
 

 
 

Às 15h00min do sete de maio de dois mil e vinte e quatro, em atenção ao Pedido da 
Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços, e Determinação do Prefeito Municipal, Sr. 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO, reuniram-se na Prefeitura Municipal de Alto Piquiri - PR, no setor 
de Licitações e Contratos, em sessão pública, a comissão de licitação, constituída pela Portaria n° 
080/2024, de 08 de abril de 2024, para na forma da Lei receber e analisar as propostas e os 
documentos, enviados por e-mail (dispensa.altopiquiri@gmail.com), dentro do prazo legal, estipulado 
em edital, qual seja até as 14:00hrs do dia 07/05/2024, conforme prints abaixo: 
 

O resumo do Edital da presente Dispensa teve sua divulgação realizada através de 
publicação no Jornal Ilustrado Umuarama, edição do dia 30 de abril de 2024, bem como no portal da 
transparência desta Prefeitura no dia 30/04/2024. 

Aberta a sessão pelo Agente de Contratação, apresentou-se como proponente a 
empresa: 
 

RAZÃO SOcIAL / cNPJ PROPOSTA PROTOcOLO 
ENVELOPE VALOR UNT VALOR 

TOTAL 
RADIO cHRYSTIAN LTDA - ME 

cNPJ: 80.172.760/0001-15 R$ 2.002,00 R$ 24.024,00 07/05/2024 
13h38min 

Foi realizada a consulta ao cadastro de restrições ao direito de contratar com a 
Administração Pública no site do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR) anexo a 
documentação. Bem como, foi realizada a consulta consolidada junto ao site do TCU- Tribunal de Contas 
da União, onde verificou-se que nada consta no CNPJ das empresas proponentes. 

Ato continuo foi analisado a proposta e a documentação, após verificado que a 
proponente RADIO cHRYSTIAN LTDA - ME LTDA, cNPJ: 80.172.760/0001-15 apresentou o melhor valor. 
Com relação aos documentos de habilitação, a empresa apresentou os documentos de habilitação 
estão em conformidade com o edital de licitação, o Agente de Contratação e os membros da comissão, 
julgaram a seguinte proponente, e assim ficou a fase de julgamento, conforme tabela abaixo: 
 

 
cLASSIFI 
cAÇÃO 

 
RAZÃO SOcIAL / cNPJ 

PROPOSTA SITUAÇÃO 
JULGAMENTO 

VALOR 
UNT 

VALOR 
TOTAL 

 

1° RADIO cHRYSTIAN LTDA - ME 
cNPJ: 80.172.760/0001-15 R$ 2.002,00 R$ 24.024,00 VENcEDORA 

 
Após análise dos documentos e da proposta, DECLARAMOS VENCEDORA a 

proponente RADIO cHRYSTIAN LTDA - ME, inscrita no CNPJ: 80.172.760/0001-15 com o valor de sua 
proposta de R$ 24.024,00 (vinte e quatro mil, e vinte a quatro reais), para a contratação de serviços 
de Rádio FM, com alcance em todo o território municipal, para prestação de serviços de radiodifusão 
objetivando a transmissão dos atos oficiais do Município de Alto Piquiri devendo ser contratada com 
base no art. 75, II, da lei 14.133/21. 

 
Assim deu-se por encerrada a sessão, cujos trabalhos, eu LUIZ APARECIDO RABELO 

JUNIOR, agente de contratação, lavrei a presente ata que lida e achada conforme, vai assinada por 
mim, pelos membros desta comissão. 
 
 
 

ATA DE REcEbIMENTO DE PROPOSTAS E DOcUMENTOS  
DISPENSA Nº 012/2024 
PROcESSO Nº 027/2024 

 

 
 
 
Luiz Aparecido Rabelo Junior      Marcelo Alves da Silva 
    Agente de Contratação       Membro da comissão 
 
 
 
Jefferson Xavier de Oliveira 
    Membro da Comissão 
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EXTRATO DO cONTRATO DE FORNEcIMENTO Nº 114/2024 
MODALIDADE Dispensa por Limite Nº 048/2024 

HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº  048/2024 DE 03 DE MAIO DE 2024 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNIcÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNIcIPAL, 
inscrito no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91 doravante denominada cONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui 
Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. 
Sr. cLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na 
Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de cONTRATADA empresa: 
LUcENA & cARVALHO LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 06.147.427/0001-01, neste ato representada pelo Sra. Maria 
Aparecida de Lucena Carvalho, portadora do RG nº 5.915.003-0 e do CPF nº. 017.903.789-74, residente na cidade de 
Altônia, estado do Paraná, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na 
Modalidade Dispensa por Limite nº. 048/2.024, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
ObJETO 
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a AQUISIÇÃO DE PAINÉIS PARA SUPORTE DE 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, ÁUDIO E VIDEO, a seguir descritos: 
 

Lote Item Quant. Descrição V. UNIT TOTAL 

1 1 2 PAINEL DE TUBO METALICO 18 POL. 30X30 375,00 750,00 

1 2 1 PAINEL DE TUBO METALICO 18 POL. 30X50 450,00 450,00 

 
DO VALOR 
O valor dos lotes vencidos pela Empresa LUCENA & CARVALHO LTDA e de R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais). 
 
VIGÊNcIA 
O presente contrato terá vigência, com início em 03/05/2024  e término em 02/09/2024, podendo ser prorrogado por até 
igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados. 
 
DA FORMA DE PAGAMENTO 
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como deverá 
constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº048/2.024”. 
Os pagamentos serão efetuados À vista, após conclusão do objeto . , de acordo com o sub-item 16.1 do edital.  
cONDIÇÕES PARA ENTREGA 
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, em 
até 15 DIAS, na sede da Guarnição da Guarda Civil Municiopal de Altônia, no Município de Altônia – PR. 

A DIVISÃO DE SEGURANÇA PUBLICA, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo 
com as condições estabelecidas no Edital 
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos 
da Fonte:  
32 SECRETARIA DE OBRAS E 

SERVIÇOS PUBLICOS 
6 2  74 Manutenção Serviços 

Segurança Publica 
339030240000 Material para Manutenção 

de Bens Imóveis 

 
 

Altônia-PR., 03/05/2024 
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EXTRATO DO cONTRATO DE FORNEcIMENTO Nº 116/2024 
MODALIDADE Dispensa por Justificativa Nº 050/2024 

HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 050/2024 DE 03 DE MAIO DE 2024 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNIcÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA 
MUNIcIPAL/FUNDO MUNIcIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ n.º 09.008.389/0001-96, doravante denominada 
cONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. cLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 
SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e 
na qualidade de cONTRATADA empresa: OPEN VEÍcULOS LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 04.675.147/0001-32, com 
sede a Avenida Brasil, na cidade de Cascavel, Estado do Paraná, neste ato representada pelo SR. ACYR MIGUEL 
URIO, portador do RG nº 5185904 e do CPF nº. 014.639.939-00, residente na cidade de Cascavel, Estado do Paraná, 
resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Dispensa por 
Justificativa nº. 050/2.024, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
ObJETO 
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
PEÇAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECANICOS PARA REVISÃO PROGRAMADA 60.000 KM DO VEICULO VAN 
RENAULT, PLACAS SEM-9G98, PATRIMONIO 9554, QUE ESTA DENTRO DO LIMITE DE GARANTIA DE FABRICA, 
a seguir descritos: 

Lote Item Quant. Descrição V. UNIT TOTAL 

1 1 1 ANEL DO BUJÃO 5,13 5,13 

1 2 1 FILTRO DE AR DO MOTOR 142,21 142,21 

1 3 1 FILTRO DE COMBUSTIVEL 370,59 370,59 

1 4 1 FILTRO DE ÓLEO DO MOTOR 77,22 77,22 

1 5 1 FILTRO DE AR CONDICIONADO 65,23 65,23 

1 6 1 AIR CLEAN RAVPRO 99,00 99,00 

1 7 1 OTIMIZADOR DE COMBUSTIVEL RAVPRO 43,42 43,42 

1 8 1 CRISTALIZADOR DE PARABRISAS 49,90 49,90 

1 9 1 KIT REVISÃO 62,80 62,80 

1 10 1 PROTETOR POLO DE BATERIA RAVPRO 48,50 48,50 

1 11 1 LIMPA POLOS DE BATERIA 45,00 45,00 

2 1 1 PASTILHA DE FREIO 835,89 835,89 

2 2 1 PASTILHA DE FREI DIANTEIRO 649,00 649,00 

3 1 9 OLEO 5W30 COM DPF MOTRIO 54,34 489,06 

3 2 1 CLEANER LIMPA FREIO 59,98 59,98 

3 3 1 LIMPEZA VIA TANQUE 60,84 60,84 

4 1 1 ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO 300,00 300,00 

5 1 1,9 REVISÃO DE 60.000 KM 350,00 665,00 

5 2 0,05 OA LIMPEZA SUPORTE BATERIA DE 12V 350,00 17,50 

5 3 0,05 MANUTENÇÃO DO VEICULO 350,00 17,50 

5 4 1 OA SERVIÇO VEICULO 0,01 0,01 

5 5 0,05 OA LIMPEZA INJETORES 350,00 17,50 

5 6 0,3 OXISANITIZAÇÃO 350,00 105,00 

5 7 0,05 KIT REVISÃO 350,00 17,50 

5 8 0,25 REVISÃO DO SISTEMA DE FRENAGEM 350,00 87,50 
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5 9 0,3 OA LIMPEZA EVAPORADOR 350,00 105,00 

5 10 0,7 OA EXT/REP2 DISCO TRAVAO TRASEIRA 350,00 245,00 

5 11 0,6 OA EXT/REP2 DISCO TRAVAO FRENTE 350,00 210,00 

DO VALOR 
O valor dos lotes vencidos pela Empresa OPEN VEÍCULOS LTDA e de R$ 4.891,28 (quatro mil oitocentos e noventa e 
um reais e vinte e oito centavos). 
VIGÊNcIA 
O presente contrato terá vigência, com início em 03/05/2024  e término em 02/09/2024, podendo ser prorrogado por até 
igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados. 
DA FORMA DE PAGAMENTO 
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como deverá 
constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Justificativa Nº050/2.024”. 
Os pagamentos serão efetuados À vista, após conclusão do objeto . , de acordo com o sub-item 16.1 do edital.  
cONDIÇÕES PARA ENTREGA 
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, em 
até 15 DIAS,  na oficina da contratada, no Município de Altônia – PR. 
A SECRETARIA DE SAÚDE, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as condições 
estabelecidas no Edital. 
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos 
da Fonte:  

26 SECRETARIA DE 
SAUDE 

10  34 Manutenção dos 
Serviços de Saúde 

339030010600 Lubrificantes e Aditivos 
Automotivos 

26 SECRETARIA DE 
SAUDE 

10 34 Manutenção dos 
Serviços de Saúde 

339030390500 Lonas e Pastilhas de Freio 

26 SECRETARIA DE 
SAUDE 

10 34 Manutenção dos 
Serviços de Saúde 

339030399900 Outros Materiais Para 
Manutenção de Veículos 

26 SECRETARIA DE 
SAUDE 

10 34 Manutenção dos 
Serviços de Saúde 

339039190300 Serviços de Alinhamento, 
Balanceamento  

26 SECRETARIA DE 
SAUDE 

10 34 Manutenção dos 
Serviços de Saúde 

339039190400 Serviços Gerais de Mecânica 
Veicular 

 
Altônia-PR., 03/05/2024. 
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EXTRATO DO cONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 115/2024 
MODALIDADE Dispensa por Limite Nº 049/2024 

HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 049/2024 DE 03 DE MAIO DE 2024 
 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNIcÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA 
MUNIcIPAL/FUNDO MUNIcIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ n.º 09.008.389/0001-96, doravante denominada 
cONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. cLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 
SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e 
na qualidade de cONTRATADA empresa: J A RODRIGUES- INDUSTRIA E cOMERcIO DE ESTOFADOS -EPP, 
inscrito no CNPJ sob nº. 34.185.409/0001-41, neste ato representada pelo SR. JOSE APARECIDO RODRIGUES, 
portador (a) do RG nº 34534721  e do CPF nº. 474.198.229-72, residente na RODOVIA PR 490, na cidade de 
ALTONIA, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Prestação de serviços para entrega do objeto da 
Licitação na Modalidade Dispensa por Limite nº. 049/2.024, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
: ObJETO 
O presente Contrato de Prestação de serviços tem por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA DE 
MOVEIS E UTENSÍLIOS DO HOSPITAL MUNICIPAL, a seguir descritos: 
 

Lote Item Quant. Descrição V. UNIT TOTAL 

1 1 1 REFORMA DE MACA CURURGICA 3.500,00 3.500,00 

1 2 2 REFORMA DE PEÇAS DE ESCADA 35,00 70,00 

1 3 3 REFORMA DE MESAS 95,00 285,00 

1 4 1 REFORMA DE ARMÁRIOS 195,00 195,00 

1 5 1 REFORMA DE BANCO 50,00 50,00 

1 6 1 REFORMA DE ARMARIO ROPEIRO 230,00 230,00 

1 7 25 REFORMA DE TAMPO MESINHA REFEIÇÃO 100,00 2.500,00 

 
DO VALOR 
O valor dos lotes vencidos pela Empresa J A RODRIGUES- INDUSTRIA E cOMERcIO DE ESTOFADOS -EPP e de 
R$ 6.830,00 (seis mil oitocentos e trinta reais). 
VIGÊNcIA 
O presente contrato terá vigência, com início em 03/05/2024  e término em 02/09/2024, podendo ser prorrogado por até 
igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados. 
DA FORMA DE PAGAMENTO 
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Serviços, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os serviços,  bem como deverá 
constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº049/2024”. 
Os pagamentos serão efetuados À vista, após conclusão do objeto, de acordo com o sub-item 16.1 do edital.  
cONDIÇÕES PARA ENTREGA 
Os serviços referentes aos lotes, desta licitação deverão ser prestados mediante solicitação do órgão responsável, e 
entregues em até 30 (trinta) dias, no Hospital Municipal, no Município de Altônia – PR. 
A Secretaria de Saúde, Rejeitará no todo ou em parte os serviços que estiverem em desacordo com as condições 
estabelecidas no Edital 
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos 
da Fonte:  

26 SECRETARIA DE 
SAUDE 

10  34 Teto Financeiro - 
MAC VISA 

339039200000 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE 
BENS MÓVEIS  

 
 

Altônia-PR., 03/05/2024 

 
 
 

PREFEITURA mUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
Estado do Paraná
LEI Nº 987/2024, DE 07 DE MAIO DE 2024
SÚMULA: AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A REALIZAR 
TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA À ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DE ENTRE RIOS – 
AMERIOS, BEM COMO DE CELEBRAR CONVÊNIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a realizar transferência financeira 
para execução de obras de ampliação na sede da Associação dos Municípios de Entre Rios – 
AMERIOS, instituído sob forma de Associação de direito Privado, conforme deliberação realizada 
em Assembleia Geral.
Art. 2º - O objetivo do repasse é para fazer frente ao pagamento das obras que serão realizadas 
para melhoria da sede administrativa com o intuito de dar efetividade a cursos, capacitações e 
reuniões onde o município de Cafezal do Sul - PR é associado.
Art. 3º - Para atender as despesas decorrentes da execução da presente lei, serão utilizados 
recursos provenientes da dotação orçamentária, constante no orçamento vigente.
Art. 4º - O valor repassado será no montante de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) que poderão 
ser repassadas em parcela única ou em várias parcelas, a ser realizado durante o ano de 
2024, podendo ser finalizado no ano subsequência caso seja necessário para a finalização do 
parcelamento.
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 07 dias do mês de maio 
do ano de 2024.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA mUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
Estado do Paraná
LEI Nº 988/2024, DE 07 DE MAIO DE 2024
SÚMULA:- AUTORIZA O CHEFE DO EXECUTIVO MUNICIPAL A PERMITIR O DIREITO REAL 
DE USO A TÍTULO GRATUITO COM POSSIBILIDADE DE DOAÇÃO FUTURA, POR MEIO DE 
PROCESSO LICITATÓRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a permitir o uso gratuito, mediante 
procedimento licitatório, os imóveis que compõem o patrimônio municipal denominado Parque 
Industrial, localizado no perímetro urbano do município de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, que 
totaliza a quantia de 15.618,75 (quinze mil, seiscentos e dezoito vírgula setenta e cinco) metros 
quadrados, compreendido pelas matrículas nºs: 25.301, 25.302, 25.303 da Quadra 01; matrículas 
nºs: 25.306, 25.307, 25.310, 25.311, 25.312 e 25.313 da Quadra 02; e matrículas nºs: 25.314, 
25.315, 25.316, 25.317, 25.318, 25.319, 25.320 e 25.321 da Quadra 03, todas do Serviço de 
Registro de Imóveis da Comarca de Iporã, Estado do Paraná.
§ 1º. Para permitir a concreção dos objetivos da presente Lei, os imóveis indicados no caput deste 
artigo ficam desafetados, passando para a categoria dos bens disponíveis.
§ 2º. Com a finalidade de permitir a atração de empresas de vários portes, a critério do Poder 
Executivo, os imóveis acima, respeitadas as normas da Lei do Parcelamento do Solo, poderão ser 
desmembrados ou total ou parcialmente unificados.
Art. 2º - A ocupação dos espaços no Parque Industrial será precedida de processo de licitação e se 
dará por meio de permissão de uso, com possibilidade de doação futura.
Art. 3º - A permissão de uso será de no mínimo 05 (cinco) anos, podendo ser prorrogada por 
igual período, desde que verificado o cumprimento das obrigações impostas em decorrência desta 
Lei e as que a critério da administração pública ficarem adicionadas e constantes no termo de 
permissão de uso.
Art. 4º - As permissões que autorizarem o uso com doação do imóvel no final do período, será de 
no mínimo 10 (dez) anos.
§ 1º.  A doação somente se operará após ser a verificação por comissão municipal especialmente 
de que houve o cumprimento de todas as obrigações impostas no termo de permissão de uso.
§ 2º.   A escritura pública de doação será realizada no prazo de 180 (cento e oitenta) dias a contar 
da constatação do cumprimento das obrigações do termo de permissão de uso, sendo os custos 
do procedimento de transferência da propriedade pela parte beneficiária.
Art. 5º - Além de outros requisitos que podem ser exigidos no edital de licitação pela administração 
pública, a permissão do uso a título gratuito sem doação somente será permitida se houver o 
cumprimento de, no mínimo, os seguintes compromissos:
I. Gerar no mínimo 02 (dois) empregos diretos;
II. Ter os veículos da empresa e dos sócios emplacados no Município de Cafezal do Sul, 
Estado do Paraná;
III. Instalar e iniciar a operação da empresa dentro do prazo de 180 (cento e oitenta) dias da 
data em que se firmar o termo de permissão de uso; e
IV. Não estar a beneficiária inadimplente com os tributos municipais;
Art. 6º - Para a concessão do benefício de uso gratuito com doação do imóvel prevista no art. 4º, 
além dos demais itens que podem ser exigidos no edital de licitação pela administração pública, 
serão observados os seguintes requisitos mínimos:
I. Gerar no mínimo, 04(quatro) novos empregos diretos, a partir do primeiro ano de atividade 
no local;
II. Ocupar com construções e estruturas de que a produção da beneficiária necessite com, no 
mínimo, 50% (cinquenta por cento) da área do terreno, no prazo estabelecido no edital de licitação 
que definirá a proporção anual de implantação, sendo que o total da área mínima a ser construída 
ou implantada deve ser concluída nos primeiros 05 (cinco) anos;
III. Iniciar a implantação da empresa com o início das atividades operacionais no prazo 
estabelecido do edital de licitação, não podendo ser superior a 12 (doze) meses, admitindo-se 
uma única prorrogação;
IV. Ter os veículos da empresa e dos sócios emplacados no Município de Cafezal do Sul, 
Estado do Paraná;
V. Não estar a beneficiária inadimplente com os tributos municipais.
§ 1º. Para fins de cumprimento do contido no inciso II, poderá o interessa realizar consulta prévia 
ao setor de licitação para obter informações do que é admitido como construção e estruturas.
§ 2º. Não realizada a consulta prévia, algumas construções e estruturas poderão não ser 
consideradas pelo ente público, mediante decisão fundamentada.
§ 3º. As construções e estruturas devem ser regularizadas perante o órgão competente municipal 
para que sejam consideradas como cumpridas.
Art. 7º - A beneficiária que não comprovar o cumprimento das obrigações assumidas e constantes 
no respectivo termo de permissão de uso, terá o contrato resolvido, isso em razão de decisão 
administrativa fundamentada e após a concessão do direito de defesa.
§ 1º. Resolvida a permissão de uso nos termos desse artigo a beneficiária deverá devolver o 
imóvel no prazo de 90 (noventa) dias a contar da notificação da decisão administrativa, sob pena 
de ação judicial de despejo.
§ 2º. No caso da resolução da permissão por inadimplemento das obrigações assumidas, a 
beneficiária perderá a favor da entidade municipal e sem direito a qualquer indenização, o total 
das benfeitorias construídas ou implantadas no imóvel.
Art. 8º - Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entra em vigar na data da sua 
Publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 07 dias do mês de maio 
do ano de 2024.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA mUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
Estado do Paraná
LEI Nº 989/2024, DE 07 DE MAIO DE 2024
EMENTA: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONTRATAR OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO COM A AGÊNCIA DE FOMENTO DO PARANÁ S.A., E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar com a Agência de Fomento do 
Paraná S.A operações de crédito, até o limite de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais).
Parágrafo Único. As operações de crédito estão condicionadas à obtenção pelo Município 
de autorização para a sua realização, observada a legislação vigente, em especial as normas 
aplicáveis ao endividamento público, a Lei Complementar nº 101/2000 e Resoluções do Senado 
Federal.
Art. 2º - Os prazos de amortização e carência, os encargos financeiros e outras condições de 
vencimento e liquidação da dívida a ser contratada obedecerão aos normativos das autoridades 
monetárias federais, e em especial à Resolução do Senado Federal e às normas específicas da 
Agência de Fomento do Paraná S.A.
Art. 3º - Os recursos oriundos das operações de crédito autorizadas por esta Lei podem ser 
destinados, tão somente, para as seguintes finalidades:
Parágrafo Único. ESTRADA VICINAL MUNICIPAL, nos trechos das Estradas Jairson Goulart, 
Estrada Uru e Rua Manaus que interliga o Distrito de Guaipora ao Distrito de Jangada.
Art. 4º - Em garantia das operações de crédito de que trata esta Lei, o Poder Executivo Municipal 
fica autorizado a outorgar à Agência de Fomento do Paraná S.A. as parcelas que se fizerem 
necessárias da quota-parte do Imposto Sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias 
e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação 
- ICMS e do Fundo de Participação dos Municípios - FPM, ou tributos que os venham a substituir, 
em montante necessário para amortizar as prestações do principal e dos acessórios, conforme 
previsão contratual.
Art. 5º - Os recursos provenientes das operações de crédito a que se refere esta Lei deverão ser 
consignados como receita no Orçamento (PPA, LDO e LOA) ou em créditos adicionais, nos termos 
do inc. II, § 1º, art. 32, da Lei Complementar nº 101/2000.
Art. 6º - Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar as dotações necessárias 
às amortizações e aos pagamentos dos encargos anuais, relativo(s) ao(s) contrato(s) de 
financiamento a que se refere o artigo primeiro.
Art. 7º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais, suplementares ou 
especiais, para viabilizar as operações de crédito, até o limite fixado no artigo 1º desta Lei, e para 
fazer face às receitas e às despesas provenientes das operações de crédito.
Art. 8º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 07 dias do mês de maio 
do ano de 2024.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA mUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
Estado do Paraná
PORTARIA N° 185/2024, DE 02 DE MAIO DE 2024
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO SERVIDOR CELSO DE ALMEIDA.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, 
usando de suas atribuições legais, e de conformidade com o Requerimento protocolado sob nº 
78/2024, na data de 29 de abril de 2024,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, no período de 06/05/2024 a 04/06/2024, 
referente ao período aquisitivo de 11/03/2023 à 10/03/2024, ao Servidor CELSO DE ALMEIDA, 
inscrito na CI/RG sob nº 5.773.598-8 SSP/PR e CPF n.º 175.436.968-51, ocupante do cargo 
de Provimento Efetivo de PROFISSIONAL POLIVALENTE MASCULINO, lotado na Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos e Rodoviários.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior. 
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de maio de 2024.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA mUNICIPAL DE CIDADE GAúChA
Estado do Paraná
TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 012/2024
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 001/2024
À vista dos elementos contidos no presente processo de licitação, devidamente instruído com 
documentos e requisitos que comprovam o caso de inviabilidade de competição, consoante as 
normas contidas no artigo 74, inciso V, da Lei Federal de Licitação e Contratos Administrativos 
n.º 14.133/21; e
Considerando os PARECERES – jurídico e técnico de controle, que apontam pela possibilidade 
legal da formalização de parceria voluntária de mútua colaboração em favor de entidades 
consideradas como terceiro setor, via INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO, nos 
termos enquadrados do artigo 31 da Lei Federal n.º 13.019/2014, c/c o artigo 31 da Lei Federal 
n.º 13.204/2015, assim como ao que consta do artigo 74, inciso IV da Lei Federal de Licitações e 
Contratos Administrativos n.º 14.133/2021 e da Lei Municipal n.º 2.471/2023;
Considerando que foram cumpridas as exigências legais, e no uso das atribuições que me foram 
conferidas, em especial ao disposto no artigo 72, inciso VIII da Lei Federal n.º 14.133/2021, 
DECLARO inexigível a realização do Chamamento Público, e AUTORIZO a contratação direta, por 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, nos termos descritos abaixo:
OBJETO:  FORMALIZAÇÃO DE PARCERIA VOLUNTÁRIA DE MÚTUA COLABORAÇÃO, 
ATRAVÉS DO TERMO DE FOMENTO, COM A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXECEPCIONAIS DE CIDADE GAÚCHA – APAE, OBJETIVANDO REPASSE DE VALORES 
PARA A PROMOÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA NA MODALIDADE EDUCAÇÃO ESPECIAL, 
conforme solicitação exarada pela Secretaria de Educação deste Município de Cidade Gaúcha - 
PR, e especificações, prazos, condições e exigências técnicas contidas no Termo de Referência 
e Minuta do Termo de Fomento, apensados nos autos do processo de Inexigibilidade de Licitação 
n.º 001/2024.
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CIDADE GAÚCHA 
- APAE, inscrita no CNPJ sob n.º 78.191.632/0001-77.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
VALOR TOTAL: R$ 242.826,00 (duzentos e quarenta e dois mil e oitocentos e vinte e seis reais), 
divididos em 12 (doze) parcelas mensais, na importância certa e líquida de R$ 20.235,50 (vinte mil, 
duzentos e trinta e cinco reais e cinquenta centavos).
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 74, inciso IV, da Lei Federal n.º 14.133/2021, c/c Artigo 30, inciso 
VI, e,  Artigo 31, todos da Lei Federal n.º 13.019/2014, e Lei Municipal n.º 2.471/2023.
Desta forma, determino que se formalize o respectivo termo de fomento e que, recolhidas as 
devidas assinaturas, seja realizado sua publicação, para cumprimento das exigências dispostas 
no art. 38 da Lei Federal n.º 13.204/2015.
E ainda, que seja dada a devida publicidade legal do ato de autorização, em atendimento ao 
preceito do artigo 72, parágrafo único da Lei Federal n.º 14.133/2021, ficando à disposição do 
público em sítio eletrônico oficial.
Cidade Gaúcha - PR, 07 de maio de 2024.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

CONSELhO mUNICIPAL DE SAúDE 
ESPERANçA NOvA

Esperança Nova – Estado do Paraná                                    
RESOLUÇÃO Nº 02/2024
SÚMULA: Dispõe sobre aprovação do Plano de Aplicação de recursos recebidos pela Resolução 
SESA n°374/2024, como incentivo financeiro aos municípios do estado do Paraná integrantes do 
Programa Estadual de Fortalecimento da Vigilância em Saúde – PROVIGIA PARANÁ.
O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de ESPERANÇA NOVA, em reunião realizada no dia 06 
de maio de 2024, no uso das prerrogativas conferidas pela Lei Municipal nº 1070/2021, de 01 de 
setembro de 2021. 
RESOLVE:
Art. 1º. APROVAR, o Plano de aplicação financeira dos recursos concedidos pela Resolução SESA 
n°374/2024 que destinou um incentivo financeiro no valor total de R$ 64.306,87 ao município de 
Esperança Nova integrante do PROVIGIA-Programa Estadual de Fortalecimento da Vigilância em 
Saúde.
Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de publicação.
SUZANA CRISTIANE CALEGARI OLIVEIRA
Presidente do CMS
Homologo a Resolução n.º 006/2023– CMS – nos termos do Art. 1º, § 2º da Lei Federal 8.142, de 
28 de dezembro de 1990.
REGINALDO IANQUI
Secretário Municipal de Saúde de Esperança Nova
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PREFEITURA mUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATO Nº: 60/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: JOSE CARLOS DE ASSIS PRODUÇÕES ARTÍSTICAS
DO OBJETO: Contratação de shows artísticos para apresentação na Expo Piquiri 2024 do dia 25 
a 27 de julho de 2024.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento 
estendendo-se até 08 de novembro de 2024.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 260.000,00 
(duzentos e sessenta mil reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes 
no CONTRATO DA INEXIGIBILIDADE nº 5/2024.
Alto Piquiri - PR, 08 de maio de 2024.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
JOSE CARLOS DE ASSIS
Representante Legal da Empresa
Contratado
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TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2024 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 07 de maio de 2024. 

CRISTIAN PAULO KEHL BALBINOT 

CONTRATADA CONTRATANTE 
SERVIOESTE SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA 

CNPJ:033.923.480-00160 

RG:4077236 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

1° Termo aditivo do contrato nº.84/2023, decorrente de PREGÃO n°24/2023 de CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, 
TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESIDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DO GRUPO A, B e E 
DE ACORDO COM RDC 222 DE 18 DE MARÇO DE 2018 DA ANVISA E  RESOLUÇÃO DO CONAMA 
358/2005 BEM COMO ELEBORAR O PLANO DE GERENCIAMENTO DE RESIDUOS DE SERVIÇOS DA 
SAÚDE  (PGRSS) DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI ABRANGENDO 05 ( CINCO) 
PONTOS DE COLETA DO MUNICÍPIO. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
SERVIOESTE SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 03.392.348/0001-60, com sede 
no endereço LINHA SÃO ROQUE, S/Nº, CENTRO, BAIRRO INTERIOR CHAPECO-SC neste ato 
representada por CRISTIAN PAULO KEHL BALBINOT, portador do RG n° 4077236, portador do CPF sob 
n° 010.580.759-18, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 07/05/2025. Fica 
aditado o prazo do presente contrato para atender por mais 12 (doze) meses, com fundamento art. 57, 
inciso II da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:010.580.759-18 

www.elotech.com.br 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2024 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 07 de maio de 2024. 

CRISTIAN PAULO KEHL BALBINOT 

CONTRATADA CONTRATANTE 
SERVIOESTE SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA 

CNPJ:033.923.480-00160 

RG:4077236 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

2° Termo aditivo do contrato nº.84/2023, decorrente de PREGÃO n°24/2023 de CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, 
TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESIDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DO GRUPO A, B e E 
DE ACORDO COM RDC 222 DE 18 DE MARÇO DE 2018 DA ANVISA E  RESOLUÇÃO DO CONAMA 
358/2005 BEM COMO ELEBORAR O PLANO DE GERENCIAMENTO DE RESIDUOS DE SERVIÇOS DA 
SAÚDE  (PGRSS) DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI ABRANGENDO 05 ( CINCO) 
PONTOS DE COLETA DO MUNICÍPIO. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
SERVIOESTE SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 03.392.348/0001-60, com sede 
no endereço LINHA SÃO ROQUE, S/Nº, CENTRO, BAIRRO INTERIOR CHAPECO-SC neste ato 
representada por CRISTIAN PAULO KEHL BALBINOT, portador do RG n° 4077236, portador do CPF sob 
n° 010.580.759-18, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Reajuste de Valores na importância de R$ 53.201,64 
(cinquenta e três mil, duzentos e um reais e sessenta e quatro centavos). Fica aditado o saldo do presente 
contrato com reajuste de 3,86% pelo INPC para atender por mais 12 (doze) meses, com fundamento art. 65, 
I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
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CPF:010.580.759-18 
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TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2024 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 02 de maio de 2024. 

EDITH PEREIRA 

CONTRATADA CONTRATANTE 
EDITH PEREIRA RESTAURANTE - ME 

CNPJ:026.178.290-00163 

RG:4667188-0 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

4° Termo aditivo do contrato nº.54/2022, decorrente de PREGÃO n° 9/2022 de Contratação de empresa 
para fornecer refeições completas tipo serlf-service, sendo almoço e jantar no Município de Umuarama, 
conforme ANEXO I do edital. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
EDITH PEREIRA RESTAURANTE - ME, inscrita no CNPJ sob nº. 02.617.829/0001-63, com sede no 
endereço AVENIDA MARINGÁ, 5428, CENTRO, CENTRO UMUARAMA-PR neste ato representada por 
EDITH PEREIRA, portadora do RG n° 4667188-0, portadora do CPF sob n° 027.564.059-06, acordam por 
meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 02/05/2025. Fica 
aditado o prazo do presente contrato por mais 12 (doze) meses, com fundamento art. 57, inciso II da Lei nº. 
8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:027.564.059-06 

www.elotech.com.br 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2024 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 07 de maio de 2024. 

CLAUDIO MARCONDES DA HORTA 

CONTRATADA CONTRATANTE 
CLAUDIO MARCONDES DA HORTA 

CNPJ:507.410.840-00192 

RG:8978201-5 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

4° Termo aditivo do contrato nº.119/2023, decorrente de PREGÃO n°25/2023 de Contratação de empresa 
especializada para fornecer peças e serviços para manutenção de ar-condicionado, conforme ANEXO I do 
edital. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
CLAUDIO MARCONDES DA HORTA, inscrita no CNPJ sob nº. 50.741.084/0001-92, com sede no 
endereço RUA VICENTE FERREIRA, 225, CENTRO, CENTRO ALTO PIQUIRI-PR neste ato representada 
por CLAUDIO MARCONDES DA HORTA, portador do RG n° 8978201-5, portador do CPF sob n° 
039.293.589-99, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Redimensionamento de Objeto na importância de R$     
1.672,79 (um mil, seiscentos e setenta e dois reais e setenta e nove centavos). Fica aditado em 25% o item 
9, conforme protocolo 8049, com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 

u

 

 

 

 

 

 

CPF:039.293.589-99 

www.elotech.com.br 

 

 

 
 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 048/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 086/2024 

PA_1Doc Nº 234/2024 
 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
 

                              O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR 
GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e com base no inciso II do Art. 75 da Lei nº. 

14.133/21, autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada pela SECRETARIA DE OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS, para Contratação de empresa para fornecimento de Painéis com 
Suporte para Equipamentos de Vídeo, áudio e Informática, da Sede da Guarnição da Guarda 
Civil Municipal, no valor de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais). Com a empresa: LUCENA & 
CARVALHO LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 06.147.427/0001-01, com sede a Rua Castro Alves, 

719, na Cidade de Altônia, estado do Paraná. 

 

               Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte:  

32 SECRETARIA DE OBRAS E 
SERVIÇOS PUBLICOS 

6
 

2  74 Manutenção 
Serviços Segurança 
Publica 

339030240000 Material para 
Manutenção de 
Bens Imóveis 

Requisição: 063/2024    -   Reserva: 092/2024 

                                                               
  Altônia, 03 de maio de 2024. 

 
 
 
 

CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 

 

 

 
 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 049/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 087/2024 

PA_1Doc Nº 612/2024 
 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
 

                              O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR 
GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e com base no inciso II do Art. 75 da Lei nº. 

14.133/21, autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada pela SECRETARIA DE SAÚDE, 
para Contratação de empresa para prestação de serviços para reforma moveis e 
utensílios do Hospital Municipal, no valor de R$ 6.830,00 (seis mil oitocentos e trinta 
reais). Com a empresa: J A RODRIGUES – INDUSTRIA E COMERCIO DE ESTOFADOS - 

EPP, inscrito no CNPJ sob nº. 34.185.409/0001-41, com sede a Rodovia PR 490, Km 01, 876 – 

Centro - CEP: 87.550-000, na Cidade de Altônia, estado do Paraná 

 

               Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte:  
26 SECRETARIA DE 

SAUDE 
10  34 Teto Financeiro - 

MAC VISA 
339039200000 MANUTENÇÃO E 

CONSERVAÇÃO DE 
BENS MÓVEIS  

 

Requisição: 064/2024    -   Reserva: 093/2024 

 

                                                               
  Altônia, 03 de maio de 2024. 

 
 
 
 
 

CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 

 

 

 
 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 050/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 088/2024 

PA_1Doc Nº 676/2024 
 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
 

                              O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR 

GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e com base no inciso IV do Art. 75 da Lei nº. 

14133/21, autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada, pela SECRETARIA DE SAÚDE, para 

Contratação de Empresa para Fornecimento de peças originais e prestação de Serviços 

mecânicos autorizados em Revisão programada de 60.000 Km do Veículo AMBULANCIA 

RENAULT MASTER, Placas SEM-9G98, Patrimônio 9554, da Secretaria de Saúde, que 

está dentro do limite de garantia de Fábrica, no valor de R$ 4.891,28 (quatro mil oitocentos e 

noventa e um reais e vinte e oito centavos). Com a empresa: OPEN VEICULOS LTDA, inscrito no 

CNPJ sob nº. 04.675.147/0001-32, com sede a Avenida Brasil, 1339 – São Cristóvão - CEP: 85.816-294, 

na Cidade de Cascavel, estado do Paraná. 

 

                                   Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte:  

26 Secretaria 
de Saude 

10  34 Manutenção dos 
Serviços de Saúde 

339030010600 Lubrificantes e Aditivos 
Automotivos 

26 Secretaria 
de Saude 

10 34 Manutenção dos 
Serviços de Saúde 

339030390500 Lonas e Pastilhas de Freio 

26 Secretaria 
de Saude 

10 34 Manutenção dos 
Serviços de Saúde 

339030399900 Outros Materiais Para 
Manutenção de Veículos 

26 Secretaria 
de Saude 

10 34 Manutenção dos 
Serviços de Saúde 

339039190300 Serviços de Alinhamento, 
Balanceamento  

26 Secretaria 
de Saude 

10 34 Manutenção dos 
Serviços de Saúde 

339039190400 Serviços Gerais de 
Mecânica Veicular 

REQUISIÇÃO 065   -  RESERVAS 94, 95, 96, 97 e 98 

  Altônia, 03 de maio de 2024. 
 
 
 
 

CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 

       PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Juvenal Silva Braga, 181, Centro, CEP 87.545-000 – Fone (44) 3640-8000 
                 Site: http://www.esperancanova.pr.gov.br - e-mail: licitacaoespnova@outlook.com 

CNPJ nº 01.612.269/0001-91 - ESPERANÇA NOVA - ESTADO DO PARANÁ 
Página 1 de 1 

–

–

–

 
CNPJ: 95.640.652/0001-05 

Av. Ítalo Orcelli, 664 - Fone: (44) 3655-8000 - Fax: (44) 3655-8008 - Cep: 87.565-000 - Cafezal do Sul – Pr. 
__________________________________________________________________________________ 

TERMO DE APOSTILAMENTO 18/2024 DE 
REALINHAMENTO DE VALORES, ORIUNDO DO 
PREGÃO PRESENCIAL 20/2022, CONTRATO: 
74/2022 FIRMADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL E A EMPRESA 
POSTO cAFEZAL DO SUL LTDA, REFERENTE 
AO FORNECIMENTO DE COMBUTÍVEIS TIPO: 
ETANOL E ÓLEO DIESEL COMUM PARA 
ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS DA FROTA 
MUNICIPAL.  

 
 

Tendo em vista a desnecessidade de aditamento contratual para o caso em tela, e em 
conformidade com a redação do Art. 65, II, d, c/c § 8º do mesmo artigo da Lei 8.666/93, 
contrato firmado em 24 de maio de 2022, fica, pelo presente TERMO DE APOSTILAMENTO, 
reajustados os valores acertados para o item 01, 02 e 03 do referido Pregão conforme segue: 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR 
REGISTRADO 

VALOR 
REAJUSTADO 

3 ETANOL HIDRATADO 3,61 3,71 
1 ÓLEO DIESEL cOMUM 5,62 5,66 

 
Os valores reajustados seguem os preços repassados pela Tabela da ANP, 

conforme tabela em anexo. As despesas decorrentes do reajuste ocorrerão pelas dotações 
orçamentárias informadas no processo original. 

Para efeitos legais, o reajuste acima acordado passa a ter validade a partir 
da data da publicação. 

 
 

Cafezal do Sul, 07 de maio de 2024. 
 
 
 

_________________________________________ 
                                   MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA 

                                  Prefeito municipal  
 
 
 

__________________________________ 
POSTO CAFEZAL DO SUL LTDA 

JOSE ALESSANDRO GONÇALVES 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Processo Licitatório N.º 032/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO, N.º 023/2024 
 

O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; torna público que 
realizará a licitação na modalidade  PREGÃO de forma 
ELETRÔNICO, consoante a Lei Federal n.º 14.133/21, Lei 
Complementar n.º 123/06, Lei Complementar n.º 147/14 e Lei 
Municipal n.º 2.460/22, cuja finalidade tem por receber propostas,  
conforme descrição no anexo I do edital, que visa atender às 
dotações Orçamentárias da Municipalidade.  
LOCAL : Plataforma BLL (www.bll.org.br). 
MODO DE DISPUTA: Aberto.  
TIPO DE LICITAÇÃO : Menor Preço por lote (item). 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 8h50 do dia 27/05/2024.  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: ÀS 9h DO DIA 
27/05/2024. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na confecção de banners, 
impressão digital e adesivos, dentre outros, para atender a demanda das 
secretarias do município de Cidade Gaúcha-PR. 
Poderão participar desta licitação, pessoas jurídicas que atuam no 
ramo pertinente ao objeto licitado, observada as condições 
constantes no Edital e seus anexos. 
A cópia do Edital es tará disponibilizada a disposição dos 
interessados, nos seguintes endereços eletrônicos : 
www.bllcompras.com e www.cidadegaucha.pr.gov.br. Demais 
informações de interesse, serão prestadas pelo Pregoeiro Sr.  
Geovane Martins de Souza, nomeado pela Portaria n.º 067/2024.  

 
Cidade Gaúcha – PR; 07 de maio de 2024. 

 
HENRIQUE DOMINGUES 

Prefeita Municipal  

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Processo Licitatório N.º 033/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO, N.º 024/2024 
 

O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; torna público que 
realizará a licitação na modalidade  PREGÃO de forma 
ELETRÔNICO, consoante a Lei Federal n.º 14.133/21, Lei 
Complementar n.º 123/06, Lei Complementar n.º 147/14 e Lei 
Municipal n.º 2.460/22, cuja finalidade tem por receber propostas,  
conforme descrição no anexo I do edital, que visa atender às 
dotações Orçamentárias da Municipalidade.  
LOCAL : Plataforma BLL (www.bll.org.br). 
MODO DE DISPUTA: Aberto.  
TIPO DE LICITAÇÃO : Menor Preço por lote (item). 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 13h50 do dia 27/05/2024.  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: ÀS 14h DO DIA 
27/05/2024. 
OBJETO: Aquisição futura e parcelada de pneus e câmaras novas, destinados 
à manutenção da frota de veículos das categorias leve, média e pesada do 
Município de Cidade Gaúcha - PR. 
Poderão participar desta licitação, pessoas jurídicas que atuam no 
ramo pertinente ao objeto licitado, observada as condições 
constantes no Edital e seus anexos. 
A cópia do Edital es tará disponibilizada a disposição dos 
interessados, nos seguintes endereços eletrônicos : 
www.bllcompras.com e www.cidadegaucha.pr.gov.br. Demais 
informações de interesse, serão prestadas pelo Pregoeiro Sr.  
Geovane Martins de Souza, nomeado pela Portaria n.º 067/2024.  

 
Cidade Gaúcha – PR; 07 de maio de 2024. 

 
HENRIQUE DOMINGUES 

Prefeita Municipal  

 
CNPJ: 95.640.652/0001-05 

Av. Ítalo Orcelli, 664 - Fone: (44) 3655-8000 - Fax: (44) 3655-8008 - Cep: 87.565-000 - Cafezal do Sul – Pr. 
__________________________________________________________________________________ 

TERMO DE APOSTILAMENTO 07/2024 DE 
REALINHAMENTO DE VALORES, ORIUNDO DO 
PREGÃO ELETRÔNICO 33/2023, CONTRATO: 
179/2023 FIRMADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL E A EMPRESA 
POSTO cAFEZAL DO SUL LTDA, REFERENTE 
AO FORNECIMENTO DE COMBUTÍVEIS TIPO: 
GASOLINA COMUM, ETANOL, ÓLEO DIESEL 
CMUM, ÓLEO DIESEL S10, PARA 
ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS DA FROTA 
MUNICIPAL.  

 
 

Tendo em vista a desnecessidade de aditamento contratual para o caso em tela, e em 
conformidade com a redação do Art. 65, II, d, c/c § 8º do mesmo artigo da Lei 8.666/93, 
contrato firmado em 07 de novembro de 2023, fica, pelo presente TERMO DE 
APOSTILAMENTO, reajustados os valores acertados para o item 01, do referido Pregão 
conforme segue: 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR 
REGISTRADO 

VALOR 
REAJUSTADO 

1 ÓLEO DIESEL S10 5,83 5,93 
1 ÓLEO DIESEL cOMUM 5,62 5,66 
3 GASOLINA cOMUM SEM 

cHUMbO 
5,70 5,62 

4 ETANOL 3,61 3,71 
Os valores reajustados seguem os preços repassados pela Tabela da ANP, 

conforme tabela em anexo. As despesas decorrentes do reajuste ocorrerão pelas dotações 
orçamentárias informadas no processo original. 

Para efeitos legais, o reajuste acima acordado passa a ter validade a partir 
da data da publicação. 

 
 

Cafezal do Sul, 07 de maio   de 2024. 
 
 
 

_________________________________________ 
                                   MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA 

                                  Prefeito municipal  
 
 
 

__________________________________ 
POSTO CAFEZAL DO SUL LTDA/JOSE ALESSANDRO GONÇALVES 

PREFEITURA mUNICIPAL DE CIDADE GAúChA
Estado do Paraná

PREFEITURA mUNICIPAL DE CIDADE GAúChA
Estado do Paraná

 CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
RUA JORGE FERREIRA N.º 550 – CENTRO.     

FRANCISCO ALVES – PARANÁ. 
CNPJ: 80.404.023/0001-09  

FONE (44)3643-1301  
 

 
    PORTARIA Nº 003/2024 
 

SÚMULA: “Designa AGENTE DE CONTRATAÇÃO PARA 
DESEMPENHAR AS FUNÇÕES ESSENCIAIS INERENTES 
À EXECUÇÃO DA LEI Nº 14.133, DE 2021 E SEUS 
REGULAMENTOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

FRANCISCO ALVES - Estado do Paraná, Jessé Antunes dos Santos, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, designar a 

servidora ELIANE ROBERTA TEIXEIRA FUJII, para exercer a função de AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO, com a finalidade de conduzir os procedimentos de licitações e de 
contratações diretas sem licitação realizados pela Câmara Municipal de Francisco 
Alves-PR; 

Parágrafo Único: No âmbito da modalidade pregão, o 
Agente de Contratação será designado pregoeiro. 

 Art. 2º. Nomeia-se os agentes JAIR OSÓRIO E CIONI 
CASSIN DO NASCIMENTO, para exercerem a função de equipe de apoio das licitações 
e contratações municipais derivadas da Lei Federal no 14.133/2021. 

Parágrafo único: Os agentes mencionados no caput deste 
artigo auxiliarão a Agente de Contratação e a Pregoeira no desempenho de suas 
atribuições  

Art. 3º. A Agente de Contratação designada nos termos 
desta portaria deverá ainda observar, no desempenho das suas funções, os 
regulamentos que vierem a ser aprovados e promulgados pelo Poder Legislativo 
Municipal e que serão recepcionados por esta portaria, inclusive sobre ela 
prevalecendo, caso haja conflito das suas redações.  

Art. 4º. Integram o rol de atribuições da Agente de 
Contratação e da Pregoeira a tomada de decisões, o acompanhamento do trâmite da 
licitação, o impulsionamento do procedimento licitatório e a execução de quaisquer 
outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação e das 
contratações diretas, incluindo a solicitação de emissão de pareceres técnicos e 
jurídicos, para subsidiar as suas decisões. 

§ 1º. A Agente de Contratação ou a Pregoeira convocará os 
membros da equipe de apoio quando necessário e delegará as atribuições para o 
regular desenvolvimento das licitações e contratações municipais. 

§ 2º. A Agente de Contratação ou a Pregoeira poderá 
convocar servidores públicos efetivos, que possuam conhecimento técnico acerca do 
objeto da licitação, para auxiliarem em atos dos certames. 

 Art. 5º - A presente Portaria entra em vigor nesta data, 
retroagindo seus efeitos a primeiro de janeiro de 2024. 

 

Edifício da Câmara Municipal de Francisco Alves, Estado do 
Paraná, aos 27 dias do mês de março de 2024. 

 
 
 
 

 
Jesse Antunes dos Santos 

Presidente 
 
 

PREFEITURA mUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 220/2024
Data: 07.05.2024
Ementa: instaura Procedimento Administrativo Disciplinar e constitui 
Comissão para apurar fatos e ressalvar os interesses da Administração 
Municipal, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das suas 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de 
Guaíra, considerando as disposições da Lei Municipal nº 1.246/2003, 
art. 97 e seguintes da Lei Municipal nº 2025/2017, artigo 46 e seguintes 
da Lei Municipal nº 2.279/2023, e, ainda considerando o memorando 
online sob o nº 1096/2024,
RESOLVE:
Art. 1º Instaurar Procedimento Administrativo Disciplinar em desfavor 
de F. L. G. P., destinado a apurar a conduta de servidor por possível 
violação ao art. 86 da Lei Municipal nº 2.025/2017.
Art. 2° Designar os servidores públicos municipais a seguir, para, sob a 
presidência do primeiro, constituírem a respectiva Comissão:
Função Nome Matrícula Nº
Presidente Edina Diniz Meira 9113-02
Membro Willian Renan da Silva Bonifácio 25690-01
Membro Paulo Henrique da Silva 24996-01
Art. 3º O prazo para a Comissão concluir os seus trabalhos é de 60 
(sessenta) dias, prorrogáveis por igual período.
Art. 4º Fica atribuída a gratificação no valor de R$ 414,84 (quatrocentos 
e quatorze reais e oitenta e quatro centavos), pelo exercício de 
encargos especiais, nos termos da Lei Municipal nº 2.279/2023.
§ 1º A gratificação não se aplica aos membros que possuírem cargo 
de provimento em Comissão ou Função Gratificada ou ainda que 
recebem outra espécie de gratificação, ficando vedada a acumulação 
de gratificações.
§ 2º A gratificação será paga integralmente no mês seguinte ao da 
publicação da presente Portaria instauradora.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
      CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 07 
de maio de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA mUNICIPAL DE ALTO PARAíSO
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 099/2024
DATA: 07/05/2024
AUTORIA: Executivo Municipal
SÚMULA: Cancela processo administrativo nº 011/204, modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 006/2024.
Considerando; Que o processo acima em epigrafe foi considerado 
deserto;
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
1º). Cancelar o processo licitatório nº 011/2024, na Modalidade Pregão 
Eletrônico nº 006/2024, na fase que se encontra.
2º). Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 
07 dias do mês de Maio de 2024.
Dércio Jardim Junior
Prefeito Municipal

CâmARA mUNICIPAL DE TAPIRA
 Estado do Paraná
ATO DA MESA N. º006/2024
A Mesa Diretora do Legislativo Municipal de Tapira – Estado do Paraná, 
usando das prerrogativas regimentais conferidas na Resolução 
Nº001/2003, alterada pela Resolução N°001/2018,
RESOLVE:
A Mesa Diretora autoriza a servidora Rosiane Cristina Turozzi da Silva, 
a participar de curso promovido pela Associação Paranaense das 
Entidades Previdenciárias do Estado e dos Municípios, na cidade de 
Umuarama – Paraná, nos dias 08, 09 e 10 de maio, cabendo a mesma 
o recebimento antecipado de três diárias, referente somente aos dias 
que correspondem ao curso, nos termos da Resolução N. º001/2003, 
alterada pela Resolução N°001/2018.
Edifício da Câmara Municipal de Tapira – Estado do Paraná, aos sete 
dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e quatro.
DEVAIR DOS SANTOS                           JOÃO BATISTA CIDADE
                      Presidente         1° Secretário

PREFEITURA mUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATO Nº: 61/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: JOIA RARA PRODUCOES MUSICAIS EIRELI - EPP
DO OBJETO: Contratação de shows artísticos para apresentação na 
Expo Piquiri 2024 do dia 25 a 27 de julho de 2024.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da 
assinatura deste instrumento estendendo-se até 08 de novembro de 
2024.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO 
é de R$ 90.000,00 (noventa mil reais) a serem pagos conforme 
o cumprimento dos requisitos constantes no CONTRATO DA 
INEXIGIBILIDADE nº 5/2024.
Alto Piquiri - PR, 08 de maio de 2024.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
MIRIAN CRISTINA DESTRO LIMA PEREIRA
Representante Legal da Empresa
         Contratado

PREFEITURA mUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATO Nº: 62/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: TIAGO HERCULES DA SILVA
DO OBJETO: Contratação de shows artísticos para apresentação na 
Expo Piquiri 2024 do dia 25 a 27 de julho de 2024..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da 
assinatura deste instrumento estendendo-se até 08 de novembro de 
2024.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO 
é de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) a serem pagos conforme 
o cumprimento dos requisitos constantes no CONTRATO DA 
INEXIGIBILIDADE nº 5/2024.
Alto Piquiri - PR, 08 de maio de 2024.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
TIAGO HERCULES DA SILVA
Representante Legal da Empresa
         Contratado

PREFEITURA mUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
Estado do Paraná
TERMO DE RATIFICAÇÃO
Inexigibilidade nº 05/2024
Em conformidade com o artigo 74, inciso II, da Lei Federal n. 
14.133/2021, e considerando todos os documentos constantes dos 
autos, RATIFICO a Inexigibilidade n. 001/2024 para contratação de 
shows artísticos para apresentação na Expo Piquiri 2024 do dia 25 a 
27 de julho de 2024, para a empresa JOSE CARLOS PRODUÇÕES 
ARTISTICAS, CNPJ Nº 43.706.788/0001-69, sendo o valor da 
contratação de R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais), show 
com FERNANDO E SOROCABA no dia 25/07/2024, a empresa TIAGO 
HERCULES DA SILVA, CNPJ Nº 32.555.367/0001-68, sendo o valor 
da contratação de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), show com HUGO 
E TIAGO no dia 26/07/2024 e a empresa JOIA RARA PRODUÇÕES 
MUSICAIS EIRELI – EPP CNPJ Nº 26.913.650-0001-11, sendo o valor 
da contratação de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), show com FELIPE 
E FALCÃO no dia 27/07/204.
FUNDAMENTO PARA INEXIGIBILIDADE – Conforme constam as 
informações contidas no Documento de Formalização da Demanda 
da Secretaria Municipal de Administração em anexo ao processo, e 
parecer jurídico também acostado aos autos, a contratação direta está 
amparada no artigo 74, inc. II, alínea f da Lei nº 14.133/2021.
RATIFICO a contratação por inexigibilidade com a melhor qualidade e 
menor desembolso possível, nos termos do que dispõem os princípios 
que regem a Administração Pública, com base nas razões expostas no 
presente processo.
Alto Piquiri - PR, 07 de maio de 2024.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA N.º 010/2024 
De 07 de maio de 2024. 
 
CONCEDE PROGRESSÃO POR DESEMPENHO ÀS SERVIDORAS DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA. 
 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais, com base no Art. 39, parágrafo único da Resolução nº 001/2012 

de 01 de novembro de 2011, atualizada pelas Resoluções nº 002/2018 e nº 001/2022, que dispõe sobre o 

Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Quadro Geral dos Servidores e Lei nº 1075/2012 de 16 de 

janeiro de 2012, alterada pela Lei nº 2310/2022, que Fixa a remuneração dos cargos de Provimento 

Efetivo e de Provimento em Comissão, do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Douradina,  

RESOLVE: 
 
Art. 1º - CONCEDER promoção por desempenho às servidoras que se 

enquadram nos critérios estabelecidos na resolução citada acima, conforme especifica: 

 

Matrícula Servidor Cargo Grupo  Posicionamento anterior Posicionamento atual 

   Ocupacional Referência Nível Referência Nível 

14 Izabel C. Maresi Lopes Zelador GOSG/1 1-B XVIII 1-B XIX 

79 Cristiane R. S. Reck Oficial Legislativo GOL/2 2-C XV 2-C XVI 

80 Rosângela Ap. Martim Téc. Contábil GOL/1 3-B XV 3-B XVI 

89 Aline B. Borges Alves Advogado GOP/1 1-B XII 1-B XIII 
 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, 

em 07/05/2024. 
 
 
 
RODRIGO MARTINS 
Presidente 

 

RETIFICAÇÃO DO EDITAL 05/2023 - DEMAIS ÁREAS DA CULTURA 

 

ART 1 A Organização do Edital 05/2023, referente à Lei Complementar Paulo Gustavo, vem através 
deste retificar os valores previstos neste edital, conforme seu Artigo 12, abaixo descrito: 

 

“12. REMANEJAMENTO DOS RECURSOS 

12.1 Caso alguma categoria não tenha todas as vagas preenchidas, os recursos que seriam 
inicialmente desta categoria poderão ser remanejados para outra categoria, conforme 
classificação geral. Caso haja empate será feito sorteio entre os proponentes. 

12.2 Caso não sejam preenchidas todas as vagas deste edital, os recursos remanescentes poderão ser 
redistribuídos igualmente aos inscritos que estejam habilitados e aprovados nas seleções.As vagas não 
preenchidas de cada categoria devem ser remanejadas para outros proponentes inscritos no edital.” 

 

ART 2 Todos os rendimentos das contas aplicações que receberam os recursos oriundos da LC 
195/2022 – Lei Paulo Gustavo, de fomento à cultura, devem ser remanejados aos contemplados, 
obedecendo os valores iniciais de cada artigo e seu respectivo inciso. 

ART 3 O valor total disponível será remanejado de maneira igualitária entre os proponentes 
habilitados neste edital. 

ART 4 Os proponentes habilitados devem elaborar uma readequação da Planilha Orçamentária de 
seus projetos de acordo com o novo valor, a ser entregue em até 48 horas a partir da publicação 
deste documento, e encaminhar para o email licitacao@cafezaldosul.pr.gov.br. A readequação será 
anexada ao projeto aprovado pelo proponente. 

Rendimentos do Art. 8º = R$958,24 

Vagas remanescentes = R$ 4.382,28 

 

PROPONENTE PROJETO CLASSIFICAÇÃO 
FINAL VALOR INICIAL  VALOR 

CORRIGIDO  

Theilon da Silva Evento Show HABILITADO R$2.191,14    R$3.081,23 

Vladmir Gomes 
Leal 

Viver através da 
Música HABILITADO R$2.191,14    R$3.081,23 

Anelise Mendes de 
Souza 

Oficina: Beleza 
com Propósito HABILITADO R$2.191,14    R$3.081,23 

 

Paula Pereira da 
Costa Benedetti 

Oficina: Feito a 
mão com linha e 

amor 
HABILITADO R$2.191,14    R$3.081,23 

Emily Barros 
Zemuner 

Oficina: Confecção 
de Laços e Tiaras HABILITADO R$2.191,14    R$3.081,23 

Mariene Pereira 
Alves 

Oficina: Patch 
Aplique HABILITADO R$2.191,14    R$3.081,23 

 

Cafezal do Sul, 07 de maio de 2024. 

 
 
 
 

______________________________________ 
    Cristiane de Lima Nascimento Ramos 

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte 

CâmARA mUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná

PREFEITURA mUNICIPAL DE ICARAImA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 7.080/2024
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 4º, 
inciso III, da Lei Orçamentária nº 1.911 de 16 de Dezembro de 2023.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Suplementar por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro de 2024, inclusão/
alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2024 e do Plano Plurianual de 2022 a 
2025 e Programação Financeira no limite de                         R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), referente aos saldos 
disponíveis em banco do exercício financeiro de 2023, sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução 
Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
07 SECRETARIA DE SAUDE
07.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.304.0012.2.032 MANUTENÇÃO DA VIGILANCIA SANITARIA
3.3.90.30.00.00.00 705 MATERIAL DE CONSUMO 25.000,00
3.3.90.39.00.00.00 706 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 25.000,00
FONTE 3360 ESTADUAL CUSTEIO SAÚDE (FR PADRÃO TCE 494) – EXERCICIOS ANTERIORES 
50.000,00
 Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2023, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a 
seguinte fonte de recurso:
FONTE DESCRIÇÃO VALOR
3360 ESTADUAL CUSTEIO SAÚDE (FR PADRÃO TCE 494) – EXERCICIOS ANTERIORES 
50.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 07 dias do mês de maio de 2024.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA mUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 259
 DE 07 DE MAIO 2024
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei 
Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores 
públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho, 
e conforme dispõe o Decreto nº. 53 de 31 de março de 2023;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (UMA) diária de viagem, no valor de R$ 266,25 (duzentos e sessenta e 
seis reais e vinte e cinco centavos), ao Servidor Municipal JANDELSON APª ALVES, matrícula 
n° 1634, ocupante do cargo de Motorista/40h, lotado na Manutenção da Divisão da UBS Hélio 
Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
04/05/2024 07:00h/18:00h Paranavaí/PR
Buscar medicamentos na Noroeste Medicamentos e buscar  computadores.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento 
do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 07 de maio de 2024
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 261
 DE 07 DE MAIO DE 2024
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei 
Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores 
públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho, 
e conforme dispõe o Decreto nº. 53 de 31 de março de 2023;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER  01 (UMA) diária de viagem, no valor de R$ 266,25 (duzentos e sessenta e 
seis reais e vinte e cinco centavos) ao servidor municipal JOCELINO CESAR DA SILVA, matrícula 
n° 1761, ocupante do cargo de Motorista/40h, lotado na Manutenção da Divisão da UBS Hélio 
Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
07/05/2024 04:30h/15:30h Cascavel/PR
Conduzir paciente para tratamento de saúde no Instituto da Visão.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento 
do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 07 de maio de 2024
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº
 DE 03 DE MAIO DE 2024
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei 
Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores 
públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho, 
e conforme dispõe o Decreto nº. 53 de 31 de março de 2023;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (UMA) diária de viagem, no valor de R$ 266,25 (duzentos e sessenta 
e seis reais e vinte e cinco centavos), ao Servidor Municipal MARCIO HENRIQUE MORICO, 
matrícula n° 1707, ocupante do cargo de Motorista/40h, lotado na Manutenção da Divisão da UBS 
Jardim do Ivaí, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
06/05/2024 05:30/16:30h
Maringá-Pr Conduzir paciente para tratamento de saúde no Hospital Universitário e na Unicesumar.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento 
do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 03 de maio de 2024.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº
 DE 03 DE MAIO DE 2024.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei 
Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores 
públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho, 
e conforme dispõe o Decreto nº. 53 de 31 de março de 2023;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (Uma) diária de viagem, no valor de R$ 266,25 (duzentos e sessenta e 
seis reais e vinte e cinco centavos) ao Servidor Municipal TIAGO APARECIDO DA SILVA, matrícula 
n° 1762, ocupante do cargo de Motorista/40h, lotado na Manutenção da Divisão da UBS Hélio 
Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
06/05/2024 04:00h/15:00h Cascavel/PR
Conduzir paciente para tratamento de saúde no Hospital Uopeccan.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento 
do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 03 de maio de 2024.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 262
 DE 07 DE MAIO DE 2024.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei 
Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores 
públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho, 
e conforme dispõe o Decreto nº. 53 de 31 de março de 2023;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 02 (duas) diárias de viagem no valor de R$ 439,31 (quatrocentos e trinta e 
nove reais e trinta e um centavos)  e 01 (uma) diária de viagem no valor de R$ 266,25 (duzentos e 
sessenta e seis reais e vinte e cinco centavos), totalizando o valor de R$ 1144,87 (um mil cento e 
quarenta e quatro reais e oitenta e sete centavos) ao Servidor Municipal TIAGO APARECIDO DA 
SILVA, matrícula n° 1762, ocupante do cargo de Motorista/40h, lotado na Manutenção da Divisão 
da UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
08/05/2024 A 10/05/2024 08:00h 20:00h
Curitiba- Paraná Conduzir paciente para tratamento de saúde, no Hospital das Clinicas.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento 
do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 07 de maio de 2024.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 260
 DE 07 DE MAIO DE 2024.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei 
Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores 
públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho, 
e conforme dispõe o Decreto nº. 53 de 31 de março de 2023;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (Uma) diária de viagem, no valor de R$ 266,25 (duzentos e sessenta e 
seis reais e vinte e cinco centavos) ao Servidor Municipal TIAGO APARECIDO DA SILVA, matrícula 
n° 1762, ocupante do cargo de Motorista/40h, lotado na Manutenção da Divisão da UBS Hélio 
Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
07/05/2024 11:00h/22:00h Maringá Conduzir paciente para tratamento de saúde 
na Unicesumar.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento 
do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 07 de maio de 2024.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

 
 

CONCURSO PÚBLICO N.º 01/2022 

Edital n.º 49/2024 
 

Avenida Juvenal Silva Braga, 181, Centro, CEP 87.545-000 – Fone PABX (44) 3640-8000 - Fax 3640-8024 
                 Site: http://www.esperancanova.pr.gov.br - e-mail: prefeitura@esperancanova.pr.gov.br 

CNPJ nº 01.612.269/0001-91, ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ 
 

 

                                              O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas no Edital nº 01/2022, em conformidade 
com a Constituição Federal e demais disposições atinentes à matéria, torna pública a desistência 
expressa, e a pedido, do seguinte candidata do Concurso Público 01/2022, após Convocação, 
conforme especificado no art. 2º do Edital nº 047/2024: 
 

CANDIDATO CARGO COLOCAÇÃO INSCRIÇÃO 
Josiane Davanzo Rangel 
Silva  

Auxiliar de Serviços 
Gerais Feminino 

11º 247218 

 

 

 

                                                                                          Esperança Nova – PR, 06 de maio de 2024. 
 
 

EVERTON BARBIERI  
Prefeito de Esperança Nova – PR 

 

PREFEITURA mUNICIPAL DE ESPERANçA NOvA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 135/2024
Súmula: Concede férias regulamentares a servidora Rosimere do Santos Costa Silva, e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora Rosimere do Santos Costa Silva, brasileira, 
Portadora da Carteira de Identidade RG nº 9.272.933-8, relativas ao período aquisitivo 10/05/2022 
a 09/05/2023, por 15 (dez) dias, devendo entrar em gozo da mesma a partir de 06 de maio de 
2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Retroagindo seus efeitos 
06/05/2024
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos sete dias do mês de 
maio do ano de dois mil e vinte e quatro.
  Everton Barbieri
    Prefeito Municipal

PREFEITURA mUNICIPAL DE ESPERANçA NOvA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 136/2024
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor MAURO TEZOLIN e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor MAURO TEZOLIN, brasileiro, portador da 
Carteira de Identidade RG nº 3.586.197-1 SSP- PR, relativas ao período aquisitivo 07/02/2021 a 
06/02/2022, por 15 (quinze) dias.
Art. 2º - Tendo em vista o Requerimento protocolado em 07/05/2024 sob o nº 231/2024 e, com 
base no § 4º do Art. 101 da Lei nº 438/2010, converto as férias concedidas no Art. anterior em 
abono pecuniário.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Retroagindo seus efeitos 
06/05/2024.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos sete dias do mês de 
maio do ano de dois mil e vinte e quatro.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 134/2024
SUMULA: Everton Barbieri, Prefeito do Município de Esperança Nova, Estado do Paraná no uso 
de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto na Lei Municipal 041 de 01 de novembro de 
1997, Esperança Nova, Paraná, e considerando o Artigo 8º da Lei Federal nº12.612/2012 e Artigo 
7º da Lei Estadual nº 18.519/2015,
RESOLVE:
Art. Nº- 01 - Nomear os membros que constituirão a Coordenadoria
Municipal de Proteção e Defesa Civil - COMPDEC, do Município de Esperança Nova, Estado do 
Paraná, conforme segue:
COORDENADOR MUNICIPAL: Nome ADRIANO BAZAN CPF 039.644.159-95;
SECRETÁRIO: Nome MARIA APARECIDA REIS MARTINS CPF 026.693.459-56;
DIRETOR OPERACIONAL: Nome RAFAEL DIEGO PERES CPF 078.753.019-04.
Art. Nº- 02 - Esta Portaria entrará em vigor em na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos sete dias do mês de 
maio do ano de dois mil e vinte e quatro.
Everton Barbieri
    Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 137/2024
Súmula: Concede férias regulamentares à servidora VALQUIRIA DOS SANTOS OCHMAN, e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora VALQUIRIA DOS SANTOS OCHMAN, 
brasileira, Portadora da Carteira de Identidade RG nº 4.690.517-2, relativas ao período aquisitivo 
04/08/2021 à 03/08/2022, por 10 (dez) dias, devendo entrar em gozo da mesma a partir de 07 de 
maio de 2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos sete dias do mês de 
maio do ano de dois mil e vinte e quatro.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

 

PREFEITURA mUNICIPAL DE FRANCISCO ALvES
Estado do Paraná
AVISO CONTRATAÇÃO DIRETA
DISPENSA ELETRONICA Nº 003/2024
PROCESSO N° 011/2024
EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
e MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, E PARA EMPRESAS SEDIADAS REGIONALMENTE, 
CONFORME LEI COMPLEMENTAR N° 147/2014 e LEI MUNICIPAL N° 1.146/2022.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a 
quem interessar, que realizará a contratação direta via DISPENSA DE LICITAÇÃO, com critério de 
julgamento MENOR PREÇO POR LOTE, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei n° 14.133, de 1° 
de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME n°67/202, das leis complementares 123/06, 
147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal n°011/2024, demais legislações aplicáveis e das 
exigências estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 
objetivando a obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:
OBJETO: Constitui o objeto desta contratação de empresa para locação de palco e som para 
apresentação do primeiro festival de música, realizado com o incentivo da Lei Paulo Gustavo, do 
município de Francisco Alves, Paraná, conforme detalhamento no termo de referência, conforme 
solicitação da secretaria Municipal de Educação e Cultura do Município de Francisco Alves, 
Paraná. 
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS DE PREÇOS: de 08/05/2024 às 09:00h00min até 15/05/2024 
às 08h00min.
DATA E HORÁRIO DE INICIO DA FASE DE DISPUTA DE PREÇOS: 15/05/2024 às 09:00h00min.
HORÁRIO DE ENCERRAMENTO DE DISPUTA: 15/05/2024 às 15h00min.
DURAÇÃO DA DISPUTA: 06 (seis) horas
 CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL.
VALOR ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO: R$ 12.280,98 (doze mil duzentos e oitenta reais e 
noventa e oito centavos).
  LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DE DISPUTA: https://www.bll.org.br 
  REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE FRANISCO ALVES – http://
www.franciscoalves.pr.gov.br–Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, situado à Rua Jorge Ferreira, 627, mediante 
preenchimento da solicitação de edital.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
E CONTRATOS, à Rua Jorge Ferreira, 627, FRANCISCO ALVES – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO 
TELEFONE Nº (44) 3643-000.
FRANCISCO ALVES/PR, 07 de MAIO de 2023.
LUCIMARA DANTAS GALDINO VARGAS
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

PREFEITURA mUNICIPAL DE FRANCISCO ALvES
Estado do Paraná
PORTARIA  Nº 075, DE 06 DE MAIO DE 2024
Processo Seletivo Simplificado nº 001/2024
SÚMULA: Dispõe sobre a contratação de candidatos aprovados no Teste Seletivo Municipal 
regido pelo Edital de nº 001/2024 e Lei Municipal nº 1.208 de 18 de outubro de 2024 e dá outras 
providências.
A Prefeita Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
considerando o resultado final do Processo Seletivo Municipal – Edital nº 001/2024,  homologado 
pelo Edital nº 009/2024,
RESOLVE:
Art. 1º - Contratar, por prazo determinado de 12 meses contados do início das funções,  respeitando 
a ordem rigorosa de classificação os candidatos abaixo relacionados, no regime CLT de trabalho, 
para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, com fundamento na Lei 
Municipal nº 1.208 de 18 de outubro de 2024,  Lei Orgânica do Município de Francisco Alves. Edital 
de convocação nº 008/2024 – Convocação nº 002/2024.
Cod  Nome  CPF  Cargo  Clas.  Início das funções
106540 Amanda Marques de Almeida 070.176.279-97 Psicólogo 1 06/05/2024
106607 Isaac Ricardo de Carvalho 476.659.448-76 Dentista 1 06/05/2024
 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 06 de maio de 2024, 202º da Independência e 135º da República.
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

PREFEITURA mUNICIPAL DE FRANCISCO ALvES
Estado do Paraná
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2024
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 019/2024
CONTRATAÇÃOTEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, POR PRAZO 
DETERMINADO – LEI MUNICIPAL Nº 1.215/2023
CONTRATANTE:  Por este instrumento de contrato de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO 
ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, regularmente inscrita 
no CNPJ/MF sob n.º 77.356.665/0001-67, com sede administrativa na Rua Jorge Ferreira, nº 627, 
neste ato representado por seu atual Prefeito, MILENA SILVA ROSA, brasileira, solteira, portadora 
da Cédula de Identidade R.G. n.º 11.037.559-0, expedida pela SSP-PR, devidamente inscrita 
no CPF sob nº 113.676.509-33, Município de Francisco Alves, Estado do Paraná, doravante 
denominado CONTRATANTE, e
CONTRATADO:  LEONARDO DE OLIVEIRA FERREIRA, brasileiro, maior, inscrita (o) no CPF/MF 
Nº 073.718.669-08, portador (a)  Cédula Identidade – RG. Nº 11.037.501-8, residente e domiciliado 
no município de Francisco Alves - Estado do Paraná - sito a Rua Parigot de Souza, 496.
Tem entre si certo e ajustado o presente contrato mediante as seguintes cláusulas:
 CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO O presente contrato tem por objeto a contratação da pessoa 
física por prazo determinado para realizar prestação de serviços de Bioquímico, em atendimento a 
demanda do Município de Francisco Alves - Estado do Paraná, realizado pela Secretaria Municipal 
de Saúde, com carga horária de 40 horas semanais.
CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO: A execução do presente Contrato dar-se-á 
sob a forma de execução direta por prazo determinado, observando-se rigidamente os termos, as 
condições e atribuições previstas no edital do processo seletivo simplificado 01/2024 e legislação 
pertinente, em especial a Lei Municipal 1.215/2023.
 CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL: Pela execução dos serviços, A CONTRATANTE 
pagará a CONTRATADO mensalmente a importância supra de  R$- 7.572,07 +insalubridade (Sete 
Mil, quinhentos e setenta e dois reais e sete centavos).
Parágrafo Primeiro: Caso houver a necessidade de serviços que superem a jornada de trabalho de 
40 (quarenta) horas semanais, as mesmas serão calculadas em formas de horas extras, de acordo 
com as Leis de Consolidação Trabalhistas - CLT.
Parágrafo Segundo: Será descontado da Remuneração do contratado o valor correspondente a 
título de contribuição previdenciária (RGPS-Regime Geral da Previdência Social), bem como o 
valor correspondente a título de Imposto de Renda, de acordo com a legislação especifica sobre 
cada uma das deduções.
CLÁUSULA QUARTA – PRAZOS: Prazo de vigência do contrato será de até 01 (um) ano, a contar 
a partir da assinatura do presente contrato podendo ser rescindindo a qualquer tempo de acordo 
com o interesse das partes.
Parágrafo Primeiro: O prazo acima estabelecido poderá ser prorrogado por igual período, nos 
termos da Lei Municipal 1.215/2023 e de conformidade com o plano de plano apresentado pela 
Secretaria Municipal de Ação Social.
Parágrafo Segundo: O prazo de vigência deste instrumento poderá ser prorrogado, mediante 
termo aditivo, por solicitação da CONTRATANTE, fundamentada em razões concretas, devendo 
ser formulado no mínimo com 15 (quinze) dias úteis do termo do prazo previsto no caput desta 
cláusula.
 CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento deverá ser feito até o 5º dia 
útil do mês referente ao serviço prestado, por meio de credito em conta Bancaria especificamente 
em  nome do  contratado.
CLÁUSULA SEXTA - RECURSO FINANCEIRO: As despesas decorrentes do presente Contrato 
correrão por conta dos recursos financeiros da Dotação Orçamentária Específica.
CLÁUSULA SÉTIMA - CRITÉRIO DE REAJUSTE: O preço estabelecido no presente Contrato não 
será reajustado durante a vigência contratual.
CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: Constituem direitos da 
CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas, e da CONTRATADA 
perceber o valor ajustado na forma e nos prazos convencionados.
Parágrafo Primeiro: Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a)- Efetuar o pagamento ajustado; e
b)- Dar ao CONTRATADO as condições necessárias a execução dos serviços contratados.
Parágrafo Segundo: Constituem obrigações do CONTRATADO:
a)- Prestar os serviços na forma ajustada;
b)- Obedecer às normas de ética e técnica determinada pela Administração Municipal em relação 
ao plano de trabalho a ser executado.
c) -laborar com assiduidade, pontualidade, urbanidade, discrição, lealdade e respeito as instituições 
constitucionais e administrativas que servir, observar a normas legais e regulamentares, observar 
as ordens superiores, exceto quando manifestadamente ilegais.
d) – Levar ao conhecimento de autoridade superior irregularidades de que tiver ciência.
e) – Zelar pela economia e conservação do material que lhe for confiado.
f) – guardar sigilo sobre a documentação e os assuntos de natureza reservada de que tenha 
conhecimento em razão da função.
g) – apresentar-se decentemente trajado em serviço ou com uniforme que for destinado.
h) – proceder na vida pública e privada de forma a dignificar sempre a função pública.
i) – submeter-se a pericia médica que for determinada pela autoridade competente.
j) – Comparecer a repartição às horas de trabalho ordinário e as de extraordinário, quando 
convocado, executando os serviços que lhe competirem.
CLÁUSULA NONA - RESCISÃO: O presente Contrato poderá ser rescindido a qualquer momento, 
por quaisquer das partes, devendo para tanto a parte que o desejar comunicar por escrito sua 
decisão com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, e nos seguintes casos:
a)- Descumprimento de quaisquer obrigações ora assumidas, bem como as proibições e infrações 
previstas na Legislação Municipal pertinente, no edital do processo seletivo simplificado que rege 
o presente contrato, dentre outras aplicáveis a espécie;
b)- Abertura de Concurso Público Municipal que declara vago o referido cargo na estrutura 
administrativa;
Parágrafo Único: Na hipótese descrita no item “A e B” a rescisão poderá ser imediata, sem prévia 
comunicação mediante a necessidade da Administração Municipal.
CLÁUSULA DÉCIMA - TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS: A troca eventual de documentos e 
requerimentos entre a CONTRATANTE e o CONTRATADO, será realizada através de protocolo. 
Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega legal de documentos.
 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: FUNDAMENTAÇÃO LEGAL PERTINENTE: Acordam e ajustam 
firmar o presente Contrato, nos termos do artigo 77, inciso IX, Lei Orgânica do Município e  pela Lei 
Municipal n.º 1.208/2024, Consolidação das Leis Trabalhistas - CLT e ainda nos termos do inciso 
IX do Art. 37 da Constituição Federal, aplicando-lhes supletivamente os princípios da teoria geral 
dos contratos, as disposições e preceitos  de direito público, bem como no Edital nº 001/2024 – 
Processo Seletivo Simplificado e demais legislação pertinentes.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CASOS OMISSOS: Os casos omissos serão resolvidos à luz da 
Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal 1.215/2023 e Consolidação das Leis Trabalhistas, bem como 
no Edital nº 001/2024 – Processo Seletivo Simplificado e demais legislação pertinentes.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Iporã-Pr., para dirimir 
dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato.
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e 
seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença 
das testemunhas abaixo.
Francisco Alves, em 02 de Maio de 2024, 203º da Independência e 136º da República.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal
CONTRATANTE
LEONARDO DE OLIVEIRA FERREIRA
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:
PAULO HENRIQUE DOS SANTOS BRESSAN
CPF: 102.067.859-33
TIAGO MARTINS ALVES
CPF: 054.663.379-00

PREFEITURA mUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 130/2024.
Homologa e Adjudica o Pregão Eletrônico nº04/2024
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º.Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas no Pregão Eletrônico 
nº. 04/2024, que trata sobre a Contratação de empresa para Aquisição e Instalação de Parques Infantis, no Município 
de Perobal-Pr, com recursos provenientes do Convênio/MESP n.º 943530/2023, firmado entre a União, por intermédio 
do Ministério do Esporte/MESP, e o Município de Perobal/Pr ,tendo sido declarada vencedora a(s) empresa(s) abaixo 
especificadas, nos termos da ata anexada no referido processo:
VENCEDOR VALOR R$ 
ARI ERICH GOHL - ME R$ 71.270,00
Art. 2º- Fica adjudicado em favor do licitante vencedor o objeto do respectivo certame licitatório.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, 07 de maio de 2024
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
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TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2024 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 07 de maio de 2024. 

CONTRATADA CONTRATANTE 
ALESSANDRO CARMONA ORLANDINE 

CNPJ:006.196.469-77 

GIOVANE MENDES DE CARVALHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

3° Termo aditivo do contrato nº.16/2024, de Contratação temporária e eventual em caráter de urgência de 
motorista categoria "D" para atendimento da Secretaria de Saúde, em decorrência de estado de emergência 
pelo surto de dengue, Decreto Municipal nº 1982/2024. Para prestar serviços no Município de Alto Piquiri, 
por um período de 60 (sessenta) dias a contar da data de 07 de fevereiro de 2024 a 07 de abril de 2024, de 
segunda a sexta num total de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, denominado CONTRATO 
TEMPORÁRIO. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e o contratado 
ALESSANDRO CARMONA ORLANDINE, portador do CPF sob nº. 006.196.469-77, acordam por meio 
deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 07/06/2024. Fica aditado 
o prazo do presente contrato por mais 30 dias conforme o protocolo nº 8079 em anexo, com fundamento art. 
105, da Lei nº. 14.133/21. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

CONTRATADO 

www.elotech.com.br 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2024 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 07 de maio de 2024. 

CONTRATADA CONTRATANTE 
ELISANGELA CRISTINA DA SILVA 

CNPJ:046.123.149-21 

GIOVANE MENDES DE CARVALHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

3° Termo aditivo do contrato nº.17/2024, de Contratação temporária e eventual em caráter de urgência de 
auxiliar de serviços gerais para atendimento da Secretaria de saúde, em decorrência de estado de 
emergência pelo surto de dengue, Decreto Municipal nº 1982/2024. Para prestar serviços no Município de 
Alto Piquiri, por um período de 60 (sessenta) dias a contar da data de 07 de fevereiro de 2024 a 07 de abril 
de 2024, de segunda a sexta num total de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, denominado 
CONTRATO TEMPORÁRIO. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a contratada 
ELISANGELA CRISTINA DA SILVA, portadora do CPF sob nº. 046.123.149-21, acordam por meio deste o 
que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 07/06/2024. Fica 
aditado o prazo do presente contrato por mais 30 dias conforme o protocolo nº 8079 em anexo, com 
fundamento art. 105 da Lei nº 14.133/21. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

CONTRATADA 

www.elotech.com.br 
 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2024 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 07 de maio de 2024. 

CONTRATADA CONTRATANTE 
ELIZANGELA MIRANDOLA DE OLIVEIRA 

CNPJ:851.720.909-59 

GIOVANE MENDES DE CARVALHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

3° Termo aditivo do contrato nº.10/2024, de Contratação temporária e eventual em carater de urgência de 
auxiliar de serviços gerais para atendimento da Secretaria de Educação, pela ausência de servidores lotada 
no cargo de serviços gerais para limpeza das escolas onde as aulas do ano letivo se avizinham e não há 
possibilidade de se admitir início das aulas de 2024 com ausência de limpeza pública. Para prestar serviços 
no Município de Alto Piquiri, por um período de 60 (sessenta) dias a contar da data de 07 de fevereiro de 
2024 a 07 de abril de 2024, de segunda a sexta num total de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, 
denominado CONTRATO TEMPORÁRIO. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a contratada 
ELIZANGELA MIRANDOLA DE OLIVEIRA, portadora do CPF sob nº. 851.720.909-59, acordam por meio 
deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 07/06/2024. Fica 
aditado o prazo do presente contrato por mais 30 dias conforme o protocolo nº 8079 em anexo, com 
fundamento art. 105 da Lei nº 14.133/21. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

CONTRATADA 

www.elotech.com.br 
 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2024 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 07 de maio de 2024. 

CONTRATADA CONTRATANTE 
FATIMA DOS SANTOS 

CNPJ:064.225.139-84 

GIOVANE MENDES DE CARVALHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

3° Termo aditivo do contrato nº.12/2024, de Contratação temporária e eventual em caráter de urgência de 
auxiliar de serviços gerais para atendimento da Secretaria de Educação, pela ausência de servidores lotada 
no cargo de serviços gerais para limpeza das escolas onde as aulas do ano letivo se avizinham e não há 
possibilidade de se admitir início das aulas de 2024 com ausência de limpeza pública. Para prestar serviços 
no Município de Alto Piquiri, por um período de 60 (sessenta) dias a contar da data de 07 de fevereiro de 
2024 a 07 de abril de 2024, de segunda a sexta num total de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, 
denominado CONTRATO TEMPORÁRIO. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a contratada 
FATIMA DOS SANTOS, portadora do CPF sob nº. 064.225.139-84, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 07/06/2024. Fica 
aditado o prazo do presente contrato por mais 30 dias conforme o protocolo nº 8079 em anexo, com 
fundamento art. 105 da Lei nº 14.133/21. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

CONTRATADA 

www.elotech.com.br  

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2024 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 07 de maio de 2024. 

CONTRATADA CONTRATANTE 
JUAREZ BORGES MOREIRA 

CNPJ:251.998.918-12 

GIOVANE MENDES DE CARVALHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

3° Termo aditivo do contrato nº.15/2024, de Contratação temporária e eventual em caráter de urgência de 
motorista categoria "D" para atendimento da Secretaria de Saúde, em decorrência de estado de emergência 
pelo surto de dengue, Decreto Municipal nº 1982/2024. Para prestar serviços no Município de Alto Piquiri, 
por um período de 60 (sessenta) dias a contar da data de 07 de fevereiro de 2024 a 07 de abril de 2024, de 
segunda a sexta num total de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, denominado CONTRATO 
TEMPORÁRIO. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e o contratado 
JUAREZ BORGES MOREIRA, portador do CPF sob nº. 251.998.918-12acordam por meio deste o que 
segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 07/06/2024. Fica 
aditado o prazo do presente contrato por mais 30 dias conforme o protocolo nº 8079 em anexo, com 
fundamento art. 105, da Lei nº. 14.133/21. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

CONTRATADO 

www.elotech.com.br 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2024 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 07 de maio de 2024. 

CONTRATADA CONTRATANTE 
JURACI LOPES DA SILVA 

CNPJ:570.948.539-04 

GIOVANE MENDES DE CARVALHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

3° Termo aditivo do contrato nº.14/2024, de Contratação temporária e eventual em caráter de urgência de 
motorista categoria "D" para atendimento da Secretaria de Saúde, em decorrência de estado de emergência 
pelo surto de dengue, Decreto Municipal nº 1982/2024. Para prestar serviços no Município de Alto Piquiri, 
por um período de 60 (sessenta) dias a contar da data de 07 de fevereiro de 2024 a 07 de abril de 2024, de 
segunda a sexta num total de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, denominado CONTRATO 
TEMPORÁRIO. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e o contratado 
JURACI LOPES DA SILVA, portador do CPF sob nº. 570.948.539-04, acordam por meio deste o que 
segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 07/06/2024. Fica aditado 
o prazo do presente contrato por mais 30 dias conforme o protocolo nº 8079 em anexo, com fundamento art. 
105, da Lei nº. 14.133/21. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

CONTRATADO 

www.elotech.com.br 
 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2024 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 07 de maio de 2024. 

CONTRATADA CONTRATANTE 
LEONICE BINATTI DA SILVA 

CNPJ:051.818.759-47 

GIOVANE MENDES DE CARVALHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

3° Termo aditivo do contrato nº.18/2024, de Contratação temporária e eventual em caráter de urgência de 
auxiliar de serviços gerais para atendimento da Secretaria de Educação, pela ausência de servidores lotada 
no cargo de serviços gerais para limpeza das escolas onde as aulas do ano letivo se avizinham e não há 
possibilidade de se admitir início das aulas de 2024 com ausência de limpeza pública. Para prestar serviços 
no Município de Alto Piquiri, por um período de 60 (sessenta) dias a contar da data de 07 de fevereiro de 
2024 a 07 de abril de 2024, de segunda a sexta num total de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, 
denominado CONTRATO TEMPORÁRIO. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a contratada 
LEONICE BINATTI DA SILVA, portadora do CPF sob nº. 051.818.759-47, acordam por meio deste o que 
segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 07/06/2024. Fica 
aditado o prazo do presente contrato por mais 30 dias conforme o protocolo nº 8079 em anexo, com 
fundamento art. 105 da Lei nº 14.133/21. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

CONTRATADA 

www.elotech.com.br 
 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2024 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 07 de maio de 2024. 

CONTRATADA CONTRATANTE 
LISSANDRA BEATRIZ MIRANDOLLA 

CNPJ:092.294.599-33 

GIOVANE MENDES DE CARVALHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

3° Termo aditivo do contrato nº.13/2024, de Contratação temporária e eventual em caráter de urgência de 
auxiliar de serviços gerais para atendimento da Secretaria de Educação, pela ausência de servidores lotada 
no cargo de serviços gerais para limpeza das escolas onde as aulas do ano letivo se avizinham e não há 
possibilidade de se admitir início das aulas de 2024 com ausência de limpeza pública. Para prestar serviços 
no Município de Alto Piquiri, por um período de 60 (sessenta) dias a contar da data de 07 de fevereiro de 
2024 a 07 de abril de 2024, de segunda a sexta num total de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, 
denominado CONTRATO TEMPORÁRIO. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a contratada 
LISSANDRA BEATRIZ MIRANDOLLA, portadora do CPF sob nº. 092.294.599-33, acordam por meio deste 
o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 07/06/2024. Fica 
aditado o prazo do presente contrato por mais 30 dias conforme o protocolo nº 8079 em anexo, com 
fundamento art. 105 da Lei nº 14.133/21. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

CONTRATADA 

www.elotech.com.br 
 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2024 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 07 de maio de 2024. 

CONTRATADA CONTRATANTE 
TATIANE SILVA DE SOUZA 

CNPJ:104.772.709-99 

GIOVANE MENDES DE CARVALHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

3° Termo aditivo do contrato nº.8/2024, de Contratação temporária e eventual em caráter de urgência de 
auxiliar de serviços gerais para atendimento da Secretaria de Educação, pela ausência de servidores lotada 
no cargo de serviços gerais para limpeza das escolas onde as aulas do ano letivo se avizinham e não há 
possibilidade de se admitir início das aulas de 2024 com ausência de limpeza pública. Para prestar serviços 
no Município de Alto Piquiri, por um período de 60 (sessenta) dias a contar da data de 07 de fevereiro de 
2024 a 07 de abril de 2024, de segunda a sexta num total de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, 
denominado CONTRATO TEMPORÁRIO. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a contratada 
TATIANE SILVA DE SOUZA, portadora do CPF sob nº. 104.772.709-99, acordam por meio deste o que 
segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 07/06/2024. Fica 
aditado o prazo do presente contrato por mais 30 dias conforme o protocolo nº 8079 em anexo, com 
fundamento art. 105 da Lei nº 14.133/21. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

CONTRATADA 

www.elotech.com.br  

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2024 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 07 de maio de 2024. 

CONTRATADA CONTRATANTE 
ALESSANDRO CARMONA ORLANDINE 

CNPJ:006.196.469-77 

GIOVANE MENDES DE CARVALHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

4° Termo aditivo do contrato nº.16/2024, de Contratação temporária e eventual em caráter de urgência de 
motorista categoria "D" para atendimento da Secretaria de Saúde, em decorrência de estado de emergência 
pelo surto de dengue, Decreto Municipal nº 1982/2024. Para prestar serviços no Município de Alto Piquiri, 
por um período de 60 (sessenta) dias a contar da data de 07 de fevereiro de 2024 a 07 de abril de 2024, de 
segunda a sexta num total de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, denominado CONTRATO 
TEMPORÁRIO. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e o contratado 
ALESSANDRO CARMONA ORLANDINE, portador do CPF sob nº. 006.196.469-77, acordam por meio 
deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
O presente termo aditivo tem por objeto - Reajuste de Valores na importância de R$ 3.459,85 (três mil, 
quatrocentos e cinquenta e nove reais e oitenta e cinco centavos). Fica aditado o valor do presente contrato 
por mais 30 dias conforme o protocolo nº 8079 em anexo, com fundamento art. 125, da Lei nº. 14.133/21. 
 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

CONTRATADO 

www.elotech.com.br 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2024 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 07 de maio de 2024. 

CONTRATADA CONTRATANTE 
CELIA MARIA MEDEIROS SIMOES 

CNPJ:019.178.789-23 

GIOVANE MENDES DE CARVALHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

4° Termo aditivo do contrato nº.9/2024, de Contratação temporária e eventual em caráter de urgência de 
auxiliar de serviços gerais para atendimento da Secretaria de Educação, pela ausência de servidores lotada 
no cargo de serviços gerais para limpeza das escolas onde as aulas do ano letivo se avizinham e não há 
possibilidade de se admitir início das aulas de 2024 com ausência de limpeza pública. Para prestar serviços 
no Município de Alto Piquiri, por um período de 60 (sessenta) dias a contar da data de 07 de fevereiro de 
2024 a 07 de abril de 2024, de segunda a sexta num total de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, 
denominado CONTRATO TEMPORÁRIO. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a contratada 
CELIA MARIA MEDEIROS SIMOES, portadora do CPF sob nº. 019.178.789-23, acordam por meio deste o 
que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Reajuste de Valores na importância de R$ 1.553,20 (um mil, 
quinhentos e cinquenta e três reais e vinte centavos). Fica aditado o valor do presente contrato por mais 30 
dias conforme o protocolo nº 8079 em anexo, com fundamento art. 125 da Lei nº. 14.133/21. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

CONTRATADA 

www.elotech.com.br 
 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2024 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 07 de maio de 2024. 

CONTRATADA CONTRATANTE 
ELISANGELA CRISTINA DA SILVA 

CNPJ:046.123.149-21 

GIOVANE MENDES DE CARVALHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

4° Termo aditivo do contrato nº.17/2024, de Contratação temporária e eventual em caráter de urgência de 
auxiliar de serviços gerais para atendimento da Secretaria de saúde, em decorrência de estado de 
emergência pelo surto de dengue, Decreto Municipal nº 1982/2024. Para prestar serviços no Município de 
Alto Piquiri, por um período de 60 (sessenta) dias a contar da data de 07 de fevereiro de 2024 a 07 de abril 
de 2024, de segunda a sexta num total de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, denominado 
CONTRATO TEMPORÁRIO. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a contratada 
ELISANGELA CRISTINA DA SILVA, portadora do CPF sob nº. 046.123.149-21, acordam por meio deste o 
que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Reajuste de Valores na importância de R$ 1.553,20 (um mil, 
quinhentos e cinquenta e três reais e vinte centavos). Fica aditado o valor do presente contrato por mais 30 
dias conforme o protocolo nº 8079 em anexo, com fundamento art. 125 da Lei nº. 14.133/21. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

CONTRATADA 

www.elotech.com.br 
 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2024 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 07 de maio de 2024. 

CONTRATADA CONTRATANTE 
ELIZANGELA MIRANDOLA DE OLIVEIRA 

CNPJ:851.720.909-59 

GIOVANE MENDES DE CARVALHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

4° Termo aditivo do contrato nº.10/2024, de Contratação temporária e eventual em carater de urgência de 
auxiliar de serviços gerais para atendimento da Secretaria de Educação, pela ausência de servidores lotada 
no cargo de serviços gerais para limpeza das escolas onde as aulas do ano letivo se avizinham e não há 
possibilidade de se admitir início das aulas de 2024 com ausência de limpeza pública. Para prestar serviços 
no Município de Alto Piquiri, por um período de 60 (sessenta) dias a contar da data de 07 de fevereiro de 
2024 a 07 de abril de 2024, de segunda a sexta num total de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, 
denominado CONTRATO TEMPORÁRIO. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a contratada 
ELIZANGELA MIRANDOLA DE OLIVEIRA, portadora do CPF sob nº. 851.720.909-59, acordam por meio 
deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Reajuste de Valores na importância de R$ 1.553,20 (um mil, 
quinhentos e cinquenta e três reais e vinte centavos). Fica aditado o valor do presente contrato por mais 30 
dias conforme o protocolo nº 8079 em anexo, com fundamento art. 125 da Lei nº. 14.133/21. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

CONTRATADA 

www.elotech.com.br 
 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2024 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 07 de maio de 2024. 

CONTRATADA CONTRATANTE 
FATIMA DOS SANTOS 

CNPJ:064.225.139-84 

GIOVANE MENDES DE CARVALHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

4° Termo aditivo do contrato nº.12/2024, de Contratação temporária e eventual em caráter de urgência de 
auxiliar de serviços gerais para atendimento da Secretaria de Educação, pela ausência de servidores lotada 
no cargo de serviços gerais para limpeza das escolas onde as aulas do ano letivo se avizinham e não há 
possibilidade de se admitir início das aulas de 2024 com ausência de limpeza pública. Para prestar serviços 
no Município de Alto Piquiri, por um período de 60 (sessenta) dias a contar da data de 07 de fevereiro de 
2024 a 07 de abril de 2024, de segunda a sexta num total de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, 
denominado CONTRATO TEMPORÁRIO. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a contratada 
FATIMA DOS SANTOS, portadora do CPF sob nº. 064.225.139-84, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Reajuste de Valores na importância de R$ 1.553,20 (um mil, 
quinhentos e cinquenta e três reais e vinte centavos). Fica aditado o valor do presente contrato por mais 30 
dias conforme o protocolo nº 8079 em anexo, com fundamento art. 125 da Lei nº. 14.133/21. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

CONTRATADA 

www.elotech.com.br 
 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2024 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 07 de maio de 2024. 

CONTRATADA CONTRATANTE 
JUAREZ BORGES MOREIRA 

CNPJ:251.998.918-12 

GIOVANE MENDES DE CARVALHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

4° Termo aditivo do contrato nº.15/2024, de Contratação temporária e eventual em caráter de urgência de 
motorista categoria "D" para atendimento da Secretaria de Saúde, em decorrência de estado de emergência 
pelo surto de dengue, Decreto Municipal nº 1982/2024. Para prestar serviços no Município de Alto Piquiri, 
por um período de 60 (sessenta) dias a contar da data de 07 de fevereiro de 2024 a 07 de abril de 2024, de 
segunda a sexta num total de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, denominado CONTRATO 
TEMPORÁRIO. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e o contratado 
JUAREZ BORGES MOREIRA, portador do CPF sob nº. 251.998.918-12acordam por meio deste o que 
segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Reajuste de Valores na importância de R$ 3.459,85 (três mil, 
quatrocentos e cinquenta e nove reais e oitenta e cinco centavos). Fica aditado o valor do presente contrato 
por mais 30 dias conforme o protocolo nº 8079 em anexo, com fundamento art. 125, da Lei nº. 14.133/21. 
 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

CONTRATADO 

www.elotech.com.br 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2024 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 07 de maio de 2024. 

CONTRATADA CONTRATANTE 
JURACI LOPES DA SILVA 

CNPJ:570.948.539-04 

GIOVANE MENDES DE CARVALHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

4° Termo aditivo do contrato nº.14/2024, de Contratação temporária e eventual em caráter de urgência de 
motorista categoria "D" para atendimento da Secretaria de Saúde, em decorrência de estado de emergência 
pelo surto de dengue, Decreto Municipal nº 1982/2024. Para prestar serviços no Município de Alto Piquiri, 
por um período de 60 (sessenta) dias a contar da data de 07 de fevereiro de 2024 a 07 de abril de 2024, de 
segunda a sexta num total de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, denominado CONTRATO 
TEMPORÁRIO. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e o contratado 
JURACI LOPES DA SILVA, portador do CPF sob nº. 570.948.539-04, acordam por meio deste o que 
segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
O presente termo aditivo tem por objeto - Reajuste de Valores na importância de R$ 3.459,85 (três mil, 
quatrocentos e cinquenta e nove reais e oitenta e cinco centavos). Fica aditado o valor do presente contrato 
por mais 30 dias conforme o protocolo nº 8079 em anexo, com fundamento art. 125, da Lei nº. 14.133/21. 
 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

CONTRATADO 

www.elotech.com.br 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2024 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 07 de maio de 2024. 

CONTRATADA CONTRATANTE 
LEONICE BINATTI DA SILVA 

CNPJ:051.818.759-47 

GIOVANE MENDES DE CARVALHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

4° Termo aditivo do contrato nº.18/2024, de Contratação temporária e eventual em caráter de urgência de 
auxiliar de serviços gerais para atendimento da Secretaria de Educação, pela ausência de servidores lotada 
no cargo de serviços gerais para limpeza das escolas onde as aulas do ano letivo se avizinham e não há 
possibilidade de se admitir início das aulas de 2024 com ausência de limpeza pública. Para prestar serviços 
no Município de Alto Piquiri, por um período de 60 (sessenta) dias a contar da data de 07 de fevereiro de 
2024 a 07 de abril de 2024, de segunda a sexta num total de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, 
denominado CONTRATO TEMPORÁRIO. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a contratada 
LEONICE BINATTI DA SILVA, portadora do CPF sob nº. 051.818.759-47, acordam por meio deste o que 
segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Reajuste de Valores na importância de R$ 1.553,20 (um mil, 
quinhentos e cinquenta e três reais e vinte centavos). Fica aditado o valor do presente contrato por mais 30 
dias conforme o protocolo nº 8079 em anexo, com fundamento art. 125 da Lei nº. 14.133/21. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

CONTRATADA 

www.elotech.com.br 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2024 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 07 de maio de 2024. 

CONTRATADA CONTRATANTE 
LISSANDRA BEATRIZ MIRANDOLLA 

CNPJ:092.294.599-33 

GIOVANE MENDES DE CARVALHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

4° Termo aditivo do contrato nº.13/2024, de Contratação temporária e eventual em caráter de urgência de 
auxiliar de serviços gerais para atendimento da Secretaria de Educação, pela ausência de servidores lotada 
no cargo de serviços gerais para limpeza das escolas onde as aulas do ano letivo se avizinham e não há 
possibilidade de se admitir início das aulas de 2024 com ausência de limpeza pública. Para prestar serviços 
no Município de Alto Piquiri, por um período de 60 (sessenta) dias a contar da data de 07 de fevereiro de 
2024 a 07 de abril de 2024, de segunda a sexta num total de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, 
denominado CONTRATO TEMPORÁRIO. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a contratada 
LISSANDRA BEATRIZ MIRANDOLLA, portadora do CPF sob nº. 092.294.599-33, acordam por meio deste 
o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Reajuste de Valores na importância de R$ 1.553,20 (um mil, 
quinhentos e cinquenta e três reais e vinte centavos). Fica aditado o valor do presente contrato por mais 30 
dias conforme o protocolo nº 8079 em anexo, com fundamento art. 125 da Lei nº. 14.133/21. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

CONTRATADA 

www.elotech.com.br 
 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2024 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 07 de maio de 2024. 

CONTRATADA CONTRATANTE 
TATIANE SILVA DE SOUZA 

CNPJ:104.772.709-99 

GIOVANE MENDES DE CARVALHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

4° Termo aditivo do contrato nº.8/2024, de Contratação temporária e eventual em caráter de urgência de 
auxiliar de serviços gerais para atendimento da Secretaria de Educação, pela ausência de servidores lotada 
no cargo de serviços gerais para limpeza das escolas onde as aulas do ano letivo se avizinham e não há 
possibilidade de se admitir início das aulas de 2024 com ausência de limpeza pública. Para prestar serviços 
no Município de Alto Piquiri, por um período de 60 (sessenta) dias a contar da data de 07 de fevereiro de 
2024 a 07 de abril de 2024, de segunda a sexta num total de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, 
denominado CONTRATO TEMPORÁRIO. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a contratada 
TATIANE SILVA DE SOUZA, portadora do CPF sob nº. 104.772.709-99, acordam por meio deste o que 
segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Reajuste de Valores na importância de R$ 1.553,20 (um mil, 
quinhentos e cinquenta e três reais e vinte centavos). Fica aditado o valor do presente contrato por mais 30 
dias conforme o protocolo nº 8079 em anexo, com fundamento art. 125 da Lei nº. 14.133/21. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

CONTRATADA 

www.elotech.com.br CâmARA mUNICIPAL DE ICARAímA
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 028/2024
Republicado por incorreção
Ratifica e adjudica Processo de Inexigibilidade de Licitação
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 010/2024
PROCESSO Nº 017/2024
OBJETO: Contratação de serviço referente a 3 (três) 
inscrições, de 2 (dois) vereadores e 1 (um) servidor da 
Câmara Municipal de Icaraíma – Pr, para participação no 
curso: orientação dos tribunais de contas aos gestores 
técnicos, jurídicos e vereadores no encerramento 
financeiro e orçamentário de exercício. passo a passo das 
recomendações técnicas e boas práticas para as equipes 
de transição no final de mandato dos gestores municipais, 
na cidade de Curitiba - PR, durante os dias 08, 09 e 10 de 
maio de 2024, valor de cada inscrição R$ 1.890,00 (um mil 
oitocentos e noventa reais), valor total R$ 5.670,00 (cinco mil 
seiscentos e setenta reais).
Considerando as informações, pareceres e documentos 
contidos neste processo administrativo, RATIFICO E 
ADJUDICO o Processo de lnexigibilidade de Licitação 
nº 010/2024 quanto à contratação da Empresa, NS  
TREINAMENTOS EM GESTÃO PUBLICA LTDA, CNPJ nº 
12.137.995/0001-16 no valor total R$ 5.670,00 (cinco mil 
seiscentos e setenta reais), referente ao objeto acima referido, 
com fundamento no artigo 74, III da Lei nº 14.133/2021.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, 
aos 07 dias do mês maio de 2024.
MANOEL TIMÓTEO DE ALMEIDA
Presidente
LAÉRCIO BULGARON DOMINGOS
1° Secretário
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PREFEITURA mUNICIPAL DE FRANCISCO ALvES
Estado do Paraná
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2024
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 020/2024
CONTRATAÇÃOTEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO, POR PRAZO DETERMINADO – LEI MUNICIPAL Nº 
1.208/2023
CONTRATANTE:  Por este instrumento de contrato de um lado o 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob n.º 77.356.665/0001-67, com sede administrativa na Rua Jorge 
Ferreira, nº 627, neste ato representado por seu atual Prefeito, MILENA 
SILVA ROSA, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade 
R.G. n.º 11.037.559-0, expedida pela SSP-PR, devidamente inscrita no 
CPF sob nº 113.676.509-33, Município de Francisco Alves, Estado do 
Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e
CONTRATADO:  ISAAC RICARDO DE CARVALHO, brasileiro, maior, 
inscrita (o) no CPF/MF Nº 476.659.448-78, portador (a)  Cédula 
Identidade – RG. Nº 16.560.144-0, residente e domiciliado no município 
de Terra Roxa- Estado do Paraná - sito a Rua Portugal, 275.
Tem entre si certo e ajustado o presente contrato mediante as seguintes 
cláusulas:
 CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO O presente contrato tem por 
objeto a contratação da pessoa física por prazo determinado para 
realizar prestação de serviços de Dentista - 40 Horas, em atendimento 
a demanda do Município de Francisco Alves - Estado do Paraná, 
realizado pela Secretaria Municipal de Saúde, com carga horária de 
40 horas semanais.
CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO: A execução do 
presente Contrato dar-se-á sob a forma de execução direta por prazo 
determinado, observando-se rigidamente os termos, as condições e 
atribuições previstas no edital do processo seletivo simplificado 01/2024 
e legislação pertinente, em especial a Lei Municipal 1.208/2023.
 CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL: Pela execução dos 
serviços, A CONTRATANTE pagará a CONTRATADO mensalmente a 
importância supra de  R$- 5.889,10 (Cinco Mil, oitocentos e oitenta e 
nove reais e dez centavos) +insalubridade.
Parágrafo Primeiro: Caso houver a necessidade de serviços que 
superem a jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, as 
mesmas serão calculadas em formas de horas extras, de acordo com 
as Leis de Consolidação Trabalhistas - CLT.
Parágrafo Segundo: Será descontado da Remuneração do contratado 
o valor correspondente a título de contribuição previdenciária (RGPS-
Regime Geral da Previdência Social), bem como o valor correspondente 
a título de Imposto de Renda, de acordo com a legislação especifica 
sobre cada uma das deduções.
CLÁUSULA QUARTA – PRAZOS: Prazo de vigência do contrato será 
de até 01 (um) ano, a contar a partir da assinatura do presente contrato 
podendo ser rescindindo a qualquer tempo de acordo com o interesse 
das partes.
Parágrafo Primeiro: O prazo acima estabelecido poderá ser prorrogado 
por igual período, nos termos da Lei Municipal 1.208/2023 e de 
conformidade com o plano de plano apresentado pela Secretaria 
Municipal de Ação Social.
Parágrafo Segundo: O prazo de vigência deste instrumento poderá ser 
prorrogado, mediante termo aditivo, por solicitação da CONTRATANTE, 
fundamentada em razões concretas, devendo ser formulado no mínimo 
com 15 (quinze) dias úteis do termo do prazo previsto no caput desta 
cláusula.
 CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento 
deverá ser feito até o 5º dia útil do mês referente ao serviço prestado, 
por meio de credito em conta Bancaria especificamente em  nome do  
contratado.
CLÁUSULA SEXTA - RECURSO FINANCEIRO: As despesas 
decorrentes do presente Contrato correrão por conta dos recursos 
financeiros da Dotação Orçamentária Específica.
CLÁUSULA SÉTIMA - CRITÉRIO DE REAJUSTE: O preço estabelecido 
no presente Contrato não será reajustado durante a vigência contratual.
CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS 
PARTES: Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto 
deste Contrato nas condições avençadas, e da CONTRATADA 
perceber o valor ajustado na forma e nos prazos convencionados.
Parágrafo Primeiro: Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a)- Efetuar o pagamento ajustado; e
b)- Dar ao CONTRATADO as condições necessárias a execução dos 
serviços contratados.
Parágrafo Segundo: Constituem obrigações do CONTRATADO:
a)- Prestar os serviços na forma ajustada;
b)- Obedecer às normas de ética e técnica determinada pela 
Administração Municipal em relação ao plano de trabalho a ser 
executado.
c) -laborar com assiduidade, pontualidade, urbanidade, discrição, 
lealdade e respeito as instituições constitucionais e administrativas que 
servir, observar a normas legais e regulamentares, observar as ordens 
superiores, exceto quando manifestadamente ilegais.
d) – Levar ao conhecimento de autoridade superior irregularidades de 
que tiver ciência.
e) – Zelar pela economia e conservação do material que lhe for 
confiado.
f) – guardar sigilo sobre a documentação e os assuntos de natureza 
reservada de que tenha conhecimento em razão da função.
g) – apresentar-se decentemente trajado em serviço ou com uniforme 
que for destinado.
h) – proceder na vida pública e privada de forma a dignificar sempre 
a função pública.
i) – submeter-se a pericia médica que for determinada pela autoridade 
competente.
j) – Comparecer a repartição às horas de trabalho ordinário e as de 
extraordinário, quando convocado, executando os serviços que lhe 
competirem.
CLÁUSULA NONA - RESCISÃO: O presente Contrato poderá ser 
rescindido a qualquer momento, por quaisquer das partes, devendo 
para tanto a parte que o desejar comunicar por escrito sua decisão 
com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, e nos seguintes casos:
a)- Descumprimento de quaisquer obrigações ora assumidas, bem 
como as proibições e infrações previstas na Legislação Municipal 
pertinente, no edital do processo seletivo simplificado que rege o 
presente contrato, dentre outras aplicáveis a espécie;
b)- Abertura de Concurso Público Municipal que declara vago o referido 
cargo na estrutura administrativa;
Parágrafo Único: Na hipótese descrita no item “A e B” a rescisão poderá 
ser imediata, sem prévia comunicação mediante a necessidade da 
Administração Municipal.
CLÁUSULA DÉCIMA - TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS: A troca 
eventual de documentos e requerimentos entre a CONTRATANTE e 
o CONTRATADO, será realizada através de protocolo. Nenhuma outra 
forma será considerada como prova de entrega legal de documentos.
 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
PERTINENTE: Acordam e ajustam firmar o presente Contrato, nos 
termos do artigo 77, inciso IX, Lei Orgânica do Município e  pela Lei 
Municipal n.º 1.208/2024, Consolidação das Leis Trabalhistas - CLT 
e ainda nos termos do inciso IX do Art. 37 da Constituição Federal, 
aplicando-lhes supletivamente os princípios da teoria geral dos 
contratos, as disposições e preceitos  de direito público, bem como 
no Edital nº 001/2024 – Processo Seletivo Simplificado e demais 
legislação pertinentes.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CASOS OMISSOS: Os casos 
omissos serão resolvidos à luz da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal 
1.215/2023 e Consolidação das Leis Trabalhistas, bem como no Edital 
nº 001/2024 – Processo Seletivo Simplificado e demais legislação 
pertinentes.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO: Fica eleito o foro da 
Comarca de Iporã-Pr., para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 
presente Contrato.
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente 
instrumento contratual, por si e seus sucessores, em 2 (duas) vias 
iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das 
testemunhas abaixo.
Francisco Alves, em 06 de Maio de 2024, 203º da Independência e 
136º da República.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal
CONTRATANTE
ISAAC RICARDO DE CARVALHO
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:
PAULO HENRIQUE DOS SANTOS BRESSAN
CPF: 102.067.859-33
TIAGO MARTINS ALVES
CPF: 054.663.379-00

PREFEITURA mUNICIPAL DE FRANCISCO ALvES
Estado do Paraná
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2024
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 021/2024
CONTRATAÇÃOTEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO, POR PRAZO DETERMINADO – LEI MUNICIPAL Nº 
1.208/2023
CONTRATANTE:  Por este instrumento de contrato de um lado o 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob n.º 77.356.665/0001-67, com sede administrativa na Rua Jorge 
Ferreira, nº 627, neste ato representado por seu atual Prefeito, MILENA 
SILVA ROSA, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade 
R.G. n.º 11.037.559-0, expedida pela SSP-PR, devidamente inscrita no 
CPF sob nº 113.676.509-33, Município de Francisco Alves, Estado do 
Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e
CONTRATADO:  AMANDA MARQUES DE ALMEIDA, brasileira, maior, 
inscrita (o) no CPF/MF Nº 070.176.279-97 (a)  Cédula Identidade – RG. 
Nº 10.541.391-2, residente e domiciliado no município de Francisco 
Alves- Estado do Paraná - sito a RuaJoão Cortez Capel, 1.267.
Tem entre si certo e ajustado o presente contrato mediante as seguintes 
cláusulas:
 CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO O presente contrato tem por objeto 
a contratação da pessoa física por prazo determinado para realizar 
prestação de serviços de Psicologa - 20 Horas, em atendimento 
a demanda do Município de Francisco Alves - Estado do Paraná, 
realizado pela Secretaria Municipal de Ação Social, com carga horária 
de 20 horas semanais.
CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO: A execução do 
presente Contrato dar-se-á sob a forma de execução direta por prazo 
determinado, observando-se rigidamente os termos, as condições e 
atribuições previstas no edital do processo seletivo simplificado 01/2024 
e legislação pertinente, em especial a Lei Municipal 1.208/2023.
 CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL: Pela execução dos 
serviços, A CONTRATANTE pagará a CONTRATADO mensalmente 
a importância supra de  R$- 2.015,61 (Dois Mil e quinze reais e um 
centavo).
Parágrafo Primeiro: Caso houver a necessidade de serviços que 
superem a jornada de trabalho de 20 (quarenta) horas semanais, as 
mesmas serão calculadas em formas de horas extras, de acordo com 
as Leis de Consolidação Trabalhistas - CLT.
Parágrafo Segundo: Será descontado da Remuneração do contratado 
o valor correspondente a título de contribuição previdenciária (RGPS-
Regime Geral da Previdência Social), bem como o valor correspondente 
a título de Imposto de Renda, de acordo com a legislação especifica 
sobre cada uma das deduções.
CLÁUSULA QUARTA – PRAZOS: Prazo de vigência do contrato será 
de até 01 (um) ano, a contar a partir da assinatura do presente contrato 
podendo ser rescindindo a qualquer tempo de acordo com o interesse 
das partes.
Parágrafo Primeiro: O prazo acima estabelecido poderá ser prorrogado 
por igual período, nos termos da Lei Municipal 1.208/2023 e de 
conformidade com o plano de plano apresentado pela Secretaria 
Municipal de Ação Social.
Parágrafo Segundo: O prazo de vigência deste instrumento poderá ser 
prorrogado, mediante termo aditivo, por solicitação da CONTRATANTE, 
fundamentada em razões concretas, devendo ser formulado no mínimo 
com 15 (quinze) dias úteis do termo do prazo previsto no caput desta 
cláusula.
 CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento 
deverá ser feito até o 5º dia útil do mês referente ao serviço prestado, 
por meio de credito em conta Bancaria especificamente em  nome do  
contratado.
CLÁUSULA SEXTA - RECURSO FINANCEIRO: As despesas 
decorrentes do presente Contrato correrão por conta dos recursos 
financeiros da Dotação Orçamentária Específica.
CLÁUSULA SÉTIMA - CRITÉRIO DE REAJUSTE: O preço estabelecido 
no presente Contrato não será reajustado durante a vigência contratual.
CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS 
PARTES: Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto 
deste Contrato nas condições avençadas, e da CONTRATADA 
perceber o valor ajustado na forma e nos prazos convencionados.
Parágrafo Primeiro: Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a)- Efetuar o pagamento ajustado; e
b)- Dar ao CONTRATADO as condições necessárias a execução dos 
serviços contratados.
Parágrafo Segundo: Constituem obrigações do CONTRATADO:
a)- Prestar os serviços na forma ajustada;
b)- Obedecer às normas de ética e técnica determinada pela 
Administração Municipal em relação ao plano de trabalho a ser 
executado.
c) -laborar com assiduidade, pontualidade, urbanidade, discrição, 
lealdade e respeito as instituições constitucionais e administrativas que 
servir, observar a normas legais e regulamentares, observar as ordens 
superiores, exceto quando manifestadamente ilegais.
d) – Levar ao conhecimento de autoridade superior irregularidades de 
que tiver ciência.
e) – Zelar pela economia e conservação do material que lhe for 
confiado.
f) – guardar sigilo sobre a documentação e os assuntos de natureza 
reservada de que tenha conhecimento em razão da função.
g) – apresentar-se decentemente trajado em serviço ou com uniforme 
que for destinado.
h) – proceder na vida pública e privada de forma a dignificar sempre 
a função pública.
i) – submeter-se a pericia médica que for determinada pela autoridade 
competente.
j) – Comparecer a repartição às horas de trabalho ordinário e as de 
extraordinário, quando convocado, executando os serviços que lhe 
competirem.
CLÁUSULA NONA - RESCISÃO: O presente Contrato poderá ser 
rescindido a qualquer momento, por quaisquer das partes, devendo 
para tanto a parte que o desejar comunicar por escrito sua decisão 
com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, e nos seguintes casos:
a)- Descumprimento de quaisquer obrigações ora assumidas, bem 
como as proibições e infrações previstas na Legislação Municipal 
pertinente, no edital do processo seletivo simplificado que rege o 
presente contrato, dentre outras aplicáveis a espécie;
b)- Abertura de Concurso Público Municipal que declara vago o referido 
cargo na estrutura administrativa;
Parágrafo Único: Na hipótese descrita no item “A e B” a rescisão poderá 
ser imediata, sem prévia comunicação mediante a necessidade da 
Administração Municipal.
CLÁUSULA DÉCIMA - TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS: A troca 
eventual de documentos e requerimentos entre a CONTRATANTE e 
o CONTRATADO, será realizada através de protocolo. Nenhuma outra 
forma será considerada como prova de entrega legal de documentos.
 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
PERTINENTE: Acordam e ajustam firmar o presente Contrato, nos 
termos do artigo 77, inciso IX, Lei Orgânica do Município e  pela Lei 
Municipal n.º 1.208/2024, Consolidação das Leis Trabalhistas - CLT 
e ainda nos termos do inciso IX do Art. 37 da Constituição Federal, 
aplicando-lhes supletivamente os princípios da teoria geral dos 
contratos, as disposições e preceitos  de direito público, bem como 
no Edital nº 001/2024 – Processo Seletivo Simplificado e demais 
legislação pertinentes.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CASOS OMISSOS: Os casos 
omissos serão resolvidos à luz da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal 
1.215/2023 e Consolidação das Leis Trabalhistas, bem como no Edital 
nº 001/2024 – Processo Seletivo Simplificado e demais legislação 
pertinentes.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO: Fica eleito o foro da 
Comarca de Iporã-Pr., para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 
presente Contrato.
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente 
instrumento contratual, por si e seus sucessores, em 2 (duas) vias 
iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das 
testemunhas abaixo.
Francisco Alves, em 06 de Maio de 2024, 203º da Independência e 
136º da República.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal
CONTRATANTE
AMANDA MARQUES DE ALMEIDA
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:
PAULO HENRIQUE DOS SANTOS BRESSAN
CPF: 102.067.859-33
TIAGO MARTINS ALVES
CPF: 054.663.379-00

mUNICíPIO DE GUAíRA 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 189/2024 
Pregão Eletrônico nº 055/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: CARELLI AUTOMOTORES LTDA - DEMAIS, CNPJ 
nº 82.522.178/0002-48.
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e 
eventual aquisição de 01 (um) caminhão modelo vuc com carroceria 
metálica aberta, objeto do Convênio MAPA nº 925907/2022 – 
Plataforma + Brasil nº 51982/2022 através de emenda parlamentar, 
para atender a demanda da Secretaria Municipal de Agropecuária, 
Infraestrutura e Meio Ambiente, desse município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 197.460,00 (cento e noventa e sete mil e quatrocentos 
e sessenta reais).
Prazo de Vigência: início em 07 de maio de 2024 e término em 07 de 
maio de 2025.
Data de Assinatura: 07 de maio de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 07 de maio de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO DE REPASSE Nº 296/2024
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 028/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 162/2024
CEDENTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
CESSIONÁRIA: ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL DE GUAÍRA, CNPJ nº 
75.564.625/0001-85
Objeto do Contrato: REPASSE, pelo CONTRATANTE, referente 
ao Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Assistência 
Hospitalar e Ambulatorial para Cumprimento das Metas Nacional - 
MAC, garantindo o acesso aos serviços de assistência hospitalar à 
população da área de abrangência, respeitando critérios da pactuação 
ambulatorial e hospitalar, de acordo com a legislações vigentes. 
Valor Total: R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais)
Recursos Orçamentários: 
2027 / 9 / 1 / 2056 / 3339039999900000000 / 415
Prazo de Vigência: A vigência do presente contrato será de 12 (doze) 
meses, tendo início em 06 de maio de 2024 e término em 06 de maio 
de 2025, podendo ser prorrogado por igual período, nos termos do art. 
57, da Lei n.º 14.133/2021, através de Termo Aditivo.
Data de Assinatura: 06 de maio de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 06 de maio de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
297/2024, INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2024
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ Nº 77.857.183/0001-
90
CONTRATADA: LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS PH 
EXAMES LTDA, CNPJ nº 09.676.633/0001-99
Objeto do Contrato: Prestação dos serviços ambulatorial e/ou de apoio 
diagnóstico e terapêutico, nos termos do Programa Municipal de Apoio 
aos Serviços de Internamentos, Ambulatoriais, de Diagnósticos e 
Terapias – SIADT, instituído pelo Decreto Municipal 295, de 27/09/2016. 
Fundamentação: artigo 74, inciso IV, da Lei 14.133/2021.
Valor Total: R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais)
Recursos Orçamentários:
1033 / 9 / 1 / 2056 / 3339039510000000000 / 505
1033 / 9 / 1 / 2056 / 3339039509900000000 / 505
1023 / 9 / 1 / 2056 / 3339039510000000000 / 303
1023 / 9 / 1 / 2056 / 3339039503000000000 / 303
1023 / 9 / 1 / 2056 / 3339039509900000000 / 303
1064 / 9 / 1 / 2057 / 3339039509900000000 / 494
1032 / 9 / 1 / 2056 / 3339039509900000000 / 494
2013 / 9 / 1 / 2056 / 3339039509900000000 / 409
Prazo de Vigência: A vigência do presente contrato será 12 (doze) 
meses, contados a partir da data de sua assinatura e encerrando, 
portanto, em 07 de maio de 2025, podendo ser prorrogado, nos termos 
do disposto na Lei 14.133/2021, e alterações posteriores.
Data de Assinatura: 07 de maio de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 07 de maio de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 298/2024, 
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 189/2024, do Edital de 
Pregão Eletrônico nº 055/2024.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: CARELLI AUTOMOTORES LTDA - DEMAIS, CNPJ nº 
82.522.178/0002-48
Objeto do Contrato: Contratação para fornecimento de 01 (um) 
caminhão modelo vuc com carroceria metálica aberta, objeto do 
Convênio MAPA nº 925907/2022 – Plataforma + Brasil nº 51982/2022 
através de emenda parlamentar, para atender a demanda da Secretaria 
Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente, desse 
município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 197.460,00 (cento e noventa e sete mil e quatrocentos 
e sessenta reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo será de 12 (doze) 
meses, com início na data de assinatura e término em 07 de maio de 
2025, e terá sua eficácia após a publicação do extrato do contrato no 
Diário Oficial do Município, não sendo permitida sua prorrogação.
Data de Assinatura: 07 de maio de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 07 de maio de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 221/2024
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre 
propostas apresentadas ao edital de Pregão Eletrônico nº 055/2024 - 
MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre 
propostas apresentadas ao edital de Pregão Eletrônico nº 055/2024, 
cujo objeto é a aquisição de 01 (um) caminhão modelo vuc com 
carroceria metálica aberta, objeto do Convênio MAPA nº 925907/2022 
– Plataforma + Brasil nº 51982/2022 através de emenda parlamentar, 
para atender a demanda da Secretaria Municipal de Agropecuária, 
Infraestrutura e Meio Ambiente, desse município de Guaíra/PR, sendo 
as empresas vencedoras:
CARELLI AUTOMOTORES LTDA - DEMAIS, inscrita no CNPJ nº 
82.522.178/0002-48, vencedora do item 01 da Licitação, com valor total 
máximo de R$ 197.460,00 (cento e noventa e sete mil e quatrocentos 
e sessenta reais);
Art. 2º - Declarar que não houveram itens DESERTOS.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 07 de maio de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA mUNICIPAL DE ICARAImA
Estado do Paraná
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 075/2024
PROCESSO LICITATÓRIO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 067/2023
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
DATA DE ASSINATURA: 30 de Abril de 2024
CONTRATADA: EUROPC COMPUTADORES LTDA
CNPJ: 32.294.930/0001-91
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS 
E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, PARA ATENDIMENTO 
DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, 
CONFORME QUANTIDADE E DESCRIÇÕES CONSTANTES NO 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA.
VALOR TOTAL: R$ 372.932,70 (trezentos e setenta e dois mil, 
novecentos e trinta e dois reais e setenta centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do Contrato será de 12 
meses.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 076/2024
PROCESSO LICITATÓRIO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 067/2023
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
DATA DE ASSINATURA: 30 de Abril de 2024
CONTRATADA: J U V DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTO DE 
INFORMATICA LTDA
CNPJ: 45.298.461/0001-20
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS 
E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, PARA ATENDIMENTO 
DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, 
CONFORME QUANTIDADE E DESCRIÇÕES CONSTANTES NO 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA.
VALOR TOTAL: R$ 47.400,00 (quarenta e sete mil e quatrocentos 
reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do Contrato será de 12 
meses.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 077/2024
PROCESSO LICITATÓRIO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 067/2023
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
DATA DE ASSINATURA: 30 de Abril de 2024
CONTRATADA: V. DE GODOY MACHADO COPIADORAS - ME
CNPJ: 10.558.249/0001-70
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS 
E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, PARA ATENDIMENTO 
DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, 
CONFORME QUANTIDADE E DESCRIÇÕES CONSTANTES NO 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA.
VALOR TOTAL: R$ 114.580,00 (cento e quatorze mil, quinhentos e 
oitenta reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do Contrato será de 12 
meses.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

PREFEITURA mUNICIPAL DE IvATé
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO
Termo de Fomento nº 006/2024
REF.: INEXIGIBILIDADE: 013/2024
DATA DE ASSINATURA DO TERMO DE FOMENTO: 06/05/2024
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE – ESCOLA AMOR E PAZ
CNPJ: 08.688.284/0001-62
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE TERMO DE FOMENTO, COM A 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, SEM FINS LUCRATIVOS, 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE DE 
IVATÉ PARA REPASSE DO VALOR DE EMENDA.
VALOR TOTAL: R$ 112.004,00 (cento e doze mil e quatro reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2024.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

PREFEITURA mUNICIPAL DE IvATé
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
REF.: DISPENSA ELETRÔNICA N° 005/2024
Contrato n° 022/2024.
DATA DE ASSINATURA DO(S) CONTRATO(S): 23 de abril de 2024.
CONTRATANTE: Município de Ivaté, Estado do Paraná.
CONTRATADO: PLASGOMES BRINQUEDOS LTDA.
CNPJ: 30.871.504/0001-48.
OBJETO: Aquisição e instalação de um parquinho infantil tipo 
playground.
VALOR TOTAL: R$ 23.450,00 (vinte e três mil quatrocentos e cinquenta 
reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

PREFEITURA mUNICIPAL DE IvATé
Estado do Paraná
DECRETO N.º 068/2024
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de 
Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, e considerando o resultado 
apresentado pela Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa GIOPATO LTDA 
devidamente inscrita no CNPJ sob o n°: 52.014.499/0001-90, o 
resultado do processo do Pregão Eletrônico n° 006/2024.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo do Pregão 
Eletrônico n° 006/2024, em favor da empresa GIOPATO LTDA 
devidamente inscrita no CNPJ sob o n°: 52.014.499/0001-90 no 
valor de R$ 15.700,00 (quinze mil e setecentos reais), cujo o 
objeto trata-se da contratação de empresa especializada para 
confecção de camisetas de campanhas e projetos, no âmbito do 
município de Ivaté, com vigência de 01 (um) ano.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 07 de maio de 2024.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PREFEITURA mUNICIPAL DE IvATé
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
REF.: DISPENSA ELETRÔNICA N° 006/2024
INFORMAÇÕES GERAIS:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
DATA DE ASSINATURA DOS CONTRATOS: 30 DE ABRIL DE 2024
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PLACAS DE SINALIZAÇÃO PARA SEREM 
ALOCADAS NA REGIÃO DO CMEI SANTA TEREZINHA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (SEIS) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.
Contrato n° 021/2024
CONTRATADO: INDUSTRIA E COMERCIO DE PLACAS 
BULMARPLAC LTDA
CNPJ: 80.577.232/0001-46
VALOR TOTAL: R$ 2.306,00
Contrato n° 028/2024
CONTRATADO: CIAPLACAS MATERIAL PUBLICITARIO LTDA
CNPJ: 29.275.166/0001-00
VALOR TOTAL: R$ 660,00

PREFEITURA mUNICIPAL DE mARIA hELENA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO RH N° 022/2024
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE MARIA HELENA;
CONTRATADO(A): MATHEUS BAQUETA DE MORAES
OBJETO: prestação de serviços como “Motorista (40 horas)”, visando 
atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, 
fundamentado pela Lei Complementar n° 018/2009, de 23 de março 
de 2009;
INICIO DE CONTRATO: 06 de maio de 2024;
VALOR MENSAL: R$ 2.175,32 (dois mil, cento e setenta e cinco reais 
e trinta e dois centavos);
PRAZO: até 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado caso necessário;
FUNDAMENTAÇÂO: Processo Seletivo Municipal, conforme edital n° 
001/2024.
Maria Helena-PR, 06 de maio de 2024.
MARLON RANCER MARQUES
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA mUNICIPAL DE mARIA hELENA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 086/2024
Instaura Processo Administrativo para Verificação de Descumprimento 
do Contrato de Empreitada de Obras n.° 147/2023 por parte da Empresa 
ADMETO ENGENHARIA LTDA, no processo licitatório, modalidade 
Tomada de Preços n.º 002/2023 bem como, nomeia membros para 
a composição da Comissão Processante para apuração de possíveis 
irregularidades e eventuais responsabilidades administrativas.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARA HELENA, ESTADO DO 
PARANÁ, usando da competência e atribuições legais;
 CONSIDERANDO a necessidade da Administração Pública de zelar 
pelo bom desempenho das atividades administrativas e cumprimento 
dos contratos firmados;
CONSIDERANDO os termos do contrato nº.147/2023, firmado entre o 
Município de Maria Helena/PR e a empresa ADMETO ENGENHARIA 
LTDA, através da tomada de preço n.° 002/2023.
CONSIDERANDO que, caso confirmado o descumprimento das 
obrigações pactuadas no Contrato nº.147/2023, tal fato poderá ensejar, 
além a rescisão contratual, a aplicação das penalidades previstas no 
contrato e no art. 87 da Lei 8.666/93;
R E S O L V E:
Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo em face da empresa 
ADMETO ENGENHARIA LTDA, para apurar o descumprimento das 
obrigações pactuadas no instrumento contratual n.º 147/2023, no que 
tange a inexecução total do contrato com a administração.
Art. 2º - Em razão destes fatos, a contratada teria descumprido a 
seguinte cláusula contratual:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO – Constitui objeto do presente 
Contrato a execução de obras de implantação e modernização 
de infraestrutura para esporte educacional, recreativo e de lazer, 
constituindo a 2° Etapa de REFORMA do Ginásio de Esportes Emir José 
Trentini, contrato de repasse n° 917211/2021, no Município de Maria 
Helena-PR, de acordo com Projetos, Planilhas de serviços, Memorial 
Descritivo e demais anexos, conforme definido no projeto, planilhas 
de serviços, cronograma físico financeiro e memorial descritivo, bem 
como da proposta apresentada as fls 417-427 do processo/edital de 
licitação nº 071/2023, modalidade Tomada de Preços nº 002/2023, 
partes integrante do objeto deste contrato.
Art. 3º - Caso confirmado o descumprimento das obrigações 
assumidas, poderão ser aplicadas as penalidades previstas na Lei 
Geral de Licitações (Lei 8.666/93), bem como aquelas previstas no 
Contrato nº 147/2023, nas seguintes cláusulas:
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PENALIDADES - À CONTRATADA: 
serão aplicadas penalidades pelo CONTRATANTE a serem apuradas 
na forma, a saber:
a) multa de 0,1% (um décimo por cento) do saldo contratual por dia 
consecutivo que exceder à data prevista para conclusão da obra;
b) multa de 0,1% (um décimo por cento) do saldo contratual por dia 
consecutivo de atraso na colocação de placas, conforme modelos 
fornecidos pelo CONTRATANTE, contado a partir do 10° dia da data 
da assinatura do contrato;
c) multa de 1% (um por cento) do valor contratual quando, por ação, 
omissão ou negligência, a CONTRATADA infringir qualquer das demais 
obrigações contratuais;
d) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando a 
CONTRATADA ceder o Contrato, no todo ou em parte, a pessoa física 
ou jurídica, sem autorização do CONTRATANTE, devendo reassumir 
a execução da obra no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da 
aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais;
e) multa de 20% (vinte por cento) do valor contratual quando ocorrer 
rescisão do Contrato conforme o estabelecido na Cláusula Décima 
Nona, Parágrafo Primeiro;
f) suspensão do direito de participar em licitações/contratos advindos de 
recursos do CONTRATANTE, ou de qualquer órgão da administração 
direta ou indireta, pelo prazo de até 2 (dois) anos quando, por culpa 
da CONTRATADA, ocorrer a rescisão contratual ou declaração de 
inidoneidade, por prazo a ser estabelecido pelo CONTRATANTE 
em conformidade com a gravidade da infração cometida pela 
CONTRATADA;
Parágrafo Primeiro - A multa será cobrada pelo CONTRATANTE 
de acordo com o estabelecido pela legislação pertinente. Caso a 
CONTRATADA não venha a recolher a multa devida dentro do prazo 
determinado, a mesma será descontada do valor das parcelas de 
pagamento vincendas ou será descontada do valor da garantia de 
execução e adicional se houver.
Parágrafo Segundo - As penalidades previstas no caput, poderão 
cumular-se e o montante das multas não poderá exceder a 30% (trinta 
por cento) do valor contratual e, também, não excluem a possibilidade 
de rescisão administrativa do Contrato.
Parágrafo Terceiro - Caso a CONTRATADA não execute, total ou 
parcialmente, qualquer dos itens ou serviços previstos o CONTRATANTE 
reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros. 
Ocorrendo a hipótese mencionada a CONTRATADA responderá pelos 
custos através de glosas de créditos, garantias e/ou pagamento direto, 
inclusive será declarada inidônea, ficando suspensa de firmar contrato 
pelo prazo de até 2 anos, conforme a gravidade da infração e dos 
danos decorrentes.
Art. 4º - A Comissão Processante é constituída pelos seguintes 
servidores, os quais deverão concluir o processo administrativo no 
prazo de 60 dias.
a) IGOR FERREIRA SETAVANATTO, ocupante do cargo em comissão 
de Assessor Jurídico - PRESIDENTE
b) HENRIQUE FERREIRA MELQUIDES, ocupante do cargo em 
comissão de Chefe da Divisão de esporte e Lazer – MEMBRO
c) DALITON FERNANDO CORDAÇO, ocupante do cargo efetivo de 
Engenheiro Civil - MEMBRO
Parágrafo Único. O prazo de conclusão dos trabalhos poderá ser 
prorrogado, a pedido da Comissão e mediante justificativa, por 
iguais e sucessivos períodos, observado, contudo, a conveniência e 
oportunidade administrativa.
Art. 5º - A Comissão deverá apresentar relatório minucioso e conclusivo 
acerca do descumprimento contratual e da penalidade aplicável.
Art. 6º - Fica a Comissão investida dos poderes de investigação e 
de solicitação de qualquer suporte técnico e de pessoal aos órgãos 
da Autarquia, para que possa realizar as medidas necessárias ao 
cumprimento do presente ato.
Art. 7º - Determino, ainda, que a comissão processante observe na 
íntegra todos os direitos e garantias constitucionais inerentes aos 
princípios da ampla defesa e do contraditório da empresa processada, 
no decorrer deste processo sob pena de nulidade de seus atos.
Art. 8º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Maria Helena/PR, 07 de maio de 2024
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PREFEITURA mUNICIPAL DE mARILUz
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 003
CONTRATO NÚMERO 190/2021 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS 
PARA REPOSIÇÃO EM VEICULOS DA FROTA DO MUNCIPIO (SISTEMA 
AUDATEX), CONFORME DESCRITO NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS, DE 
ACORDO COM O PROCESSO LICITATORIO PREGÃO Nº 052/2021
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público inscrita do CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu 
representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui 
denominado Contratante, de outro lado O SR. ESTER RODRIGUES DA 
CUNHA OLIVEIRA , brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o 056.323.729-
52, residente e domiciliado na cidade de UMUARAMA PR. representante da 
empresa AUTO PEÇAS SÃO PAULO LTDA, aqui denominada Contratada, 
resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas 
seguintes:
Cláusula primeira: Fica acrescido em 25% (vinte e cinco por cento) o valor 
do contrato nº 190/2021, passando de R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta 
mil reais) para R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), em conformidade com o 
artigo 65 da lei 8.666/93
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as 
demais Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem 
com o presente instrumento.
MARILUZ, 06 DE MAIO DE 2024
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Contratante
AUTO PEÇAS SÃO PAULO LTDA
ESTER RODRIGUES DA CUNHA OLIVEIRA
Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

PREFEITURA mUNICIPAL DE mARILUz
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 128, DE  07 DE MAIO DE 2024.
Interrompe a licença para tratar de interesses particulares concedida ao 
servidor Juliano Lucas Laverde Ranite.
Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando o Art. nº 
132, §1º, da Lei Complementar 17, de 04 de julho de 2022;
R E S O L V E :
Art.1º Interromper a pedido, a licença para tratar de interesses 
particulares, concedida ao servidor Juliano Lucas Laverde Ranite, 
matrícula nº 201995, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Escritório, 
a contar de 02 de maio de 2024.
Art. 2º  Revogar a Portaria  nº 137, de 25 de abril de 2023.
Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
   Prefeitura do Município de Mariluz, em 07 de maio de 2024.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

PREFEITURA mUNICIPAL DE IvATé
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO
Termo de Fomento nº 005/2024
REF.: INEXIGIBILIDADE: 012/2024
DATA DE ASSINATURA DO TERMO DE FOMENTO: 06/05/2024
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS – APAE – ESCOLA AMOR E PAZ
CNPJ: 08.688.284/0001-62
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE TERMO DE FOMENTO, COM A ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL, SEM FINS LUCRATIVOS, ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS 
DOS EXCEPCIONAIS - APAE DE IVATÉ PARA REPASSE DO VALOR FLAVIO ARNS.
VALOR TOTAL: R$ 100.000,00 (cem mil reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2024.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO 
Termo de Fomento nº 004/2024
REF.: INEXIGIBILIDADE: 011/2024 
DATA DE ASSINATURA DO TERMO DE FOMENTO: 06/05/2024
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS – APAE – ESCOLA AMOR E PAZ 
CNPJ: 08.688.284/0001-62
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE TERMO DE FOMENTO, COM A ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL, SEM FINS LUCRATIVOS, ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE DE IVATÉ PARA REPASSE DO VALOR DA 
DEVOLUÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL.
VALOR TOTAL: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2024.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.
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PREFEITURA mUNICIPAL DE IvATé
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 36/2024
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, com base no resultado final do Processo Seletivo Simplificado Nº. 001/2024, homologado 
através do Edital nº. 004/2024 CONVOCA os abaixo relacionados, para comparecerem à Divisão 
de Gestão de Pessoas da Prefeitura do Município de Ivaté - PR, sito à Av. Rio de Janeiro nº 2758, 
para:
I – No prazo de 05 (cinco) dias corridos a partir da publicação no Diário Oficial do Município, 
(Umuarama Ilustrado), deste Edital, manifestar sobre a aceitação SIM ou NÃO do cargo público 
a que foi aprovado;
II – No prazo de 05 (cinco) dias corridos a partir da publicação no Diário Oficial do Município, 
(Umuarama Ilustrado), deste Edital, apresentar os seguintes documentos (cópia simples) 
acompanhados dos originais:
- Carteira de Identidade (RG);
- Cadastro de Pessoa Física (CPF);
- Carteira de trabalho e Numero do PIS/PASEP/NIT- (CTPS- folha de identificação frente e verso);
- Comprovante de endereço atualizado, água ou luz dos últimos 60 dias;
- Cópia do Certificado de Conclusão do Curso/Escolaridade exigida para requisito do cargo;
- Certidão de Nascimento ou Casamento;
- Certidão de Nascimento e número do CPF dos filhos menores de 18 anos;
- Carteira de Vacinação dos Filhos Menores;
- Certificado de Reservista;
- Comprovante de abertura de conta no Banco Bradesco;
- Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio;
- Título de Eleitor;
- Certidão de Quitação Eleitoral;
- Certidão Negativa de Antecedente Criminal fornecida pela justiça Estadual (Fórum);
- Certidão Negativa de Antecedente Criminal fornecida pela justiça Federal (www.jfpr.jus.br), onde 
o candidato residiu nos últimos 05 (cinco) anos;
- Declaração emitida pelo próprio candidato de que não foi demitido ou exonerado do Serviço 
Público Federal, Estadual, distrital ou Municipal em consequência de aplicação de pena disciplinar 
após sindicância, nos últimos 2 (dois) anos, contados de forma retroativa a partir da data da 
Contratação, e de que não perdeu o cargo em razão de ordem judicial transitada em julgado a ser 
cumprida ou em cumprimento;
- Declaração emitida pelo próprio candidato de que não está recebendo proventos de aposentadoria 
de Cargo Público, e ou Cargo de Função Pública, ressalvada os Cargos Públicos acumuláveis na 
atividade, previstos na Constituição Federal;
- Atestado Admissional;
- Qualificação cadastral no e-social;
- Registro no Órgão de Classe, quando for requisito do cargo;
- 1 (uma) foto 3x4 recente.
III – O candidato que deixar de comparecer no prazo fixado no Edital de Convocação será 
considerado como desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado.
EMPREGO: AUXILIAR EDUCACIONAL
Nº NOME: CLASSIF. RG:
01 ERICA CAROLINA APARECIDA DOS SANTOS 19° 138694895
EMPREGO: PROFESSOR DOS ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL
Nº NOME: CLASSIF. RG:
01 MARIA JULIANA CANCELIERI ROSSETTI 18° 102586620
02 MONICA DECASSIA DE OLIVEIRA GREGÓRIO 19° 103200385
MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 07 dias do mês de maio do ano de 2024.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PREFEITURA mUNICIPAL DE IvATé
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 037/2024
PROCESSO SELETIVO DE ESTAGIÁRIOS PARA PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ – 
PARANÁ
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, com base no resultado final do Processo Seletivo de Estagiários Nº. 002/2024, homologado 
em 10.04.2024, CONVOCA os abaixo relacionados, para comparecerem à Divisão de Gestão de 
Pessoas da Prefeitura do Município de Ivaté - PR, sito à Av. Rio de Janeiro nº 2758, para:
I – No prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a sua convocação publicado no Diário Oficial 
do Município, (Umuarama Ilustrado), deste Edital, manifestar sua aceitação ou não aceitação e 
apresentar os seguintes documentos (cópia simples) acompanhados dos originais:
- Carteira de Identidade (RG);
- Cadastro de Pessoa Física (CPF);
- Declaração de Matricula do aluno, emitida a menos de 7 dias;
- Comprovante de endereço atualizado, água ou luz dos últimos 60 dias;
- O candidato deverá possuir cadastro ativo e atualizado junto ao Centro de Integração Empresas 
Escola do Paraná (CIEE/PR);
- Menores de 18 anos, deverão apresentar o RG e CPF de um responsável legal;
- Conta Bancária (Banco do Brasil ou Bradesco).
II – O candidato deverá apresentar os seus documentos no prazo máximo de 05 dias úteis 
após sua convocação. Caso seja superado tal prazo sem a entrega da documentação devida, 
o candidato poderá perder a posição no certame, podendo optar por figurar no final da lista do 
cadastro de reservas.
GRADUAÇÃO
ADMINISTRATIVO DIREITO
CLASSIFICAÇÃO NOME TOTAL
2º Grazielly Vitória de Abreu Santos 65
Ivaté, 07 de maio de 2024.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

        

        PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
     

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, , no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 
14.133/2021 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 11/2024 
b) Licitação Nrº             :            1/2024 
c) Modalidade                :            Inexigibilidade: 
d) Data Homologação   : 07/05/2024 
e) Objeto Homologado  : O objeto da presente inexigibilidade concite na contratação do 

GRUPO TRADIÇÃO, NOME EMPRESARIAL WPD 
REPRESENTACOES ARTISTICAS LTDA sob o nº CNPJ: 
50.490.642/0001-94 para apresentação de show artístico no dia 20 
de dezembro de 2024, em decorrência em comemoração à 
Emancipação Política do Município de Esperança Nova. 

f) Processo Adm Nrº     : 11/2024 
 
13.392.1032.2.160. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIFUSÃO CULTURAL E ARTISTICA 
 
 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: WPD REPRESENTACOES ARTISTICAS LTDA 
CNPJ/CPF: 50.490.642/0001-94 
 

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 

APRESENTAÇÃO DE SHOW 
ARTISTICO COM DURAÇÃO DE 
NO MINIMO DE 02H, EM 
COMEMORAÇÃO AO 
ANIVERSÁRIO DE 
EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DE 
ESPERANÇA NOVA, COM 
DESPESAS INCLUSAS COMO 
RIDER TÉCNICO (PALCO, SOM, 
ILUMINAÇÃO E PAINEL EM 
LED) E DEMAIS INSUMOS. 

Própria 1 R$ 88.550,00 R$ 88.550,00 

 
                                 Valor Total Homologado - R$ 88.550,00 

ESPERANÇA NOVA, 07 de maio de 2024.  
 
 
                               ______________________________________ 
                                                  
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
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PUbLIcAÇÃO DE RESULTADO 
 
O Agente de Contratação, designada através da Portaria nº 073/2023, de 2    4  de fevereiro de 

2023, com base na Lei Federal 14.133/2021 e legislação complementar, torna público              Resultado do 
processo de Dispensa de Licitação. 

 
MODALIDADE: PROcESSO DE DISPENSA Nº 003/2023 

 
ObJETO: contratação de pessoa jurídica para serviço de REFORMA dos banheiros da câmara 
Municipal, por empreitada a preço global, com material e mão de obra, conforme disposto em 
planilha de serviços e insumos diversos, bem como planilha orçamentária, de acordo como termo 
de referência 
 

cLASSIFI
cAÇÃO RAZÃO SOcIAL / cNPJ 

PROPOSTA SITUAÇÃO 
JULGAMENTO 

VALOR UNT VALOR 
TOTAL  

1°  cIcERO A FERREIRA - ME 
cNPJ: 20.685.515/0001-80 

R$ 54.436,21 R$ 54.436,21 VENcEDORA 

2° cONSTRUTORA cOLINA LTDA 
cNPJ: 49.797.652/0001-98 

R$ 55.580,81 R$ 55.580.81 CLASSIFICADA 

 
 

Após análise dos documentos e da proposta, DECLARAMOS VENCEDORA a proponente 
cIcERO A FERREIRA – ME, cNPJ: 20.685.515/0001-80, com o valor de sua proposta de R$ 54.436,21 
(cinquenta e quatro mil quatrocentos e trinta e seis reais e vinte e um centavos), para a contratação de 
pessoa jurídica para serviço de REFORMA dos banheiros da câmara Municipal, por empreitada a 
preço global, com material e mão de obra, conforme disposto em planilha de serviços e insumos 
diversos, bem como planilha orçamentária, de acordo como termo de referência, parte integrante 
deste. Devendo ser contratada com base no art. 75, I, da lei 14.133/21. 
 
 
Maria Helena, 07 de maio de 2024 
 
 
 
 
 

Jhenniffer Mariane Romig Aparecido de Souza 
Agente de contratação Presidente da câmara Municipal 
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EXTRATO DO cONTRATO DE FORNEcIMENTO Nº 117/2024 
MODALIDADE INEXIGIbILIDADE Nº 020/2024 

HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 020/2024 DE 07 DE MAIO DE 2024 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNIcÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNIcIPAL, 
inscrito no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91 doravante denominada cONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui  
Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. 
Sr. cLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na 
Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de cONTRATADA empresa: ANA 
ELISA SALOMÃO bOSQUE cOMERcIO DE LIVROS LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 03.669.919/0002-41, neste ato 
representada pelo Sra. Ana Elisa Salomão Bosque, portadora do RG nº 189109142 e do CPF nº. 086.787.528-31, 
residente na AVENIDA BRASIL, na cidade de MARINGA, Estado do Paraná, resolve firmar o presente Contrato de 
Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Inexigibilidade nº. 020/2024, mediante cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas: 
ObJETO 
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a AQUISIÇÃO DE TESTES PSICOLOGICOS PARA ATENDER 
DEMANDA DO CACI - CENTRO DE ATENDIMENTO CLINICO INTEGRADO, a seguir descritos: 

Lote Item Quant. Descrição V. UNIT TOTAL 

1 1 50 WISC-IV - PROTOCOLO DE REGISTRO GERAL - UNIDADE 47,52 2.376,00 

1 2 50 WISC IV - PROTOCOLO DE RESPOSTA - 1 UNIDADE 30,89 1.544,50 

1 3 2 TDE - II - VOL.3 LIVRO DE APLICAÇÃO ESCRITA DO 1º AO 9º 
ANO - BL 25 FOLHAS 

50,00 100,00 

1 4 2 TDE - II - VOL.4 LIVRO DE AVAL ESCRITA DO 1º AO 4º ANO - BL 
25 FOLHAS 

50,00 100,00 

1 5 2 TDE - II - VOL.5 LIVRO DE AVAL QUAL. ESCRITA DO 1º AO 4º 
ANO - BL 25 FOLHAS 

75,00 150,00 

1 6 6 TDE - II - VOL.6 LIVRO DE APLICAÇÃO ARITIMETICA DO 1º AO 
5º ANO - PACOTE 05 FOLHAS 

18,00 108,00 

1 7 2 TDE - II - VOL.7 LIVRO DE AVAL. ARITIMETICA  DO 1º AO 5º 
ANO - BL 25 FOLHAS 

50,00 100,00 

1 8 2 TDE - II - VOL.8 LIVRO DE AVAL. LEITURA DO 1º AO 4º ANO - BL 
25 FOLHAS 

51,00 102,00 

1 9 2 TDE - II - VOL.14 LIVRO DE AVALIAÇÃO GERAL  - BLOCO  25 
FOLHAS 

50,00 100,00 

1 10 2 CMMS-3 - COLUMBI-3 BLOCOS DE RESPOSTAS COM 25 
FOLHAS 

63,56 127,12 

DO VALOR 
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: ANA ELISA SALOMÃO bOSQUE cOMERcIO DE LIVROS LTDA e de R$ 
4.807,62 (quatro mil oitocentos e sete reais e sessenta e dois centavos). 
VIGÊNcIA 
O presente contrato terá vigência, com início em 07/05/2024  e término em  06/09/2024, podendo ser prorrogado por a té 
igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados. 
DA FORMA DE PAGAMENTO 
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefei tura Municipal de Altônia, após Homologação, e  entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como deverá 
constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Inexigibilidade Nº020/2.024”. 
Os pagamentos serão efetuados À vista, após conclusão do objeto . , de acordo com o sub-item 16.1 do edital.  
cONDIÇÕES PARA ENTREGA 
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solic itação do órgão responsável, em  
até 15 DIAS, na Secretaria de Educação, no Município de Altônia – PR. 
A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as 
condições estabelecidas no Edital 
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos 
da Fonte:  

21 Secretaria De Educação, 
Cultura, Comunicação 

12 5  21 Manutenção do Ensino 
Básico 

339030160000 Material De 
Expediente 

 
 

Altônia-PR., 07 de maio de 2024. 
 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ  
         Estado do Paraná 

 
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 

DISPENSA Nº 026/2024 

 

HOMOLOGO e ADJUDICO o presente Processo de Dispensa de Licitação nº 026/2024, por entender 

que cumpriu as formalidades legais instituídas pela  Lei nº 14.133/21. 

 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de Medicamentos, para suprir as demandas da 

população local atendida pela Farmácia Básica do Município de Mariluz. 

MEDICAMENTO QTD VALOR 
ÚNITÁRIO VALOR TOTAL EMPRESA 

Gliclazida 30 mg - 
comprimido 10.000 R$ 0,28 R$ 2.800,00 

INOVAÇÕES COMÉRCIO 
DE MEDICAMENTOSE 

PRODUTOS PARA SAÚDE 
LTDA – CNPJ: 

32.138.304/0001-06 

Imipramina 
(Cloridrato) 25 mg – 

Comprimido 
5.000 R$ 0,50 R$ 2.500,00 

CENTERMEDI COM. DE 
PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA – 
CNPJ: 03.652.030.0003-32 

TOTAL: R$ 5.300,00 (cinco mil e trezentos reais) 
 

Mariluz, 07 de maio de 2024. 

 
 
 

 
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 

Prefeito Municipal 
 

 
 

 

 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 020/2024 

Processo Administrativo 089/2024 
Memorando_1Doc Nº 770/2024 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
 

O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, 

CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e com base no 

inciso III, do Art. 74 da Lei nº. 13.133/2021 de 01 de abril de 2021, RATIFICA a 

solicitação da Secretaria de Educação para Contratação de empresa para 
fornecimento de Testes Psicológicos para atender demanda do Centro de 
Atendimento Clínico Integrado - CACI, no valor de R$ 4.807,62 (quatro mil 
oitocentos e sete reais e sessenta e dois centavos). 

 

Figura como contratado a Empresa: ANA ELISA SALOMAO 
BOSQUE - COMERCIO DE LIVROS LTDA, inscrito no CNPJ sob nº 

03.669.919/0002-41, com sede à Avenida Brasil, 4312  - CEP: 87.013-000, na 

cidade de Maringá, estado do Paraná, que teve sua Regularidade Fiscal 

comprovada através das Certidões anexas a este Comunicado. 

 

Os recursos para a contração dos Serviços acima citados 

serão oriundos da Fonte:  
21 Secretaria De Educação, 

Cultura, Comunicação 
12 5  21 Manutençao do 

Ensino Basico 
339030160000 Material De 

Expediente 
REQUISIÇÃO 066/2024   -   RESERVA 099/2024 

Altônia, 07 de maio 
 de 2024. 

 
 

 
CLAUDENIR GERVASONE 

Prefeito Municipal 
  

 
 

                                                                                            

______________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

Avenida Marília, 1920 –  
                        CEP: 87.470-000 - Fone/Fax: (44) 3534-1190  
 CNPJ: 076.404.136/0001-29  

 

PROCESSO LICITATÓRIO nº 066/2024 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 026/2024 

JUSTIFICATIVA 
 

O presente Processo de Dispensa de Licitação nº 026/2024, refere-se à Contratação de empresa para 

fornecimento de Medicamentos, para suprir as demandas da população local atendida pela Farmácia Básica 

do Município de Mariluz. Considerando que a aquisição de medicamentos constitui um dos elementos 

fundamentais para a efetiva implementação de ações capazes de promover a melhoria das condições da 

assistência à saúde da população. Em específico os medicamentos Gliclazida e Imipramina, sendo o primeiro 

um medicamento que reduz os níveis sanguíneos de açúcar, indicado para tratamento de diabetes tipo 2, 

diabetes em pacientes obesos, diabetes em pacientes idosos e diabetes em pacientes com complicações 

vasculares. Já o segundo, é uma medicação da classe dos antidepressivos tricíclicos utilizada para tratar não 

só depressão, mas também distúrbios relacionados à micção e também dores crônicas. Neste sentido, os 

medicamentos em questão estão em falta na indústria farmacêutica, sendo imprescindível a aquisição através 

de processo de dispensa para o abastecimento da farmácia municipal e em contrapartida, para o atendimento 

da população. 

MEDICAMENTO QTD VALOR 
ÚNITÁRIO VALOR TOTAL EMPRESA 

Gliclazida 30 mg - 
comprimido 10.000 R$ 0,28 R$ 2.800,00 

INOVAÇÕES COMÉRCIO 
DE MEDICAMENTOSE 

PRODUTOS PARA 
SAÚDE LTDA – CNPJ: 

32.138.304/0001-06 

Imipramina (Cloridrato) 
25 mg – Comprimido 5.000 R$ 0,50 R$ 2.500,00 

CENTERMEDI COM. DE 
PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA – 
CNPJ: 03.652.030.0003-32 

TOTAL: R$ 5.300,00 (cinco mil e trezentos reais) 
Fundamentação Legal: § 2º do Art. 95 da Lei 14.133/21 

Autorizo a Instauração do Referido Processo com Dispensa de Licitação. 
Mariluz, 07 de maio de 2024. 

 
 
 

ÂNGELA MARIA DE ALMEIDA 
Secretária de Saúde 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Ratifico a dispensa de licitação, nos termos do presente processo e de acordo com a solicitação formulada 
através da Secretária de Saúde do Município. 

Mariluz, 07 de maio de 2024. 
 
 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal 

ITEM UNID DESCRIÇÃO Licitado (Edital) Proposta 
(Vencedora) VALOR TOTAL (Por Item)

 R$                                              1.613,68 
 R$                                              1.637,76 
 R$                                                  795,36 
 R$                                              1.057,88 
 R$                                              1.430,00 
 R$                                              3.181,44 
 R$                                              1.187,16 
 R$                                              2.194,08 
 R$                                                  376,12 
 R$                                                  791,44 
 R$                                                  235,08 
 R$                                           14.500,00 

ITEM UNID DESCRIÇÃO Licitado (Edital) Proposta 
(Vencedora) VALOR TOTAL (Por Item)

 R$            270,00  R$            264,55  R$                                              2.116,40 
 R$                                              2.202,56 
 R$                                              4.334,64 
 R$                                              2.194,72 
 R$                                                  815,64 
 R$                                           12.878,48 
 R$                                              4.389,52 
 R$                                              4.373,84 
 R$                                              2.712,08 
 R$                                              2.179,04 
 R$                                              1.097,36 
 R$                                              5.416,32 
 R$                                              7.603,28 
 R$                                              2.179,04 
 R$                                              4.115,16 
 R$                                           10.707,28 
 R$                                                  274,36 
 R$                                                  580,08 
 R$                                              8.763,36 
 R$                                              8.230,32 
 R$                                              9.210,16 
 R$                                              9.899,92 
 R$                                              8.724,16 
 R$                                              5.714,16 
 R$                                              4.891,20 
 R$                                                  705,48 

LOTE II

VEÍCULOS: ÔNIBUS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
AVENIDA MARÍLIA, 1920 - CENTRO - CEP: 87.470-000

CNPJ:76.404.136/0001-29

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

VEÍCULOS: KOMBI

SOMA DO LOTE

Firma Vencedora: Mariluz Diesel - Mecânica em Geral Ltda - CNPJ: 42.559.034/0001-60

Firma Vencedora: Mariluz Diesel - Mecânica em Geral Ltda - CNPJ: 42.559.034/0001-60

VALOR POR ITENS

VALOR POR ITENS

LOTE I

HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio, referente ao Pregão Eletrônico 
19/2024, cujo objeto é: Registro de Preços destinado a contratação de empresas especializadas na prestação de serviços 

de tornearia em Veículos da Frota, Máquinas e Implementos Agrícolas, conforme termo de referência e elementos 
instrutores do edital.

 R$                                              1.599,00 
 R$                                              1.058,16 
 R$                                              1.066,00 
 R$                                                  521,24 
 R$                                                  533,00 
 R$                                              1.081,68 
 R$                                              2.163,36 
 R$                                              2.743,44 
 R$                                              3.974,04 
 R$                                              4.154,40 
 R$                                              4.797,12 
 R$                                         150.000,00 

ITEM UNID DESCRIÇÃO Licitado (Edital) Proposta 
(Vencedora) VALOR TOTAL (Por Item)

 R$                                              4.810,80 
 R$                                              3.348,00 
 R$                                              3.207,20 
 R$                                              2.158,96 
 R$                                              1.616,24 
 R$                                              2.158,96 
 R$                                              2.381,88 
 R$                                                  821,36 
 R$                                              1.118,64 
 R$                                                  704,04 
 R$                                                  277,68 
 R$                                                  555,36 
 R$                                                  402,84 
 R$                                                  438,04 
 R$                                           24.000,00 

ITEM UNID DESCRIÇÃO Licitado (Edital) Proposta 
(Vencedora) VALOR TOTAL (Por Item)

 R$                                              6.288,60 
 R$                                              3.159,60 
 R$                                           19.118,40 
 R$                                              1.063,68 
 R$                                              1.579,80 
 R$                                              3.144,32 
 R$                                              1.484,16 
 R$                                              2.991,28 
 R$                                              1.063,40 
 R$                                              7.929,60 
 R$                                              2.142,08 
 R$                                              3.959,04 
 R$                                              2.111,52 
 R$                                           10.481,04 
 R$                                           19.171,92 
 R$                                                  520,24 
 R$                                              3.155,76 
 R$                                              1.032,80 
 R$                                                  688,56 
 R$                                              5.634,48 
 R$                                                  432,24 
 R$                                                  420,76 
 R$                                                  872,16 

LOTE III

LOTE IV

VEÍCULOS: AMBULÂNCIA

VEÍCULOS: CAMINHÃO

SOMA DO LOTE

SOMA DO LOTE

Firma Vencedora: Maria Lucia Bordin Bovo Transportes - CNPJ: 07.451.576/0001-14

VALOR POR ITENS

VALOR POR ITENS

 R$                                              1.051,92 
 R$                                              2.126,80 
 R$                                              4.636,16 
 R$                                              2.524,64 
 R$                                              2.624,08 
 R$                                                  891,28 
 R$                                           12.699,68 
 R$                                         125.000,00 

ITEM UNID DESCRIÇÃO Licitado (Edital) Proposta 
(Vencedora) VALOR TOTAL (Por Item)

 R$                                              2.525,12 
 R$                                           18.822,56 
 R$                                              3.128,32 
 R$                                              8.317,12 
 R$                                              1.827,36 
 R$                                              1.052,80 
 R$                                              6.204,00 
 R$                                              2.632,00 
 R$                                                  827,20 
 R$                                              2.075,52 
 R$                                                  902,40 
 R$                                              4.218,72 
 R$                                              1.579,20 
 R$                                                  797,12 
 R$                                              2.090,56 
 R$                                           57.000,00 

ITEM UNID DESCRIÇÃO Licitado (Edital) Proposta 
(Vencedora) VALOR TOTAL (Por Item)

 R$          4.196,00  R$          4.151,61  R$                                           33.212,88 
 R$          2.231,00  R$          2.206,91  R$                                              8.827,64 
 R$              820,00  R$              811,14  R$                                              3.244,56 
 R$              821,00  R$              812,13  R$                                              6.497,04 
 R$          2.233,00  R$          2.208,88  R$                                           17.671,04 
 R$              413,00  R$              408,54  R$                                              1.634,16 
 R$              423,00  R$              418,43  R$                                              1.673,72 
 R$              553,00  R$              547,03  R$                                              4.376,24 
 R$              540,00  R$              534,17  R$                                              2.136,68 
 R$          1.363,00  R$          1.348,28  R$                                              5.393,12 
 R$              825,00  R$              816,09  R$                                              6.528,72 
 R$                60,00  R$                59,35  R$                                                  712,20 
 R$              140,00  R$              138,49  R$                                              1.107,92 
 R$          1.953,00  R$          1.931,91  R$                                              7.727,64 
 R$                61,00  R$                60,34  R$                                                  241,36 
 R$          1.023,00  R$          1.011,95  R$                                              8.095,60 
 R$              130,00  R$              128,60  R$                                                  514,40 
 R$              278,00  R$              275,00  R$                                              1.100,00 
 R$              203,00  R$              200,81  R$                                                  803,24 
 R$              203,00  R$              200,81  R$                                                  803,24 
 R$              275,00  R$              272,03  R$                                              1.088,12 
 R$              696,00  R$              688,48  R$                                              2.753,92 
 R$              480,00  R$              474,82  R$                                              3.798,56 
 R$              630,00  R$              623,20  R$                                              2.492,80 
 R$              633,00  R$              626,16  R$                                              5.009,28 
 R$          1.140,00  R$          1.127,69  R$                                              9.021,52 

LOTE V

SOMA DO LOTE

SOMA DO LOTE

MÁQUINAS PESADAS

LOTE VI

MÁQUINAS: TRATORES
Firma Vencedora: Edileuza Marinho Barros da Silva - CNPJ: 54.287.126/0001-18

VALOR POR ITENS

Firma Vencedora: Maria Lucia Bordin Bovo Transportes - CNPJ: 07.451.576/0001-14
VALOR POR ITENS

 R$          1.963,00  R$          1.941,80  R$                                           15.534,40 
 R$                                         152.000,00 

ITEM UNID DESCRIÇÃO Licitado (Edital) Proposta 
(Vencedora) VALOR TOTAL (Por Item)

 R$          1.946,00  R$          1.840,37  R$                                           22.084,44 
 R$              680,00  R$              643,28  R$                                           10.292,48 
 R$              200,00  R$              189,20  R$                                              3.027,20 
 R$              415,00  R$              392,59  R$                                              6.281,44 
 R$              411,00  R$              388,81  R$                                              3.110,48 
 R$          1.665,00  R$          1.575,09  R$                                           18.901,08 
 R$              113,00  R$              106,90  R$                                              1.710,40 
 R$              481,00  R$              455,03  R$                                              7.280,48 
 R$          1.950,00  R$          1.844,70  R$                                           14.757,60 
 R$          1.115,00  R$          1.054,79  R$                                           16.876,64 
 R$              153,00  R$              144,74  R$                                              1.157,92 
 R$              270,00  R$              255,42  R$                                              3.065,04 
 R$          1.106,00  R$          1.046,28  R$                                           16.740,48 
 R$              693,00  R$              655,58  R$                                              2.622,32 
 R$              500,00  R$              473,00  R$                                              1.892,00 

 R$                                         129.800,00 

ITEM UNID DESCRIÇÃO Licitado (Edital) Proposta 
(Vencedora) VALOR TOTAL (Por Item)

 R$                                                    60,40 
 R$                                              1.030,86 
 R$                                              1.012,08 
 R$                                              1.042,32 
 R$                                              3.172,16 
 R$                                                  528,72 
 R$                                              2.073,24 
 R$                                              4.678,92 
 R$                                                  906,40 
 R$                                           14.505,10 

 R$                                         666.805,10 

IMPLENTOS AGRÍCOLAS

LOTE VII

VEÍCULOS LEVES

LOTE VIII VALOR POR ITENS

SOMA DO LOTE

SOMA DO LOTE

SOMA TOTAL A SER LICITADO

Firma Vencedora:

Firma Vencedora: Edileuza Marinho Barros da Silva - CNPJ: 54.287.126/0001-18
VALOR POR ITENS

SOMA DO LOTE

MARILUZ, 07 DE MAIO DE 2024

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
CPF: 805.330.519-91

PREFEITO MUNICIPAL

mUNICíPIO DE FRANCISCO ALvES
EXTRATO DE CONTRATO
PARTES:  MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES - PR, inscrito no CNPJ sob nº 77.356.665/0001-
67, e FASITEC DESENVOLVIMENTO E TECNOLOGIA LTDA – ME, inscrita no CNPJ nº. 
00.483.195/0001-78,
SIGNATÁRIOS: Milena Silva Rosa, Prefeito(a) e Marco Aurélio Pavan, sócio administrador;
OBJETO: Termo de Cooperação Técnica, não onerosa, objetivando   a operacionalização da gestão 
e controle das consignações em folha de pagamento. FUNDAMENTAÇÃO: Lei nº 14.133/2021.
VALOR: SEM ÔNUS financeiro.
VIGÊNCIA: O presente termo vigorará pelo prazo de 60 (sessenta) meses, contados a partir da 
data de sua assinatura.
Francisco Alves, 7 de maio de 2024.
Milena Silva Rosa
Prefeita Municipal 
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UMUARAMA, QUARTA-FEIRA, 8 DE MAIO DE 2024 c1

C.N.P.J. 95.640.652/0001-05

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná

Av. Italo Orcelli - Fone:(044)3655-8000 - CEP:87565000 - Cafezal do Sul - PR

E-mail: administracao@cafezaldosul.pr.gov.br

DECRETO  nº 97/2024 de 29 de abril de 2.024

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2024,  no  valor  de  R$  2.411,16  (dois  mil  quatrocentos  e  onze  reais  e  dezesseis 
centavos),  para  atendimento  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  971/2023  de  28/11/2023.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
08 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL

DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL GERAL08.001
08.001.08.244.1501.2.064 MANUTENCAO DOS PROGRAMAS E SERVICOS DO CRAS

454 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 2.411,16921
2.411,16Total Suplementação:

   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  do  
superávit  financeiro  apurado  no  exercício  anterior  para  as  fontes:.
Fonte Descrição Valor

FIA INCENTIVO SCFV 21 2.411,163921 (921)

2.411,16Total

  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de abril de 2.024

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

 

–
–

–  

Republica-se por Incorreção 
 

EXTRATO DO CONTRATO nº 69/2024 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: FANCAR ITÁLIA VEÍCULOS LTDA 

CNPJ: 72.358.195/0001-57 

BASE LEGAL: Processo Licitatório nº 041/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO nº 

017/2024 

OBJETO Contratação de empresa destinada ao fornecimento de 02 (dois) Veículos 

novos, tipo Hatch, para a Secretaria de Saúde do Município de Mariluz, conforme 

termo de referência e elementos instrutores do edital. 

VALOR DO CONTRATO: R$ ,00 (cento e quarenta e dois mil reais) 
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 

(dez) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. Considera-se ocorrido 

o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 

execução do objeto do contrato. 

DA ENTREGA; - O A entrega deverá ocorrer no Pátio Municipal, situado na  Rua 

Floriano Peixoto, nº 2.473, Centro, Mariluz – PR, de segunda a sexta-feira, no 

período das 8:00 às 11:30hs e das 13:30 às 17:00, em até 60 (sessenta) dias 

corridos, contados da data de solicitação efetuada pela Divisão de Compras do 

Município de Mariluz. Sem custos adicionais ao Município. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e 

sessenta e cinco) dias, contados a partir de sua assinatura. 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 06 de maio de 2024 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 

CONTRATADA 
FANCAR ITÁLIA VEÍCULOS LTDA 

CNPJ: 72.358.195/0001-57 
 
 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE CAFEZAL DO SUL  

Rua Espírito Santo nº 861 – Centro – Fone (44) 3655-1174 – CEP: 87.565-000 
Cafezal do Sul-PR 

 
 

RESOLUÇÃO Nº 005/2024, DE 06 DE MAIO DE 2024 
 

EMENTA:  Aprova adesão do município de Cafezal do Sul aos 
recursos financeiros para aquisição de 
equipamentos e materiais permanentes, para 
consolidação e expansão da Rede de Atenção à 
Saúde no âmbito do SUS no Paraná, na modalidade 
fundo a fundo, para o exercício de 2024, da outras 
providências. 

 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAFEZAL DO SUL-PR, 
no uso de suas competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei nº. 
366/2005, de 07 de outubro de 2005, considerando a reunião realizada através do 
grupo de WhatsApp, no dia 06 de maio de maio de 2024, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Aprovar a Adesão aos recursos financeiros para aquisição de 

equipamentos e materiais permanentes, para consolidação e expansão da Rede 
de Atenção à Saúde no âmbito do SUS no Paraná, na modalidade fundo a fundo, 
para o exercício de 2024, conforme Resolução SESA nº 453/2024, no valor de R$ 
100.000,00 (cem mil reais), para aquisição de equipamentos a serem destinados 
para a base do SAMU, estabelecida no município de Cafezal do Sul. 

 
Art. 2º - A presente Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação. 
     
 Cafezal do Sul-PR, 06 de maio de 2024. 
 
 
 
 
 

CECÍLIA HITOMI KOWATA  
Presidente do CMS 

 
 

PREFEITURA mUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO 5/2024
EXCLUSIVA PARA EMPRESA MEI/ME/EPP
UASG: 980868
O MUNICIPIO DE PEROBAL, Estado do Paraná, torna público, que 
realizará PREGÃO ELETRONICO, com critério de julgamento menor 
preço, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, e do 
Decreto Municipal nº28/2023,e demais normas aplicáveis.
OBJETO: 1.1. Contratação de empresa, para prestação de 
serviços de recapagem de pneus de caminhões, micro- ônibus, ônibus, 
tratores e maquinas pesadas da frota pertencente ao município de 
Perobal-Pr.
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS DE PREÇOS: de 08/05/2024 às 
09:00h00min até 23/05/2024 às 08h30min.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 23/05/2024 às 
09h00min
TIPO DE DISPUTA: ABERTO
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ÍTEM
VALOR ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO: R$ 244.331,26(duzentos 
e quarenta e quatro mil, trezentos e trinta e um reais e vinte e seis 
centavos)
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DE DISPUTA: https://www.gov.
br/compras/pt-br
LINK PARA ACESSO AO EDITAL: https://perobal.eloweb.
net/portaltransparencia/1/licitacoes e https://pncp.gov.br/app/
editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF
PAÇO MUNICIPAL “ANIBAL KHURY”,07 de maio de 2024.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal de Perobal

PREFEITURA mUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°28/2024.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: ANTONIO KROMINSKI. 
Objeto:contratação dos credenciados, cujas propostas foram 
registradas, para a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento 
do Programa Nacional de Alimentação Escolar/Pnae, durante o período 
do ano letivo de 2024, e nos termos do Chamada Pública n.º001/2024.
Valor Total: R$ 23.000,00
Vigência:25/04/2024 a 31/12/2024
Fundamentação: Inexigibilidade n°04/2024.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°29/2024.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: PAULINO BENEDITO GODINHO. 
Objeto:contratação dos credenciados, cujas propostas foram 
registradas, para a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento 
do Programa Nacional de Alimentação Escolar/Pnae, durante o período 
do ano letivo de 2024, e nos termos do Chamada Pública n.º001/2024..
Valor Total: R$ 11.430,00.
Vigência:25/04/2024 a 31/12/2024
Fundamentação: Inexigibilidade n°04/2024.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°30/2024.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: RUBENS CHAMPAM. 
Objeto:contratação dos credenciados, cujas propostas foram 
registradas, para a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento 
do Programa Nacional de Alimentação Escolar/Pnae, durante o período 
do ano letivo de 2024, e nos termos do Chamada Pública n.º001/2024..
Valor Total: R$ 9.620,00.
Vigência:25/04/2024 a 31/12/2024
Fundamentação: Inexigibilidade n°04/2024.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°31/2024.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: EDSON ROBERTO ZAINA. 
Objeto:contratação dos credenciados, cujas propostas foram 
registradas, para a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento 
do Programa Nacional de Alimentação Escolar/Pnae, durante o período 
do ano letivo de 2024, e nos termos do Chamada Pública n.º001/2024.
Valor Total: R$ 5.000,00.
Vigência:25/04/2024 a 31/12/2024
Fundamentação: Inexigibilidade n°04/2024.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°32/2024.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: VALDEMAR CHAMPAN. 
Objeto:contratação dos credenciados, cujas propostas foram 
registradas, para a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento 
do Programa Nacional de Alimentação Escolar/Pnae, durante o período 
do ano letivo de 2024, e nos termos do Chamada Pública n.º001/2024.
Valor Total: R$ 10.020,00.
Vigência:25/04/2024 a 31/12/2024
Fundamentação: Inexigibilidade n°04/2024.

PREFEITURA mUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 128/2024
Nomeia GESSICA ARAUJO LOPES MELLO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. NOMEAR GESSICA ARAUJO LOPES MELLO, portadora da 
Cédula de Identidade nº. 10.837.011-4, SESP/PR, para ocupar o cargo 
de Provimento em Comissão de Assessor Especial III, Símbolo do CC 
07, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a partir de 
07 de maio de 2024.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 07 
de maio de 2024.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA mUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 129/2024
Designa TANIA CRISTINA DE PAIVA MORIS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. DESIGNAR a servidora TANIA CRISTINA DE PAIVA MORIS, 
portadora da Cédula de Identidade nº. 8.865.303-3, ocupante do 
cargo de provimento Efetivo de Educador Infantil, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, para exercer a função de Secretária 
Escolar na Escola Municipal Dimas Miranda, no Município de Perobal 
PR, a partir de 07 de maio de 2024.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 07 
de maio de 2024.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 014/2024 
 
 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,  
 
CONSIDERANDO, a realização do Concurso Público, através do Edital n. º001/2023, Homologado 
pelo Edital n. º013/2024; 
 
CONSIDERANDO, o Ofício nº 009/2024, da Secretaria Geral; 
 
RESOLVE:  
Convocar os candidatos aprovados, abaixo nominados, para entrega dos DOCUMENTOS 
COMPROBATÓRIOS, conforme relação descrito abaixo, em conformidade com Edital de Concurso 
Público n. º001/2023, homologado pelo Edital nº013/2024, até o dia 07/06/2024 as 17h30m, no 
Departamento de Recursos Humanos, do Município de Pérola, Estado do Paraná. 
 
AGENTE ADMINISTRATIVO 

Classificação 
AC AFRO PCD NOME DOS CANDIDATOS INSCRIÇÃO NOTA 

FINAL 

01   Diego Silva dos Santos 104575 89,75 

02   Yasmim Fernanda Rissato Martins 105020 86,75 

06 01  Vanusa da Silva Monteiro Teixeira 104962 82,50 

03   Mateus Bonetti Vogel 106313 85,75 

 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

Classificação 
AC AFRO PCD NOME DOS CANDIDATOS INSCRIÇÃO NOTA 

FINAL 

01   Jakeline Gilio Pereira 105116 86,00 

02   Joao Victor Okamoto Rosar 105225 84,00 

 
AGENTE DE SERVIÇOS ESPECIAIS FEMININOS 

Classificação 
AC AFRO PCD NOME DOS CANDIDATOS INSCRIÇÃO NOTA 

FINAL 

01   Maria Aparecida dos Santos Joana 105611 88,50 

02   Eliane de Souza Moraes Silva 105419 82,00 

24 01  Andreia dos Santos Soares 104971 70,50 

03   Amanda Caroline Batista Rossi Monteiro Aranha 104367 81,00 

04   Angela Pequeno de Oliveira Nascimento 105017 80,00 

05   Lucineia do Prado Carvalho 105043 78,50 
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06   Eliane Aparecida Iguaçu 105720 78,00 

07   Kassielem Paula da Silva 104425 78,00 

08   Clarice Donda Menegheti 104074 77,00 

09   Marcia Ferreira dos Santos 104117 74,00 

10   Maria Alves Pereira Dias 105374 73,50 

53 02  Silvia Cristiano de Souza 103910 60,50 

11   Daiana Araujo Martinelli 103520 73,50 

12   Márcia Mena 104293 73,00 

13   Maria de Lourdes Souza Gil Martins 105031 73,00 

14   Luciane Alves de Lima 103512 72,00 

15   Maria do Carmo Silva de Abreu Emerique 105231 71,88 

16   Iraci Martins de Melo Rebello 105509 71,88 

17   Maria de Fátima Rosa dos Santos da Silva 106075 71,50 

18   Solange Aparecida Barbosa da Silva Rodrigues 103508 71,50 

19   Luci Vieira dos Santos Silva 105147 71,50 

20   Edir de Fatima dos Santos 106300 71,50 

21   Maria Vanilde Ribeiro Mantovani 105466 71,50 

22   Rosemeire Coelho 105475 71,50 

23   Rosiane dos Santos Saturnino 105000 71,00 

25   Sand Priscila Gonçalves 105414 70,50 

 
ENFERMEIRO 

Classificação 
AC AFRO PCD NOME DOS CANDIDATOS INSCRIÇÃO NOTA 

FINAL 

01   Liliã dos Santos Martins 104971 70,50 

 
FONOAUDIÓLOGO 

Classificação 
AC AFRO PCD NOME DOS CANDIDATOS INSCRIÇÃO NOTA 

FINAL 

01   Amanda Vechiato Bordin 103519 52,00 
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MOTORISTA 

Classificação 
AC AFRO PCD NOME DOS CANDIDATOS INSCRIÇÃO NOTA 

FINAL 

01   Geovane Useda da Cruz 104052 94,50 

02   Jonas Furtuna dos Santos 104040 92,00 

17 01  Ederson José Hilário 104569 83,00 

03   Jose Luiz Mantovani 105467 90,00 

30  01 Adão Batista Rodrigues 104233 76,50 

04   Ossimar Roque 105455 88,50 

05   Fabiano Gazzani Campos 104659 88,00 

 
PROFESSOR 20 HORAS 

Classificação 
AC AFRO PCD NOME DOS CANDIDATOS INSCRIÇÃO NOTA 

FINAL 

01   Camila Kraiewski Nogaroto 104319 82,00 

02   Andressa Cristina de Mello Munhoz Wanters 104919 77,00 

22 01  Ellen Andressa Zacarias de Souza 103567 64,00 

03   Juliane de Oliveira Carreiro 105547 76,00 

04   Mylena da Silva Carvalho 106204 72,00 

 
PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL 40 HORAS 

Classificação 
AC AFRO PCD NOME DOS CANDIDATOS INSCRIÇÃO NOTA 

FINAL 

01   Luan Ferreira Benites 103706 72,00 

02   Kelli Cristiane Conti Perissato 105665 70,00 

92 01  Ana Paula de Oliveira Pinto 105112 46,00 

04   Jocelani Beatriz Forte 106080 70,00 

05   Aparecida Marinho Frutuoso 106121 70,00 
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PSICÓLOGO 

Classificação 
AC AFRO PCD NOME DOS CANDIDATOS INSCRIÇÃO NOTA 

FINAL 

01   Izabely Bimbato Neri 103483 80,00 

02   Adevielly Ribeiro de Castro 104279 71,00 

 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

Classificação 
AC AFRO PCD NOME DOS CANDIDATOS INSCRIÇÃO NOTA 

FINAL 

01   Paulo Roberto Aguiar de Souza 105135 84,00 

02   Marcos Vagner Lima do Amaral 103611 80,00 

12 01  Frank Eduardo Souza Lima 104793 58,00 

03   Carolaine de Oliveira Pinoti 104147 76,00 

 
VIGILANTE 

Classificação 
AC AFRO PCD NOME DOS CANDIDATOS INSCRIÇÃO NOTA 

FINAL 

01 01  Evandro Pereira da Silva Junior 104030 92,50 

02   Dhionata Carvalho Faria 103655 92,50 

07 02  Agnaldo Nogueira da Silva 104219 84,00 

03   Rafael dos Santos Couto 105144 89,00 

04   Marcos Rogerio Guilherme 103840 89,00 

05   Luiz Cezar Quintino Borges 103502 84,50 

06   Joaquim Alves Dias 103920 84,50 

 
 
RELAÇÃO DE DOCUMENTOS (CÓPIA SIMPLES) ACOMPANHADO DOS ORIGINAIS: 

01 - Carteira de Identidade (RG); 
 
02 - Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
 
03 - Carteira de Trabalho e Número do PIS - (CTPS - folha de identificação frente e verso); 
 
04 - Comprovante de abertura de conta no Banco Itaú; 
 
05 - Comprovante de endereço atualizado, água ou luz dos últimos sessenta dias; 
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06 - Título de Eleitor e comprovante da última votação ou Certidão de Quitação Eleitoral; 
 
07 - Certidão de Nascimento ou Casamento; 
 
08 - Certificado de Reservista; 
 
09 - Certidão de Nascimento e número do CPF, dos filhos menores de 14 anos; 
 
10-Declaração emitida pelo próprio candidato de que não foi demitido ou exonerado do Serviço 
Público Federal, Estadual, Distrital ou Municipal em consequência de aplicação de pena disciplinar 
após sindicância, nos últimos 2 (dois) anos, contados de forma retroativa a partir da data da 
Contratação, e de que não perdeu o cargo em razão de ordem judicial transitada em julgamento a 
ser julgado a ser cumprida ou em cumprimento; 
 
11-Declaração emitida pelo próprio candidato de que não está recebendo proventos de 
aposentadoria de Cargo Público, e/ou Cargo de Função Pública, ressalvados os Cargos Públicos 
acumuláveis na atividade, previstos na Constituição Federal; 
 
12-Certidões Negativas de Antecedentes Civil e Criminal fornecidas pela Justiça Estadual (Fórum), e 
Justiça Federal(www.jfpr.jus.br), onde o candidato residiu nos últimos 05 (cinco) anos; 
 
13- Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio. 
 
14-Cópia do Registro no Órgão de Classe e comprovante de pagamento da última anuidade, quando 
for requisito do cargo; 
 
15-Certidão de Condutor expedida pelo CIRETRAN onde o candidato possui seu prontuário da CNH. 
(exigido para o cargo de Motorista); 
 
16-Certificados de Conclusão de Cursos para condução de veículo de transporte coletivo de 
passageiros, de escolares e de emergência. (exigido para o cargo de Motorista, conforme Lei 
complementar n.º093/2018); 
 
17-Cópia do Certificado de Conclusão do Curso/Escolaridade exigida para requisito do cargo; 
 
18-01(uma) foto 3x4 recente. 
 
19-Consulta Qualificação Cadastral - CQC – e-Social 
 
RELAÇÃO DE EXAMES MÉDICOS E AVALIAÇÕES: 
 

AGENTE ADMINISTRATIVO 
 

- ACUIDADE VISUAL 
- AUDIOMETRIA TONAL OCUPACIONAL 
- HEMOGRAMA COMPLETO  
- GLICEMIA 
- RAIO X DE COLUNA LOMBO SACRA (com Laudo do Médico) 
- CONSULTA OCUPACIONAL (Responsabilidade do Município) 
- AVALIÇÃO PSICOLÓGICA (Responsabilidade do Município) 
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AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

- ACUIDADE VISUAL 
- AUDIOMETRIA TONAL OCUPACIONAL 
- HEMOGRAMA COMPLETO C/ PLAQUETAS 
- ANTI HBS 
- ANTI HCV 
- GLICEMIA 
- RAIO X DE COLUNA LOMBO SACRA (com Laudo do Médico) 
- CONSULTA OCUPACIONAL (Responsabilidade do Município) 
- AVALIÇÃO PSICOLÓGICA (Responsabilidade do Município) 
 

 
AGENTE DE SERVIÇOS ESPECIAIS FEMININO 

- ACUIDADE VISUAL 
- AUDIOMETRIA TONAL OCUPACIONAL 
- HEMOGRAMA COMPLETO C/ PLAQUETAS 
- ANTI HBS 
- ANTI HCV 
- GLICEMIA 
- RAIO X DE COLUNA LOMBO SACRA (com Laudo do Médico) 
- CONSULTA OCUPACIONAL (Responsabilidade do Município) 
- AVALIÇÃO PSICOLÓGICA (Responsabilidade do Município) 
 

 
ENFERMEIRO 

- ACUIDADE VISUAL 
- AUDIOMETRIA TONAL OCUPACIONAL 
- HEMOGRAMA COMPLETO C/ PLAQUETAS 
- ANTI HBS 
- ANTI HCV 
- GLICEMIA 
- RAIO X DE COLUNA LOMBO SACRA (com Laudo do Médico) 
- CONSULTA OCUPACIONAL (Responsabilidade do Município) 
- AVALIÇÃO PSICOLÓGICA (Responsabilidade do Município) 
 

 
FONOAUDIÓLOGO 

- ACUIDADE VISUAL 
- AUDIOMETRIA TONAL OCUPACIONAL 
- HEMOGRAMA COMPLETO C/ PLAQUETAS 
- ANTI HBS 
- ANTI HCV 
- GLICEMIA 
- RAIO X DE COLUNA LOMBO SACRA (com Laudo do Médico) 
- CONSULTA OCUPACIONAL (Responsabilidade do Município) 
- AVALIÇÃO PSICOLÓGICA (Responsabilidade do Município) 
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MOTORISTA 

- COLESTEROL (LDL) 
- COLESTEROL (HDL) 
- COLESTEROL (VLDL)  
- GAMA GT 
- ACUIDADE VISUAL 
- AUDIOMETRIA TONAL OCUPACIONAL 
- ANTI HBS 
- CONSULTA OCUPACIONAL (Responsabilidade do Município) 
- GLICEMIA 
- ELETROECEFALOGRAMA 
- ELETROCARDIOGRAMA 
- RAIO X DE COLUNA LOMBO SACRA (com Laudo do Médico) 
- EXAME TOXICOLÓGICO 
- AVALIÇÃO PSICOLÓGICA (Responsabilidade do Município) 
 

 
PROFESSOR – 20 HORAS 

- ACUIDADE VISUAL 
- AUDIOMETRIA TONAL OCUPACIONAL 
- HEMOGRAMA COMPLETO  
- GLICEMIA EM JEJUM 
- ULTRASSON DE OMBRO DOMINANTE (com Laudo do Médico) 
- ULTRASSON DE PUNHO DOMINANTE (com Laudo do Médico) 
- RAIO X DE COLUNA LOMBO SACRA (com Laudo do Médico) 
- CONSULTA OCUPACIONAL (Responsabilidade do Município) 
- AVALIÇÃO PSICOLÓGICA (Responsabilidade do Município) 
 

 
PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL 

- ACUIDADE VISUAL 
- AUDIOMETRIA TONAL OCUPACIONAL 
- HEMOGRAMA COMPLETO  
- GLICEMIA EM JEJUM 
- ULTRASSON DE OMBRO DOMINANTE (com Laudo do Médico) 
- ULTRASSON DE PUNHO DOMINANTE (com Laudo do Médico) 
- RAIO X DE COLUNA LOMBO SACRA (com Laudo do Médico) 
- CONSULTA OCUPACIONAL (Responsabilidade do Município) 
- AVALIÇÃO PSICOLÓGICA (Responsabilidade do Município) 
 

 
PSICÓLOGO 

- ACUIDADE VISUAL 
- AUDIOMETRIA TONAL OCUPACIONAL 
- HEMOGRAMA COMPLETO  C/ PLAQUETAS 
- GLICEMIA 
- RAIO X DE COLUNA LOMBO SACRA (com Laudo do Médico) 
- ANTI HBS 
- CONSULTA OCUPACIONAL (Responsabilidade do Município) 
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- AVALIÇÃO PSICOLÓGICA (Responsabilidade do Município) 
 

 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

- ACUIDADE VISUAL 
- AUDIOMETRIA TONAL OCUPACIONAL 
- HEMOGRAMA COMPLETO C/ PLAQUETAS 
- ANTI HBS 
- ANTI HCV 
- GLICEMIA 
- RAIO X DE COLUNA LOMBO SACRA (com Laudo do Médico) 
- CONSULTA OCUPACIONAL (Responsabilidade do Município) 
- AVALIÇÃO PSICOLÓGICA (Responsabilidade do Município) 
 

 
VIGILANTE 

- ACUIDADE VISUAL 
- AUDIOMETRIA TONAL OCUPACIONAL 
- ANTI HBS 
- HEMOGRAMA COMPLETO  
- GLICEMIA 
- RAIO X DE COLUNA LOMBO SACRA (com Laudo do Médico) 
- CONSULTA OCUPACIONAL (Responsabilidade do Município) 
- AVALIÇÃO PSICOLÓGICA (Responsabilidade do Município) 
  

 
• Toda e qualquer despesa decorrente da realização dos exames médicos será de total 

responsabilidade do(a) candidato(a).  
 
 

Pérola - Paraná, 06 de maio de 2024. 
 
 
 
 

VALDETE CUNHA  
Prefeita Municipal 
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mUNICíPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Prestação de Serviços nº 38/2024
Pregão Eletrônico nº 01/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: GENTE SEGURADORA S.A.
Objeto: Contratação de pessoa jurídica especializada, para prestação 
de serviços de seguro para os veículos pertencentes à frota municipal, 
com cobertura contra danos materiais (DMT), danos corporais (DC), 
danos morais (DM), acidente pessoais de passageiros (APP) com 
DMH, assistência 24 (vinte e quatro) horas, cobertura de vidros e 
cobertura 100% da tabela FIPE e seguros contra terceiros.
Valor Total: R$ 55.888,22 (Cinquenta e cinco mil, oitocentos e oitenta e 
oito reais e vinte e dois centavos).
Vigência: 07/05/2024 à 06/05/2025.
Adjudicada e Homologada: 06/05/2024.
Data de Assinatura: 07/05/2024.

mUNICíPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Prestação de Serviços nº 39/2024
Pregão Eletrônico nº 01/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS.
Objeto: Contratação de pessoa jurídica especializada, para prestação 
de serviços de seguro para os veículos pertencentes à frota municipal, 
com cobertura contra danos materiais (DMT), danos corporais (DC), 
danos morais (DM), acidente pessoais de passageiros (APP) com 
DMH, assistência 24 (vinte e quatro) horas, cobertura de vidros e 
cobertura 100% da tabela FIPE e seguros contra terceiros.
Valor Total: R$ 44.861,54 (Quarenta e quatro mil, oitocentos e sessenta 
e um reais e cinquenta e quatro centavos).
Vigência: 07/05/2024 à 06/05/2025.
Adjudicada e Homologada: 06/05/2024.
Data de Assinatura: 07/05/2024.

SúmULA DE PEDIDO DA LICENçA 
AmBIENTAL SImPLIFICADA - LAS

O MUNICÍPIO DE PÉROLA (CNPJ: 81.478.133/0001-70) torna público 
que requereu ao IAT - Instituto Água e Terra, a LAS - Licença Ambiental 
Simplificada, para a atividade de Pavimentação Asfáltica em CBUQ em 
6.000 metros da Estrada Ipiranga, localizada no Município de Pérola – PR.

 

PREFEITURA DE  SÃO JORGE DO PATROCíNIO
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO DE CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO
BASE LEGAL: LEI MUNICIPAL Nº. 537/1997
CEDENTE: O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ Nº - 77.870.475/0001-
63, com sede a Avenida Carlos Spanhol, 164, Município de São 
Jorge do Patrocínio, neste ato representado pelo Sr. JOSÉ CARLOS 
BARALDI, Prefeito Municipal, brasileiro, casado, portador do CPF/MF 
nº - 409.020.649-91 e do RG nº. 3.132.712-1-SSP/PR.
CESSIONÁRIA: ADEMIR SCARSO - ALCATEIA LAJES E PRE 
MOLDADOS, empresa de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 
17.507.979/0001-91, com sede a R JOSE PEREIRA DOS SANTOS, 
Centro, Município de São Jorge do Patrocínio – PR, neste ato 
representada pelo empresário Ademir Scarso, brasileiro, casado, 
portador do CPF/MF nº. 028.385.229-14 e da CNH nº. 03593346769/
DETRAN-SP, residente e domiciliado a Rua Rua Luís Mardegan  N° 
1799, Centro, Município de Esperança Nova– Paraná.
OBJETO: O presente Termo tem por objeto formalizar a transferência do 
uso direto as CESSIONÁRIAS, de um Terreno com 3.256 M² (três mil, 
duzentos e cinquenta e seis metros quadrados), contendo um Barracão 
Industrial medindo 200 m² (duzentos metros quadrados), devidamente 
acabado com instalação elétrica na parte interna do barracão, destinado 
ao setor de produção da empresa, localizado na Rua José Pereira dos 
Santos nº. 453, parte ideal da chácara municipal patrimônio público nº. 
574, Município de São Jorge do Patrocínio, concessão esta destinada 
para a Instalação e Funcionamento de uma empresa de fabricação de 
artefatos de cimento em geral, permanecendo o domínio e a posse 
indireta do bem com o CEDENTE nos termos e sob as condições 
estabelecidas nas cláusulas do presente instrumento
DO VALOR: Este Termo é de natureza gratuita, desde que cumpridas 
as normas aqui estabelecidas, ressalvados o direito a indenização 
prevista no mesmo.
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Cessão de Uso terá vigência de 
05 (cinco) anos, a partir da data de assinatura.
Foro: Comarca de Altônia/PR.
Data da assinatura: 12/04/2024.
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PREFEITURA mUNICIPAL DE mARILUz
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2.547 DE 07 DE MAIO DE 2024
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial, e dá outras providências;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
especialmente as que lhe foram conferidas pela Lei nº 2.144 de 07 de maio de 2024 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta:
Art. 1º. Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) por anulação parcial de dotação 
orçamentária, destinado ao reforço das seguinte Dotação Orçamentária.
Suplementação
06.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO
06.002.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE URBANISMO
06.002.15.451.0009.1.018.AMPLIAÇÃO/REVITALIZAÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
978-4.4.90.39.00.0001507OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA50.000,00
Total Suplementação:50.000,00
 Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Especial descrito no artigo 1º, serão utilizados 
recursos proveniente da anulação parcial de dotação orçamentária:
Redução
06.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO
06.002.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE URBANISMO
06.002.15.451.0009.1.018.AMPLIAÇÃO/REVITALIZAÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
671-4.4.90.51.00.0001507OBRAS E INSTALAÇÕES 50.000,00
 Total Redução: 50.000,00
Art.3 º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 07 dias do mês de maio de 2024.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 2.548 DE 07 DE MAIO DE 2024
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial, e dá outras providências;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
especialmente as que lhe foram conferidas pela Lei nº 2.144 de 07 de maio de 2024 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta:
Art. 1º. Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL, no valor de R$ 505.197,97 (quinhentos e cinco mil e cento e noventa e sete reais 
noventa e sete centavos), por excesso de arrecadação por fonte de recursos, destinado ao reforço 
da seguinte Dotação Orçamentária.
Suplementação
06.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO
06.002.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE URBANISMO
06.002.15.451.0009.1.018.AMPLIAÇÃO/REVITALIZAÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
977-4.4.90.39.00.0031875OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA505.197,97
Total Suplementação:505.197,97
 Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Especial descrito no artigo 1º, serão utilizados 
recursos proveniente do excesso de arrecadação por fonte de recursos:
Excesso de Arrecadação
Convênio nº227/2024-Secid-iluminaçãopública (subst. de luminárias) Fonte:31875 505.197,97
 Total: 505.197,97
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 07 dias do mês de maio de 2024.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

LEI Nº 2.144 DE 07 DE MAIO DE 2024
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial, e dá outras providencias;
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI.
Art. 1º. Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL, no valor de R$ 555.197,97 (quinhentos e cinquenta e cinco mil e cento e noventa e 
sete reais noventa e sete centavos) por anulação parcial de dotações orçamentárias e excesso de 
arrecadação por fonte de recursos, destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.
Suplementação
06.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO
06.002.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE URBANISMO
06.002.15.451.0009.1.018.AMPLIAÇÃO/REVITALIZAÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
978-4.4.90.39.00.0001507OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA50.000,00
977-4.4.90.39.00.0031875OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA505.197,97
Total Suplementação:555.197,97
 Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Especial descrito no artigo 1º, serão utilizados 
recursos proveniente da anulação parcial de dotação orçamentária e do excesso de arrecadação 
por fonte de recursos:
Redução
06.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO
06.002.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE URBANISMO
06.002.15.451.0009.1.018.AMPLIAÇÃO/REVITALIZAÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
671-4.4.90.51.00.0001507OBRAS E INSTALAÇÕES50.000,00
Excesso de Arrecadação
Convênio nº227/2024-Secid-iluminaçãopública (subst. de luminárias) Fonte:31875 505.197,97
 Total: 555.197,97
Art. 3º. Com a suplementação prevista no Art. 1º desta Lei, ficam alteradas as Leis nº 2.129/2023 
de 19 de dezembro de 2023, (Lei de Diretrizes Orçamentárias), no que se refere ao Programa de 
Ações Prioritárias da Administração Municipal para o exercício de 2023, e a Lei 2.030/2021 de 08 
de outubro de 2021, (Plano Plurianual) para o exercício de 2024, nas Programações e Metas para 
exercício de 2024.
Art.4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 07 dias do mês de maio de 2024.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

LEI Nº 2.145 DE 07 DE MAIO DE 2024
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providencias;
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI.
Art. 1º. Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, no valor de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), por excesso de 
arrecadação por fonte de recursos, destinado ao reforço da seguinte Dotação Orçamentária.
Suplementação
06.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO
06.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS E VIAÇÃO
06.001.15.451.0009.1.014.CONSTRUÇÃO E RECAPE DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E
OBRAS COMPLEMENTARES
976-4.4.90.51.00.0031876OBRAS E INSTALAÇÕES5.000.000,00
Total Suplementação:5.000.000,00
 Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º, serão utilizados 
recursos proveniente do excesso de arrecadação por fonte de recursos:
Excesso de Arrecadação
CONVÊNIO Nº 228/2024 - SECID - PAVIMENTAÇÃO DE VIAS Fonte:31876 5.000.000,00
 Total: 5.000.000,00
Art. 3º. Com a suplementação prevista no Art. 1º desta Lei, ficam alteradas as Leis nº 2.129/2023 
de 19 de dezembro de 2023, (Lei de Diretrizes Orçamentárias), no que se refere ao Programa de 
Ações Prioritárias da Administração Municipal para o exercício de 2023, e a Lei 2.030/2021 de 08 
de outubro de 2021, (Plano Plurianual) para o exercício de 2024, nas Programações e Metas para 
exercício de 2024.
Art.4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 07 dias do mês de maio de 2024.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 2.549 DE 07 DE MAIO DE 2024
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
especialmente as que lhe foram conferidas pela Lei nº 2.145 de 07 de maio de 2024 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta:
Art. 1º. Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, no valor de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), por excesso de 
arrecadação por fonte de recursos, destinado ao reforço da seguinte Dotação Orçamentária.
Suplementação
06.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO
06.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS E VIAÇÃO
06.001.15.451.0009.1.014.CONSTRUÇÃO E RECAPE DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E
OBRAS COMPLEMENTARES
976-4.4.90.51.00.0031876OBRAS E INSTALAÇÕES5.000.000,00
Total Suplementação:5.000.000,00
 Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º, serão utilizados 
recursos proveniente do excesso de arrecadação por fonte de recursos:
Excesso de Arrecadação
CONVÊNIO Nº 228/2024 - SECID - PAVIMENTAÇÃO DE VIAS Fonte:31876 5.000.000,00
 Total: 5.000.000,00
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 07 dias do mês de maio de 2024.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal
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Decreto  nº 94/2024 de 03/05/2024

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  179.108,24  (cento 
e  setenta  e  nove  mil  cento  e  oito  reais  e  vinte  e  quatro  centavos),  destinado  ao  reforço  das 
seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da
outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  DOURADINA,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe 
foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  2351/2023 
de  13/12/2023.

Suplementação

04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
04.001.00.000.0000.0.000. ADMINISTRAÇÃO GERAL
04.001.04.122.0002.2.010. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 20.000,0053 - 3.3.90.93.00.00 01000

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
07.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE OBRAS E ENGENHARIA
07.002.15.452.0010.2.043. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE OBRAS E ENGENHARIA

DIÁRIAS - CIVIL 3.000,00215 - 3.3.90.14.00.00 01000

07.003.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.003.15.452.0010.2.045. MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

10.000,00237 - 3.3.90.36.00.00 01000

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.004.00.000.0000.0.000. ENSINO FUNDAMENTAL 40%
08.004.12.367.0011.2.177. TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDEB PARA A APAE

SUBVENÇÕES SOCIAIS 14.108,24320 - 3.3.50.43.00.00 01102

08.005.00.000.0000.0.000. MERENDA ESCOLAR
08.005.12.361.0011.2.064. TRANSFERENCIA DO FNDE/PNAE

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

40.000,00661 - 3.3.90.32.00.00 01107

08.005.12.365.0011.2.065. TRANSFERENCIA DO FNDE/PNAP E PROPRIO
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

28.000,00662 - 3.3.90.32.00.00 01107

08.006.00.000.0000.0.000. TRANSPORTE ESCOLAR
08.006.12.365.0011.2.127. MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 5%

MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00344 - 3.3.90.30.00.00 01103

08.008.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ESPORTES
08.008.27.812.0013.2.072. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ESPORTES

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

18.000,00369 - 3.3.90.39.00.00 01000

11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE MEIO AMBIENTE
11.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE
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11.001.18.541.0014.2.137. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

26.000,00579 - 3.3.90.36.00.00 01000

Total Suplementação: 179.108,24

          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  
aberto  pelo  artigo  anterior,  na  forma  do  disposto  pelo  artigo  43  da  lei  4320  de  17  de  março  de 
1964,  o  Excesso  de  Arrecadação;

1000 50.000,00Receita: 1.7.1.1.51.11.00.00000000 Fonte: COTA-PARTE DO FUNDO DE 
PARTICIPAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - 
PRINCIPAL

1000 68.000,00Receita: 1.7.1.4.50.01.00.00000000 Fonte: TRANSFERÊNCIAS DO 
SALÁRIO-EDUCAÇÃO - 
PRINCIPAL

1000 47.000,00Receita: 1.7.2.1.50.01.00.00000000 Fonte: COTA-PARTE DO ICMS - 
PRINCIPAL

1000 14.108,24Receita: 1.7.5.1.50.01.00.00000000 Fonte: TRANSFERÊNCIAS DE 
RECURSOS DO FUNDO DE 
MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE 
VALORIZA

179.108,24Total da Receita:
         Artigo  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  
atualizar  os  valores  constantes  de  anexos  previstos  na  LDO  -  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias 
e  PPA  –  Plano  Plurianual  de  Investimentos  considerando  o  cumprimento  das  normas 
estabelecidas  no  SIM-AM  2021  (Sistema  de  Informações  Municipais  -  Acompanhamento
Mensal)  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado,  especificamente  com  referência  ao  Módulo 
Planejamento.

         Artigo  4º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  DOURADINA  ,  Estado  do  
Paraná,  em   03  de  maio  de  2024.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ 
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PROcESSO SELETIVO DE SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS Nº 001/2023  

PARA O cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ - 
cIUENP 

 
EDITAL N° 005/2024 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIEUNP, 

no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 
 

1. A convocação dos candidatos a seguir relacionados, aprovados e classificados no Processo Seletivo 

de Seleção de Estagiários nº 001/2023 do CIUENP, homologado pelo Edital nº 004/2023. 

2. Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 08/05/2024 a 
14/05/2024, das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min, na Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322 Zona I – 

CEP 87.501-250, em Umuarama-Pr, para confirmarem a aceitação da vaga, cumprindo com a entrega dos 

documentos contidos no item 14 – Contratação, do Edital nº 01/2023, Regulamento Especial do Processo Seletivo. 

 
INFORMÁTIcA – UMUARAMA 

30 HORAS SEMANAIS 
Class. Código Nome Curso Data Nascimento 

2º 72540 Gabriel Alexandre Victorio Sistemas de Informação 19/07/02 

 
 

3. Caso o(a) candidato(a) aprovado(a) e relacionado(a) neste Edital não se pronuncie sobre a aceitação 

ou não do Estágio, no prazo estabelecido para esse fim, será considerado(a) desistente e perderá o direito de 

investidura no estágio para o qual se habilitou.  

 
Umuarama/PR, 07 de maio de 2024. 
 
 
 

MARcO ANTONIO FRANZATO 
Presidente do cIUENP 

 
                  

 
 

ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 44/2024 
Interessado: cIUENP – consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Objeto: contratação de empresa de serviços de telefonia fixa para 
atendimento aos 101 municípios através do numero 192, para atender as 
consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do 
Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Venho, nesta oportunidade, ratificar o ato por mim praticado na solicitação da 

contratação acima descrita, mediante dispensa de licitação. 

Umuarama/PR, 06 de Maio de 2024. 
MARcO ANTONIO FRANZATO 
PRESIDENTE DO cIUENP 
 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

 
 

PUBLICAÇÃO DE RESULTADO 
 

O Agente de Contratação, designada através da Portaria nº.017/2021, de 19 de agosto 

de 2021, com base na Lei Federal 14.133/2021 e legislação complementar, torna público o 

resultado do processo de Dispensa de Licitação. 

 

MODALIDADE: PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº. 002/2024  
 

OBJETO: Apoiar e orientar a Gestão Municipal pelo Turismo os municípios de Altônia, 

Esperança Nova, Icaraíma, Maria Helena, Nova Olímpia e São Jorge do Patrocínio, junto ao 

Programa de Regionalização Turismo – Mapa Nacional do Turismo, atendendo aos critérios 

exigidos pelo Ministério do Turismo, conforme estabelecido no artigo 74, inciso III, alínea f, da 

Lei nº 14.133/21 c//c art. 99 do ATO PUBLICO 002/2024. 

 

EMPRESA:AGÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO CULTURAL E DO TURISMO 
SUSTENTAVEL DO NOROESTE DO PARANÁ  - ADETUR CAMINHO DAS 
ÁGUAS. 
CNPJ Nº 49.865.863/0001-10 
VALOR DA PROPOSTA: R $ 40.500,00 (quarenta mil e quinhentos reais) 
JUSTIFICATIVA:  Trata-se de solicitação para realização de INEXIGIBILIDADE de 
licitação, visando a gestão integrada, serviços de apoio, gerenciamento, cooperação e 
divulgação na área de turismo, para os municípios integrantes do CORIPA, com abrangência 
nos municípios consorciados de Altônia, Icaraíma, Esperança Nova, Maria Helena, Nova 
Olímpia e São Jorge do Patrocínio, notadamente no que se refere a isenção no Mapa Turístico 
Brasileiro e coordenação regional do Programa de Regionalização do Turismo como Instância 
de Governança Regional (IGR), por meio da contratação da empresa sem fins lucrativos 
AGENCIA DO DESENVOLVIMENTO CULTURAL E DO TURISMO SUSTENTAVEL DO 
NOROESTE DO PARANÁ – ADETUR CAMINHO DAS AGUAS, visando garantir a 
conformidade com a legislação vigente, e assegurar uma gestão eficiente e transparente dos 
recursos públicos, conforme estabelecido no artigo 74, inciso III alínea f, da Lei nº 14.133/21 
c/c art. 99 do Ato Público n° 002/2024 de R$ 40.500,00 (quarenta mil e quinhentos reais). 

 
São Jorge do Patrocínio, 07 de maio de 2024. 
 
 

 
Paulo Sérgio de Souza José Carlos Baraldi 
Agente de Contratação Presidente 

 

FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DOS SERvIDORES 
PúBLICOS DE PéROLA – FASPEL

TERMO DE AUTORIZAÇÃO
Inexigibilidade de Licitação nº 01/2024
O PRESIDENTE DO FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DE PÉROLA - FASPEL, no uso das atribuições legais 
de autoridade máxima da Instituição,
AUTORIZA:
Art. 1º. Fica autorizada, nos termos das razões constantes no procedimento de 
Inexigibilidade de Licitação nº 01/2024, a contratação da empresa SERCONPREV 
– SERVIÇOS E CONSULTORIA EM PREVIDÊNCIA S/S LTDA, para a prestação 
de serviços de consultoria e assessoria técnica especializada para apoiar e 
dar suporte ao Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Servidores Públicos de 
Pérola - FASPEL, na realização de ações e atividades que possam viabilizar 
a sustentabilidade do seu RPPS, a médio e longo prazos, com o consequente 
atingimento do equilíbrio financeiro e atuarial, com fulcro no artigo 74, inciso II da 
Lei Federal n° 14.133/2021, em favor das empresas abaixo:
EMPRESAS VALOR TOTAL R$
SERCONPREV – SERVIÇOS E CONSULTORIA EM PREVIDÊNCIA S/S LTDA 
187.500,00
Art. 2º. Publique-se na forma do Parágrafo único do artigo 72 da lei 14.133/2021.
Pérola/PR, 07 de maio de 2024.
VALMIR ANTONINI DA SILVA
Diretor Presidente

 

 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 30/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 13/2024 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE BICICLETAS UNISSEX, DE ARO 
26 COM NO MÍNIMO 18 MARCHAS E COM SUSPENÇÃO, A 
SEREM UTILIZADAS COMO PREMIAÇÃO NAS 
ATIVIDADES DA SEMANA DO MEIO AMBIENTE 2024, 
(CONCURSO FOTOGRÁFICO) E (PASSEIO CICLÍSTICO) 
QUE SERÁ REALIZADO E PROMOVIDO PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE. 
 

O Prefeito do MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela legislação em vigor, em especial as contidas 
no art. 13, VII e VIII, do Decreto nº 38, de 28 de março de 2023 e no art. 71, IV, da Lei nº 14.133/2021 
e tendo em vista as informações constantes no presente processo licitatório lastreadas em parecer 
emitido pelo Agente de Contratação e Equipe de Apoio designados pela Portaria nº 027/2023 do dia 
26 de janeiro de 2023, através do presente termo, RATIFICA o presente processo de licitação para 
o fim de ADJUDICAR o objeto à licitante vencedora LOJAS QUERO -QUERO S.A., e 
HOMOLOGAR o presente processo. 

 
Uma vez cumpridas as formalidades de estilo, dê-se publicidade ao ato 

na forma da lei. 
 
São Jorge do Patrocínio-PR, 07 de maio de 2024. 

 
 
   

_______________________________________ 
JOSÉ CARLOS BARALDI 

PREFEITO 
 

 

 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 29/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 12/2024 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS E DIETAS 
ALIMENTARES, CONFORME DEMANDA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNÍCIPIO 
DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO. 
 

O Prefeito do MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela legislação em vigor, em especial as contidas 
no art. 13, VII e VIII, do Decreto nº 38, de 28 de março de 2023 e no art. 71, IV, da Lei nº 14.133/2021 
e tendo em vista as informações constantes no presente processo licitatório lastreadas em parecer 
emitido pelo Agente de Contratação e Equipe de Apoio designados pela Portaria nº 027/2023 do dia 
26 de janeiro de 2023, através do presente termo, RATIFICA o presente processo de licitação para 
o fim de ADJUDICAR o objeto à licitante vencedora RCA MATERIAIS MEDICOS 
HOSPITALARES, e HOMOLOGAR o presente processo. 

 
Uma vez cumpridas as formalidades de estilo, dê-se publicidade ao ato 

na forma da lei. 
 
São Jorge do Patrocínio-PR, 06 de maio de 2024. 

 
 
 

_______________________________________ 
JOSÉ CARLOS BARALDI 

PREFEITO 
 

PREFEITURA mUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 151, DE 07 DE MAIO DE 2024
Nomeia para ocupar o cargo de provimento em comissão.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71, 
incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Nomear a partir do dia 02 de maio de 2024, MILENA APARECIDA COSTA, portadora 
da CI/RG n.º 13.xxx.xxx-6 – SSP-PR., e do CPF/MF nº 103.xxx.xxx-32, para ocupar o cargo de 
provimento em comissão de Diretor de Proteção Social, lotada na Secretaria de Ação Social.
Art. 2o O Subsídio/vencimento do cargo citado no art. 1º, é correspondente ao Anexo I – símbolo 
CC-3, da Lei Complementar nº 103 de 18 de fevereiro de 2021.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 07 de maio de 2024.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITURA mUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 005, DE 07 MAIO DE 2024.
Dispõe sobre a nomeação dos membros do Comitê de Investimentos do Instituto de 
Previdência do Município de Tapejara e dá outas providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o art. 71 inciso VI, da Lei Orgânica do Município, em atenção à PORTARIA 
Nº- 170, DE 25 DE ABRIL DE 2012 à Portaria MTP Nº 1.467, DE 02 DE JUNHO DE 
2022, resolve:
Art.1º Ficam nomeados para compor o Comitê de Investimentos do Instituto de 
Previdência do Município de Tapejara os seguintes servidores:
Helton Pablo Pacífico da Silva, servidor municipal, portador da matrícula nº 15369, 
CPF: 046.626.839-47;
Ângela Luci Barbosa Serra, servidora municipal, portadora da matrícula nº 14400, 
CPF: 928.397.549-91;
Fábio Henrique Barbosa Serra, servidor municipal, portador da matrícula nº 92661, 
CPF: 007.826.069-89;
Art. 2º – O comitê de Investimentos é um órgão auxiliar no processo decisório, tendo 
por finalidade auxiliar nas tomadas de decisões relacionadas à gestão dos ativos do 
Instituto de Previdência do Município.
Art. 3º – Fica revogada a Portaria nº 002/2024.
Rodrigo de Oliveira Souza Koike
Prefeito Municipal
Tapejara, 07 de maio de 2024.

mUNICIPIO DE PéROLA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 103/2024
Declara Fracassado o Certame Licitatório referente a Concorrência Pública nº 01/2024.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º - Fica declarado fracassado o certame licitatório, referente a Concorrência Pública nº 
01/2024, que tem por objeto a Concessão de direito real de uso do imóvel constituído pelo Lote 
urbano n° 04/11/22/29-A (quatro, onze, vinte e dois, vinte e nove, A), com a área de 1257,16m² 
(um mil, duzentos e cinquenta e sete vírgula dezesseis metros quadrados), da quadra n° 202-R 
(duzentos e dois, R), número 218 (duzentos e dezoito), centro, localizado no perímetro urbano 
deste Município e Comarca de Pérola/PR, Matrícula n° 6870, do Cartório de Registro de Imóveis 
da Comarca de Pérola, para fins de instalação de empresa.
Art. 2º - Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação tomar as providências cabíveis 
para que proceda à repetição do certame.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Pérola/PR., 07 de maio de 2024.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal
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MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO-PR 
 Fone: 44 – 3664-1320 - Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - CEP 87528-000 
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LEI ORDINÁRIA N.º 612/2024 
 
 
SÚMULA: Dispõe sobre o subsidio mensal dos 
Vereadores e do Presidente da Câmara 
Municipal, conforme especifica. 
AUTORIA: Legislativo Municipal 

 
 
 
 
 
A cÂMARA MUNIcIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, APROVOU, e eu 
PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte Lei: 
  
 
 
 Art. 1º - O subsídio mensal dos Vereadores da Câmara Municipal de Alto Paraíso, 
a partir de 1º de janeiro de 2025, será de R$ 6.675,00 (seis mil seiscentos e setenta 
e cinco reais). 
 
 Art. 2º - O subsídio mensal do Vereador Presidente da Câmara Municipal, a partir 
de 1º de janeiro de 2025 será de R$ 6.675,00 (seis mil e seiscentos e setenta e cinco 
reais). 
 
 Art. 3º - O valor dos subsídios de que trata esta lei serão corrigidos sempre e de 
acordo com os reajustes aplicados à remuneração dos servidores públicos municipais de 
Alto Paraíso, sem distinção de índices, aplicando-se preferencialmente o INPC. 
 
 Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário.  
 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 07 de maio 
de 2024. 
 
 
 
 

DERcIO JARDIM JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO-PR 
 Fone: 44 – 3664-1320 - Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - CEP 87528-000 

 www.altoparaiso.pr.gov.br  -   CNPJ/MF 95.640.736/0001-30 
 

 

 
 

LEI ORDINÁRIA N.º 613/2024 
 
SÚMULA: Dispõe sobre o subsidio mensal do 
Prefeito, Vice-Prefeito, Secretario de Alto Paraíso, 
conforme especifica. 
AUTORIA: Legislativo Municipal 

 
 
 
 

 
A cÂMARA MUNIcIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, APROVOU, e eu 
PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte Lei: 
 
 Art. 1º - O subsídio mensal do Prefeito de Alto Paraíso, a partir de 1º de janeiro 
de 2025 será de R$ 20.770,00 (vinte mil, setecentos e setenta reais). 
 
 Art. 2º - O subsídio mensal do Vice-Prefeito de Alto Paraíso, a partir de 1º de 
janeiro de 2025 será de R$ 10.382,000 (dez mil, trezentos e oitenta e dois reais). 
 
 Art. 3º - O subsídio mensal dos secretários da Prefeitura Municipal de Alto 
Paraíso, a partir de 1º de janeiro de 2025 será de R$ 6.482,00 (seis mil, 
quatrocentos e oitenta e dois reais). 
 
 Art. 4º - O valor dos subsídios de que trata esta lei serão corrigidos sempre e de 
acordo com os reajustes aplicados à remuneração dos servidores públicos municipais 
de Alto Paraíso, sem distinção de índices, aplicando-se preferencialmente o INPC. 
 
 Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário.  
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 07 de 
maio de 2024. 
 
 
 
 
 

DERcIO JARDIM JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

RESOLUÇÃO N° 023/2024

SÚMULA:  Nomeia  membros  para  comporem  a
Comissão de Avaliação de Desempenho.

O  COORDENADOR  DO  CONSÓRCIO

INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS - 12ª REGIONAL DE SAÚDE, no uso de

suas atribuições e considerando o contido no artigo 17, da Resolução N° 057/2013, que dispõe

sobre o Plano de Cargos e Salários dos Funcionários do Consórcio Intermunicipal de Saúde, 

 R E S O L V E:

Art.  1º.  Nomear  os  empregados  públicos  abaixo

relacionados,  para,  sob  a  presidência  da  primeira,  comporem  a  Comissão  de  Avaliação  de

Desempenho,  com  as  atribuições  previstas  na  Resolução  Nº  057/2013  do  Consórcio

Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS – 12ª R.S., para o mandato de 02 (dois) anos (2024

e 2025):

I  –  Renata  Salgado  Tolomeotti  -  Odontólogo-
Endodontia

II –  Simone Romano – Oficial em Administração

III – Rogério Pedro da Silva – Auxiliar Administrativo

Art.  2º.  Esta  Resolução entra  em vigor  a partir  desta
data.

Umuarama – PR, 07 de maio de 2024.

NILSON MANDUCA
 Coordenador Geral
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FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 07/Mai/2024, 15h e 13m.

Fundo de Prev de Sao Jorge do Patrocinio - PR

Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Abril 2024/Bimestre Março-Abril

RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c') R$ 1,00

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Dotação Dotação Despesas Empenhadas SALDO Despesas Liquidadas Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  

 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS)(I) 5.356.890,00 5.356.890,00 728.544,43 1.430.841,00 100,00 3.926.049,00 725.289,43 1.426.086,00 100,00 3.930.804,00

Previdência Social 5.356.890,00 5.356.890,00 728.544,43 1.430.841,00 100,00 3.926.049,00 725.289,43 1.426.086,00 100,00 3.930.804,00

Previdência do Regime Estatutário 5.356.890,00 5.356.890,00 728.544,43 1.430.841,00 100,00 3.926.049,00 725.289,43 1.426.086,00 100,00 3.930.804,00

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (III)=(I+II) 5.356.890,00 5.356.890,00 728.544,43 1.430.841,00 100,00 3.926.049,00 725.289,43 1.426.086,00 100,00 3.930.804,00
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Janeiro a Abril 2024/Bimestre Março-Abril

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) Em Reais

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 07/Mai/2024, 15h e 14m.

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

RECEITAS CORRENTES (I) 9.065.910,00 2.385.114,54

  Receita de Contribuições dos Segurados 4.117.890,00 1.446.098,64

    Ativo 4.106.865,00 1.441.020,88

    Inativo 5.512,50 3.913,56

    Pensionista 5.512,50 1.164,20

  Receita de Contribuições Patronais - -

    Ativo - -

    Inativo - -

    Pensionista - -

  Receita Patrimonial 4.917.150,00 921.892,82

    Receitas Imobiliárias - -

    Receitas de Valores Mobiliários 4.917.150,00 921.892,82

    Outras Receitas Patrimoniais - -

  Receita de Serviços - -

  Outras Receitas Correntes 30.870,00 17.123,08

    Compensação Financeira entre os regimes 30.870,00 17.123,08

    Receitas de Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)¹ - -

    Demais Receitas Correntes - -

RECEITAS DE CAPITAL (III) - -

  Alienação de Bens, Direitos e Ativos - -

  Amortização de Empréstimos - -

  Outras Receitas de Capital - -

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO - (IV) = (I+III-II) 9.065.910,00 2.385.114,54

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)
DOTAÇÃO ATUALIZADA

(c)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

No Exercício
(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

Benefícios 1.378.307,87 -1.378.307,874.670.140,00 1.378.307,87

  Aposentadorias 1.186.880,92 -1.186.880,923.537.140,00 1.186.880,92

  Pensões por Morte 191.426,95 -191.426,951.133.000,00 191.426,95

Outras Despesas Previdenciárias - --- -

  Compensação Financeira entre os regimes - --- -

  Demais Despesas Previdenciárias - --- -

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (V) 1.378.307,87 -1.378.307,874.670.140,00 1.378.307,87

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V)² 4.395.770,00 1.006.806,67 1.006.806,67 1.006.806,67
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Janeiro a Abril 2024/Bimestre Março-Abril

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) Em Reais

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 07/Mai/2024, 15h e 14m.

-

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR

3.955.770,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO DO RPPS APORTES REALIZADOS

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar -

Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos -

Outros Aportes para o RPPS -

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro -

BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa (339.869,19)

Investimentos e Aplicações 72.727.870,26

Outros Bens e Direitos 7.514.059,72
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Janeiro a Abril 2024/Bimestre Março-Abril

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) Em Reais

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 07/Mai/2024, 15h e 14m.

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO)
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

RECEITAS CORRENTES (VII) - -

  Receita de Contribuições dos Segurados - -

    Ativo - -

    Inativo - -

    Pensionista - -

  Receita de Contribuições Patronais - -

    Ativo - -

    Inativo - -

    Pensionista - -

  Receita Patrimonial - -

    Receitas Imobiliárias - -

    Receitas de Valores Mobiliários - -

    Outras Receitas Patrimoniais - -

  Receita de Serviços - -

  Outras Receitas Correntes - -

    Compensação Financeira entre os regimes - -

    Demais Receitas Correntes - -

RECEITAS DE CAPITAL (VIII) - -

  Alienação de Bens, Direitos e Ativos - -

  Amortização de Empréstimos - -

  Outras Receitas de Capital - -

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO  (IX) = (VII + VIII) - -

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO)
DOTAÇÃO ATUALIZADA

(c)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

No Exercício
(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(e)

Benefícios - - - --

  Aposentadorias - - - --

  Pensões por Morte - - - --

Outras Despesas Previdenciárias - - - --

  Compensação Financeira entre os regimes - - - --

  Demais Despesas Previdenciárias - - - --

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (X) - - - --

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM REPARTIÇÃO (XI) = (IX – X)² - - - -
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APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM REPARTIÇÃO DO RPPS APORTES REALIZADOS

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras -

Recursos para Formação de Reserva -

BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa -

Investimentos e Aplicações -

Outros Bens e Direitos -

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS
PREVISÃO ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNICA DOS SERVIDORES - RPPS

Receitas Correntes 246.750,00 50.652,86

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XII) 246.750,00 50.652,86

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(c)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

No Exercício
(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

Despesas Correntes (XIII) 166.000,00 52.533,13 47.778,13 47.778,13 -

  Pessoal e Encargos Sociais - - - - -

  Demais Despesas Correntes 166.000,00 52.533,13 47.778,13 47.778,13 -

Despesas de Capital (XIV) 80.750,00 - - - -

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) = (XIII + XIV) 246.750,00 52.533,13 47.778,13 47.778,13 -

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII – XV)² - (1.880,27) 2.874,73 2.874,73

BENS E DIREITOS - ADMINISTRAÇÃO DO RPPS SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa (10.658,08)

Investimentos e Aplicações -

Outros Bens e Direitos -

BENEFICIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)
PREVISÃO ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

Contribuições dos Servidores - -

Demais receitas Previdenciárias - -

TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVII) - -
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DESPESAS PREVIDENCIARIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(c)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

No Exercício
(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

Aposentadorias - - - - -

Pensões - - - - -

Outras Despesas Previdenciárias - - - - -

TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) - - - - -

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)² - - - -

1 Como a Portaria MPS 746/2011 determina que os recursos provenientes desses aportes devem permanecer aplicados, no mínimo, por 5 (cinco) anos, essa receita não deverá compor o total das receitas previdenciárias do período de apuração
2 O resultado previdenciário será apresentada por meio da diferença entre previsão da receita e a dotação da despesa e entre a receita realizada e a despesa liquidada (do 1º ao 5º bimestre) e a despesa empenhada (no 6º bimestre)

Conselho Municipal de Saúde de 
São Jorge do Patrocínio

Rua Américo Marciano de Melo, 394, São Jorge do Patrocínio- PARANÁ- 
CEP: 87.555-000

RESOLUÇÃO N° 003/2024

A PRESIDENTE  DO  CONSELHO  MUNICIPAL  DE  SAÚDE,  no  uso 

atribuição que lhe confere a Lei Municipal n° 1400/ 2009 e, 

- Considerando as prerrogativas e atribuições estabelecidas pela Lei Complementar nº 

141 de 13/01/2012;

- Considerando a importância da adequação das instalações do hospital Municipal para 

garantir a qualidade e eficiência dos serviços de saúde prestados à população.  

- Considerando a reunião ordinária nº 239 /2024 na data de 30 de abril de 2024;

RESOLVE:

Art.  1°-  Aprovar  a  adesão  do  recurso  financeiro  no  valor  de  300.000,00  para  a 

execução da reforma externa do hospital Municipal de São Jorge do Patrocínio.

São Jorge do Patrocínio, 30 de Abril de 2024.

Simone de Melo Bonato Farias

Presidente do Cons. Mun. De Saúde

Institui  a  Aprovação  de  Adesão  do 
Recurso  Financeiro  no  valor  de  R$ 
300.000,00  para  reforma  externa  do 
Hospital municipal.

Conselho Municipal de Saúde de 
São Jorge do Patrocínio

Rua Américo Marciano de Melo, 394, São Jorge do Patrocínio- PARANÁ- 
CEP: 87.555-000

RESOLUÇÃO N° 004/2024

A PRESIDENTE  DO  CONSELHO  MUNICIPAL  DE  SAÚDE,  no  uso 

atribuição que lhe confere a Lei Municipal n° 1400/ 2009 e, 

- Considerando as prerrogativas e atribuições estabelecidas pela Lei Complementar nº 

141 de 13/01/2012;

- Considerando a importância da adequação das instalações do hospital Municipal para 

garantir a qualidade e eficiência dos serviços de saúde prestados à população.  

- Considerando a reunião ordinária nº 239 /2024 na data de 30 de abril de 2024;

RESOLVE:

Art.  1°-  Aprovar  a  adesão  do  recurso  financeiro  no  valor  de  200.000,00  para 

ampliação  de  cobertura  para  ambulância  do  hospital  Municipal  de  São  Jorge  do 

Patrocínio.

São Jorge do Patrocínio, 30 de Abril de 2024.

Simone de Melo Bonato Farias

Presidente do Cons. Mun. De Saúde

Institui  a  Aprovação  de  Adesão  do 
Recurso  Financeiro  no  valor  de  R$ 
200.000,00  para  ampliação  de 
cobertura para ambulância.

Conselho Municipal de Saúde de 
São Jorge do Patrocínio

Rua Américo Marciano de Melo, 394, São Jorge do Patrocínio- PARANÁ- 
CEP: 87.555-000

RESOLUÇÃO N° 005/2024

A  PRESIDENTE  DO  CONSELHO  MUNICIPAL  DE  SAÚDE,  no  uso 
atribuição que lhe confere a Lei Municipal n° 1400/ 2009 e, 

- Considerando as prerrogativas e atribuições estabelecidas pela Lei Complementar nº 
141, de 13/01/2012; 

-  Considerando  o  Art.  9º  da  Resolução  da  SESA  nº  374/2024,  definir  como 
contrapartida aos municípios, a execução integral das ações de vigilância em saúde já 
pactuadas,  aquelas  definidas  em  instrumentos  legais,  e  as  que  compõem  o 
Detalhamento  das  Ações  do  PROVIGIA  PARANÁ,  nos  termos  da  Deliberação 
CIB/PR que aprova a execução do Programa.

- Considerando a reunião ordinária nº 239 /2024 na data de 30 de abril de 2024;

RESOLVE:

Art. 1°-  Aprovar o Plano de Aplicação Financeira – PROVIGIA - PR, referente ao 
ano de 2024

São Jorge do Patrocínio, 30 de abril de 2024.

Simone de Melo Bonato Farias
Presidente do Cons. Mun. De Saúde

Aprovação  do  Plano  de  Aplicação 
Financeira – PROVIGIA – PR. Resolução 
nº 374/2024
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RECEITAS
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO INICIAL No Bimestre
(b)

%
(b/a)

Até o Bimestre
(c)

%
(c/a)

SALDO
(a-c)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 7.049.227,50 7.049.227,50 535.992,80 7,60 1.749.891,34 24,82 5.299.336,16

  RECEITAS CORRENTES 7.049.227,50 7.049.227,50 535.992,80 7,60 1.749.891,34 24,82 5.299.336,16

    IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA - - 35.142,68 - 70.229,98 - (70.229,98)

      Impostos - - 35.142,68 - 70.229,98 - (70.229,98)

    CONTRIBUIÇÕES 2.064.457,50 2.064.457,50 366.604,71 17,76 725.592,60 35,15 1.338.864,90

      Contribuições Sociais 2.064.457,50 2.064.457,50 366.604,71 17,76 725.592,60 35,15 1.338.864,90

    RECEITA PATRIMONIAL 4.953.900,00 4.953.900,00 125.527,97 2,53 936.945,68 18,91 4.016.954,32

      Valores Mobiliários 4.953.900,00 4.953.900,00 125.527,97 2,53 936.945,68 18,91 4.016.954,32

    OUTRAS RECEITAS CORRENTES 30.870,00 30.870,00 8.717,44 28,24 17.123,08 55,47 13.746,92

      Demais Receitas Correntes 30.870,00 30.870,00 8.717,44 28,24 17.123,08 55,47 13.746,92

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 2.263.432,50 2.263.432,50 389.665,83 17,22 756.106,04 33,41 1.507.326,46

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 9.312.660,00 9.312.660,00 925.658,63 9,94 2.505.997,38 26,91 6.806.662,62

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV) 9.312.660,00 9.312.660,00 925.658,63 9,94 2.505.997,38 26,91 6.806.662,62

DÉFICIT (VI) - - - - - - -

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 9.312.660,00 9.312.660,00 925.658,63 9,94 2.505.997,38 26,91 -

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES - - - - - - -

   Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS - - - - - - -

   Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais - - - - - - -

DESPESAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(e)

DESPESAS EMPENHADASDOTAÇÃO
INICIAL

(d)
No Bimestre Até o Bimestre

(f)

SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO
(i)=(e-h)No Bimestre Até o Bimestre

(h)

DESPESAS PAGAS
ATÉ O BIMESTRE

(j)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(k)

DESPESAS (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 5.356.890,00 5.356.890,00 728.544,43 1.430.841,00 3.926.049,00 725.289,43 1.426.086,00 3.930.804,00 1.426.086,00 -

   DESPESAS CORRENTES 5.276.140,00 5.276.140,00 728.544,43 1.430.841,00 3.845.299,00 725.289,43 1.426.086,00 3.850.054,00 1.426.086,00 -

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 4.670.140,00 4.670.140,00 698.357,84 1.378.307,87 3.291.832,13 698.357,84 1.378.307,87 3.291.832,13 1.378.307,87 -

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 606.000,00 606.000,00 30.186,59 52.533,13 553.466,87 26.931,59 47.778,13 558.221,87 47.778,13 -

   DESPESAS DE CAPITAL 80.750,00 80.750,00 - - 80.750,00 - - 80.750,00 - -

      INVESTIMENTOS 80.750,00 80.750,00 - - 80.750,00 - - 80.750,00 - -

RESERVA DE CONTINGÊNCIA - - - - - - - - - -

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) - - - - - - - - - -

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 5.356.890,00 5.356.890,00 728.544,43 1.430.841,00 3.926.049,00 725.289,43 1.426.086,00 3.930.804,00 1.426.086,00 -

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI) - - - - - - - - - -

   Amortização da Dívida Interna - - - - - - - - - -

   Amortização da Dívida Externa - - - - - - - - - -

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 5.356.890,00 5.356.890,00 728.544,43 1.430.841,00 3.926.049,00 725.289,43 1.426.086,00 3.930.804,00 1.426.086,00 -

SUPERÁVIT (XIII) - - - 1.075.156,38 - - 1.079.911,38 - 1.079.911,38 -

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 5.356.890,00 5.356.890,00 728.544,43 2.505.997,38 - 725.289,43 2.505.997,38 3.930.804,00 2.505.997,38 -
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DESPESAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(e)

DESPESAS EMPENHADASDOTAÇÃO
INICIAL

(d)
No Bimestre Até o Bimestre

(f)

SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO
(i)=(e-h)No Bimestre Até o Bimestre

(h)

DESPESAS PAGAS
ATÉ O BIMESTRE

(j)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(k)

RESERVA DO RPPS 3.955.770,00 3.955.770,00 - - 3.955.770,00 - - 3.955.770,00 - -

RECEITAS INTRAORÇAMENTÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO INICIAL No Bimestre
(b)

%
(b/a)

Até o Bimestre
(c)

%
(c/a)

SALDO
(a-c)

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 2.263.432,50 2.263.432,50 389.665,83 17,22 756.106,04 33,41 1.507.326,46

  RECEITAS CORRENTES 2.263.432,50 2.263.432,50 389.665,83 17,22 756.106,04 33,41 1.507.326,46

    CONTRIBUIÇÕES 2.053.432,50 2.053.432,50 364.065,83 17,73 720.506,04 35,09 1.332.926,46

      Contribuições Sociais 2.053.432,50 2.053.432,50 364.065,83 17,73 720.506,04 35,09 1.332.926,46

    RECEITA DE SERVIÇOS 210.000,00 210.000,00 25.600,00 12,19 35.600,00 16,95 174.400,00

      Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 210.000,00 210.000,00 25.600,00 12,19 35.600,00 16,95 174.400,00

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(e)

DESPESAS EMPENHADASDOTAÇÃO
INICIAL

(d)
No Bimestre Até o Bimestre

(f)

SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO
(i)=(e-h)No Bimestre Até o Bimestre

(h)

DESPESAS PAGAS
ATÉ O BIMESTRE

(j)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(k)

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) - - - - - - - - - -

1 O déficit será apurado pela diferença entre a receita realizada e a despesa liquidada nos cinco primeiros bimestres e a despesa empenhada no último bimestre.

 DECRETO Nº. 2504/2024
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. EXONERAR, a pedido a Servidora Pública Municipal, Senhora 
TATIANE SOARDI BATISTA, portadora da carteira de identidade RG 
sob n.º 44.859.488-2 SESP/SP, e cadastro de pessoa física CPF sob 
nº. 330.310.808-07, ocupante do cargo de Assistente Administrativo – 
PSS, aprovado no Processo Seletivo Simplificado n.º 001/2022, sob 
regime C.L.T., nomeado pelo Decreto 2101/2022 com data do dia 16 de 
março de 2022, EXONERAÇÃO a partir de 07 (sete) de maio de 2024.
 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data, revogadas as 
disposições em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 07 
(sete) dias do mês de maio de 2024.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

 DECRETO Nº. 2505/2024
 CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei 
e das disposições da Lei Orgânica do Município de Tapira – PR e de 
acordo com o Edital 01/2023 do Concurso Público, com data de 29 de 
novembro de 2023, que institui o regulamento:
 RESOLVE:
Art.1º - Nomear, VALQUIRIA DALPONTE MARTUCCI, portadora da 
carteira de identidade RG sob nº. 9.737.422-8 SESP-PR, e portadora do 
cadastro de pessoa física CPF sob nº. 054.145.549-43, para exercer o 
Cargo efetivo de PROFESSOR 20H – Grupo Ocupacional - Magistério, 
carreira inicial, a partir de 08 de maio de 2024, com vencimentos de 
acordo com a Tabela de Salários do Magistério, que dispõe sobre o 
Quadro de Pessoal do Magistério.
 Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 07 
(sete) dias do mês de maio de 2024.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREFEITURA mUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná

 DECRETO Nº. 2506/2024
 CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei 
e das disposições da Lei Orgânica do Município de Tapira – PR e de 
acordo com o Edital 01/2023 do Concurso Público, com data de 29 de 
novembro de 2023, que institui o regulamento:
 RESOLVE:
Art.1º - Nomear, ANTONIO CARLOS DOS REIS BERNHART, portador 
da carteira de identidade RG sob nº. 8.387.086-9 SESP-PR, e portador 
do cadastro de pessoa física CPF sob nº. 063.913.529-33, para exercer 
o Cargo efetivo de MOTORISTA – Grupo Ocupacional – Geral, carreira 
inicial, a partir de 08 de maio de 2024, com vencimentos de acordo com 
a Tabela de Salários.
 Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 07 
(sete) dias do mês de maio de 2024.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº: 4838/2024
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor EVALDO SOUZA SILVA Motorista, 
portador do cadastro de pessoa física CPF sob nº 965.422.689-87 e 
carteira de identidade RG sob nº 5.104.994-2 SSP-SP, com base na 
Lei Municipal nº. 239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei 
nº 723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 02 
(duas) diárias, no valor de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) cada, 
que serão creditadas em Conta Corrente Específica, para custos de 
alimentação e hospedagem na cidade de Campo Largo - Paraná, onde 
estará transportando paciente para realização de consulta e tratamento 
médico no Hospital do Rocio, nos dias 08 e 09 de maio de 2024.
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 07 
(sete) dias do mês de maio de 2024.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal 
                

PREFEITURA mUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
 PORTARIA Nº. 4839/2024
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de 
Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a Servidora Pública Municipal, 
Senhora LAURILEI HORTENCIO DE LIMA, portadora do 
cadastro de pessoa física CPF sob nº 042.406.889-30 e 
carteira de identidade RG sob nº 8.062.972-9 SSP-PR, 
com matricula 3189, correspondente ao período aquisitivo 
2021/2022, usufruindo-as de 07 (sete) de maio a 05 (cinco) 
de junho de 2024.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do 
Paraná, aos 07 (sete) dias do mês de maio de 2024.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

mUNICIPIO DE PéROLA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2024-PMP
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, em conformidade com a 
legislação e normas pertinentes, torna público, para o conhecimento dos 
interessados, que fará realizar contratação através de Dispensa de Licitação 
com fundamento na Lei Federal nº 14.133/21.
OBJETO: Contratação de empresa para agenciamento de viagem de turismo, 
incluindo programação, guia, transporte e fornecimento de refeições aos 
idosos do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos da Secretaria 
Municipal de Cidadania Assistência Social do Município de Pérola, Estado do 
Paraná, com recursos provenientes do Projeto Paraná Viaja + 60.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço Por Lote.
DATA E HORÁRIO PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS E 
DOCUMENTAÇÃO: De 08h00min do dia 08/05/2024 até às 08h29min do dia 
13/05/2024, através no e-mail compras@perola.pr.gov.br
SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 08h30min do dia 
14 de maio de 2024.
DIVULGAÇÃO DO RESULTADO: https://www.perola.pr.gov.br/licitacao/
categoria/17/dispensa-de-licitacao/
VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO: R$ 10.000,00 (dez mil reais).
PREFERÊNCIA PARA ME/EPP/MEI LOCAIS OU REGIONAIS: NÃO
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI: SIM
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei nº 14.133/21 e suas alterações, Lei 
Complementar nº 123/06 e suas alterações.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço 
eletrônico: http://www.perola.pr.gov.br/, no link Processos Licitatórios. Maiores 
informações pelo Fone:
(44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 08h30min às 11h30min e das 
13h00min às 17h00min.
Pérola/PR., 07 de maio de 2024.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal
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SAmAE – SERvIçO AUTÔNOmO mUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 
CONvENIADO COm A FUNDAçÃO NACIONAL DE SAúDE

Rua Amazonas, 376 – Centro – Caixa Postal: 13 – Fone/Fax: (44) 3677-1229/3677-1701
CNPJ 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000
Tapejara – Paraná
PORTARIA Nº 016, DE 30 DE ABRIL DE 2024
Torna público as diárias concedidas aos servidores do SAMAE de Tapejara no período de 
01/04/2024 a 30/04/2024.
O DIRETOR DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE 
TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhes são conferidas pela 
Lei nº 1.122/2007;
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 129, de 21 de setembro de 2022, que 
regulamenta o art. 72 e seguintes da Lei Complementar Municipal 118, de 14 de fevereiro de 2022, 
no tocante ao controle de diárias concedidas aos servidores públicos do Município de Tapejara/PR;
RESOLVE:
Art. 1o Ratificar as diárias concedidas aos servidores do SAMAE de Tapejara durante o período de 
01/04/2024 a 30/04/2024, conforme relatório em anexo a esta Portaria expedido pela divisão de 
Contabilidade (empenhos liquidados do mês de Abril).
Art. 2o Os servidores beneficiários das diárias de viagens concedidas e a respectiva quantidade 
foi o seguinte:
Beneficiário  Quantidade de diárias
Paulo Domingues de Souza 04
Art. 3o A finalidade da concessão das diárias de viagens concedidas no período que se refere o 
art. 1o desta Portaria, é a constante no relatório anexo expedido pela Divisão de Contabilidade, e 
conforme justificado no Requerimento de diária de viagem em anexo ao empenho arquivado junto 
a Divisão de Contabilidade.
Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 30 de Abril de 2024.
CLEONICE CAROLINE PEREIRA

SAmAE – SERvIçO AUTÔNOmO mUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONvENIADO COm A  FUNDAçÃO NACIONAL DE SAúDE

Rua Prefeito Carlito S. Villela, 376  - Centro  -  Caixa Postal: 13 -  Fone/Fax: (0**44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA  -     PARANÁ
PORTARIA Nº 015, DE 03 DE MAIO DE 2024
Dispõe sobre anulação de licitação.
O DIRETOR DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE 
TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhes são conferidas pela 
Lei nº 1.122/2007;
Considerando a Súmula nº 473 do Supremo Tribunal Federal a qual disciplina que a administração 
pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não 
se originam direitos;
RESOLVE:
Art. 1o Anular a dispensa de licitação nº 023/2024, por motivo ilegalidade, tendo em vista que 
o objeto que pretendia ser contratado não estava descrito de forma correta nos atos que foram 
realizados pelo SAMAE.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 03 de maio de 2024.
CLEONICE CAROLINE PEREIRA

PREFEITURA mUNICIPAL DE XAmBRÊ
Estado do Paraná
DECRETO Nº 64/2024
SÚMULA: ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.
O Prefeito Municipal de Xambrê – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, especialmente o contido na Lei nº. 2520 de 14 de dezembro de 2023 (Lei 
Orçamentária Anual 2024).
DECRETA
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município para 2024 um Crédito Adicional Suplementar 
no valor de R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais) para suporte de dotação orçamentária vigentes:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
39 03 001 04.122.1104.2006 000 Manut. Ativ. de Adm Geral 3.1.90.04 50.000,00
302 10 002 12.361.1402.2028 102 Manut. Ativ. do Fundeb 30% 3.1.90.04 30.000,00
TOTAL 80.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do 
cancelamento parcial da seguinte dotação orçamentária vigente:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
58 03 001 04.122.1104.2006 000 Manut. Ativ. de Adm Geral 9.9.99.99 80.000,00
TOTAL 80.000,00
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entra em vigor a partir da sua 
assinatura.
XAMBRÊ, Pr., 03 de Maio de 2024.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal

PREFEITURA mUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 184/2024
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Anexo I da Lei nº 069, de 10 de janeiro de 2011, 
resolve;
NOMEAR:
Art. 1º - A cidadã CAROLINE RODRIGUES DOS SANTOS MORAIS, inscrita no CPF nº 
044.000.719-44, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE 
ENFERMAGEM DO POSTO DE SAÚDE DA SEDE DO MUNICÍPIO, conforme a Lei Complementar 
nº 069, de 10 de janeiro de 2011, alterada pela Lei Complementar nº 008, de 10 de setembro de 
2014, com subsídios fixados símbolo CC-20, do anexo I desta Lei. A partir de 02 de maio de 2024.
 Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário, com seus efeitos retroativos a partir da data supracitada.
PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.
Tuneiras do Oeste, 07 de maio de 2024.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

 
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
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1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 038/2022 
 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, 
nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 
SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e por outro lado à empresa CEBRADE CENTRAL BRASILEIRA DE 
ESTÁGIO LTDA – EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.347.576/0001-83, com 
estabelecimento à Rua Saldanha Marinho, n° 1.465, centro, na cidade de Guarapuava, Estado 
do Paraná, CEP 85.010-290, com telefone de contato (42)3622-4425/3035-3624, representada 
neste ato por Nelson da Silva Virmond, brasileiro, administrador, portador(a) da CI/RG nº 
3.234.234-1 SESP/PR, inscrito(a) no CPF/MF nº 471.504.919-87, doravante denominada 
CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO do CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 038/2022, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2022 
(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2022), com as seguintes condições: 
 
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 038/2022, bem como o reajuste de valores, 
considerando a vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e 
econômica da contratação no que diz respeito a economia de recursos, agilidade, centralização 
dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto licitado. 
 
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ITENS ADITIVADOS 
2.1 Com a alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor do Contrato passa de 
R$970.502,40 (novecentos e setenta mil quinhentos e dois reais e quarenta centavos) para 
R$1.013.642,40 (um milhão e treze mil seiscentos e quarenta e dois reais e quarenta centavos), 
considerando o acréscimo de R$43.140,00 (quarenta e três mil cento e quarenta reais), 
conforme tabela abaixo: 
 

Item Descrição 
Quantidade 
de Bolsas 
Aditivadas 

Auxílio 
Transporte 

(R$) 

Bolsa 
Auxílio 

(R$) 

Valor Total 
Repassado 

(R$) 
Taxa 
Adm. 

Percentual 
de 

Reajuste 

Valor Total 
(12 meses) 

(R$) 

01 
Estagiários de 
Nível Superior 
30h 

30 55,00 665,00 720,00 1,5% 8,2% 21.600,00 

02 
Estagiários de 
Nível 
Médio/Técnico 
30h 

18 55,00 665,00 720,00 1,5% 8,2% 12.960,00 

03 
Estagiários de 
Nível 
Médio/Técnico 
20h 

22 55,00 335,00 390,00 1,5% 8,3% 8.580,00 

Valor Total Aditivado 43.140,00 

 
3.0 CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
3.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 038/2022, que findaria em 
04 de maio de 2024, fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, passando a findar em 04 de 
maio de 2025. 
 
 
 

 
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

Paço Municipal|Rua Santa Catarina, 409|Centro|87450-000|Tuneiras do Oeste|Paraná|Brasil 
CNPJ 76.247.329/0001-13|Fone (44) 3653-1301|www.tuneirasdooeste.pr.gov.br 

4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
4.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base nos 
artigos 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e Cláusula Sexta do CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 038/2022. 
 
5.0 – CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO: 
5.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato. 
 
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e 
na presença de 2 (duas) testemunhas. 
 
Tuneiras do Oeste, 03 de maio de 2024. 

 

 
 

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 
Taketoshi Sakurada 
Prefeito Municipal 

 
 
 

CEBRADE CENTRAL BRASILEIRA DE 
ESTÁGIO LTDA – EPP 
Nelson da Silva Virmond 

Representante Legal 
Contratante Contratada 

 
 
Testemunhas: 
 
 
 
1 . ______________________________  2. _______________________________ 
Nome:   Patrícia Barbato    Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo 
R.G.  :   7.370.550-9  SSP/PR   R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR 
 

PREFEITURA mUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
1° TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 052/2023
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta 
cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, 
inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, 
e a empresa ESTER DE OLIVEIRA CONCEIÇÃO DE MOURA - MEI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
14.376.395/0001-36, com estabelecimento à Rua Brasil, nº 400, Parque Curitiba, Cep 87360-000, 
na cidade de Goioerê - PR, com telefone de contato (44) 3522-3704 / 99945-8831, representada 
neste ato por Edmilson Ferreira da Silva, professor, portador(a) da CI/RG nº 4.138.341-0 SSP/PR, 
inscrito no CPF/MF nº 574.808.269-15, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo 
e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 052/2023, oriundo 
da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2023 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2023), com 
as seguintes condições:
1.0  - CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o aditivo de prorrogação do prazo de vigência 
do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 052/2023, oriundo da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
006/2023, considerando a vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade 
técnica e econômica da contratação no que diz respeito a economia de recursos, agilidade, 
centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto licitado.
2.0 – CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO ADITIVADO:
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 052/2023, que findaria em 25 de 
maio de 2024, fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, passando a findar em 25 de maio de 
2025.
3.0 CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ITENS ADITIVADOS
3.1 Com a alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor do Contrato passa de 
R$12.002,40 (doze mil e dois reais e quarenta centavos), para R$24.004,80 (vinte quatro mil e 
quatro reais e oitenta centavos) considerando o acréscimo de R$12.002,40 (doze mil e dois reais 
e quarenta centavos), conforme tabela abaixo:
Item Especialidade/Tipo de Serviços Quant. Unidade Valor Unitário
(R$) Valor Total
(R$)
01 PRESTAÇÃO DESERVIÇOS DE EXECUÇÃO DE OFICINA DE MÚSICA 
PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES INSERIDAS NO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE VÍNCULO/SCFV/PAIF/PBF/CADUNICO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL. 12 MENSAL
(12 HORAS) 1.000,20 12.002,40
4.0 – CLÁUSULA QUARTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
4.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no artigo 57, 
Inciso II da Lei nº 8.666/93 e Cláusula Quinta do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 052/2023.
5.0 – CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO:
5.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato nº 
052/2023.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e na 
presença de 2 (duas) testemunhas.
Tuneiras do Oeste, 25 de abril de 2024.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal  ESTER DE OLIVEIRA CONCEIÇÃO DE MOURA - MEI
Edmilson Ferreira da Silva
Representante Legal
Contratante Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   Patrícia Barbato  Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   7.370.550-9 SSP/PR R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

PREFEITURA mUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO   Nº 027/2024
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 008/2024
CONTRATO ADMINISTRATIVO   N° 018/2024
OBJETO: CONTRATAÇÃO DA EMPRESA LAINE ASSESSORIA E TREINAMENTO LTDA PARA 
REALIZAÇÃO DE APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA NA ABERTURA DOS JOGOS ESCOLARES NO 
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, NO DIA 17/05/2024.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: LAINE ASSESSORIA E TREINAMENTO LTDA
PRAZO DE VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias (07/05/2024 a 06/07/2024)
VALOR: R$26.000,00 (vinte e seis mil reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 07 de maio de 2024.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

 

                            EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 10/2024 – PSS Nº 001/2024 

 TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste – Paraná, no uso das 
atribuições legais e servindo-se das faculdades, com o apoio da Comissão Organizadora e 
Avaliadora do PSS/2024, torna público o presente Edital de Convocação e;  

RESOLVE 

Art. 1º Convocar os candidatos abaixo relacionados, classificados no Processo Seletivo 
Simplificado nº 001/2024, para o cargo que especifica, para comparecer na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura no dia 08/05/2024 as 9h00min para participar de distribuição 
de vagas para fins de contratação, respeitado o número de vagas disponíveis no quadro de 
cargos do Município: A PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS NESTA DISTRIBUIÇÃO NÃO 
IMPLICA NA OBRIGATORIEDADE DE SUA CONTRATAÇÃO. 

ATENDENTE DE APOIO 

52 ROSINEIDE SANTANA  106 50 13/02/1972 
 

EDUCADOR INFANTIL 

38 JULIANA RAMOS REBEQUE COUTO 07 56 20/08/1998 
 

 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

                                          Tuneiras do Oeste - PR, 07 de Maio de  2024. 
 
 
 

TAKETOSHI SAKURADA 
Prefeito Municipal 

 

 
 
    DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PROVISÓRIO DA PROVA ObJETIVA PSS   
ESTAGIÁRIOS. 

ENSINO MÉDIO 

NOME DATA NASCIMENTO PONTUAÇÃO 
NATLY EDUARDA BEZERRA SANTOS 25/09/2006 85 
EDUARDA SANTANA DE OLIVEIRA 05/03/2007 85 
STEPHANY TAINA FERREIRA DA SILVA 23/04/2006 75 
KAMILLY LAMIN DA SILVA 24/07/2007 75 
DANIELE COSTA BISPO 30/05/2009 75 
LARISSA SOUZA DO NASCIMENTO 04/01/2006 70 
GIOVANA SANTINA REBEQUE 30/03/2007 65 
RHAYANE EDUARDA SANTOS MORENO 16/08/2007 65 
KAUANE ARAUJO DA COSTA 27/10/2007 65 
EZEQUIEL TEIXEIRA FREITAS 23/03/2008 65 
ISABELA AMARO CINESIO 13/12/2008 65 
EMMILY MARIA CANDIDA CORREIA 13/03/2009 65 
MARIA EDUARDA NEIVERTH 20/03/2007 60 
ISABELA VITORIA DOS SANTOS 30/03/2007 60 
ESTEFANI FERREIRA BRAZ 18/04/2007 60 
PEDRO ANTONIO DA SILVA MORAES 01/10/2007 60 
MICHELE SOUZA DO NASCIMENTO 04/01/2008 55 
JULIANO RAFAEL GONÇALVES 17/05/2008 55 
ISABELLA SANTOS CAVALCANTI 21/05/2008 55 
ADRIAN RENATO TEODORO DE FRANÇA 25/10/2008 55 
HIGOR GUIMARÃES DA SILVA 18/12/2008 55 
JULIANA DA SILVA MATIAS SANTANA 05/06/2007 50 
ANA KAROLLYNE SOUZA DE ALMEIDA 25/08/2007 50 
TALIA GOBI TENORIO 26/09/2007 50 
HELOISA GOMES TELES 26/12/2007 50 
THAINARA MORENO BALLESTERO 18/05/2008 50 
VITOR HUGO PENES 14/04/2007 45 
TAINARA GABRIELI DA SILVA BIAZOLI 02/12/2007 45 
POLLIANA FRANCO DA SILVA 22/12/2007 45 
MARIA FERNANDA SANTOS DE OLIVEIRA 09/08/2008 45 
ISABELE SANTOS DE MELO 05/07/2007 40 
FABIO EDUARDO OLIVEIRA LEITE 13/11/2007 40 
RAIANE LIMA DOS SANTOS 21/12/2007 40 
JULIA GABRIELI DA CUNHA 05/04/2008 40 
PAULA YASMIM DA SILVA 17/09/2007 35 
BIANCA BRAZ DA CRUZ 25/11/2007 35 
MAIRA OLIVEIRA MARQUES 30/06/2008 35 
YASMIM GABRIELLI FERREIRA BIAZOLI 26/07/2007 30 
DANIEL ALEJANDRO 06/03/2008 30 
MATEUS DA SILVA SANTANA 28/12/2008 20 
ANA CLARA FERNANDES  AUSENTE  
ANA LUIZA ALEXANDRE AZEVEDO AUSENTE  

 
 

ENZO ZANATTA AUSENTE  
ISABELLE NEVES DE SOUZA AUSENTE  
LETICIA DA COSTA PROVIDAICO AUSENTE  
NATALIA VITÓRIA VITOR MARTINS AUSENTE  
SABRINA SANTOS BERTAGGI AUSENTE  
VANDERSON BATISTA DA SILVA AUSENTE  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
cLASSIFIcAÇÃO GERAL ENSINO TÉcNIcO E ENSINO SUPERIOR. 
 

NOME PONTUAÇÃO DATA DE 
NASCIMENTO 

CURSO EM FORMAÇÃO 

ISLA GABRIELLY CAVALINI ALVES 8 11/02/2005 BIOMEDICINA 
FERNANDO DOS SANTOS 7,5 28/05/1985 PEDAGOGIA 
LUIS EDUARDO SPECIAM *  

7,5 
 

11/09/2005 
MEDICINA VETERINÁRIA 

(AFRO *) 
WHASHINGTON ABYNER DE OLIVEIRA  

7 
 

08/06/2004 
ENGENHARIA MECÂNICA 

MARIA EMILIA INÁCIO DA SILVA 
NICOLINO 

 
6,5 

 
11/06/1988 

 
PEDAGOGIA 

AMANDA KEROLAINE APARECIDA 
SONEMBERG DE ALMEIDA 

 
6,5 

 
12/09/1999 

 
PEDAGOGIA 

LUCAS MIGUEL DA SILVA GRAVITOL 6,5 31/03/2003 EDUCAÇÃO FÍSICA 
KAYLAINE SANTOS QUIRINO* 6,5 16/08/2006 PEDAGOGIA (AFRO*) 
ELIANE LIMA 6  23/12/1978 TÉC. EM ENFERMAGEM 
DHIESICRA SANTOS DA SILVA 
MACHADO 

6 14/07/1991 GESTÃO FINANCEIRA 

ISAMARA MARCIANA DA SILVA 6 10/07/1995 PSICOLOGIA 
SABRINA SANTANA DE SOUZA 6 20/04/2003 EDUCAÇÃO FÍSICA 
ANSELMO NEIVERTH NETO 6 25/10/2005 EDUCAÇÃO FÍSICA 
LILIANE AGUIAR MARCELINO  

5,5 
  30/08/2004 LETRAS 

JAQUELINE TINTE 5,5        13/03/2005 LETRAS 
FERNANDA TORRES OLIVEIRA  

5,5 
 

        15/12/2005 
 

LETRAS 
ISABELLA MARINHO MIONI TAVANI  

5 
 

        12/03/2001 
TÉC. EM ENFERMAGEM 

MICARLA SILVA SANTOS 5         15/07/2005 ADMINISTRAÇÃO 
FERNANDA DE OLIVEIRA DOMINGUES  

4,5 
 

        09/09/2005 
 

PSICOLOGIA 
ARIANE GOBETTI MARTINS  

4 
 

       01/02/1990 
 

PEDAGOGIA 
EMANUELLY CRISTINA DOS SANTOS  

3,5 
 
14/09/2003 

 
FISIOTERAPIA 

ANTONY CRUZ FEITOSA AUSENTE ---------- ---------- 
LAURA VITÓRIA DE AMEIDA MOTTIN  

AUSENTE 
---------- ------------ 

RENNAN GABRYEL DA SILVA CHAGAS  
AUSENTE 

---------- ---------- 

THAÍS CAROLINE MESSIAS AUSENTE ---------- ---------- 
THAISA RIBEIRO BRUMATTI  

AUSENTE 
---------- ---------- 

JESSICA RAFAELA GONÇALVES AUSENTE ------------ -------------- 
 

 
 
 
RESULTADO POR ÁREA DE ESTUDO.  
 

ENSINO TÉcNIcO E SUPERIOR 
 
ÁREA DA EDUcAÇÃO (LIcENcIATURA): 

 
 
NOME 

 
PONTUAÇÃO 

DATA DE 
NASCIMENTO 

CURSO EM FORMAÇÃO 

FERNANDO DOS SANTOS 7,5 28/05/1985 PEDAGOGIA 
MARIA EMILIA INÁCIO DA SILVA 
NICOLINO 

 
6,5 

 
11/06/1988 

 
PEDAGOGIA 

AMANDA KEROLINE APARECIDA 
SONEMBERG DE ALMEIDA 

 
 

6,5 

 
 

12/09/1999 

 
 

PEDAGOGIA 
KAYLAINE SANTOS QUIRINO *  

6,5 
 

16/08/2006 
 

PEDAGOGIA 
LILIANE AGUIAR MARCELINO  

5,5 
 

30/08/2004 
 

LETRAS 
JAQUELINE TINTE 5,5 13/03/2005 LETRAS 
FERNANDA TORRES OLIVEIRA  

5,5 
 

15/12/2005 
 

LETRAS 
ARIANE GOBETTI MARTINS 4 01/02/1990 PEDAGOGIA 

 

ÁREA DA SAÚDE: 

 
 bIOMEDIcINA 

 
NOME 

 
PONTUAÇÃO 

DATA DE 
NASCIMENTO 

CURSO EM FORMAÇÃO 

ISLA GABRIELLY CAVALINI 
ALVES 

 
8 

 
11/02/2005 

 
BIOMEDICINA 

 
 FISIOTERAPIA 

NOME PONTUAÇÃO DATA DE 
NASCIMENTO 

CURSO EM FORMAÇÃO 

EMANUELLY DOS SANTOS 3,5 14/09/2003 FISIOTERAPIA 
 

 
 

 
 PSIcOLOGIA 

 

NOME PONTUAÇÃO DATA DE 
NASCIMENTO 

CURSO EM FORMAÇÃO 

ISAMARA MARCIANA DA SILVA  
6 

 
10/07/1995 

 
PSICOLOGIA 

FERNANDA DE OLIVEIRA 
DOMINGUES 

 
4,5 

 
09/09/2005 

 
PSICOLOGIA 

 
 TÉcNIcO EM ENFERMAGEM 

NOME PONTUAÇÃO DATA DE 
NASCIMENTO 

CURSO EM FORMAÇÃO 

 
ELIANE LIMA  

 
6 

 
23/12/1978 

TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

ISABELLA MARINHO MIONI 
TAVANI 

 
5 

 
12/03/2001 

TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

 

ÁREA DO ESPORTE: 

 EDUcAÇÃO FÍSIcA 
 

NOME PONTUAÇÃO DATA DE 
NASCIMENTO 

CURSO EM FORMAÇÃO 

LUCAS MIGUEL DA SILVA 
GRAVITOL 

 
6,5 

 
31/03/2003 

 
EDUCAÇÃO FÍSICA 

SABRINA SANTANA DE SOUZA  
6 

 
20/04/2003 

 
EDUCAÇÃO FÍSICA 

ANSELMO NEIVERTH NETO 6 25/10/2005 EDUCAÇÃO FÍSICA 
 

ÁREA DA ADMINISTRAÇÃO: 

 
NOME PONTUAÇÃO DATA DE 

NASCIMENTO 
CURSO EM FORMAÇÃO 

DHIESICRA SANTOS DA SILVA 
MACHADO 

 
6 

 
14/07/1991 

GESTÃO FINANCEIRA 

MICARLA SILVA  5 15/07/2005 ADMINISTRAÇÃO 
 

 
 
 

OUTRAS ÁREAS: 

 
 ENGENHARIA MECÂNICA 

NOME PONTUAÇÃO DATA DE 
NASCIMENTO 

CURSO EM FORMAÇÃO 

WASHINGTON ABYNER DE 
OLIVEIRA 

  
 7 

 
08/06/2004 

ENGENHARIA 
MECÂNICA 

 
 MEDICINA VETERINÁRIA 

 
NOME PONTUAÇÃO DATA DE 

NASCIMENTO 
CURSO EM FORMAÇÃO 

 
LUIS EDUARDO SPECIAM * 

 
,5 

 
11/09/2005 

MEDICINA 
VETERINÁRIA 

 

 

 

PREFEITURA mUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 538/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor HAILTON APARECIDO BARBOSA, CPF. nº 668.xxx.xxx-87, ocupante 
do cargo de Agente Sanitário, junto à Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares, referente ao período aquisitivo 01/01/2021 a 31/12/2021, a contar do dia 
06/05/2024 a 04/06/2024.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 24 (VINTE E QUATRO) DIAS DO MÊS ABRIL DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

PREFEITURA mUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 033/2024 - RH
 Ref: Contrato Nº 050/2022
Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, com 
sede a Prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, neste ato representado 
pela sua Prefeita Municipal a Srª. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, portadora 
da Cédula de Identidade Civil, RG. nº 3.xxx.xxx-0 e do CPF nº. 795.xxx.xxx-59, residente e 
domiciliado, nesta cidade, e do outro lado como Contratada ANDRESSA CALIXTO DOS SANTOS, 
brasileira, portadora da Cédula de Identidade RG. nº 13.xxx.xxx-9 e do CPF nº 106.xxx.xxx-09, 
residente e domiciliada, na Rua das Acácias, 435, Cruzeiro do Oeste, neste município, Estado do 
Paraná, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato de Prestação 
de Serviços, mediante as cláusulas e condições seguintes.
Clausula Primeira: A CONTRATADA através do Contrato nº 050/2022 do dia 27/04/2022, realizou 
Prestação de Serviços no cargo de PROFESSOR 20H, tendo sido aprovada pelo Processo 
Seletivo nº 001/2021.
Clausula Segunda: Através do presente TERMO ADITIVO, as partes decidem pela prorrogação do 
presente Contrato iniciando em 25 de Abril de 2024, com término em 24 de Abril de 2026.
Clausula Terceira: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato originário.
Clausula Quarta: Este termo aditivo passa a ter validade a contar do dia 25 de Abril de 2024, 
podendo ser interrompido mediante aprovações em Concurso Público Municipal e decorrente da 
conveniência administrativa.
Cruzeiro do Oeste, 23 de Abril de 2024.
ANDRESSA CALIXTO DOS SANTOS                  MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Contratada-                                                         - Prefeita Municipal-

mUNICIPIO DE PéROLA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE RESULTADO Nº 01/2024
CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2024
A Comissão Permanente de Licitação designada pela Portaria nº 01/2024 de 04 de 
janeiro de 2024, comunica aos interessados na execução do objeto da CHAMADA 
PÚBLICA Nº 01/2024, para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 
e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar/Pnae, para o ano letivo de 2024, que após a análise e 
verificação da documentação de habilitação, decidiu habilitar as seguintes empresas 
abaixo, e a Prefeita Municipal decidiu homologar o presente resultado:
Nº CREDENCIADOS
01 COOPERATIVA AGRÍCOLA DOS FRUTICULTORES DE PEROLA-
FRUTIPEROLA.
02 DEVANIR FAVORETO.
03 JOSÉ CARLOS DA COSTA.
04 ROSILEI FERREIRA DE OLIVEIRA.
05 LIDIA MARIA TAMBOLO COELHO.
06 DEVAIR JOSÉ GIL.
07 WESLEY BIGGI DE ABREU DUTRA.
08 ROBERTO MITSUO WAKAMATSU.
09 GERALDO OSMIR ALVES.
10 ANTÔNIO CRACCO.
11 JOÃO ALVES MARTINS NETO.
Pérola/PR, 07 de maio de 2024.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal
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1 
Edital n° 034/2024 – Concurso Público Estatutário 

MUNIcÍPIO DE cRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

Telefone: (44)36768150 – www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

 
cONcURSO PÚbLIcO ESTATUTÁRIO 

EDITAL Nº 034/2024 
  
 
A PREFEITA DO MUNIcÍPIO DE cRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, com 

base na Lei Orgânica Municipal, no uso de suas atribuições legais, 
 
Considerando o Edital nº 025/2024, com as respostas aos pedidos de recursos contra o 

gabarito provisório; 
 

Considerando o Edital nº 027/2024, com o gabarito da prova objetiva após recursos; 
 
considerando a necessidade de retificar o gabarito e o resultado da prova objetiva 

após a anulação errônea da questão nº 42 do cargo de Auditor Fiscal, quando a questão certa a ser 
anulada é a de nº 32, de acordo com o Edital de respostas aos recursos; 

 
 
TORNA PÚbLIcA:  
 
Art. 1° - A retificação do gabarito e a reclassificação da prova objetiva do cargo de Auditor 

Fiscal de acordo com os anexos I e II, respectivamente, deste Edital. 
 
 

 
Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

 
Cruzeiro do Oeste, Paraná, 07 de maio de 2024. 

 
 
 

MARIA HELENA bERTOcO RODRIGUES 
Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste – PR 

   

2 
Edital n° 034/2024 – Concurso Público Estatutário 

MUNIcÍPIO DE cRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

Telefone: (44)36768150 – www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

 
ANEXO I – RETIFIcAÇÃO DO GAbARITO DA PROVA ObJETIVA  

DO cARGO DE AUDITOR FIScAL 
 
 

AUDITOR FISCAL 
01 : D 02 : C 03 : B 04 : D 05 : A 06 : D 07 : B 08 : C 09 : B 10 : A 
11 : C 12 : D 13 : B 14 : A 15 : B 16 : D 17 : C 18 : D 19 : A 20 : B 
21 : B 22 : D 23 : A 24 : A 25 : A 26 : B 27 : D 28 : C 29 : A 30 : D 
31 : A 32 : N 33 : B 34 : C 35 : C 36 : B 37 : D 38 : D 39 : C 40 : A 
41 : B 42 : D 43 : C 44 : N 45 : A 46 : D 47 : C 48 : A 49 : C 50 : B 
51 : D 52 : C 53 : D 54 : A 55 : B 56 : D 57 : C 58 : D 59 : C 60 : A 

 

3 
Edital n° 034/2024 – Concurso Público Estatutário 

MUNIcÍPIO DE cRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

Telefone: (44)36768150 – www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

ANEXO II – RETIFIcAÇÃO DO RESULTADO DA PROVA ObJETIVA DO cARGO DE AUDITOR FIScAL 
 

AUDITOR FISCAL 
Inscrição Candidato L.P INF M. R. L. C. G. AT.  C. ESP. T.P.O. TÍTULOS N.F. Situação Class. Data Nasc. 

448 FRANCIELLY BASSO CORDEIRO 9 7 4 4 26 84,00 0,00 84,00 APROV 1º 15/02/1987 
1.540 FABRÍCIO DURAN 9 7 2 3 24 77,00 0,00 77,00 APROV 2º 29/01/1996 
2.840 HUGO HENRIQUE SAULLIN ALVARO 8 8 4 5 22 77,00 0,00 77,00 APROV 3º 13/06/1989 
2.822 RAFAEL ANDREAS BERWANGER 9 8 4 5 20 74,50 0,00 74,50 APROV 4º 19/12/1992 
1.736 GLEISON DO PRADO DE OLIVEIRA 6 7 4 4 20 67,50 0,00 67,50 APROV 5º 23/05/1995 
200 THATIANE MACEDO BENATI 6 4 3 4 21 64,00 0,00 64,00 APROV 6º 29/10/1997 

3.353 BRUNO DOS REIS MOURA 5 9 4 5 17 64,00 0,00 64,00 APROV 7º 28/06/1992 
2.387 KELLY KAROLYNE ICKERT 7 4 4 5 19 63,50 0,00 63,50 APROV 8º 19/08/1996 
3.121 JUSSÂNIA DE OLIVEIRA BRUNISMANN 5 6 4 4 19 62,50 0,00 62,50 APROV 9º 08/04/1984 
886 CLEVERSON CHIOCA OLIVEIRA 3 7 4 5 19 62,00 0,00 62,00 APROV 10º 15/02/1975 

2.394 LEONARDO SABINO JUCHEM DO NASCIMENTO 5 7 3 5 18 62,00 0,00 62,00 APROV 11º 25/11/1988 
1.397 MARCELO GABRIEL MORITA AZUMA 8 5 4 4 17 61,50 0,00 61,50 APROV 12º 18/01/1999 
3.046 JOSE ANTONIO DO NASCIMENTO JUNIOR 8 8 3 4 15 61,00 0,00 61,00 APROV 13º 30/03/1996 
3.453 LUANA THAYNA SANTOS PROSDOCIMO 5 7 2 4 18 60,00 0,00 60,00 APROV 14º 10/07/1997 
2.589 ANA PAULA SOUZA PEREIRA DA SILVA 4 5 3 4 18 56,50 0,00 56,50 APROV 15º 01/03/1984 
1.853 MARCELA MARIA GOMES 6 6 2 5 15 55,00 0,00 55,00 APROV 16º 20/03/2001 
2.574 ALISSON RENAN RIBEIRO 6 8 3 5 13 55,00 0,00 55,00 APROV 17º 25/02/1991 
2.875 DAICIANE WEISS 4 6 3 5 15 53,00 0,00 53,00 APROV 18º 21/04/2000 
2.221 CLAUDEMIR AISSA 4 5 3 5 15 51,50 0,00 51,50 APROV 19º 06/08/1976 
2.390 EDISON FERREIRA SANTOS NETO 7 5 3 5 12 50,00 0,00 50,00 APROV 20º 05/05/1997 
274 HALIM ARCANJO DA SILVA 5 3 3 4 15 49,00 0,00 49,00 REPRO -- 04/12/1990 

2.973 MARCOS ROBERTO XAVIER 5 6 1 4 12 45,50 0,00 45,50 REPRO -- 01/02/1979 
1.577 GABRIELI FURLAN SCAMARDI 5 3 2 5 13 45,00 0,00 45,00 REPRO -- 04/01/2000 
2.916 GABRIEL FETTER MENEZES SILVA 3 7 4 4 11 45,00 0,00 45,00 REPRO -- 23/01/2000 
2.302 THAIS MARIANA TARDIVO 2 3 2 4 15 43,50 0,00 43,50 REPRO -- 03/02/1997 
404 FERNANDA CRISTINA CAMPANA HAIDAR 3 4 1 4 14 43,50 0,00 43,50 REPRO -- 07/02/1997 

2.938 JULIANA PAULA MOREIRA 2 1 1 4 15 39,50 0,00 39,50 REPRO -- 09/09/1983 
1.573 ANDRE LUÍS NASCIMENTO SILVÉRIO  7 3 1 3 10 39,00 0,00 39,00 REPRO -- 26/04/1997 
3.544 IVANI AVELINO 1 4 1 4 8 28,50 0,00 28,50 REPRO -- 18/03/1974 
2.147 JANDERSON APARECIDO MARÇAL 0 0 0 0 0 0,00 0,00 0,00 AUSEN -- 08/02/1996 
2.448 MARCOS ANTONIO RIBEIRO 0 0 0 0 0 0,00 0,00 0,00 AUSEN -- 22/12/1972 
2.502 RODRIGO PACHECO DE FARIA 0 0 0 0 0 0,00 0,00 0,00 AUSEN -- 29/04/1985 
1.961 ALEX FAEDO 0 0 0 0 0 0,00 0,00 0,00 AUSEN -- 29/12/1992 
1.817 LUCIMARA FATIMA DE PAULA  0 0 0 0 0 0,00 0,00 0,00 AUSEN -- 30/05/1985 

 

PREFEITURA mUNICIPAL DE UmUARAmA
Estado do Paraná 
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2024 – FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 363/2024 de 06/03/2024
AMPLA CONCORRÊNCIA
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA,  torna público, 
para conhecimento de quem possa interessar, que realizará a licitação 
na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de 
julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, 
das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, do Decreto 
Municipal nº 067/2023, demais legislações aplicáveis e das exigências 
estabelecidas neste edital, conforme os critérios e procedimentos a 
seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as 
datas e horários discriminados a seguir:
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviço de 
Plantão Laboratorial 24 horas por dia, incluindo transporte de amostras, 
para Unidade de Pronto Atendimento Municipal.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Até às 08:00 horas 
do dia 05/06/2024.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 
horas do dia 05/06/2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do 
dia 05/06/2024.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM
MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado
VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$ 222.650,00 (duzentos e 
vinte e dois mil, seiscentos e cinquenta reais)
 LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: https://www.bll.
org.br.
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de Umuarama 
(www.umuarama.pr.gov.br); no Setor de Licitações e Contratos da 
Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717 E/
OU no Portal Nacional de Compras (http://www.bll.org.br).
Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente na 
Diretoria de Licitações e Contratos, situada na Av. Rio Branco, nº 3717 
– Umuarama-Pr, E/OU por meio do Telefone (44) 3621-4141 – Ramais 
127 e 129.
Umuarama/Pr, 06 de maio de 2024.
EDSON DOS SANTOS SOUZA
Secretário de Saúde

PREFEITURA mUNICIPAL DE UmUARAmA
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 058/2024 – PMU
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.°414/2024 de 12/03/2024
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS (ME), 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) E MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL (MEI)
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, 
para conhecimento de quem possa interessar, que realizará a licitação 
na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de 
julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, 
das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, do Decreto 
Municipal nº 067/2023, demais legislações aplicáveis e das exigências 
estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e procedimentos a 
seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as 
datas e horários discriminados a seguir:
OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a contratação de 
empresa especializada para atualizar o Plano de Gerenciamento 
Integrado de Resíduos Sólidos do Município de Umuarama.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Até às 08:00 horas 
do dia 11/06/2024.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 
horas do dia 11/06/2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do 
dia 11/06/2024.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM
MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado
VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$ 24.124,11 (vinte e quatro 
mil e cento e vinte e quatro reais e onze centavos)
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: https://www.bll.
org.br.
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de Umuarama 
(www.umuarama.pr.gov.br); no Setor de Licitações e Contratos da 
Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717 E/
OU no Portal BLL Compras (http://www.bll.org.br).
Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente na 
Diretoria de Licitações e Contratos, situada na Av. Rio Branco, nº 3717 
– Umuarama-Pr, E/OU por meio do Telefone (44) 3621-4141 – Ramais 
127 e 129.
Umuarama/Pr, 30 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário de Administração
WALTER  LUIZ NISHIYAMA SUCUPIRA
Secretário de  Meio Ambiente, Saúde, Proteção e Bem estar Animal

PREFEITURA mUNICIPAL DE UmUARAmA
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 059/2024 – PMU
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.°471/2024 de 21/03/2024
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS (ME), 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) E MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL (MEI)
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, 
para conhecimento de quem possa interessar, que realizará a licitação 
na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de 
julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, 
das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, do Decreto 
Municipal nº 067/2023, demais legislações aplicáveis e das exigências 
estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e procedimentos a 
seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as 
datas e horários discriminados a seguir:
OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a aquisição de 
equipamentos, peças e materiais para realizar manutenções e serviços 
de rotina e atender as demandas geradas para a Diretoria de Tecnologia 
e Informação, deste Município.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Até às 08:00 horas 
do dia 12/06/2024.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 
horas do dia 12/06/2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do 
dia 12/06/2024.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM
MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado
VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$ 69.750,58 (sessenta e 
nove mil, setecentos e cinquenta reais e cinquenta e oito centavos)
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: https://www.bll.
org.br.
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de Umuarama 
(www.umuarama.pr.gov.br); no Setor de Licitações e Contratos da 
Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717 E/
OU no Portal BLL Compras (http://www.bll.org.br).
Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente na 
Diretoria de Licitações e Contratos, situada na Av. Rio Branco, nº 3717 
– Umuarama-Pr, E/OU por meio do Telefone (44) 3621-4141 – Ramais 
127 e 129.
Umuarama/Pr, 30 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário de Administração

PREFEITURA mUNICIPAL DE UmUARAmA
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 060/2024 – PMU
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.°500/2024 de 22/03/2024
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS (ME), 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) E MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL (MEI)
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para 
conhecimento de quem possa interessar, que realizará a licitação na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento 
MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis 
Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 
067/2023, demais legislações aplicáveis e das exigências estabelecidas neste 
aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando 
obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a 
seguir:
OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a aquisição de equipamentos 
para Secretaria de Assistência Social, Centro POP, Cadastro Único e demais 
programas sociais.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Até às 08:00 horas do dia 
13/06/2024.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas 
do dia 13/06/2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 
13/06/2024.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM
MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado
VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$ 44.885,58 (quarenta e quatro 
mil, oitocentos e oitenta e cinco reais e cinquenta e oito centavos)
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: https://www.bll.org.br.
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de Umuarama (www.
umuarama.pr.gov.br); no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura 
Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717 E/OU no Portal BLL 
Compras (http://www.bll.org.br).
Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente na Diretoria 
de Licitações e Contratos, situada na Av. Rio Branco, nº 3717 – Umuarama-Pr, 
E/OU por meio do Telefone (44) 3621-4141 – Ramais 127 e 129.
Umuarama/Pr, 30 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário de Administração
DAYANNE PAOLA DE OLIVEIRA DEMOZZI
Secretária de Assistência Social

PREFEITURA mUNICIPAL DE UmUARAmA
Estado do Paraná
 P O R T A R I A N º 1.025/2024
Designar servidores para atuar como Agente de Contratação e 
Equipe de Apoio, para análise, exame e julgamento de propostas e 
documentação, apresentadas ao Edital de Concorrência Eletrônica nº 
014/2024 – PMU.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. DESIGNAR servidores para atuar como Agente de Contratação 
e Equipe de Apoio, para análise, exame e julgamento de propostas 
e documentação, apresentadas ao Edital de Concorrência Eletrônica 
nº 014/2024 – PMU, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, que constitui objeto da presente licitação a contratação de 
empresa para execução de obra de recape asfáltico de vias urbana em 
CBUQ, 12.828,00 m². incluindo serviços preliminares, terraplenagem, 
revestimento, serviços de urbanização, sinalização de trânsito, serviços 
diversos, ensaios tecnológicos e placa de comunicação visual, local: 
Jardim Laranjeiras.
 Agente de Contratação: Gustavo Felipe Bácaro
 CPF 100.815.559-46
 Equipe de Apoio: Carlos Simões Garrido Júnior
 CPF 850.390.809-30
 Guilherme Cervejeira Bolanho
 CPF 064.663.159-40
 Art. 2º. Fica fixada a data de 17 de maio de 2024, às 08:00 horas, para 
que os servidores designados de que trata esta Portaria se reúnam na 
sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
Art. 3º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pelos 
servidores designados, sem ônus ao Município.
Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 06 de maio de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
 Secretário de Administração

 P O R T A R I A N º 1.026/2024
Designar servidores para atuar como Agente de Contratação e 
Equipe de Apoio, para análise, exame e julgamento de propostas e 
documentação, apresentadas ao Edital de Concorrência Eletrônica nº 
015/2024 – PMU.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. DESIGNAR servidores para atuar como Agente de Contratação 
e Equipe de Apoio, para análise, exame e julgamento de propostas 
e documentação, apresentadas ao Edital de Concorrência Eletrônica 
nº 015/2024 – PMU, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, que constitui objeto da presente licitação a contratação de 
empresa para execução de obra de recape asfáltico de vias urbana em 
CBUQ, 29.997,00 m2, incluindo serviços preliminares, terraplenagem, 
base e sub-base, revestimento, serviços de urbanização, sinalização 
de trânsito, serviços diversos, ensaios tecnológicos e placa de 
comunicação visual, local: Parque do Lago.
 Agente de Contratação: Gustavo Felipe Bácaro
 CPF 100.815.559-46
 Equipe de Apoio: Carlos Simões Garrido Júnior
 CPF 850.390.809-30
 Guilherme Cervejeira Bolanho
 CPF 064.663.159-40
 Art. 2º. Fica fixada a data de 20 de maio de 2024, às 08:00 horas, para 
que os servidores designados de que trata esta Portaria se reúnam na 
sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
Art. 3º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pelos 
servidores designados, sem ônus ao Município.
Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 06 de maio de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
 Secretário de Administração

 P O R T A R I A N º 1.027/2024
Designar servidores para atuar como Agente de Contratação e 
Equipe de Apoio, para análise, exame e julgamento de propostas e 
documentação, apresentadas ao Edital de Concorrência Eletrônica nº 
016/2024 – PMU.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. DESIGNAR servidores para atuar como Agente de Contratação 
e Equipe de Apoio, para análise, exame e julgamento de propostas 
e documentação, apresentadas ao Edital de Concorrência Eletrônica 
nº 016/2024 – PMU, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, que constitui objeto da presente licitação a contratação de 
empresa para execução de obra de recape asfáltico de vias urbana 
(lote 01: 20.964,68 m² e lote 02: 20.725,56 m²) , incluindo serviços 
preliminares, terraplenagem, base e sub-base, revestimento, serviços 
de urbanização, sinalização de trânsito, serviços diversos, ensaios 
tecnológicos e placa de comunicação visual, local: Zona 01 e zona 07.
 Agente de Contratação: Gustavo Felipe Bácaro
 CPF 100.815.559-46
 Equipe de Apoio: Carlos Simões Garrido Júnior
 CPF 850.390.809-30
 Guilherme Cervejeira Bolanho
 CPF 064.663.159-40
 Art. 2º. Fica fixada a data de 21 de maio de 2024, às 08:00 horas, para 
que os servidores designados de que trata esta Portaria se reúnam na 
sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
Art. 3º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pelos 
servidores designados, sem ônus ao Município.
Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 06 de maio de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
 Secretário de Administração

 P O R T A R I A N º 1.028/2024
Designar servidores para atuar como Agente de Contratação e 
Equipe de Apoio, para análise, exame e julgamento de propostas e 
documentação, apresentadas ao Edital de Concorrência Eletrônica nº 
017/2024 – PMU.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. DESIGNAR servidores para atuar como Agente de Contratação 
e Equipe de Apoio, para análise, exame e julgamento de propostas e 
documentação, apresentadas ao Edital de Concorrência Eletrônica nº 
017/2024 – PMU, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
que constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa 
para execução de obra de recape asfáltico de vias urbana em 16.785,00 
m², incluindo serviços preliminares, terraplenagem, base e sub-base, 
revestimento, serviços de urbanização, sinalização de trânsito, serviços 
diversos, ensaios tecnológicos e placa de comunicação visual, local: 
Jd. Bandeirantes.
 Agente de Contratação: Gustavo Felipe Bácaro
 CPF 100.815.559-46
 Equipe de Apoio: Carlos Simões Garrido Júnior
 CPF 850.390.809-30
 Guilherme Cervejeira Bolanho
 CPF 064.663.159-40
 Art. 2º. Fica fixada a data de 22 de maio de 2024, às 08:00 horas, para 
que os servidores designados de que trata esta Portaria se reúnam na 
sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
Art. 3º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pelos 
servidores designados, sem ônus ao Município.
Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 06 de maio de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
 Secretário de Administração

 P O R T A R I A N º 1.029/2024
Designar servidores para atuar como Agente de Contratação e 
Equipe de Apoio, para análise, exame e julgamento de propostas e 
documentação, apresentadas ao Edital de Concorrência Eletrônica nº 
018/2024 – PMU.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. DESIGNAR servidores para atuar como Agente de Contratação 
e Equipe de Apoio, para análise, exame e julgamento de propostas e 
documentação, apresentadas ao Edital de Concorrência Eletrônica nº 
018/2024 – PMU, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
que constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa 
para construção de vestiário de Campo de Futebol com execução 
de serviços preliminares e administração da obra; movimento de 
terra, drenagem e águas pluviais; fundações; estruturas; alvenarias, 
divisórias, muros e fechos; cobertura; esquadrias, acessórios, vidros 
e espelhos; instalações elétricas; instalações hidrossanitárias; 
revestimentos de paredes e pisos, impermeabilizações, pinturas e 
argamassas; pavimentação e calçamento, paisagismo e equipamentos 
externos; demais itens e especificações constantes no projeto. Área 
Construída: 61,85 m²., Local: Lote nº 10, quadra nº 26, Distrito de Lovat.
 Agente de Contratação: Gustavo Felipe Bácaro
 CPF 100.815.559-46
 Equipe de Apoio: Carlos Simões Garrido Júnior
 CPF 850.390.809-30
 Guilherme Cervejeira Bolanho
 CPF 064.663.159-40
 Art. 2º.  Fica fixada a data de 23 de maio de 2024, às 08:00 horas, para 
que os servidores designados de que trata esta Portaria se reúnam na 
sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
Art. 3º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pelos 
servidores designados, sem ônus ao Município.
Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 06 de maio de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
  Secretário de Administração

PREFEITURA mUNICIPAL DE UmUARAmA
Estado do Paraná
AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024/04/551
SECRETARIA/ÓRGÃO DEMANDANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE 
UMUARAMA
Autorização do ato por mim praticado na autorização concedida à 
FUNDAÇÃO CULTURAL DE UMUARAMA, para contratação direta, 
por Inexigibilidade de Licitação, da empresa: VINICIUS GUERRA DE 
SOUZA 08968618992, inscrita no CNPJ sob nº 30.590.215/0001-70, 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REALIZAÇÃO DE 06 (SEIS) 
APRESENTAÇÕES DO ESPETÁCULO TEATRAL AUTORAL “A 
LÂMPADA MÁGICA”, PARA PÚBLICO ABERTO E REDE DE ENSINO 
MUNICIPAL NO MÊS DE JUNHO DE 2024, COM 60 (SESSENTA) 
ARTISTAS EM CENA, DE ACORDO COM O ARTIGO 74, INCISO II, 
DA LEI 14.133/2021.
AUTORIZO, nos termos das razões elencadas no Processo 
Administrativo nº 2024/04/551, de 02 de abril de 2024, anexo, conforme 
artigo 72, inciso VIII, da Lei 14.133/2021.
Umuarama, 07 de maio de 2024.
RODRIGO FERNANDES PEREIRA
Secretário da Fundação Cultural de Umuarama

PREFEITURA mUNICIPAL DE UmUARAmA
Estado do Paraná
AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 014/2024.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024/03/478.
SECRETARIA/ÓRGÃO DEMANDANTE: SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO/DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS.
Autorização do ato por mim praticado na autorização concedida à 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO/DIRETORIA DE 
RECURSOS HUMANOS, para contratação direta, por Dispensa de 
Licitação, da pessoa jurídica FUNDAÇÃO DE APOIO AO CAMPUS 
DE PARANAVAÍ – FACULDADE ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIAS E LETRAS DE PARANAVAÍ - FAFIPA, INSCRITA NO CNPJ 
SOB Nº 05.566.804/0001-76, para a prestação de serviços técnicos 
especializados de elaboração, organização, planejamento e execução 
de Processo Seletivo Simplificado, para provimento de emprego 
público (Auxiliar de Serviços Gerais), em caráter temporário, atendendo 
às necessidades deste Município, nos termos do artigo 75, inciso XV, 
da Lei Federal nº 14.133/2021.
AUTORIZO, nos termos das razões elencadas no Processo 
Administrativo nº 2024/03/478, de 21 de março de 2024, anexo, 
conforme artigo 72, inciso VIII, da Lei 14.133/2021.
Umuarama, 06 de maio de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
Município de Umuarama

PREFEITURA mUNICIPAL DE UmUARAmA
Estado do Paraná
DECRETO N°140/2024
Nomeia membros do Conselho de Administração do Fundo de 
Previdência do Município de Umuarama – FPMU
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece o art. 11, da Lei Complementar no. 
089, de 07 de dezembro de 2001,
CONSIDERANDO o Oficio n.° 09/2024, de 25 de Abril de 2024 expedido 
pelo Sindicato dos Servidores Públicos  do Município de Umuarama - 
SISPUMU.
CONSIDERANDO o Oficio nº 117/2024, de 02 de Maio de 2024  de  
expedido pelo Poder Legislativo de Umuarama PR;
CONSIDERANDO o Oficio nº 160/2024  expedido pelo Poder Executivo 
de Umuarama PR;
D E C R E T A :
Art. 1º. Ficam nomeados para compor o Conselho de Administração 
do Fundo de Previdência do Município de Umuarama – FPMU, no 
período de 2024/2026, os servidores efetivos ativos e inativos abaixo 
relacionados:
I – Representantes do Poder Executivo:
Titular:
a)Eliana Beraldo Lima, portadora da cédula de identidade RG  nº 
4.738.227-0 - SSP-PR, no cargo efetivo de Professora,  lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde;
Suplente:
b)  Francielle Staut, portadora da cédula de identidade RG nº.9.481.865-
6 - SSP-PR, no cargo efetivo de Assistente Administrativa, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação;
II – Representantes do Poder Legislativo:
Titular:
a) Octavio Antoniassi Junior, portador da cédula de identidade RG Nº 
6.777.066-8, no cargo efetivo de Assessor Jurídico lotado na  Câmara 
Municipal do Município de Umuarama;
Suplente:
a)Luiz Sergio de Toledo Barros Filho, portador da cédula de identidade 
RG. no. 4.357.716-6, no cargo efetivo de Assessor Jurídico, lotada na 
Câmara Municipal de Umuarama;
III – Representantes dos Servidores Inativos:
Titular:
a) Jaqueline Colombo Silveira, portadora da cédula de identidade RG 
no.4.395.062-2 SSPPR, Servidora Aposentada  do FPMU – Fundo de 
Previdência do Município de Umuarama;
Suplente:
b) Mirian Rezende, portadora da cédula de identidade RG n°. 1.814.660-
6 SSPPR, Servidora Aposentada  do FPMU – Fundo de Previdência do 
Município de Umuarama;
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
                PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de maio de 2024
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do Fundo de Previdência Municipal de Umuarama

PREFEITURA mUNICIPAL DE UmUARAmA
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Prestação de Serviços n° 133/2024 - PMU
Contratante: Município de Umuarama
Contratado:  SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL 
- SENAI
Objeto:  O presente contrato tem por objeto a contratação de 
instituição brasileira para prestação de serviços de realização de 
curso de capacitação profissional para o mercado de trabalho (curso 
de costureiro sob medida, modelagem, corte e costura - carga horária 
total 280h), através da Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e 
Inovação.
Valor: R$ 55.692,00 (cinqüenta e cinco mil e seiscentos e noventa e 
dois reais).
Vigência:  24/04/2024 a 24/04/2025.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento 
no Processo Administrativo n.º 2024/02/306; no Processo de Dispensa 
de Licitação n° 013/2024, ratificado/autorizado em 18 de abril de 2024, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 20 de abril de 2024, 
edição nº. 13.001, que integram o presente Termo, e nos fundamentos 
e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, em 
especial no art. 75, inciso XV; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de 
dezembro de 2022; do Decreto Municipal nº 067, de 08 de março de 
2023, bem como nas demais legislações aplicáveis.

Contrato de Compra n° 146/2024 - PMU
Contratante: Município de Umuarama
Contratado:   F. C. SOBRAL - ARTIGOS DO VESTUARIO
Objeto:   Contratação de empresa para o fornecimento de 1.545 
unidades de camisetas personalizadas “CAMINHADA ECOLÓGICA, 
em atendimento a solicitação da Secretaria de Meio Ambiente, deste 
município.
Valor: R$ 16.219,65 (dezesseis mil, duzentos e dezenove reais e 
sessenta e cinco centavos);
Vigência:  03/05/2024 a 03/11/2024.
Fundamentação:  O presente instrumento é celebrado com fundamento 
no Processo Administrativo n.º 2024/01/89, no Pregão Eletrônico n° 
023/2024, Portaria n° 946/2024, homologado em 26 de abril de 2024, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 03 de maio de 2024, 
edição nº 13011, que integram o presente Termo, e nos fundamentos 
e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; da Lei 
Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022, da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 
e 155/2016, do Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações 
aplicáveis.
Umuarama, 07 de maio de 2024
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário de Administração

PREFEITURA mUNICIPAL DE UmUARAmA
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 14/2024
Nomeia Comissão de Monitoramento e Avaliação das Parcerias da Secretaria 
Municipal de Saúde com as Organizações Sociais da Sociedade Civil nos 
termos da Lei Federal 13,019/2014 e do Decreto Municipal n° 108/2017.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas e, em especial a Lei 
Federal n° 13019/2014 e o Decreto Municipal n° 108/2017
R E S O L V E:
Art. 1º Constituir Comissão de Monitoramento e Avaliação para monitorar e 
avaliar as parcerias com organizações da sociedade civil celebradas com a 
Secretaria Municipal de Saúde mediante termo de colaboração ou termo de 
fomento, os servidores a seguir:
Nathália Ynae Marrique Giroldo  CPF n° 120.575.019-30
Francielle Emiliano Schorro de Oliveira Nelli Palma CPF n° 005.336.081-80
Ivone Urbanski CPF n° 445.950.699-87
Parágrafo único: A Comissão de Monitoramento e Avaliação é a instância 
administrativa colegiada responsável por monitorar o conjunto de parcerias; 
realizar visitas in loco, apresentar proposta de aprimoramento dos 
procedimentos; padronizar objetos, custos e indicadores e pela produção 
de entendimentos voltados à priorização do controle de resultados, sendo 
de sua competência a avaliação; e homologar os relatórios técnicos de 
monitoramento e avaliação.
Art.2º. A Comissão de Monitoramento e Avaliação ora nomeada poderá 
solicitar assessoramento técnico de especialista que não seja membro desse 
colegiado para subsidiar seus trabalhos, especialmente quando a parceria 
envolver programas ou políticas públicas .
Art. 3º. As deliberações e as decisões da Comissão serão tomadas mediante 
o expresso consentimento da maioria absoluta de seus membros;
Art. 4º. O membro da Comissão de Monitoramento e Avaliação ora designado 
deverá se declarar impedido de participar do monitoramento e da avaliação da 
parceria quando verificar que tenha participado, nos últimos cinco anos, como 
associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou empregado da organização 
da sociedade civil ou que tenha participado da Comissão de Seleção e de 
Julgamento.
Art. 5º. A Comissão que trata esta Portaria é vinculada à Secretaria Municipal 
de Saúde.
Art. 6º. Os servidores nomeados através desta Portaria exercerão suas 
funções pelo prazo que durar a parceria.
Art. 7º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogada a Portaria n° 17 de 29 de Março de 2023.
UMUARAMA, aos 07 de Maio de 2024.
Edson dos Santos Souza
Secretário Municipal de Saúde

PREFEITURA mUNICIPAL DE UmUARAmA
Estado do Paraná
Republicar por incorreção
PORTARIA Nº 973/2024
Nomeia o servidor para o provimento de cargo público municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o Edital n.º 68/2024 de 08 de março de 2024, publicado no Jornal 
“Umuarama Ilustrado” do dia 22 de março de 2024, que homologou o resultado do 
Processo Seletivo Público, realizado em decorrência do Edital n.º 23/2024,
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear o servidor abaixo relacionado, para ocupar o cargo público de Agente 
Comunitário de Saúde - ESF Sonho Meu II, com a carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, em preenchimento das vagas existentes no Quadro de Servidores 
Públicos Municipais, ficando lotado na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 13 
de maio de 2024.
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - ESF SONHO MEU II
ITEM NOME RG SALÁRIO
01 Bruno Saqueti 12.970.626-0 R$2.824,00
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração
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      MUNICÍPIO DE UMUARAMA – PR. 

 
RELATÓRIO DE JULGAMENTO 

 
REF: EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 007/2024 - PMU 
 
OBJETO: Recape asfáltico de vias urbanas em CBUQ, 19.174,00m2, incluindo serviços preliminares, 
terraplanagem, base e sub base, revestimento, meio fio com sarjeta, serviços de urbanização, sinalização 
de trânsito, drenagem, ensaios tecnológicos e placa de sinalização visual, no Jardim Lisboa. 
 
01. ABERTURA: 18 de abril de 2024, as 09:00H, eletronicamente na sala de licitações da Prefeitura 
Municipal de Umuarama. 
 
02. PUBLICIDADE: O aviso de licitação foi disponibilizado/publicado: 
 
-     Portal Nacional de Contratações Publicas (PNCP) no dia 12 de março de 2024;  
      (Divulgação do edital de licitação e a manutenção do inteiro teor do ato convocatório e de seus anexos) 
-     Publicado no Diário Oficial Estadual no dia 08 de março de 2024 – Edição 11.604; 
-     Publicado no Diário Oficial do Município de Umuarama – PR., Jornal Umuarama Ilustrado, no dia 08 
de março de 2024 – Edição 12.965 
-     Publicado no Jornal de Grande Circulação no Estado – Jornal Bem Paraná no dia 08 de março de 
2024 – Edição 12.357 
 
A data da sessão de abertura e recebimento de envelopes foi designada para 18 de abril de 2024, portanto, 
cumpriu-se o disposto no art. 55, II, “a” da Lei 14.133/2021. 
 
03. EMPRESAS QUE ADQUIRIRAM O EDITAL 
 
Nº NOME/CNPJ ENDEREÇO 

01 CONSTRUTORA LONGUINI LTDA., 
16.514.870.0001-19 

RUA EDMUNDO MERCER JUNIOR 1565, Jardim Alvorada 
– Cruzeiro do Oeste – PR., 87.400-000 -  (44) 9996-2150. 

02 ALUGALILA - USINA DE ASFALTO 
TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA., 
05.826.387/0001-53 

RODOVIA PR 323 KM 326 + 400 MTS, suburbano – Perobal 
– PR., 87.538-000, (44) 3625-1649 

03 MONSTER & SILVA LTDA., 50.550.926/0001-29 EST INUBIA S/N KM 15 UNIDADE 02 – Zona Rural – 
Ubiratã – PR., 85.440-000 - (44) 9985-5102. 

 

04. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 

Não houve pedido de esclarecimento e/ou impugnação relativo ao edital 

Não houve IMPUGNAÇÃO do edital  

 

 

 

05. PARTICIPANTE(S) DO CERTAME 

Nº   EMPRESA(S)/CNPJ CREDENCIAMENTO(S) 

01 CONSTRUTORA LONGUINI LTDA., 16.514.870.0001-19 Chave de acesso ao sistema 

02 ALUGALILA - USINA DE ASFALTO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA., 
05.826.387/0001-53 

Chave de acesso ao sistema 

03 MONSTER & SILVA LTDA., 50.550.926/0001-29 Chave de acesso ao sistema 

06. PROPOSTA DE PREÇOS, JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO 

A(s) proposta(s) de preços aceita(s) e lance(s) final(is) foi(ram): 

CLASSIFICADA(S) LOTE (S) Nº     EMPRESA(S) VALOR(ES)  
PROPOSTO(S) R$ 

LANCE FINAL R$ 

1ª Colocada único CONSTRUTORA LONGUINI 
LTDA 

1.430.000,00 1.380.000,00 

2ª Colocada único ALUGALILA - USINA DE 
ASFALTO TRANSPORTES E 
SERVIÇOS LTDA 

1.430.000,00 1.386.000,00 

3ª Colocada único MONSTER & SILVA LTDA 1.430.000,00 1.414.000,00 

Os lances apresentados constam em Ata 

Breve relato do motivo de desclassificação, se houver. 

Não houve desclassificação 

Encerrada a etapa competitiva e ordenada a classificação, o agente de contratação procedeu a análise dos 
documentos de Habilitação da proponente que apresentou a melhor proposta, para verificação do 
atendimento das condições previstas no instrumento convocatório. 

07. HABILITAÇÃO 

Proponente Habilitado: 

LOTE(S) Nº EMPRESA VALOR 
PROPOSTO R$ 

LANCE FINAL R$ HABILITADO 

Único CONSTRUTORA LONGUINI 
LTDA 

1.430.000,00 1.380.000,00 Sim 

A decisão foi comunicada em 18/04/2024 às empresas através da plataforma eletrônica na própria ata. 

Devidamente apurado e aceito os documentos de Habilitação, o Agente de Contratação declarou o 
proponente, vencedor do certame. 

Na própria sessão o proponente MONSTER & SILVA LTDA manifestou a intenção de recorrer. 

 
08. JULGAMENTO DO RECURSO 

Breve relato dos recursos 

Alegou resumidamente que não conseguiu exercer o direito de desempate por se tratar de EPP., pois 
houve instabilidade no sistema. 

Face a apresentação das razões e contrarrazões do recurso, o Agente de Contratação decidiu mantê-la a 
decisão e encaminhar os recursos para julgamento da autoridade superior. 

Resumo da Decisão do Agente de Contratação ou Autoridade superior. 

O agente de contratação solicitou parecer junto a operado do sistema BLL/COMPRAS, que por sua vês 
respondeu que não houve instabilidade do sistema durante a realização do certame. 

Uma vez analisadas as razões recursais e suas respectivas contrarrazões o Agente de Contratação 
comunicou aos interessados o resultado final do julgamento do recurso. 

LOTE(S) Nº EMPRESA VALOR PROPOSTO R$ VALOR FINAL R$ 

Único CONSTRUTORA LONGUINI LTDA 1.430.000,00 1.380.000,00 

09. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Em face do exposto nos itens anteriores deste relatório e no contido nas demais peças constituintes do 
processo licitatório, o Agente de Contratação emite a seguir seu parecer final. 

- Que a contratação do objeto constante do lote adiante descrito, objeto da Concorrência Eletrônica nº 
007/2024 - PMU, sejam adjudicadas, com base no edital, na legislação pertinente e nas decisões 
constantes deste relatório. 

Lote nº Único : Recape asfáltico de vias urbanas em CBUQ, 19.174,00m2, incluindo serviços 
preliminares, terraplanagem, base e sub base, revestimento, meio fio com sarjeta, serviços de urbanização, 
sinalização de trânsito, drenagem, ensaios tecnológicos e placa de sinalização visual, no Jardim Lisboa. 
 
Proponente            : CONSTRUTORA LONGUINI LTDA 
Valor Global         : R$ 1.380.000,00 (um milhão trezentos e oitenta mil reais) 
Prazo de Execução: 180 (cento e oitenta) dias. 

A decisão foi comunicada às empresas através da plataforma eletrônica BLL/COMPRAS na própria ata 

 

Umuarama, 06 de maio de 2024. 

 

GUSTAVO FELIPE BÁCARO  

Agente de Contratação 

PREFEITURA mUNICIPAL DE UmUARAmA
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 28/2024
Designa Gestora para atuação nas parcerias firmadas entre a Administração Pública Municipal e 
as Organizações da Sociedade Civil – OSC, nos termos da Lei Federal n° 13019, de 31/07/2014, 
junto a Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas e, em especial a Lei Federal n° 13019/2014 e o Decreto 
Municipal n° 108/2017
R E S O L V E:
Art. 1º Designar Caroline Oliveira Bagli, portadora da cédula de identidade RG nº 43.902.194-7 
SSP/SP, nomeada em 07 de fevereiro de 2012, ocupante do cargo de carreira de Assistente Social, 
Coordenadora do Setor de Assistência em Saúde pela Portaria nº 128/2024, lotada no Fundo 
Municipal de Saúde pela Portaria nº 02/2024, para exercer a função de gestora das parcerias 
celebradas pela Administração Pública Municipal, com as Organizações da Sociedade Civil Sem 
Fins Lucrativos, junto a Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama, nos termos da Lei Federal 
n° 13019, de 31/07/2014.
Art.2º. Compete à Gestora designada por esta Portaria:
I – Responsabilizar-se pela gestão da parceria celebrada por meio de Termo de Colaboração, com 
poderes de controle e fiscalização, no acompanhamento de sua execução, em tempo hábil e de 
modo eficaz;
II – Informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam 
comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos 
recursos, bem como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas 
detectados;
III – Emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando em 
consideração o conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59 
da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014;
IV – Disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de 
monitoramento e avaliação;
Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, aos 06 de Maio de 2024.
Edson dos Santos Souza
Secretário Municipal de Saúde

PREFEITURA mUNICIPAL DE UmUARAmA
Estado do Paraná
Republicar por incorreção
PORTARIA Nº 987/2024
Nomeia a servidora JESSICA ILARIO AFONSO para o provimento de cargo público municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a portaria n.º 2.041/2022 de 23 de maio de 2022, publicada no Jornal “Umuarama 
Ilustrado” do dia 24 de maio de 2022, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, realizado 
em decorrência do Edital n.º 30/2022.
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear a servidora abaixo relacionada, para ocupar o cargo de Carreira de Auxiliar de Serviços 
Gerais, com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento das vagas existentes no 
Quadro de Servidores Públicos Municipais, ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir 
de 07 de maio de 2024.
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG GRUPO REFERÊNCIA CLASSE
01 Jessica Ilario Afonso 14.026.884-4 GOO 1 B
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de maio de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

Republicar por incorreção
PORTARIA Nº 989/2024
Nomeia a servidora JAQUELINE MARTINS DOS SANTOS para o provimento de cargo público municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a portaria n.º 2.041/2022 de 23 de maio de 2022, publicada no Jornal “Umuarama 
Ilustrado” do dia 24 de maio de 2022, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, realizado 
em decorrência do Edital n.º 30/2022.
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear a servidora abaixo relacionada, para ocupar o cargo de Carreira de Auxiliar de Serviços 
Gerais, com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento das vagas existentes no 
Quadro de Servidores Públicos Municipais, ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir 
de 07 de maio de 2024.
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG GRUPO REFERÊNCIA CLASSE
01 Jaqueline Martins dos Santos 8.867.358-1 GOO 1 B
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de maio de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

Republicar por incorreção
PORTARIA Nº 990/2024
Nomeia a servidora MARCIANA SAAB DE SOUZA para o provimento de cargo público municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a portaria n.º 2.041/2022 de 23 de maio de 2022, publicada no Jornal “Umuarama 
Ilustrado” do dia 24 de maio de 2022, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, realizado 
em decorrência do Edital n.º 30/2022.
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear a servidora abaixo relacionada, para ocupar o cargo de Carreira de Auxiliar de Serviços 
Gerais, com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento das vagas existentes no 
Quadro de Servidores Públicos Municipais, ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir 
de 07 de maio de 2024.
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG GRUPO REFERÊNCIA CLASSE
01 Marciana Saab de Souza 00040918-1 GOO 1 B
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de maio de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.030/2024
Concede Licença para Qualificação Profissional à servidora MEIRY ALINE MARTINS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder à servidora MEIRY ALINE MARTINS, matrícula 999761, portadora da Cédula de 
Identidade RG. n.º 10.703.868-0-SESP-PR, inscrita no CPF n.º 085.418.129-60, ocupante do cargo de 
carreira de Professora de Educação Infantil, pelo regime Estatutário, nomeada em 03 de fevereiro de 
2016, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Licença para Qualificação Profissional, nos termos 
do Processo n.º 6.083/2024, poderá licenciar-se pelo prazo de até 180 (cento e oitenta) dias contínuos ou 
não, em consonância às disposições do artigo 80, da Lei Complementar n.º 346/2016, alterada pela Lei 
Complementar 473/2020, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 06 de maio de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.031/2024
Designa a servidora NILCE MARIA DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Designar a servidora NILCE MARIA DA SILVA, matrícula 152701, portadora da Cédula de Identidade 
RG. n.º 308.929-7-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 517.615.729-20, admitida em 16 de março de 1983, para 
exercer a função de emprego público de Auxiliar Administrativo, pelo regime CLT, lotada na Secretaria 
Municipal de Administração, para prestar serviço no Fórum Estadual, conforme Lei nº 3.720, de 29 de 
junho de 2011 e suas alterações e Convênio firmado entre o Tribunal de Justiça do Estado do Paraná e o 
município de Umuarama nº 10372026, com vigência até 01 de junho de 2029, com ônus para o município.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 06 de maio de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.032/2024
Designa servidores para compor o Grupo de Trabalho da Educação Integral em Tempo Integral na rede 
municipal de ensino de Umuarama/PR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a necessidade de aprovação de uma Política para ampliação da educação integral em 
tempo integral na rede municipal de ensino,
CONSIDERANDO a adesão ao Programa Escola em Tempo Integral, instituído pela Lei nº 14.640, de 31 
de julho de 2023,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.495, de 02 de agosto de 2023, a qual dispõe sobre a adesão e a 
pactuação de metas para a ampliação de matrículas em tempo integral no âmbito do Programa Escola 
em Tempo Integral,
CONSIDERANDO a Meta 6 do Plano Nacional de Educação, aprovado pela Lei nº 13.005, de 25 de junho 
de 2014.
R E S O L V E:
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para compor o Grupo de Trabalho da Educação Integral 
em Tempo Integral na rede municipal de ensino de Umuarama/PR:
ELISANGELA ALVES DOS REIS – Coordenadora Geral da Secretaria de Educação
RG nº 8.391.303-7
Matrícula: 911111 / 911112
PATRÍCIA DE ARAUJO ABUCARMA STEVANATO – Coordenadora Educacional
RG nº7.624.058-2
Matrícula: 856181 / 856182
FÁTIMA REGINA DOS SANTOS SILVA – Coordenadora Educacional
RG nº 5.881.207-2
Matrícula: 855291 / 855292
FÁBIO MASSAMITSU SAKATA – Coordenadora Educacional
RG nº 4.993.899-3
Matrícula: 919102 / 1008396
MARTA ALMEIDA DE SOUZA – Coordenadora Educacional
RG nº 6.167.740-2
Matrícula: 853671 / 853672
MARIANA EMILIA SALESSE SALGADO – Coordenadora Educacional
RG nº 10.508.867-1
Matrícula: 1000841 / 1008606
VIVIANE APARECIDA DA SILVA CAMELOTI LOPES – Coordenadora Educacional
RG nº 9.202.294-3
Matrícula: 901401
SILVIA REGINA WATANABE – Coordenadora Educacional
RG nº 4.079.857-9
Matrícula: 855612
THAIZA CRISTINA SOARES SCAPOLAN – Assistente Administrativo
RG nº 9.528.039-0
Matrícula: 960751
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 06 de maio de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal 
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração 

PREFEITURA mUNICIPAL DE UmUARAmA
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 31/2024
Altera a Portaria nº 22/2024, que “Dispõe sobre nomeação de membros para comissão do núcleo 
de segurança do paciente, referente ao atendimento municipal.”
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
91, II, “d”, c/c parágrafo único da Lei Orgânica Municipal;
CONSIDERANDO o contido na Portaria de Consolidação n° 5/2017;
CONSIDERANDO o contido na RDC ANVISA 36/2013;
CONSIDERANDO a Portaria nº 22/2024, que “Dispõe sobre nomeação de membros para 
comissão do núcleo de segurança do paciente, referente ao atendimento municipal.”,
R E S O L V E
Art. 1º Alterar o inciso IV do Artigo 1º da Portaria nº 22/2024, que passará a conter o seguinte:
Onde se lê:
IV - REPRESENTANTE DAS EQUIPES DE ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA:
Samantha Moreno Prieto – RG 5.221.446-7 – Titular;
Fernanda Danhoni Vedovoto – RG 5.054.675-6 – Suplente;
Leia-se:
IV - REPRESENTANTE DAS EQUIPES DE ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA:
Samantha Moreno Prieto – RG 5.221.446-7 – Titular;
Fernanda Coltro Vedovatto – RG 9.930.393-0 – Suplente;
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama-PR, 25 de abril de 2024.
Edson dos Santos Souza
Secretário Municipal de Saúde

PREFEITURA mUNICIPAL DE UmUARAmA
Estado do Paraná
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2024
Processo Administrativo nº 225 de 22/02/2024
1. DO PREÂMBULO
1.1. O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob n.º 76.247.378/0001.56, com sede na Avenida Rio Branco, nº 
3717, centro, nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná, por meio da Fundação Cultural de 
Umuarama, torna público que realizará CHAMAMENTO PÚBLICO, objetivando a convocação da 
classe artístico-cultural e a comunidade de Umuarama e Região para participarem da seleção 
de prestações de serviços culturais, para ações emergenciais destinadas ao setor cultural a 
serem adotadas em decorrência dos efeitos econômicos e sociais da pandemia da COVID-19, 
intitulado EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO - LEI PAULO GUSTAVO  CREDENCIAMENTO 
E SELEÇÃO DE PARECERISTAS/AVALIADORES, de acordo com o estabelecido na legislação 
federal: Lei Complementar nº 195/2022, Decreto nº 11.525/2023 , Decreto nº 11.453/2023, Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais legislações aplicáveis ao objeto do presente 
chamamento e pelas condições do presente Edital.
1.2. PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DA BANCA DE HETEROIDENTIFICAÇÃO:
INSCRITOS:
1. JHONATAN NASCIMENTO DEFERIDO
2. ANTONIO CARLOS MATEUS DEFERIDO

PREFEITURA mUNICIPAL DE UmUARAmA
Estado do Paraná
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo aditivo 002 ao Contrato N° 074/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: C F SATURNINO PSICOLOGIA LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 16 de maio 
de 2025.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal de até R$ 6.240,00 (seis mil duzentos e quarenta 
reais) perfazendo o valor total deste termo em  até R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais), 
passando e atualizando o valor total do contrato de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais), para 
R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096.3.3.90.39.00.00 D:163 F:1
70.001.10.302.0025.2.096.3.3.90.39.00.00 D:164 F:303
70.001.10.302.0025.2.096.3.3.90.39.00.00 D:165 F:494
Cláusula Quarta: Fica alterado o gestor do contrato para o Sr. FRANZIMAR SIQUEIRA DE 
MORAIS, inscrito no CPF sob nº 037.652.829-01, Agente de Saneamento lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde de Umurama-Pr,.    
Cláusula Quinta:As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas
. Data: 22/04/2024.

Termo aditivo 001 ao Contrato N° 229/2023
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: RIO IGUATEMI PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 02 de agosto 
de 2025
Cláusula Segunda:  Fica mantido o valor anual do presente contrato de até R$ 94.200,00 (noventa 
e quatro mil e duzentos reais), perfazendo o valor do presente contrato em até R$ 94.200,00 
(noventa e quatro mil e duzentos reais), passando e atualizando o valor total do contrato de R$ 
94.200,00 (noventa e quatro mil e duzentos reais), para até R$ 188.400,00  (cento e oitenta e oito 
mil e quatrocentos reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.00025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:163 – F: 1
70.001.10.302.00025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:164 – F: 303
70.001.10.302.00025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:165 – F: 494
Cláusula Quarta: Fica alterado o gestor do contrato para a Sra. ELIANA DE LIMA BERALDO, 
inscrita no CPF sob nº 786.615.799-53,Chefe de Média e Alta Complexidade da Secretaria 
Municipal de Saúde de Umuarama – Pr.      
Cláusula Quinta:As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
. Data: 24/04/2024.

Termo aditivo 001 ao Contrato N° 154/2023
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: PAIVA BERTACCHINI & CIA LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 01 de agosto 
de 2025
Cláusula Segunda:  Fica mantido o valor anual do presente contrato de até R$ 581.400,00 
(quinhentos e oitenta e um mil e quatrocentos reais), perfazendo o valor do presente contrato em 
até R$581.400,00 (quinhentos e oitenta e um mil e quatrocentos reais), passando e atualizando o 
valor total do contrato de R$ 581.400,00 (quinhentos e oitenta e um mil e quatrocentos reais), para 
até R$ 1.162.800,00 (um milhão cento e sessenta e dois mil e oitocentos reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.00025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:163 – F: 1
70.001.10.302.00025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:164 – F: 303
Cláusula Quarta: Fica alterado o gestor do contrato para a Sra. ELIANA DE LIMA BERALDO, 
inscrita no CPF sob nº 786.615.799-53,Chefe de Média e Alta Complexidade da Secretaria 
Municipal de Saúde de Umuarama – Pr.      
Cláusula Quinta:As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 24/04/2024

Termo aditivo 001 ao Contrato N° 216/2023
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: REVITALLE PSIQUIATRIA E ORTOPEDIA LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 01 de agosto 
de 2025.

Cláusula Segunda:  Fica mantido o valor anual do presente contrato de até R$ 345.000,00 
(trezentos e quarenta e cinco mil reais), perfazendo o valor do presente contrato em até R$ 
345.000,00 (trezentos e quarenta e cinco mil reais), passando e atualizando o valor total do 
contrato de R$ 345.000,00 (trezentos e quarenta e cinco mil reais), para até R$ 690.000,00 
(seiscentos e noventa mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.00025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:163 – F: 1
70.001.10.302.00025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:164 – F: 303
Cláusula Quarta:Fica alterado o gestor do contrato para a Sra. ELIANA DE LIMA BERALDO, 
inscrita no CPF sob nº 786.615.799-56,Chefe de Média e Alta Complexidade da Secretaria 
Municipal de Saúde de Umuarama – Pr.       
Cláusula Quinta:As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
.Data: 24/04/2024.
Umuarama, 07 de maio de 2024.
SIDNEI MORENO VEDOVOTO 
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA mUNICIPAL DE UmUARAmA
Estado do Paraná
Republicar por incorreção
PORTARIA Nº 1.004/2024
Nomeia a servidora para o provimento de cargo público municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o Edital n.º 68/2024 de 08 de março de 2024, publicado no Jornal 
“Umuarama Ilustrado” do dia 22 de março de 2024, que homologou o resultado do 
Processo Seletivo Público, realizado em decorrência do Edital n.º 23/2024.
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear a servidora abaixo relacionada, para ocupar o cargo público de Agente 
Comunitário de Saúde - ESF Vitória Régia I, com a carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, em preenchimento das vagas existentes no Quadro de Servidores Públicos 
Municipais, ficando lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 08 de maio de 
2024.
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - ESF VITÓRIA RÉGIA I
ITEM NOME RG SALÁRIO
01 Lilian Cristine Medeiros 7.791.440-4 R$2.824,00
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de maio de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0006, Lote: 0021  - PARQUE 

CAIUA - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1887 / 2024 

SEQUENCIA: 30

EDINALDO FRANCISCO DE OLIVEIRA CPF/CNPJ:  77611233904
CADASTRO: 2941300 QUADRA:  0006 LOTE:  0021

ENDEREÇO: RUA D,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE CAIUA COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 7 de maio de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  30  / 1887 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

EDINALDO FRANCISCO DE OLIVEIRA    CPF/CNPJ: 77611233904

ENDEREÇO: RUA COPACABANA, Nº 1462 , JARDIM TROPICAL, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87508--132



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

UMUARAMA, qUARtA-feiRA, 8 de maio de 2024 c7

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0043, Lote: 0020  - CONJUNTO 

RESIDENCIAL SONHO MEU - N.º: 2471  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1888 / 2024 

SEQUENCIA: 8

MARINALVA CABREIRA MENDONÇA LOPES CPF/CNPJ:  04419157950
CADASTRO: 4212700 QUADRA:  0043 LOTE:  0020

ENDEREÇO: RUA MIGUEL DE CERVANTES,  2471 CEP:  87510040

BAIRRO:  CONJUNTO RESIDENCIAL SONHO MEU COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 7 de maio de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  8  / 1888 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

MARINALVA CABREIRA MENDONÇA LOPES    CPF/CNPJ: 04419157950

ENDEREÇO: PRC NOSSA SENHORA DE GUADALUPE, Nº 2565 CEP.:   87508096 CIDADE:  UMUARAMA

UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0011, Lote: 0013  - PARQUE 

RESIDENCIAL ROMA - N.º: S/N  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1889 / 2024 

SEQUENCIA: 31

MARCIR RECH CPF/CNPJ:  49065599991
CADASTRO: 6557200 QUADRA:  0011 LOTE:  0013

ENDEREÇO: RUA OLAVO BILAC,  S/N CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL ROMA COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 7 de maio de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  31  / 1889 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

MARCIR RECH    CPF/CNPJ: 49065599991

ENDEREÇO: RUA JOSE WIERZCHON, Nº 4148 CEP.:   87500000 CIDADE:  CAMPO MOURÃO UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0019, Lote: 0012  - PQ RES 

METROPOLITANO - N.º: 000  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1905 / 2024 

SEQUENCIA: 8

DANIEL GARCEZ CPF/CNPJ:  02939669902
CADASTRO: 5193600 QUADRA:  0019 LOTE:  0012

ENDEREÇO: RUA SHIDUE YOSHITANI IQUEUTI,  000 CEP:  87511147

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 7 de maio de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  8  / 1905 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

DANIEL GARCEZ    CPF/CNPJ: 02939669902

ENDEREÇO: AVENIDA ANHANGUERA, Nº 2853 , ZONA 5, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87504--290

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0079, Lote: 0012  - ZONA 1 - N.º: 

4206  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1908 / 2024 

SEQUENCIA: 1

ESPÓLIO DE JAMIL HELLU CPF/CNPJ:  10446273953
CADASTRO: 166900 QUADRA:  0079 LOTE:  0012

ENDEREÇO: RUA ANTONIO OSTRENSKI,  4206 CEP:  87501320

BAIRRO:  ZONA 1 COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 7 de maio de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  1  / 1908 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ESPÓLIO DE JAMIL HELLU    CPF/CNPJ: 10446273953

ENDEREÇO: RUA ANTONIO OSTRENSKI, Nº 4206 , ZONA I, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87501-320

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0A10, Lote: 0039  - ZONA 

ARMAZEM - N.º: 6290  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1909 / 2024 

SEQUENCIA: 1

PAULINA TAVARO KUTZ CPF/CNPJ:  88394131972
CADASTRO: 848200 QUADRA:  0A10 LOTE:  0039

ENDEREÇO: AV DR ANGELO M DA FONSECA,  6290 CEP:  87504050

BAIRRO:  ZONA ARMAZEM COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 7 de maio de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  1  / 1909 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

PAULINA TAVARO KUTZ    CPF/CNPJ: 88394131972

ENDEREÇO: AV DR ANGELO M DA FONSECA, Nº 6298 CEP.:   87500000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  

PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0003, Lote: 006B  - 

RESIDENCIAL JOTA MIRANDA - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1913 / 2024 

SEQUENCIA: 4

JAQUELINE MENDONÇA FELIX CPF/CNPJ:  05809095909
CADASTRO: 4951120 QUADRA:  0003 LOTE:  006B

ENDEREÇO: RUA ANTONIO DIAS DE SOUZA,  S/Nº CEP:  87503770

BAIRRO:  RESIDENCIAL JOTA MIRANDA COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 7 de maio de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  4  / 1913 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

JAQUELINE MENDONÇA FELIX    CPF/CNPJ: 05809095909

ENDEREÇO: RUA PIUNA, Nº 3651 , ZONA I, UMUARAMA-PR, CEP: 87501--050

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0000, Lote: 24/P-2/A-6  - GLEBA 

12 - JABORANDY - N.º: S/N°  - LOTE 24/P-2/A-6, SUB DO LOTE 24/P-2/A, DA SUB DO LOTE 24/P-2, DA SUB 

DO LOTE 24-P, ESTE DA SUB DO LOTE 24

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1914 / 2024 

SEQUENCIA: 3

IBE JOSE PEYERL CPF/CNPJ:  57053596915
CADASTRO: 886914 QUADRA:  0000 LOTE:  24/P-2/A-6

ENDEREÇO: RUA AMETISTA,  S/N° CEP:  87508250

BAIRRO:  GLEBA 12 - JABORANDY COMPLEMENTO: LOTE 24/P-2/A-6, SUB DO LOTE 24/P-2/A, DA 

SUB DO LOTE 24/P-2, DA SUB DO LOTE 24-P, ESTE DA SUB DO LOTE 24

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 7 de maio de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  3  / 1914 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

IBE JOSE PEYERL    CPF/CNPJ: 57053596915

ENDEREÇO: AV MANAUS, Nº 3035 CEP.:   87501060 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0000, Lote: 24/P-2/A-8  - GLEBA 

12 - JABORANDY - N.º: S/N°  - LOTE 24/P-2/A-8, SUB DO LOTE 24/P-2/A, DA SUB DO LOTE 24/P-2, DA SUB 

DO LOTE 24-P, ESTE DA SUB DO LOTE 24

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1914 / 2024 

SEQUENCIA: 4

IBE JOSE PEYERL CPF/CNPJ:  57053596915
CADASTRO: 886916 QUADRA:  0000 LOTE:  24/P-2/A-8

ENDEREÇO: RUA AMETISTA,  S/N° CEP:  87508250

BAIRRO:  GLEBA 12 - JABORANDY COMPLEMENTO: LOTE 24/P-2/A-8, SUB DO LOTE 24/P-2/A, DA 

SUB DO LOTE 24/P-2, DA SUB DO LOTE 24-P, ESTE DA SUB DO LOTE 24

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 7 de maio de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  4  / 1914 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

IBE JOSE PEYERL    CPF/CNPJ: 57053596915

ENDEREÇO: AV MANAUS, Nº 3035 CEP.:   87501060 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0000, Lote: 24/P-2/A-9  - GLEBA 

12 - JABORANDY - N.º: S/N°  - LOTE 24/P-2/A-9, SUB DO LOTE 24/P-2/A, DA SUB DO LOTE 24/P-2, DA SUB 

DO LOTE 24-P, ESTE DA SUB DO LOTE 24

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1914 / 2024 

SEQUENCIA: 5

IBE JOSE PEYERL CPF/CNPJ:  57053596915
CADASTRO: 886917 QUADRA:  0000 LOTE:  24/P-2/A-9

ENDEREÇO: RUA AMETISTA,  S/N° CEP:  87508250

BAIRRO:  GLEBA 12 - JABORANDY COMPLEMENTO: LOTE 24/P-2/A-9, SUB DO LOTE 24/P-2/A, DA 

SUB DO LOTE 24/P-2, DA SUB DO LOTE 24-P, ESTE DA SUB DO LOTE 24

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 7 de maio de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  5  / 1914 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

IBE JOSE PEYERL    CPF/CNPJ: 57053596915

ENDEREÇO: AV MANAUS, Nº 3035 CEP.:   87501060 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR
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UMUARAMA, qUARtA-feiRA, 8 de maio de 2024c8 

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0000, Lote: 24/P-2/A-10  - 

GLEBA 12 - JABORANDY - N.º: S/N°  - LOTE 24/P-2/A-10, SUB DO LOTE 24/P-2/A, DA SUB DO LOTE 24/P-2, 

DA SUB DO LOTE 24-P, ESTE DA SUB DO LOTE 24

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1914 / 2024 

SEQUENCIA: 6

IBE JOSE PEYERL CPF/CNPJ:  57053596915
CADASTRO: 886918 QUADRA:  0000 LOTE:  24/P-2/A-10

ENDEREÇO: RUA AMETISTA,  S/N° CEP:  87508250

BAIRRO:  GLEBA 12 - JABORANDY COMPLEMENTO: LOTE 24/P-2/A-10, SUB DO LOTE 24/P-2/A, DA 

SUB DO LOTE 24/P-2, DA SUB DO LOTE 24-P, ESTE DA SUB DO LOTE 24

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 7 de maio de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  6  / 1914 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

IBE JOSE PEYERL    CPF/CNPJ: 57053596915

ENDEREÇO: AV MANAUS, Nº 3035 CEP.:   87501060 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0000, Lote: 24/P-2/A-11  - 

GLEBA 12 - JABORANDY - N.º: S/N°  - LOTE 24/P-2/A-11, SUB DO LOTE 24/P-2/A, DA SUB DO LOTE 24/P-2, 

DA SUB DO LOTE 24-P, ESTE DA SUB DO LOTE 24

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1914 / 2024 

SEQUENCIA: 7

IBE JOSE PEYERL CPF/CNPJ:  57053596915
CADASTRO: 886919 QUADRA:  0000 LOTE:  24/P-2/A-11

ENDEREÇO: RUA AMETISTA,  S/N° CEP:  87508250

BAIRRO:  GLEBA 12 - JABORANDY COMPLEMENTO: LOTE 24/P-2/A-11, SUB DO LOTE 24/P-2/A, DA 

SUB DO LOTE 24/P-2, DA SUB DO LOTE 24-P, ESTE DA SUB DO LOTE 24

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 7 de maio de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  7  / 1914 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

IBE JOSE PEYERL    CPF/CNPJ: 57053596915

ENDEREÇO: AV MANAUS, Nº 3035 CEP.:   87501060 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0000, Lote: 24/P-2/A-12  - 

GLEBA 12 - JABORANDY - N.º: S/N°  - LOTE 24/P-2/A-12, SUB DO LOTE 24/P-2/A, DA SUB DO LOTE 24/P-2, 

DA SUB DO LOTE 24-P, ESTE DA SUB DO LOTE 24

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1914 / 2024 

SEQUENCIA: 8

IBE JOSE PEYERL CPF/CNPJ:  57053596915
CADASTRO: 886921 QUADRA:  0000 LOTE:  24/P-2/A-12

ENDEREÇO: RUA AMETISTA,  S/N° CEP:  87508250

BAIRRO:  GLEBA 12 - JABORANDY COMPLEMENTO: LOTE 24/P-2/A-12, SUB DO LOTE 24/P-2/A, DA 

SUB DO LOTE 24/P-2, DA SUB DO LOTE 24-P, ESTE DA SUB DO LOTE 24

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 7 de maio de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  8  / 1914 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

IBE JOSE PEYERL    CPF/CNPJ: 57053596915

ENDEREÇO: AV MANAUS, Nº 3035 CEP.:   87501060 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0000, Lote: 24/P-2/A-13  - 

GLEBA 12 - JABORANDY - N.º: S/N°  - LOTE 24/P-2/A-13, SUB DO LOTE 24/P-2/A, DA SUB DO LOTE 24/P-2, 

DA SUB DO LOTE 24-P, ESTE DA SUB DO LOTE 24

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1914 / 2024 

SEQUENCIA: 9

IBE JOSE PEYERL CPF/CNPJ:  57053596915
CADASTRO: 886922 QUADRA:  0000 LOTE:  24/P-2/A-13

ENDEREÇO: RUA AMETISTA,  S/N° CEP:  87508250

BAIRRO:  GLEBA 12 - JABORANDY COMPLEMENTO: LOTE 24/P-2/A-13, SUB DO LOTE 24/P-2/A, DA 

SUB DO LOTE 24/P-2, DA SUB DO LOTE 24-P, ESTE DA SUB DO LOTE 24

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 7 de maio de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  9  / 1914 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

IBE JOSE PEYERL    CPF/CNPJ: 57053596915

ENDEREÇO: AV MANAUS, Nº 3035 CEP.:   87501060 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0000, Lote: 24/P-2/A-14  - 

GLEBA 12 - JABORANDY - N.º: S/N°  - LOTE 24/P-2/A-14, SUB DO LOTE 24/P-2/A, DA SUB DO LOTE 24/P-2, 

DA SUB DO LOTE 24-P, ESTE DA SUB DO LOTE 24

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1914 / 2024 

SEQUENCIA: 10

IBE JOSE PEYERL CPF/CNPJ:  57053596915
CADASTRO: 886923 QUADRA:  0000 LOTE:  24/P-2/A-14

ENDEREÇO: RUA AMETISTA,  S/N° CEP:  87508250

BAIRRO:  GLEBA 12 - JABORANDY COMPLEMENTO: LOTE 24/P-2/A-14, SUB DO LOTE 24/P-2/A, DA 

SUB DO LOTE 24/P-2, DA SUB DO LOTE 24-P, ESTE DA SUB DO LOTE 24

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 7 de maio de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  10  / 1914 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

IBE JOSE PEYERL    CPF/CNPJ: 57053596915

ENDEREÇO: AV MANAUS, Nº 3035 CEP.:   87501060 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0007, Lote: 002A  - JARDIM 

NOVO MILENIO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1914 / 2024 

SEQUENCIA: 16

GILMAR GODINHO PINTO CPF/CNPJ:  02349638910
CADASTRO: 3714800 QUADRA:  0007 LOTE:  002A

ENDEREÇO: RUA IRMÃ DOROTHY,  S/Nº CEP:  87508377

BAIRRO:  JARDIM NOVO MILENIO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 7 de maio de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  16  / 1914 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

GILMAR GODINHO PINTO    CPF/CNPJ: 02349638910

ENDEREÇO: RUA OURO BRANCO, Nº 1654 , CONJ. OURO BRANCO, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87508-265

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0001, Lote: 14/15-A-2  - 

PARQUE CAIUA - N.º: S/Nº  - LOTE Nº 14/15-A-2, SUBDIVISÃO DO LOTE 14 E 15-A, UNIFICAÇÃO DOS 

LOTES 14 E 15-A, ESTE DA SUBDIVISÃO DO LOTE 15.

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1915 / 2024 

SEQUENCIA: 8

FABRICIO CARLOS BERTOTI CPF/CNPJ:  04857509962
CADASTRO: 2932418 QUADRA:  0001 LOTE:  14/15-A-2

ENDEREÇO: RUA SHALON,  S/Nº CEP:  87508236

BAIRRO:  PARQUE CAIUA COMPLEMENTO: LOTE Nº 14/15-A-2, SUBDIVISÃO DO LOTE 14 E 15-A, 

UNIFICAÇÃO DOS LOTES 14 E 15-A, ESTE DA SUBDIVISÃO DO LOTE 15.

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 7 de maio de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  8  / 1915 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

FABRICIO CARLOS BERTOTI    CPF/CNPJ: 04857509962

ENDEREÇO: RUA GENERINO DELFINO COELHO, Nº 3148 , ZONA 1A, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87500-000

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0001, Lote: 015B  - PARQUE 

CAIUA - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1915 / 2024 

SEQUENCIA: 9

JOSE DOS REIS BORGES CPF/CNPJ:  05719767940
CADASTRO: 2932420 QUADRA:  0001 LOTE:  015B

ENDEREÇO: RUA SHALON,  S/Nº CEP:  87508236

BAIRRO:  PARQUE CAIUA COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 7 de maio de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  9  / 1915 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

JOSE DOS REIS BORGES    CPF/CNPJ: 05719767940

ENDEREÇO: RUA MOACIR COLOGNESI, Nº 2196 , JARDIM PETROPOLIS, UMUARAMA/PR-, CEP: 87506-190

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0008, Lote: 002B  - JARDIM 

ORIENTE - N.º: S/Nº  - 0

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1915 / 2024 

SEQUENCIA: 11

RODRIGO ANDRE BORSATO CPF/CNPJ:  05175111930
CADASTRO: 4051150 QUADRA:  0008 LOTE:  002B

ENDEREÇO: RUA VERA LUCIA BERLINO SIQUEIRA,  S/Nº CEP:  87508480

BAIRRO:  JARDIM ORIENTE COMPLEMENTO: 0

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 7 de maio de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  11  / 1915 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

RODRIGO ANDRE BORSATO    CPF/CNPJ: 05175111930

ENDEREÇO: RUA CAMBÉ, Nº 5281 ESQUINA COM A AV RIO DE JANEIRO, ZONA 02, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 

87.50-1.420
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MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0006, Lote: 0017  - JARDIM 

DAS GARÇAS 3 - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1916 / 2024 

SEQUENCIA: 13

I F B RONQUI CONSTRUÇÕES EIRELI ME CPF/CNPJ:  20815052000123
CADASTRO: 5498100 QUADRA:  0006 LOTE:  0017

ENDEREÇO: RUA CARLOS FRANCISCO DE BASTOS,  S/Nº CEP:  87503716

BAIRRO:  JARDIM DAS GARÇAS 3 COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 7 de maio de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  13  / 1916 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

I F B RONQUI CONSTRUÇÕES EIRELI ME    CPF/CNPJ: 20815052000123

ENDEREÇO: AV PARANA, Nº 6356 CEP.:   87504580 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0009, Lote: 001A  - JARDIM 

DAS GARÇAS 3 - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1916 / 2024 

SEQUENCIA: 14

ANA CRISTINE DOS SANTOS CPF/CNPJ:  08741578970
CADASTRO: 5503510 QUADRA:  0009 LOTE:  001A

ENDEREÇO: RUA ANA JULIA EDUVIRGEM,  S/Nº CEP:  87508534

BAIRRO:  JARDIM DAS GARÇAS 3 COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 7 de maio de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  14  / 1916 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ANA CRISTINE DOS SANTOS    CPF/CNPJ: 08741578970

ENDEREÇO: RUA JOSE BALAN, Nº 5000 , JARDIM SOCIAL, UMUARAMA-PR, CEP: 87506--000

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0007, Lote: 0011  - PARQUE 

DAS NAÇÕES - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1916 / 2024 

SEQUENCIA: 24

LUCAS RODRIGUES FERREIRA CPF/CNPJ:  72406321991
CADASTRO: 5759800 QUADRA:  0007 LOTE:  0011

ENDEREÇO: RUA ANTONIO LOURENÇO DA CUNHA FILHO,  S/Nº CEP:  87510732

BAIRRO:  PARQUE DAS NAÇÕES COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 7 de maio de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  24  / 1916 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

LUCAS RODRIGUES FERREIRA    CPF/CNPJ: 72406321991

ENDEREÇO: AV. GOIANIA, Nº 2882 , ZONA 6, UMUARAMA-PR, CEP: 87503-070

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0011, Lote: 0031  - PARQUE 

DAS NAÇÕES - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1916 / 2024 

SEQUENCIA: 28

JOSE MEIRA DE SOUZA CPF/CNPJ:  02585887995
CADASTRO: 5773400 QUADRA:  0011 LOTE:  0031

ENDEREÇO: RUA ANTONIO LOURENÇO DA CUNHA FILHO,  S/Nº CEP:  87510732

BAIRRO:  PARQUE DAS NAÇÕES COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 7 de maio de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  28  / 1916 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

JOSE MEIRA DE SOUZA    CPF/CNPJ: 02585887995

ENDEREÇO: AVENIDA DR ANGELO MOREIRA DA FONSECA, Nº 1489 , PARQUE DANIELLE, 

UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-6.370

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0003, Lote: 0002  - PARQUE 

DAS LARANJEIRAS - N.º: 2249  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1917 / 2024 

SEQUENCIA: 2

ESPÓLIO DE DIRCE HONORIO IANO CPF/CNPJ:  02449666990
CADASTRO: 1319500 QUADRA:  0003 LOTE:  0002

ENDEREÇO: RUA DOS LIRIOS,  2249 CEP:  87507130

BAIRRO:  PARQUE DAS LARANJEIRAS COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 7 de maio de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  2  / 1917 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ESPÓLIO DE DIRCE HONORIO IANO    CPF/CNPJ: 02449666990

ENDEREÇO: RUA DOS LIRIOS, Nº 2249 CEP.:   87507130 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 000F, Lote: 000H  - 

RESIDENCIAL BOURBON - N.º: 1300  - SUB. DO LOTE Nº 1,2 E 3, ESTE DA UNIFICAÇÃO DOS LOTES Nº 

1,2 E 3

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1917 / 2024 

SEQUENCIA: 23

CLAUDIA REGINA DIAS ARIEIRA CPF/CNPJ:  70194483991
CADASTRO: 4693718 QUADRA:  000F LOTE:  000H

ENDEREÇO: RUA SALVADOR RODRIGUES DOS SANTOS,  1300 CEP:  87508600

BAIRRO:  RESIDENCIAL BOURBON COMPLEMENTO: SUB. DO LOTE Nº 1,2 E 3, ESTE DA 

UNIFICAÇÃO DOS LOTES Nº 1,2 E 3

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 7 de maio de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  23  / 1917 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

CLAUDIA REGINA DIAS ARIEIRA    CPF/CNPJ: 70194483991

ENDEREÇO: RUA LIONS, Nº 5921 , JARDIM LISBOA, UMUARAMA-PR, CEP: 87502-440

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 000F, Lote: 000I  - 

RESIDENCIAL BOURBON - N.º: 1306  - SUB. DO LOTE Nº 1,2 E 3, ESTE DA UNIFICAÇÃO DOS LOTES Nº 

1,2 E 3

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1917 / 2024 

SEQUENCIA: 24

CLAUDIA REGINA DIAS ARIEIRA CPF/CNPJ:  70194483991
CADASTRO: 4693719 QUADRA:  000F LOTE:  000I

ENDEREÇO: RUA SALVADOR RODRIGUES DOS SANTOS,  1306 CEP:  87508600

BAIRRO:  RESIDENCIAL BOURBON COMPLEMENTO: SUB. DO LOTE Nº 1,2 E 3, ESTE DA 

UNIFICAÇÃO DOS LOTES Nº 1,2 E 3

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 7 de maio de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  24  / 1917 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

CLAUDIA REGINA DIAS ARIEIRA    CPF/CNPJ: 70194483991

ENDEREÇO: RUA LIONS, Nº 5921 , JARDIM LISBOA, UMUARAMA-PR, CEP: 87502-440

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0002, Lote: 002A  - PARQUE 

RES. VIENA II - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1917 / 2024 

SEQUENCIA: 33

LUCIANO DA ROSA HOFFMANN CPF/CNPJ:  88393038987
CADASTRO: 5506810 QUADRA:  0002 LOTE:  002A

ENDEREÇO: RUA FLORIPES DE ABREU FANECO,  S/Nº CEP:  87507671

BAIRRO:  PARQUE RES. VIENA II COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 7 de maio de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  33  / 1917 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

LUCIANO DA ROSA HOFFMANN    CPF/CNPJ: 88393038987

ENDEREÇO: RUA PORTO ALEGRE, Nº 4090 ZONA 5, PRACA 7 DE SETEMBRO, UMUARAMA-PR, CEP: 87504-060

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0017, Lote: 0026  - PARQUE 

ESTANCIA II - N.º: S/N°  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1917 / 2024 

SEQUENCIA: 61

MICHEL POLIDORO DA SILVA CPF/CNPJ:  05071889935
CADASTRO: 6093400 QUADRA:  0017 LOTE:  0026

ENDEREÇO: RUA BENEDITO APARECIDO DOS SANTOS,  S/N° CEP:  87510695

BAIRRO:  PARQUE ESTANCIA II COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 7 de maio de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  61  / 1917 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

MICHEL POLIDORO DA SILVA    CPF/CNPJ: 05071889935

ENDEREÇO: AV ANHANGUERA, Nº 2652 CEP.:   87504290 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR
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MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0000, Lote: 24-T-C-2  - GLEBA 

12 - JABORANDY - N.º: S/Nº  - SITIO RECREIO, LOTE Nº 24-T-C-2, DA SUBDIVISÃO DO LOTE 24-T-C, DA 

SUBDIVISÃO DO LOTE 24-T

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1920 / 2024 

SEQUENCIA: 7

LEILA JORGE LAMAS CPF/CNPJ:  53071050968
CADASTRO: 887420 QUADRA:  0000 LOTE:  24-T-C-2

ENDEREÇO: RUA JOSÉ BEZERRA MACHADO,  S/Nº CEP:  87508500

BAIRRO:  GLEBA 12 - JABORANDY COMPLEMENTO: SITIO RECREIO, LOTE Nº 24-T-C-2, DA 

SUBDIVISÃO DO LOTE 24-T-C, DA SUBDIVISÃO DO LOTE 24-T

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 7 de maio de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  7  / 1920 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

LEILA JORGE LAMAS    CPF/CNPJ: 53071050968

ENDEREÇO: AV GOVERNARDOR NEY BRAGA, Nº 5422 AP 500, JARDIM DOS PASSAROS, UMUARAMA-PR, 

CEP: 87501--330

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0003, Lote: 0004  - JARDIM 

TROPICAL - N.º: 1710  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1920 / 2024 

SEQUENCIA: 15

JOSE APARECIDO FRANCISCO DO AMARAL CPF/CNPJ:  92944183915
CADASTRO: 2804700 QUADRA:  0003 LOTE:  0004

ENDEREÇO: AV RIO GRANDE DO NORTE,  1710 CEP:  87503000

BAIRRO:  JARDIM TROPICAL COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 7 de maio de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  15  / 1920 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

JOSE APARECIDO FRANCISCO DO AMARAL    CPF/CNPJ: 92944183915

ENDEREÇO: RUA  TOME DE  SOUZA, Nº 3091 , ZONA-06, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-3.300

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 000D, Lote: 003C  - JARDIM 

IPE - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1923 / 2024 

SEQUENCIA: 4

WILLYANS PROENCA BERGAMO CPF/CNPJ:  03646164905
CADASTRO: 4382370 QUADRA:  000D LOTE:  003C

ENDEREÇO: RUA SILVIO FERREIRA SIQUEIRA,  S/Nº CEP:  87508602

BAIRRO:  JARDIM IPE COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 7 de maio de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  4  / 1923 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

WILLYANS PROENCA BERGAMO    CPF/CNPJ: 03646164905

ENDEREÇO: AV APAUCARANA, Nº 3377 , ZONA 5, UMUARAMA-PR, CEP: 87504--200

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2024

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 15 de abril de 2024, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 385 

/ 2024, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ROBERTO MAXIMIANO CUNHA SOBRINHO, inscrito(a) no CPF Nº. 045.330.109-62, legítimo(a) proprietário(a), 

possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0043 Lote 0058, CONJUNTO RESIDENCIAL SONHO MEU, RUA CRUZ E 

SOUZA, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4216500.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 709,24 (Setecentos e Nove Reais e Vinte e Quatro Centavos), nos termos do artigo 21, da Lei 

Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 7 de maio de 2024.

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 385 / 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   385 / 2024   CADASTRO: 1-4216500  ZONA: 0007    QUADRA: 0043 LOTE: 0058  

CONTRIBUINTE: ROBERTO MAXIMIANO CUNHA SOBRINHO - CPF/CNPJ:  045.330.109-62

ENDEREÇO: RUA JOSE HONORIO RAMOS, Nº 4248  - ZONA 2, UMUARAMA-PR, CEP: 87502--230

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2024

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 29 de fevereiro de 2024, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

369 / 2024, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ACACIO NOGUEIRA JUNIOR, inscrito(a) no CPF Nº. 599.517.029-53, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0004 Lote 005A, JARDIM SAO FRANCISCO, RUA TÁCIO COSTA BORGES, nº. S/Nº, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4669010.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 709,24 (Setecentos e Nove Reais e Vinte e Quatro Centavos), nos termos do artigo 21, da Lei 

Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 7 de maio de 2024.

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 369 / 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   369 / 2024   CADASTRO: 1-4669010  ZONA: 0002    QUADRA: 0004 LOTE: 005A  

CONTRIBUINTE: ACACIO NOGUEIRA JUNIOR - CPF/CNPJ:  599.517.029-53

ENDEREÇO: RUA JEREMIAS GONCALVES DA ROCHA, Nº 555  - CENTRO, MARILUZ-PR, CEP: 87470--000

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2024

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 15 de abril de 2024, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 402 

/ 2024, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

GUSTAVO HENRIQUE FERRAZ DA SILVA, inscrito(a) no CPF Nº. 113.731.769-89, legítimo(a) proprietário(a), 

possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0003 Lote 0004, JARDIM DAS CEREJEIRAS, RUA REGINA GOMES 

BARBOSA, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5698500.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 709,24 (Setecentos e Nove Reais e Vinte e Quatro Centavos), nos termos do artigo 21, da Lei 

Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 7 de maio de 2024.

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 402 / 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   402 / 2024   CADASTRO: 1-5698500  ZONA: 0006    QUADRA: 0003 LOTE: 0004  

CONTRIBUINTE: GUSTAVO HENRIQUE FERRAZ DA SILVA - CPF/CNPJ:  113.731.769-89

ENDEREÇO: RUA MONACO, Nº 178  - JARDIM ADRIANA II, LONDRINA-PR, CEP: 86046-100

PREFEITURA mUNICIPAL DE UmUARAmA
Estado do Paraná

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2024
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DA SAÚDE
1. DO PREÂMBULO
1.1. O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, por meio do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no 
CNPJ sob o nº 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Ministro Oliveira Salazar, nº 4150, de conformidade com a 
Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com alterações posteriores, a Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 8.080/90, 
a Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro de 2017, o Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações 
aplicáveis à espécie, torna pública a realização de CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DA 
SAÚDE, nos termos das condições estabelecidos no presente Instrumento de Chamamento.
1.2. A análise da documentação dos interessados será realizada pelos membros da Comissão Técnica de 
Credenciamento do Fundo Municipal de Saúde, com avaliação final em conformidade com os parâmetros e requisitos 
estabelecidos neste Edital;
1.3. O processo de credenciamento contempla a análise documental dos interessados, vistoria técnica e o 
cumprimento das demais exigências contidas no presente Edital.
2. DO OBJETO DO CREDENCIAMENTO
2.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de Pessoas Jurídicas na área de saúde para 
a prestação de serviços na confecção de próteses odontológicas, em atendimento das necessidades dos pacientes do 
Centro de Especialidades Odontológicas - CEO da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama.
3. DA REGÊNCIA LEGAL
3.1 O presente credenciamento é regido pela Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com alterações 
posteriores, pela Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 8.080/90, pela Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro 
de 2017 e pelo Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações pertinentes, aplicando-se, caso necessário, os 
princípios de direito público, suplementados pelo direito privado.
4. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO
4.1 Serão credenciadas as pessoas jurídicas que atuem na área de confecção de próteses dentárias e atendam todos 
os requisitos estabelecidos neste edital.
4.2. A empresa interessada no edital de credenciamento deverá preencher a proposta de inscrição no cadastro de 
serviços identificando o quantitativo mensal proposto.
4.3. Fica a cargo da contratante estabelecer qual empresa será contratada, de acordo com as necessidades(demanda) 
do Centro de Especialidades Odontológicas (CEO).
4.4.Todos os serviços são para atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS) de Umuarama.
4.5. Não poderá participar no credenciamento a pessoa jurídica que se encontrar enquadrada em uma das seguintes 
condições:
a) esteja cumprindo sanção que as impeça de participar de licitações ou ser contratada pela Administração Pública.
b) declarada inidônea para licitar ou contratar com Administração Pública enquanto perdurarem os motivos da punição;
c) estiver em processo de falência ou de recuperação judicial ou extrajudicial, sob concurso de credores, em 
dissolução ou em liquidação;
d) cujos sócios, administradores, empregados, controladores ou profissionais do corpo técnico sejam servidores ou 
empregados públicos integrantes do quadro pessoal do Município de Umuarama  (art. 9º, §1º, da Lei 14.133/2021).
5. DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS
5.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
a) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual 
de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público 
de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório 
de seus administradores;
b) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário 
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede;
c) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
d) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal 
ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;
OBS: Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva.
5.2 Habilitação Jurídica:
5.2.1. Os seguintes documentos abaixo relacionados deverão ser apresentados para qualificação técnica, juntamente 
com o pedido de credenciamento:
a) Contrato Social e suas alterações;
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social, mediante apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, nos termos da Portaria Conjunta 
RFB/PGFN nº1.751, de 02/10/2014. A regularidade com a Fazenda Federal e com a Seguridade Social, poderá ser 
comprovada individualmente, mediante a apresentação da Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, 
expedida pela Receita Federal e Certidão Quanto a Dívida Ativa da União expedida pela Procuradoria Geral da 
República e a Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS-CND),desde que dentro do prazo de validade;
d) Prova de Regularidade junto a Fazenda Estadual, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
Tributários e a Dívida Ativa Estadual, em plena validade;
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante apresentação do alvará de funcionamento (licença) e 
certidão negativa emitida pela Secretaria de Fazenda do Município da sede da proponente, ou outra equivalente, na 
forma da lei, em plena validade.
f) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; (FGTS), emitido pela Caixa Econômica 
Federal, em plena validade;
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa de débitos trabalhistas (CNDT).
5.3 Qualificação Técnica:
5.3.1. Os seguintes documentos abaixo relacionados deverão ser apresentados para qualificação técnica, juntamente 
com o pedido de credenciamento:
a) Licença de Funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde;
b) Inscrição do Responsável Técnico no Conselho Regional pertinente;
c) Prova de inscrição da empresa no Conselho Regional pertinente;
d) Memorial descritivo com os seguintes itens;
* Recursos humanos;
* Equipamentos;
* Área física;
* Relação da Equipe Técnica para atendimento Laboratorial, com indicação do quadro de profissionais conforme 
requisitos mencionados no item 4,2 do anexo I do presente Chamamento Público - Requisitos para a Empresa.
OBS: Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou em qualquer outro processo de cópia, sendo 
recepcionado o pedido de credenciamento somente mediante a documentação completa estabelecida.
6. DAS CONDIÇÕES PARA CREDENCIAMENTO
6.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da empresa credenciada, será verificado o 
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (www.
portaldatransparencia.gov.br/ceis);
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).
c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU - (https://contas.tcu.gov.br/ords/
f?p=INABILITADO:INIDONEOS)
6.2 A empresa disponibilizará as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual 
do Contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.
6.3 Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou por cópia autenticada, sendo recepcionado o 
pedido de credenciamento somente mediante a documentação completa estabelecida.
6.4 A Comissão Especial de Credenciamento poderá, durante a análise da documentação, convocar os interessados 
para quaisquer esclarecimentos que porventura se fizerem necessários.
6.5 Será inabilitado o interessado que não apresentar toda a documentação exigida no presente Edital.
6.6 A classificação será de acordo com a ordem de entrega dos envelopes com a documentação exigida.
6.7 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome da 
empresa a ser credenciada, dentro de seu prazo de validade e, preferencialmente, com o número do CNPJ e com o 
endereço respectivo.
6.7.1 Se a empresa for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a empresa for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;
6.7.3 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes à Certidão Negativa de Débitos e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 
dessas contribuições.
6.8 A documentação exigida deverá ser obrigatoriamente da empresa que lançará a Nota Fiscal/Fatura.
6.9 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação em contratações públicas, 
deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 
esta apresente alguma restrição.

6.9.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 
05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o participante for declarado habilitado, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento 
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
6.9.2 A não regularização da documentação, no prazo previsto no item 6.9.1, implicará decadência do direito à 
contratação, sendo facultado à Administração convocar os participantes remanescentes, na ordem de classificação.
6.10 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, 
após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.
6.11 Será inabilitado o participante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
6.12 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o participante será habilitado.
6.13 A entrega da documentação acima estabelecida implica manifestação de interesse no credenciamento, bem 
como aceitação e submissão, independente de manifestação expressa, a todas as normas e condições deste Edital.
7. DOS PRAZOS
7.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido à Comissão Técnica de Credenciamento, acompanhado 
de toda a documentação exigida, de acordo com os itens 5 e 6 deste Edital, devendo ser protocolado junto à Secretaria 
Municipal de Saúde, a qualquer momento, entre o dia 22 de fevereiro de 2024 e o dia 31 de dezembro de 2024, 
durante o horário de funcionamento do órgão, em envelope lacrado.
7.1.1 A Administração, a seu critério, poderá prorrogar o presente prazo caso necessário, com a devida publicação.
7.2 O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de até 12 (doze) meses, 
contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos conforme legislação 
aplicável à espécie.
7.3 O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados da convocação do interessado.
8. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
8.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o presente Edital por irregularidade na aplicação da Lei Federal 
nº 14.133/2021, ou para solicitar esclarecimentos e providências sobre os seus termos.
8.2 As impugnações e os pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados por meio eletrônico, em até 03 (três) 
dias úteis anteriores à data fixada para início do recebimento dos documentos para credenciamento. (VERIFICAR 
COMO SERÃO RECEBIDOS OS PEDIDOS – PODE SER POR E-MAIL josenascimento@umuarama.pr.gov.br  OU 
DE FORMA FISICA) na secretaria de saúde no setor de Apoio Administrativo.
8.3 As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no item anterior.
8.3.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Agente de 
Contratação ou pela Comissão de Credenciamento, nos autos do processo administrativo.
8.4 O Agente de Contratação ou a Comissão de Credenciamento deverá julgar as impugnações e responder aos 
pedidos de esclarecimento em até 03 (três) dias úteis, contados da data de seu recebimento, limitado ao último dia 
útil anterior à data de início do credenciamento, podendo, para tanto, requisitar subsídios formais ao setor técnico 
competente.
8.5 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será encaminhado no email do solicitante e divulgada 
no Sítio Eletrônico Oficial do Município de Umuarama/PR (www.umuarama.pr.gov.br) no prazo previsto no parágrafo 
único, do art. 164, da Lei nº 14.133/2021 e vinculará os participantes e a Administração.
8.6 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para o recebimento dos documentos, respeitando o 
disposto no §1º, do art. 55, da Lei nº 14.133/2021.
9. DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO
9.1 Após o prazo para apresentação dos documentos a que alude o item anterior, a Comissão Especial de 
Credenciamento procederá a sua análise, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, habilitando previamente os 
interessados que atenderem às disposições contidas neste edital.
9.1.1 O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado por igual período e por uma única vez.
9.1.2 Poderão ser solicitados esclarecimentos, retificações e complementações da documentação ao interessado, 
para o regular trâmite do Credenciamento.
9.1.2 Será publicada, no Diário Oficial do Município, a relação dos credenciados previamente habilitados.
9.2 Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberá recurso, com efeito suspensivo, à Comissão 
Especial, no prazo de 05 dias úteis, a contar da data da ciência da decisão.
9.2.1 Os recursos serão recebidos por meio eletrônico, no endereço josenascimento@umuarama.pr.gov.br (, dirigidos 
ao Agente de Contratação ou à Comissão Especial de Credenciamento, os quais poderão reconsiderar sua decisão, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis ou, nesse mesmo prazo, remetê-lo para decisão do Chefe do Poder Executivo 
Municipal, nos termos do art. 2°, inciso V, do Decreto Municipal n.° 302, de 03 de Outubro de 2022.
9.2.2 A autoridade máxima, após receber o recurso e a informação do Agente de Contratação ou da Comissão 
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Especial de Credenciamento designada proferirá, também no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a sua decisão, devendo 
promover a sua respectiva publicação.
9.3 Atendidos tais critérios, quais sejam, a correta apresentação da documentação pertinente, a citada Comissão 
lavrará a relação final dos credenciados que atenderam a todos os requisitos, sendo então considerados aptos à 
prestação dos serviços pretendidos.
9.3.1 Será publicada, no Diário Oficial do Município, a relação final dos credenciados habilitados.
9.4 A Comissão Técnica de Credenciamento emitirá um Relatório Conclusivo sobre a viabilidade do credenciamento, 
o qual será submetido de imediato à contratação, de acordo com as necessidades e disponibilidades financeira e 
orçamentária.
9.5 Ato contínuo, o Fundo Municipal de Saúde procederá à confecção e a assinatura do Termo de Credenciamento 
com cada um dos credenciados, conforme modelo constante do Anexo VI.
9.6 Todos os credenciados aptos estarão habilitados à prestação dos serviços a que se candidataram, segundo a 
capacidade de seu atendimento antes informado.
9.7 Durante a vigência do Edital de Credenciamento, incluídas as suas republicações, o órgão ou entidade contratada, 
a seu critério, poderá convocar por ofício os credenciados para nova análise de documentação, quando será exigida 
a apresentação dos documentos que comprovem a manutenção das condições inicialmente previstas no instrumento 
convocatório, sob pena de descredenciamento, nos termos do art. 31, do Decreto Municipal nº 067/2023.
9.7.1 Se houver necessidade de alteração das regras, condições e minutas, deverá ser providenciado novo 
Credenciamento de todos os interessados.
10. DA CONTRATAÇÃO
10.1 Estando as interessadas aptas a contratar com o Município, a Secretaria Consulente realizará o protocolo do 
Processo de Inexibilidade de Licitação, tomando-se por base o artigo 74, da Lei Federal nº 14.133/2021, tendo em 
vista o fato de que a competição resta faticamente impossibilitada, já que é do interesse da coletividade local que o 
maior número possível de empresas prestem os serviços especializados em questão, no intuito de ampliar o acesso 
da população envolvida.
10.1.1 Após instruído com os documentos pertinentes, aludido processo será encaminhado à Procuradoria-Geral do 
Município, que verificará a regularidade do procedimento e a viabilidade jurídica da contratação.
10.2 As empresas interessadas que forem habilitadas ao credenciamento serão Contratadas por meio de instrumento 
de prestação de serviços, de natureza precária, caracterizado pela unilateralidade e discricionariedade, onde se 
estabelecerão os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, podendo o contrato ser rescindido, a qualquer 
tempo, sem que caibam às Contratadas quaisquer direitos, vantagens ou indenizações.
10.2.1 O interessado habilitado terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Instrumento.
10.2.2 O prazo previsto para assinatura do contrato ou para o aceite em instrumento equivalente poderá ser 
prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
10.3 O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, tendo eficácia 
legal após a publicação de seu extrato no Diário Oficial do Município, prorrogável conforme previsão nos anexos a 
este Instrumento.
10.4 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas 
neste edital, as quais deverão ser mantidas pela empresa durante toda a vigência do contrato.
10.5 São de inteira responsabilidade das empresas e profissionais contratados, as obrigações pelos encargos 
previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes de execução do Contrato.
10.6 As empresas e profissionais contratados são responsáveis pelos danos causados diretamente à Secretaria 
Municipal de Saúde, Instituto e seus segurados ou terceiros, decorrentes da execução do contrato.
10.7 O Credenciamento não garante a efetiva contratação dos participantes do Chamamento Público devidamente 
habilitados pela Administração, ocorrendo somente por iniciativa do órgão ou entidade requisitante, observadas as 
condições de regularidade das exigências previstas no instrumento convocatório.
11. DO DESCREDENCIAMENTO
11.1 O credenciado poderá solicitar seu descredenciamento mediante o envio de pedido escrito ao órgão ou entidade 
contratante, surtindo efeitos a partir do protocolo do requerimento.
11.2 O não cumprimento das disposições deste Edital, do Decreto Municipal nº 067/2023 e da Lei Federal n° 14.133, 
de 1° de Abril de 2021, poderá acarretar o descredenciamento ao credenciado, sem prejuízo da aplicação de eventuais 
sanções
11.2.1 O descredenciamento será cabível em função de fatos que ensejem o comprometimento das condições de 
habilitação e que sejam insanáveis ou não tenham sido sanados no prazo assinalado pela Secretaria Municipal 
responsável pela gestão do Credenciamento, bem como em razão de desvios de postura profissional ou situações 
que possam interferir negativamente nos padrões éticos e operacionais de execução dos serviços contratados.
11.2.2 A aplicação da sanção de descredenciamento pode ocasionar a exclusão da entidade pelo prazo de até 05 
(cinco) anos.
12. DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
3.1. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os 
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
I - o prazo de validade;
II -  a data da emissão;
III - os dados do contrato e do órgão contratante;
IV - o período respectivo de execução do contrato;
V - o valor a pagar; e
VI - eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 
comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante.
5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais.
6. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para 
que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos 
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto 
à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 
o recebimento de seus créditos.
8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do 
processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
13. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
13.1 Para atender as despesas decorrentes do credenciamento, a Secretaria Municipal Saúde valer-se-á de recursos 
próprios e que estejam livres e não comprometidos, conforme DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA vigente do Fundo 
Municipal de Saúde, a serem discriminadas no ato da contratação.
14. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1 Comete infração administrativa a empresa que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 
14.133, de 2021, quais sejam:
14.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato;
14.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
14.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato;
1414.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
14.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
14.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 
do prazo de validade de sua proposta;
14.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
14.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
14.1.9 Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
14.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
a) Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, 
mesmo após o encerramento da fase de lances;
14.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;
14.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
14.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
a) Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 10.1.2 a 10.1.7 deste 
Aviso, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Ente 
Federativo que tiver aplicado a sanção, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 10.1.8 a 10.1.12 deste 
Aviso, bem como nos subitens 10.1.2 a 10.1.7 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 
da Lei);
d) Multa:
d.1) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite 
de 30 (trinta) dias;
d.1.1) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I, do art. 137, da Lei nº 
14.133/2021.
d.2) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 30% 
(trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia;
d.3) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;
14.3 A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 
do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º).
14.4 Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,§7º).
14.4.1 Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contados da data de sua intimação (art. 157);
14.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 
pelo Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente (art. 156, §8º);
14.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente;
14.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa 
à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
14.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para o Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle.
14.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na referida Lei (art. 159).
14.8 A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Aviso ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).
14.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161).
14.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1 O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, revogar total ou parcialmente, 
ou mesmo anular o presente processo, sem que disso decorra qualquer direito ou indenização ou ressarcimento para 
os interessados, seja de que natureza for.
15.2 O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, realizar novos credenciamentos, através da divulgação 
de um novo regulamento.
15.3 Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente Edital deverá 
ser encaminhado por escrito à Comissão Técnica de Credenciamento.
15.4 Este chamamento público será publicado 01 (uma) vez no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP) e 
mensalmente no Diário Oficial do Município e no Sítio Eletrônico Oficial do Município (www.umuarama.pr.gov.br).
15.5 Integram este Edital de Chamamento Público, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
15.5.1 ANEXO I – Termo de Referência;
15.5.2 ANEXO II – Modelo de Requerimento de Inscrição no Credenciamento;
15.5.3 ANEXO III – Modelo de Declaração;
15.5.4 ANEXO IV – Minuta de Contrato.
Umuarama, 09 de fevereiro de 2024.
EDSON DOS SANTOS SOUZA
 Secretário Municipal de Saúde
ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2024 – CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DA SAÚDE
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°1628/2023 de 01/12/2023
1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso XXIII, ‘a’ e ‘e’, da Lei nº 14.133/2021)
1.1 O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de Pessoas Jurídicas na área de saúde para a 
prestação de serviços na confecção de próteses odontológicas, em atendimento das necessidades dos pacientes do 
Centro de Especialidades Odontológicas - CEO da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama.
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE MEDIDA QTDE VALOR UNITÁRIO 
VALOR TOTAL
01 Prótese total maxilar ou mandibular (acrílica) Unidade Conforme credenciamento de 
empresas R$335,13 -
02 Prótese parcial removível maxilar ou mandibular (Armação metálica e base da gengiva e dentes em 
acrílico). Unidade Conforme credenciamento de empresas R$523,97 -
1.2.Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comum.
1.3. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano, contados da data indicada no instrumento contratual, 
prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei Federal n.° 14.133/2021.
2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’, 
da Lei nº 14.133/2021).
2.1 O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de Pessoas Jurídicas na área de saúde para 
a prestação de serviços na confecção de próteses odontológicas, em atendimento das necessidades dos pacientes 
do CEO  em  restabelecer sua mastigação e sua estética com as próteses totais e parciais, possibilitando a eles uma 
melhoria nos hábitos alimentares que consequentemente irão gerar uma redução de problemas de saúde decorrentes 
de má alimentação, e na parte estética elevando a autoestima dos pacientes. encaminhados pela Secretaria Municipal 
de Saúde.
3. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21)
3.1 A contratação deverá observar os seguintes requisitos:
3.1.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
3.1.2 Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21.
4. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (Art. 6º, XXIII, alínea ‘e’, e art. 40, §1º, inciso II, ambos da Lei nº 
14.133/21)
4.1 Na execução do presente contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições:
a)  As próteses solicitadas deverão ser confeccionadas no prazo de até 40 (quarenta) dias, contados da ordem de 
serviços emitida e autorizada pelo  Centro de Especialidades Odontológicas - CEO;
b) A prestação de serviços, objeto desta licitação deverá ser executada na sede da empresa;
c) As próteses deverão atender os seguintes processos: Moldagens higienizadas e com vazagem de gesso tipo IV 
e tipo V;
d) Moldeiras acrílicas com cabo, delineadas exatamente no limite do fundo de sulco gengival;
e) Orientação: bases acrílicas com plano de cera para registro oclusal;
f) Montagem dos dentes feitas em articulador com dentes da marca sugerida Trilux, nas cores escolhidas pelo cirurgião 
dentista, esculpidas com cera número 9, próprias para escultura, acrilização das próteses Total e PPR prensadas com 
resinas termo polimerizáveis Rosa Claro natural da Clássico;
g) Estrutura metálica perfeitamente delineada, usando revestimento de sílica e fundidas com metal Cromo-Cobalto;
h) No caso de prótese total: após a moldagem inicial feito por profissional do município este entrará em contato com o 
prestador para que este realize a busca do molde no prazo máximo de uma hora;
i) De posse dele, irá realizar o vazamento em gesso, confecção da moldeira individual quando necessário, e base com 
rolete de cera para a tomada da dimensão vertical e demais registros necessários;
j) Sendo reenviado do CEO em até 07 dias para que este proceda aos registros;
k) Na sequência aos registros, o servidor acionará o prestador para que este em até duas horas para que busque o 
material e realize a montagem dos dentes e em até 07 dias, seja devolvido ao servidor do CEO;
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l) Após a prova dos dentes e oclusão, o prestador será novamente acionado para buscar o trabalho em até duas horas 
para que realize a acrilização da prótese e entregá-la ao CEO em até 07 dias;
m) No caso de Próteses parciais: O serviço deverá ter início após a moldagem inicial feito pelo profissional do CEO, 
que entrará em contato com o prestador para que este realize a busca do molde no prazo máximo de uma hora;
n) De posse dele, irá realizar o vazamento em gesso e a confecção da estrutura metálica de acordo com os materiais 
citados acima, plano em cera e a devolução para o servidor do CEO no prazo de até 15 dias, para que se realize a 
prova da estrutura e realize os registros necessários;
o) Após isso o profissional do CEO acionará o prestador novamente que deverá buscar o trabalho no prazo de até 
2 horas, para realizar a etapa de montagem dos dentes e devolver a peça para o servidor do CEO em até 7 dias, 
para que este realize a prova dos dentes e da oclusão.  Após esta etapa será novamente acionado o prestador que 
buscará o trabalho em até 02 horas, para a realização da acrilização e entregará a peça no prazo de até 07 dias para 
o profissional do CEO.
p) A quantidade mensal será de acordo com a necessidade do setor responsável, não tendo obrigatoriedade da 
Secretaria Municipal de Saúde  contratar uma quantidade exata, não gerando qualquer direito adquirido aos 
interessados habilitados.
4.2 Requisitos para a empresa:
a) Empresa registrada no CRO; 1 (um) técnico responsável em prótese dentária, com inscrição no CRO; Laboratório 
com equipe de trabalho com no mínimo 03(três) funcionários tecnicamente qualificados para o serviço , devidamente 
registrados em regime de CLT; ter  ponto de atendimento local para melhor agilidade na coleta das peças no tempo 
máximo de uma hora após contato realizado pelo profissional do município, pois  a moldagem inicial em Alginato 
pode distorcer no momento da confecção dos trabalhos das Prótese se ocorrerem atrasos na retirada dos moldes;
b)  A empresa contratada deverá ter um criterioso processo de organização quanto ao recebimento e devolução dos 
trabalhos realizados para que não ocorram desvios, perdas ou trocas dos mesmos ocasionando maior custo e maior 
tempo de atraso na entrega.
5. DO MODELO DE GESTÃO CONTRATUAL (Art. 6º, XXIII, alínea ‘f’, da Lei nº 14.133/21)
5.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei Federal nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial.
5.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila.
5.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
5.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato.
5.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do 
objeto, do plano complementar de execução da Contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e 
das sanções aplicáveis, dentre outros.
5.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos.
5.7 O fiscal acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
5.8 O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
5.9 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a correção da 
execução do contrato, determinando prazo para a correção.
5.10 O fiscal informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de 
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
5.11 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
comunicará o fato imediatamente ao gestor.
5.12 O fiscal deverá comunicar ao gestor, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, 
com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
5.13 O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, acompanhará o empenho, 
o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
5.14 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará tempestivamente na solução 
do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência.
5.15 O gestor coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato, 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem de serviço, do 
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação 
da necessidade de adequações para o atendimento da finalidade da administração.
5.16 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
5.17 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução e as medidas adotadas, informando à autoridade superior, se for o caso, aquelas que 
ultrapassarem a sua competência.
5.18 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, quanto ao 
cumprimento de obrigações assumidas pela Contratada, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas.
5.19 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei 
Federal n.º 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
5.20  O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração.
6. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (Art. 6º, XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/21)
6.1 Serão credenciadas as empresas que atuem na Área de Saúde para a prestação de serviços de confecção de 
prótese dentária para Secretaria Municipal de Saúde, que serão pagos de acordo com os valores de referência do 
município conforme anexo I.
6.2 As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a generalidade dos objetos, 
conforme disciplinado no item 5, do Edital de Chamamento Público.
6.3 Os critérios de qualificação técnica e econômico-financeira a serem atendidos pelo prestador estão previstos no 
item 5.3, do Edital de Chamamento Público.
7. DOS CRITÉRIOS E DO PRAZO DE PAGAMENTO (Art. 6º, XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/21)
1. A avaliação da execução dos serviços utilizará o relatório emitido via sistema para aferição das quantidades 
de próteses confeccionadas, sendo estes comparados aos comprovantes que serão apresentados pela empresa 
contratada.
2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
a) não produzir os resultados acordados;
b) deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas;
c) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade 
ou quantidade inferior à demandada.
d) A utilização do disposto no item 6.1 não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação 
da prestação dos serviços.
3. Liquidação:
3.1. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os 
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
I - o prazo de validade;
II -  a data da emissão;
III - os dados do contrato e do órgão contratante;
IV - o período respectivo de execução do contrato;
V - o valor a pagar; e
VI - eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 
comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante.
5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais.
6. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para 
que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos 
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto 
à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 
o recebimento de seus créditos.
8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do 
processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
8. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 6º, XXIII, alínea ‘j’, da Lei nº 14.133/21)
8.1 Para cobertura das despesas da presente contratação, os recursos correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária:
Dotação Orçamentária  – Recursos Próprios / Recurso Estadual / Recurso Federal.
8.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e da liberação dos créditos correspondes, mediante apostilamento.
ANEXO II
MODELO DE REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO NO CREDENCIAMENTO
REF.: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº____/2024
(Em papel timbrado da empresa)
Ao (À) Presidente da Comissão Técnica de Credenciamento,
A ………. (razão social)………………… CNPJ:…………………………….. situada no 
endereço:………………………………………………….. na cidade de ………………………… vem manifestar seu 
interesse no credenciamento para prestação de serviços, de acordo com os critérios e condições estabelecidos no 
Edital de Chamamento Público nº ______ – Credenciamento de Serviços de Saúde, nas seguintes áreas:
Anexo _____                                                                                   Quantidade de procedimentos/mês
(listar procedimentos conforme consta do edital)
_________________________________________
_________________________________________
_________________________________________
Nome e CRO do protético responsável pela realização dos procedimentos:
Protético responsável pela empresa:
CRO do protético responsável:
RG do protético responsável:
CPF do protético responsável:
________________, em ____ de _______ de 2024.
___________________________________
ASSINAR E CARIMBAR
Assinatura do representante legal da pessoa jurídica (empresa)
ANEXO III
MODELO DE DECLARAÇÃO
MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE UNIFICADA
REF.: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº____/2024
Ao (À) Presidente da Comissão Técnica de Credenciamento,
Prezado (a) Senhor (a):
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., inscrita no CNPJ sob o nº ......................, com sede na ..........
.................................., por meio de seu representante legal infra-assinado, DECLARA:
a) Para os devidos fins, que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação na 
presente Chamamento Público, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
b) Para os devidos fins, que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de 
governo, estando apta a contratar com o poder público;
c) Estar ciente e concordar com as condições contidas no Edital e seus anexos;
d) Para os fins do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal, que não emprega menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos de idade, em cumprimento ao que determina 
o inciso VI, do art. 68, da Lei 14.133/2021;
e) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, de que trata o art. 93, da Lei nº 8.213/91;
f) Para os devidos fins, que não possui nenhum sócio ligado ao Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores ou Secretários 
Municipais, por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, bem como 
também não possui em seu quadro social, nenhum Servidor do Município;
g) Que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes 
de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante nº 013 do STF 
(Supremo Tribunal Federal);
h) Ter ciência de que em atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
(LGPD), para a execução do serviço objeto deste edital e em decorrência de obrigações legais e cumprimento do 
edital/instrumento contratual, notadamente em cumprimento da Lei de Acesso à Informação (Lei n. 12.527/2011), 
da Legislação de Licitações e determinações legais emanadas dos Órgãos de Controle, o Município terá acesso 
aos dados pessoais dos representantes da LICITANTE/CONTRATADA, tais como: número do CPF, RG, telefone, 
endereço físico e eletrônico, e todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução contratual, e 
poderá dar o tratamento legal aos mesmos, inclusive para atendimento de exigências dos órgãos de controle interno 
e externo;
i) Para os devidos fins, que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, bem como 
em caso de eventual contratação, concorda que o Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:
E-mail:
Telefone: (  )
j) Que caso altere o citado e-mail ou telefone, compromete-se a protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema de 
Protocolo deste Município, sob pena de sermos considerados como intimados pelos meios anteriormente fornecidos.
k) Que nomeia e constituí o (a) senhor (a)........................................., portador (a) do CPF/MF sob n.º......................
............., para ser o (a) responsável para acompanhar a execução do contrato, referente ao Chamamento Público 
nº ______ e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus 
Anexos e no Contrato.
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.
________________, em ______ de __________________ de 20______.
_____________________________________________
Assinatura e Carimbo do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ)
ANEXO IV
– MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº ____/2024
           Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE UMUARAMA, inscrito no CNPJ sob n° 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Ministro Oliveira Salazar, 4150, 
nesta cidade de Umuarama - Pr, neste ato representado pelo Secretário de Saúde o Sr. EDSON DOS SANTOS 
SOUZA, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF sob nº 301.725.598-04, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 34055782 SESP/SP, residente e domiciliado nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná, doravante 
denominada CONTRATANTE, e a empresa ___________________________________, pessoa jurídica de direito 
privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº _______________, com sede à Rua ____________, nº _____ – CEP: 
___________, na cidade de Umuarama-PR, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu 
sócio administrador o Sr. _________________________, nacionalidade, estado civil, profissão, portador do RG nº 
_____________/SSP-__ e inscrito no CPF sob o nº _________________, residente e domiciliado nesta cidade de 
Umuarama-PR, resolvem firmar o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo nº________, no Processo de Inexigibilidade de Licitação n° ______, ratificado em _____de  ______ de 
______, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de _____ de ______ de _______, edição nº _______, que integram 
o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, em especial no 
art. 74, inciso IV, da Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 8.080/90, da Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro de 
2017, da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022, do Decreto Municipal nº 067, de 08 de março de 2023, 
bem como nas demais legislações aplicáveis.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de pessoa jurídica na área 
de saúde para a prestação de serviços de ______________ aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, do 
Município de Umuarama, conforme Edital de Chamamento Público nº _____/2024 – Credenciamento de Serviços 
de Saúde.
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE MEDIDA QTDE VALOR UNITÁRIO 
VALOR TOTAL
01 Prótese total maxilar ou mandibular (acrílica) Unidade Conforme credenciamento de 
empresas R$335,13 -
02 Prótese parcial removível maxilar ou mandibular (Armação metálica e base da gengiva e dentes em 
acrílico). Unidade Conforme credenciamento de empresas R$523,97 -
Parágrafo Primeiro: Os serviços objeto da presente contratação são caracterizados como comuns e possuem natureza 
contínua, nos termos do art. 6º, incisos XIII e XV, respectivamente, da Lei Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo Segundo: Vinculam esta contratação, independente de transcrição:

I – O Termo de Referência;
II – A Proposta da Contratada;
III – Eventuais anexos e documentos presentes no Processo de Inexigibilidade ______/2024 – SAÚDE.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA INDICAÇÃO DE GESTOR E FISCAL (IS): De acordo com os requisitos exigidos no artigo 
2º, da Instrução Normativa nº 03/2009 de 22 de junho de 2009 da Divisão de Controle Interno da Prefeitura Municipal 
de Umuarama-Pr, indica-se como GESTOR (A) DE CONTRATO do presente contrato o Sr.(Sra.) ____________, 
inscrito no CPF sob nº _________, __________, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama E GESTOR (A) 
SUBSTITUTO (A) DE CONTRATO: o Sr.(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob nº _________, __________, da 
Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama., e como FISCAL DE CONTRATO: Sr.(Sra.) ____________, inscrito no 
CPF sob nº _________, __________,, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama – Pr. E FISCAL SUBSTITUTO 
(A) DE CONTRATO: o Sr.(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob nº _________, __________, da Secretaria 
Municipal de Saúde de Umuarama.
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO: O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) 
meses, tendo início em 00 de janeiro de 2024 e com término em 00 de janeiro de 2025, contudo prorrogável por até 
10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo Primeiro: O presente contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima 
decenal, desde que a autoridade competente ateste que:
I – As condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com a contratada;
II – A Contratada mantém todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação, de acordo com 
o Artigo 92, inciso XVI, da Lei Federal nº 14.133/2021, especialmente o atestado de exclusividade, utilizado para 
fundamentar a presente contratação;
Parágrafo Segundo: A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos 
orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO
I – O valor anual do objeto do presente contrato é de R$ ___________________, de acordo com os valores constantes 
na Tabela do Chamamento _____/2024 – Credenciamento de Serviços de Saúde.
II – No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação;
III – O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à Contratada dependerão dos 
quantitativos efetivamente fornecidos;
Parágrafo Primeiro: Dos valores que a se refere esta cláusula, será abatido o montante devido a título de ISSQN, nos 
termos da Legislação Municipal em vigor.
Parágrafo Segundo: Caso o objeto deste contrato se enquadre na Legislação em vigor, o Município fará a retenção de 
11% (onze por cento) de INSS sobre a mão de obra utilizada, nos termos da IN-SRP 03/2005, devendo, para apuração 
da base de cálculo, deduzir os valores relativos à utilização de equipamentos e materiais previstos neste contrato.
Parágrafo Terceiro: O Município fará a retenção do Imposto de Renda (IR), nos termos da Instrução Normativa RFB 
nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e da Instrução Normativa RFB nº 2.145, de 26 de junho de 2023, e alterações; 
bem como do Decreto Municipal nº 206/2023 de 17 de julho de 2023, mediante instruções da Secretaria Municipal 
de Fazenda.
CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será realizado por meio de ordem bancária para 
crédito em banco, agência e conta-corrente, a serem indicados pela Contratada.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
I – O pagamento será efetuado mensalmente, até o _____ (dia por extenso) dia do mês subsequente ao da prestação 
dos serviços e após a emissão da competente Nota Fiscal, que obrigatoriamente deverá vir acompanhada dos 
relatórios de faturamento do Sistema Informatizado do CONTRATANTE contendo o nome do paciente, procedimento 
e data da realização dos serviços, encaminhado ao Centro de Especialidades Odontológicas - CEO e o mesmo 
confirmará os atendimentos e posteriormente encaminhada para empresa CONTRATADA.
II – Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal/fatura, quando o órgão contratante atestar a execução do 
objeto do contrato, por meio de Termo de Recebimento ou Recibo;
III – No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos à contratada serão atualizados monetariamente entre o 
termo final do prazo de pagamento, até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice oficial INPC/
IBGE para atualização monetária, nos termos do art. 92, inciso V, da Lei Federal nº 14.133/2021;
IV – Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para 
o contratante.
Parágrafo Primeiro: A Contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação/contratação, de acordo com o Artigo 92, inciso XVI da Lei Federal nº 
14.133/2021.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula, fica condicionado à apresentação da nota fiscal/
fatura, que deverá, obrigatoriamente, vir acompanhada da comprovação de regularidade fiscal da Contratada, 
verificada por meio dos documentos elencados no art. 68, da Lei Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo Terceiro: Constatando-se quaisquer irregularidades por parte da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
Parágrafo Quarto: Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, 
bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
Parágrafo Quinto: Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
Parágrafo Sexto: Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.
Parágrafo Sétimo: As notas fiscais deverão ser encaminhadas à Secretaria Municipal de Saúde.
CLÁUSULA OITAVA – DA EMISSÃO DE NOTA FISCAL/FATURA/RECIBO: A CONTRATADA, quando da emissão de 
notas fiscais/faturas/recibo, deverá fazer constar o Processo de Inexigibilidade nº _______ e o Contrato de Prestação 
de Serviços nº _____/2024 – SAÚDE
Parágrafo Único: As notas fiscais/faturas ou os recibos deverão ser emitidos em nome do FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, com CNPJ nº 08.931.506/0001-26, com as informações contidas na Nota de Empenho.
CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE
I – Considerando que os valores tomam como base a tabela SUS mais a complementação com recurso próprio 
(baseada em tabelas específicas Ex: (CISA, SIGTAP), esta somente sofrerão alteração caso haja reajuste da 
especialidade/serviço na tabela citada.
II – O reajuste será realizado por meio de termo aditivo.
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para cobertura das despesas do presente contrato, os 
recursos correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
Dotação Orçamentária  – Recursos Próprios / Recurso Estadual / Recurso Federal
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO MODELO DE GESTÃO CONTRATUAIS:
I – O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei 
Federal nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
II – Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
III – As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
IV – O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato.
V – Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante 
da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 
acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 
plano complementar de execução da Contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 
aplicáveis, dentre outros.
VI – A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 
substitutos.
VII – O fiscal acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas, de 
modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
VIII – O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução, com 
a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
IX – Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a correção da execução do 
contrato, determinando prazo para a correção.
X – O fiscal informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas 
que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
XI – No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal comunicará 
o fato imediatamente ao gestor.
XII – O fiscal deverá comunicar ao gestor, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas 
à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
XIII – O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, acompanhará o empenho, o 
pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
XIV – Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará tempestivamente na solução do 
problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência.
XV – O gestor coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato, contendo 
todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem de serviço, do registro 
de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações para o atendimento da finalidade da administração.
XVI – O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 
da despesa no relatório de riscos eventuais.
XVII – O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais, de todas as ocorrências relacionadas 
à execução e as medidas adotadas, informando à autoridade superior, se for o caso, aquelas que ultrapassarem a 
sua competência.
XVIII – O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, quanto ao 
cumprimento de obrigações assumidas pela Contratada, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas.
XIX – O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei Federal n.º 
14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
XX – O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA SUBCONTRATAÇÃO: Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS DE EXECUÇÃO: Na execução do presente 
contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições:
a)  As próteses solicitadas deverão ser confeccionadas no prazo de até 40 (quarenta) dias, contados da ordem de 
serviços emitida e autorizada pelo  Centro de Especialidades Odontológicas - CEO;
b) A prestação de serviços, objeto desta licitação deverá ser executada na sede da empresa;
c) As próteses deverão atender os seguintes processos: Moldagens higienizadas e com vazagem de gesso tipo IV 
e tipo V;
d) Moldeiras acrílicas com cabo, delineadas exatamente no limite do fundo de sulco gengival;
e) Orientação: bases acrílicas com plano de cera para registro oclusal;
f) Montagem dos dentes feitas em articulador com dentes da marca sugerida Trilux, nas cores escolhidas pelo cirurgião 
dentista, esculpidas com cera número 9, próprias para escultura, acrilização das próteses Total e PPR prensadas com 
resinas termo polimerizáveis Rosa Claro natural da Clássico;
g) Estrutura metálica perfeitamente delineada, usando revestimento de sílica e fundidas com metal Cromo-Cobalto;
h) No caso de prótese total: após a moldagem inicial feito por profissional do município este entrará em contato com o 
prestador para que este realize a busca do molde no prazo máximo de uma hora;
i) De posse dele, irá realizar o vazamento em gesso, confecção da moldeira individual quando necessário, e base com 
rolete de cera para a tomada da dimensão vertical e demais registros necessários;
j) Sendo reenviado do CEO em até 07 dias para que este proceda aos registros;
k) Na sequência aos registros, o servidor acionará o prestador para que este em até duas horas para que busque o 
material e realize a montagem dos dentes e em até 07 dias, seja devolvido ao servidor do CEO;
l) Após a prova dos dentes e oclusão, o prestador será novamente acionado para buscar o trabalho em até duas horas 
para que realize a acrilização da prótese e entregá-la ao CEO em até 07 dias;
m) No caso de Próteses parciais: O serviço deverá ter início após a moldagem inicial feito pelo profissional do CEO, 
que entrará em contato com o prestador para que este realize a busca do molde no prazo máximo de uma hora;
n) De posse dele, irá realizar o vazamento em gesso e a confecção da estrutura metálica de acordo com os materiais 
citados acima, plano em cera e a devolução para o servidor do CEO no prazo de até 15 dias, para que se realize a 
prova da estrutura e realize os registros necessários;
o) Após isso o profissional do CEO acionará o prestador novamente que deverá buscar o trabalho no prazo de até 
2 horas, para realizar a etapa de montagem dos dentes e devolver a peça para o servidor do CEO em até 7 dias, 
para que este realize a prova dos dentes e da oclusão.  Após esta etapa será novamente acionado o prestador que 
buscará o trabalho em até 02 horas, para a realização da acrilização e entregará a peça no prazo de até 07 dias para 
o profissional do CEO.
p) A quantidade mensal será de acordo com a necessidade do setor responsável, não tendo obrigatoriedade da 
Secretaria Municipal de Saúde  contratar uma quantidade exata, não gerando qualquer direito adquirido aos 
interessados habilitados.
 Requisitos para a empresa:
a) Empresa registrada no CRO; 1 (um) técnico responsável em prótese dentária, com inscrição no CRO; Laboratório 
com equipe de trabalho com no mínimo 03(três) funcionários tecnicamente qualificados para o serviço , devidamente 
registrados em regime de CLT; ter  ponto de atendimento local para melhor agilidade na coleta das peças no tempo 
máximo de uma hora após contato realizado pelo profissional do município, pois  a moldagem inicial em Alginato 
pode distorcer no momento da confecção dos trabalhos das Prótese se ocorrerem atrasos na retirada dos moldes;
b)  A empresa contratada deverá ter um criterioso processo de organização quanto ao recebimento e devolução dos 
trabalhos realizados para que não ocorram desvios, perdas ou trocas dos mesmos ocasionando maior custo e maior 
tempo de atraso na entrega..
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO:
1. A avaliação da execução dos serviços utilizará o relatório emitido via sistema para aferição das quantidades 
de próteses confeccionadas, sendo estes comparados aos comprovantes que serão apresentados pela empresa 
contratada.
2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
a) não produzir os resultados acordados;
b) deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas;
c) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade 
ou quantidade inferior à demandada.
d) A utilização do disposto no item 6.1 não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação 
da prestação dos serviços.
3. Liquidação:
3.1. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os 
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
I - o prazo de validade;
II -  a data da emissão;
III - os dados do contrato e do órgão contratante;
IV - o período respectivo de execução do contrato;
V - o valor a pagar; e
VI - eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 
comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante.
5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais.
6. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para 
que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos 
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto 
à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 
o recebimento de seus créditos.
8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do 
processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a) receber o serviço nas condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
b) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no serviço fornecido, 
para que seja reparado ou corrigido;
c) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente 
designado;
d) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 
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estabelecidos no Edital e seus anexos;
Paragrafo primeiro: A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Além das obrigações exigidas em Lei, a 
CONTRATADA deverá:
a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
b)  a prestação do serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazos e local constantes no Termo de 
Referência e seus anexos;
c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor 
(Lei Federal n.º 8.078/1990);
d) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
e) Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
I – Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, a CONTRATADA que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato, que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame/execução do contrato;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
dispensa eletrônica/processo de inexigibilidade ou execução do contrato;
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
l) praticar ato lesivo, previsto no artigo 5º, da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013;
II – Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas, as seguintes sanções:
a) Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (artigo 156, §2º da Lei Federal nº 14.133/2021);
b) Impedimento de licitar e contratar, por prazo não superior a 03 (três) anos, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do inciso acima descrito, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (artigo 156, §4º da Lei Federal nº 14.133/2021);
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos, e máximo de 06 (seis) 
anos, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” e “l” do inciso acima descrito, bem como 
nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, e “g”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (artigo 156, §5º, da Lei 
Federal nº 14.133/2021);
d) Multa:
1. Moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado, sobre o valor total do contrato;
2. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;
III – O atraso superior a 90 (noventa) dias úteis, autoriza a Administração promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o artigo 137 da Lei Federal nº 
14.133/2021);
IV – A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado à Contratante (artigo 156, §9º, da Lei Federal nº 14.133/2021);
V – Antes da aplicação de multa, será facultada a defesa do interessado, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados 
da data de sua intimação (artigo 157, da Lei Federal nº 14.133/2021);
VI – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 
pela Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada (quando 
houver) ou será cobrada judicialmente (artigo 156, §8º, da Lei Federal nº 14.133/2021);
VII – Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente;
VIII – A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa 
à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do artigo 158, da Lei nº 14.133/2021, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;
IX – Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle;
Parágrafo Primeiro: A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração, ora Contratante, a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato, com a aplicação cumulada de outras sanções previstas 
na Lei Federal nº 14.133/21.
Parágrafo Segundo: Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
Parágrafo Terceiro: A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, 
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).
Parágrafo Quarto: O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161).
Parágrafo Quinto: As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, são passíveis de reabilitação, desde que atendidos os requisitos constantes no art. 163, da Lei Federal 
nº 14.133/21.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA: A CONTRATADA é responsável 
pela indenização de dano causado ao paciente e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão 
voluntária ou de negligência, imperícia ou imprudência, praticadas pelo profissional e seus empregados, ficando 
assegurado ao CONTRATANTE o direito de regresso.
Parágrafo Único: A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos órgãos competentes da 
Secretaria Municipal de Saúde não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, nos termos da legislação 
referente a licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS PRERROGATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO: O CONTRATANTE poderá fazer uso 
das prerrogativas previstas no art. 104, da Lei Federal nº 14.133/2021.
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
I – O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou 
não as obrigações de ambas as partes contraentes;
II – Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, 
caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.
III – Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da Contratada:
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para 
a continuidade da execução contratual.
IV – O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, 
por algum dos motivos previstos nos artigos 137 a 139, da Lei Federal nº 14.133/2021, assegurados o contraditório 
e a ampla defesa;
a) Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei;
b) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não 
restringir sua capacidade de concluir o contrato;
c) Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração 
subjetiva;
V – A extinção do presente termo de contrato poderá ocorrer:
a) Por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta;
b) De forma consensual, por acordo entre as partes, conciliação, mediação ou comitê de resolução de disputas, desde 
que haja interesse da Administração;
c) Por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial;
VI – O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de:
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) Indenizações e multas;
Parágrafo Primeiro: A extinção por ato unilateral do CONTRATANTE, sujeitará a CONTRATADA à multa rescisória 
de até 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo do contrato existente na data da extinção, independentemente de 
outras penalidades.
Parágrafo Segundo: Caso o valor do prejuízo do CONTRATANTE, advindo da extinção contratual por culpa da 
CONTRATADA, exceder o valor da Cláusula Penal prevista no parágrafo anterior, esta valerá como mínimo de 
indenização, na forma do disposto no art. 416, parágrafo único, do Código Civil.
Parágrafo Terceiro: A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual, deverão 
ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo 
processo.
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA ANTICORRUPÇÃO: As partes declaram conhecer as normas de prevenção 
à corrupção, previstas na legislação brasileira, dentre elas: a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a 
Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos; e para a execução deste contrato, se comprometem que nenhuma das partes 
poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem 
quer que seja, tanto por conta própria, quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 
vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal 
ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de 
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda, que seus prepostos, administradores 
e colaboradores ajam da mesma forma.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO/PROPOSTA: O presente 
contrato é oriundo do Processo Administrativo nº _________ – Processo de Inexigibilidade de Licitação nº _____/2024 
– Saúde, bem como vincula-se à proposta da empresa vencedora, ora CONTRATADA.
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA CESSÃO/TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO: A CONTRATADA não poderá 
ceder a terceiros, no todo ou em parte, os direitos e as obrigações oriundas deste contrato, sem prévio e expresso 
consentimento do CONTRATANTE, sob pena de rescisão de pleno direito, sujeitando o inadimplemento às sanções 

previstas neste contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA– DESPESAS E ENCARGOS SOCIAIS: Correrão à conta da CONTRATADA todas 
as despesas e encargos de natureza trabalhista, previdenciária, social ou tributária, incidentes sobre os serviços/
execução do objeto deste Contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base 
na legislação em vigor, sobretudo na Lei nº 14.133/2021 e pelos preceitos de direito público, sendo aplicados, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.
Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei, recorrendo-se à analogia, aos costumes e 
aos princípios gerais do direito.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: A abstenção por parte do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, ora CONTRATANTE, da 
utilização de quaisquer direitos ou faculdades que lhe assistam em razão deste contrato e/ou da lei, não importará em 
renúncia destes mesmos direitos ou faculdades, que poderão ser exercidos a qualquer tempo.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES:
I – Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes, da Lei nº 14.133/2021 e 
serão analisadas por meio de processo administrativo próprio;
a) Em caso de aprovação, o processo administrativo resultará na emissão de Anexo/Termo Aditivo, o qual  integrará 
o presente instrumento contratual para todos os fins e efeitos de direito, bem como será divulgado e mantido à 
disposição do público em sítio eletrônico oficial/jornal de circulação local ou regional;
II – Os serviços não ajustados no presente contrato, que porventura venham a ser solicitados pelo CONTRATANTE, 
serão analisados individualmente, nos moldes expostos no inciso I, “a” desta cláusula, bem como nos termos e 
condições das cláusulas obrigatórias constantes do presente instrumento e respeitados os limites da Lei nº 14.133/21;
a) A CONTRATADA é obrigada aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;
b) As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes, poderão exceder o limite de 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – DA OBRIGATORIEDADE DAS COTAS DE APRENDIZES:
I – Nos casos de contratação e/ou prestação de serviços terceirizados que envolvam mão de obra cujas atividades 
demandem formação profissional competirá às partes contratuais:
a) Dentre os aprendizes a serem contratados (as) pela Contratada, a mesma deverá priorizar a contratação de 
adolescentes entre 14 (quatorze) e 18 (dezoito) anos, que estejam em situação de vulnerabilidade e/ou risco social, 
nos termos do artigo 53, caput, incisos I a III e §2º, do Decreto Presidencial nº 9.579 de 22 de novembro de 2018, com 
redação conferida pelo Decreto Presidencial nº 11.479 de 06 de abril de 2023;
b) É responsabilidade da empresa Contratada a comprovação da condição de vulnerabilidade e/ou risco social por 
meio da apresentação de declaração emitida pela Assistência Social do Município em que ocorrerá a execução do 
contrato de trabalho de aprendizagem;
c) A Contratante não promoverá contratação com empresas que se encontrem em descumprimento da cota de 
aprendizes, considerando que a inobservância da respectiva obrigação implica reconhecer a ausência de habilitação 
social e trabalhista;
d) Caberá à Contratante estabelecer mecanismos efetivos de controle, durante a execução do contrato, quanto à 
obrigação de cumprimento da cota de aprendizes pelas empresas contratadas, não sendo suficiente a apresentação 
de autodeclaração pela empresa, incluído ainda a fiscalização quanto ao cumprimento das demais obrigações 
trabalhistas e previdenciárias;
e) Caberá à Contratada a averiguação do cumprimento ou não da cota de aprendizes por intermédio do link 
disponibilizado pelo Ministério do Trabalho e Emprego: https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/aprendiz (e em sua falta 
outro método fixado pelo Governo Federal para consulta) emitindo a respectiva certidão de regularidade.
e.1) Durante a fase da execução contratual, a certidão de regularidade de cota de aprendizes deverá ser exibida pela 
Contratada em conjunto com a apresentação da nota fiscal dos serviços prestados, independente da determinação da 
sua apresentação por parte da Contratante, para fins de pagamento.
f) A Contratante incumbir-se-á de fiscalizar, durante toda a execução contratual, o cumprimento da cota de aprendizes 
pela empresa Contratada, consistente na obrigação de empregar e matricular nos cursos dos Serviços Nacionais 
de Aprendizagem ou, supletivamente, em escolas técnicas ou entidades sem fins lucrativos, número de aprendizes 
equivalente a 5% (cinco por cento) no mínimo, e 15% (quinze por cento) no máximo, dos (as) trabalhadores (as) 
existentes em cada estabelecimento, cujas funções demandem formação profissional, conforme a Classificação 
Brasileira de Ocupações.
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO: O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do 
presente contrato, no Diário Oficial do Município de Umuarama/Pr e/ou em jornal de circulação local ou regional, 
bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), para fins de garantia à ampla publicidade, conforme 
artigo 94, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, e artigo 19, da Lei Municipal nº 4.618 de 1º de dezembro de 2022.
CLÁUSULA TRIGÉSIMA – DO FORO: É eleito o Foro da Comarca de Umuarama, Estado do Paraná, para dirimir 
os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato, que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.
Justas e contratadas, as partes firmam este instrumento com as testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza 
seus efeitos legais.
Umuarama, ___ de _________ de 2024.
EDSON DOS SANTOS SOUZA
 Secretário Municipal de Saúde
Contratante
EMPRESA
Contratada
GESTOR (A):__________________________
FISCAL:
TESTEMUNHAS:

PREFEITURA mUNICIPAL DE UmUARAmA
Estado do Paraná

PREFEITURA mUNICIPAL DE UmUARAmA
Estado do Paraná

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2024
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DA 
SAÚDE
1. DO PREÂMBULO
1.1. O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, por meio do Fundo Municipal de 
Saúde, inscrito no CNPJ sob o nº 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Ministro Oliveira 
Salazar, nº 4150, em conformidade com a Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com 
alterações posteriores, a Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 8.080/90, a Portaria de Consolidação nº 
1, de 28 de setembro de 2017, o Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações aplicáveis à 
espécie, torna pública a realização de CHAMAMENTO PÚBLICO PARA O CREDENCIAMENTO 
DE PESSOAS FÍSICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AUXILIARES DE SAÚDE 
BUCAL, NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E NO CENTRO DE ESPECIALIDADES 
ODONTOLÓGICAS - CEO DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA - PR, nos termos das condições 
estabelecidos no presente Instrumento de Chamamento.
1.2. A análise da documentação dos interessados será realizada pelos membros da Comissão 
Técnica de Credenciamento do Fundo Municipal de Saúde, com avaliação final em conformidade 
com os parâmetros e requisitos estabelecidos neste Edital;
1.3. O processo de credenciamento contempla a análise documental dos interessados, e o 
cumprimento das demais exigências contidas no presente Edital.
2. DO OBJETO DO CREDENCIAMENTO
2.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o CREDENCIAMENTO para contratação de 
pessoas físicas para a prestação de serviços de AUXILIARES DE SAÚDE BUCAL, devidamente 
registrados em carteira de trabalho para a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais para 
prestação de serviços no Centro de Especialidades Odontológicas- CEO, nas Unidades Básicas 
de Saúde (urbanas e distritais) e no consultório odontológico da Cadeia Pública de Umuarama – 
CPUMA, com salário equivalente ao piso da categoria, que tenham habilitação para o exercício 
das funções previstas neste Edital.
3. DA REGÊNCIA LEGAL
3.1 O presente credenciamento é regido pela Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com 
alterações posteriores, pela Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 8.080/90, pela Portaria de Consolidação 
nº 1, de 28 de setembro de 2017 e pelo Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações 
pertinentes, aplicando-se, caso necessário, os princípios de direito público, suplementados pelo 
direito privado.
4. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO
4.1. Poderão pleitear a participação neste credenciamento público os licitantes que:
a) Estejam legalmente estabelecidas na forma da Lei 14.133/2021;
b) Desenvolvam as atividades e que tenha o ramo compatível com o objetivo do presente 
credenciamento;
c) Atenderem as exigências e condições do Edital e seus anexos;
d) Não poderão pleitear a participação neste credenciamento público os licitantes:
- Que não atenderem as exigências e condições do Edital e seus anexos.
- Concursados desta municipalidade.
e) Pessoas Físicas tem como requisitos: a) Ter idade mínima de 18 anos e atender a formação 
técnica e/ou profissional  exigida para a função a ser suprida;
f) A primeira fase do credenciamento terá o prazo de 30 (trinta) dias úteis de abertura.
5. DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS
5.1.  Os documentos para habilitação no presente credenciamento, são os que seguem abaixo:
5.1.1 DA HABILITAÇÃO DA PESSOA FÍSICA (original ou fotocópia autenticada)
a) CPF;
b) RG;
c) Carteira de Trabalho, com PIS/PASEP;
d) Título de eleitor;
e) Quitação eleitoral;
f) Comprovante de residência;
g) Diploma ou declaração de conclusão do curso Auxiliar de Saúde Bucal ou a comprovação do 
exercício da atividade de ASB antes da promulgação da Lei nº11.889, de 24 de dezembro de 2008, 
por meio de anotação em carteira de trabalho como Atendente ou Auxiliar de Consultório Dentário 
ou ato oficial de serviço público;
h) Carteira de identidade profissional (C.R.O) de Auxiliar de Saúde Bucal;
i) Certidão de regularidade cadastral junto ao Conselho Regional de Odontologia;
j) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 
da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições 
sociais previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n.º 
8.212/1991, às contribuições instituídas a título de substituição, e às contribuições devidas, por 
lei, a terceiros;
k) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos Estaduais, 
mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito de 
Negativa do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
l) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos Municipais da 
sede da proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva 
com efeito de Negativa ou documento equivalente do Município do domicílio ou sede do licitante, 
ou outra equivalente, na forma da lei;
m) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
n) Declaração de experiência profissional em atendimento odontológico seja em serviço público 
ou clínicas/consultórios da rede privada, conforme o modelo do Anexo. A experiência poderá, 
também, ser comprovada por meio de cópia dos registros de emprego na Carteira de Trabalho e 
Previdência Social (CTPS). Sendo assim, será considerada a Declaração ou a CTPS ou, ainda, 
os dois documentos;
o) Declaração Unificada conforme modelo constante do Anexo;
*Obs: As declarações deverão ser digitadas e assinadas pelo representante legal.
6. DAS CONDIÇÕES PARA CREDENCIAMENTO
6.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da pessoa física credenciada, 
será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto 
à existência de sanção que impeça a contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).
c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU - (https://contas.tcu.gov.br/
ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS)
6.2 O participante disponibilizará as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, endereço atual do Contratante e 
local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.
6.3 Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou por cópia autenticada, 
sendo recepcionado o pedido de credenciamento somente mediante a documentação completa 
estabelecida.
6.4 A Comissão Especial de Credenciamento poderá, durante a análise da documentação, 
convocar os interessados para quaisquer esclarecimentos que porventura se fizerem necessários.
6.5 Será considerado habilitado no CREDENCIAMENTO as pessoas físicas que atendem os 
requisitos e que estejam compatíveis com o objeto deste edital, e protocolar Secretaria Municipal 
de Saúde de Umuarama, até o dia e hora limites para o seu recebimento, os documentos a seguir 
relacionados dentro de envelope ou volume fechado, aceitos no original ou cópia, contendo no 
verso da parte externa os dizeres:
À SECRETARIA  MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA
NOME DO CANDIDATO, CPF,
ENDEREÇO, TELEFONE E E-MAIL
INEXIGIBILIDADE Nº 00 - SAÚDE – CREDENCIAMENTO
6.6. Será aceito somente a inscrição de 1 (um) candidato por envelope, contendo todas as 
documentações elencadas no Item 8 deste Edital;
6.7. Em caso de apresentação de mais de um candidato por envelope será o protocolo 
automaticamente considerado inabilitado por não atendimento as regras do Edital;
7.  DA CONFERÊNCIA DOS DOCUMENTOS:
7.1 O recebimento dos documentos do presente CREDENCIAMENTO ficará a cargo da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,  que convocará a comissão de avaliação, da qual será 
competência:
a) Receber e verificar a documentação necessária ao CREDENCIAMENTO;
b) Examinar os documentos apresentados, em confronto com as exigências deste Edital, devendo 
recusar a participação das interessadas que deixarem de atender às normas e condições nele 
fixadas;
c) submeter a análise da documentação apresentada à aprovação da Secretaria de Saúde de 
Umuarama.
7.2. A documentação de habilitação será analisada pela comissão de credenciamento 
especialmente designada para este fim pela Secretaria Municipal de Saúde, que adotará como 
critério de habilitação o cumprimento regular de todos os critérios do Edital;

7.3. Ao avaliar os pedidos de credenciamento e a documentação, a Comissão de Credenciamento 
levará em consideração todas as condições e exigências estabelecidas no Edital e demais normas 
vigentes, no que for cabível;
7.4. Das decisões da Comissão de Credenciamento cabe recurso à autoridade superior da 
Prefeitura Municipal de Umuarama, no prazo de até 03 (três) dias úteis da publicação do resultado 
do julgamento na Imprensa Oficial do Município referente a primeira fase do credenciamento.
7.5. A Comissão Especial de Habilitação e Julgamento das Propostas ao Edital habilitará os 
interessados que atenderem as exigências do edital.
8. DO CRITÉRIO DE CLASSIFICAÇÃO
8.1.Os critérios serão aplicados na ordem abaixo:
a) Maior tempo de experiência profissional, conforme modelo do Anexo. O tempo de experiência 
será contabilizado na unidade de meses. A experiência poderá, também, ser comprovada por meio 
de cópia dos registros de emprego na Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS). Sendo 
assim, será considerada a Declaração ou a CTPS ou, ainda, os dois documentos;
 b) Maior idade.
8.2 As pessoas fisicas que excederem a primeira necessidade constarão em cadastro de reserva;
8.2.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o participante for 
declarado habilitado, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
8.2.2 A não regularização da documentação, no prazo previsto no item 8.2.1, implicará 
decadência do direito à contratação, sendo facultado à Administração convocar os participantes 
remanescentes, na ordem de classificação.
8.3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o participante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.
8.4 Será inabilitado o participante que não apresentar toda a documentação exigida no presente 
Edital e que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos 
exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
8.5 A entrega da documentação acima estabelecida implica manifestação de interesse no 
credenciamento, bem como aceitação e submissão, independente de manifestação expressa, a 
todas as normas e condições deste Edital.
8.6 A documentação de habilitação será analisada pela comissão de credenciamento, 
especialmente designada para este fim pela Secretaria Municipal de Saúde, que adotará como 
critério de habilitação o cumprimento regular de todos os critérios do Edital;
8.6.1 Ao avaliar os pedidos de credenciamento e a documentação, a Comissão de Credenciamento 
levará em consideração todas as condições e exigências estabelecidas no Edital e demais normas 
vigentes, no que for cabível;
8.6.2 Das decisões da Comissão de Credenciamento cabe recurso à autoridade superior da 
Prefeitura Municipal de Umuarama, no prazo de até 03 (três) dias úteis da publicação do resultado 
do julgamento na Imprensa Oficial do Município;
8.6.3 A Comissão Especial de Habilitação e Julgamento das Propostas ao Edital habilitará os 
interessados que atenderem as exigências do edital.
9. DOS PRAZOS
9.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido à Comissão Técnica de 
Credenciamento, acompanhado de toda a documentação exigida, de acordo com os itens 5 e 6 
deste Edital, devendo ser protocolado junto ao SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a qualquer 
momento, entre o dia 22 de fevereiro de 2024 e o dia 31 de dezembro de 2024, durante o horário 
de funcionamento administrativo do órgão, em envelope lacrado.
9.1.1 A Administração, a seu critério, poderá prorrogar o presente prazo caso necessário, com a 
devida publicação.
9.2 O prazo de vigência deste chamamento é de 12 (doze) meses, contados de sua publicação, 
podendo ser prorrogado conforme legislação vigente.
9.3 O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de 
até 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por iguais e 
sucessivos períodos, conforme legislação aplicável à espécie.
9.4 O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados da convocação 
do interessado.
10. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
10.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o presente Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei Federal nº 14.133/2021, ou para solicitar esclarecimentos e providências sobre 
os seus termos.
10.2 As impugnações e os pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados por meio 
eletrônico, através do e-mail josenascimento@umuarama.pr.gov.br ou de forma física na Secretaria 
Municipal de Saúde, no Setor de Apoio Administrativo, em até 03 (três) dias úteis anteriores à data 
fixada para início do recebimento dos documentos para credenciamento.
10.3 As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no item anterior.
10.3.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo Agente de Contratação ou pela Comissão de Credenciamento, nos autos do 
processo administrativo.
10.4 O Agente de Contratação ou a Comissão de Credenciamento deverá julgar as impugnações 
e responder aos pedidos de esclarecimento em até 03 (três) dias úteis, contados da data de seu 
recebimento, limitado ao último dia útil anterior à data de início do credenciamento, podendo, para 
tanto, requisitar subsídios formais ao setor técnico competente.
10.5 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será encaminhado no e-mail do 
solicitante e divulgada no Sítio Eletrônico Oficial do Município de Umuarama/PR (www.umuarama.
pr.gov.br) no prazo previsto no parágrafo único, do art. 164, da Lei nº 14.133/2021 e vinculará os 
participantes e a Administração.
10.6 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para o recebimento dos 
documentos, respeitando o disposto no §1º, do art. 55, da Lei nº 14.133/2021.
11. DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO
11.1 Após o prazo de 5 (cinco) dias, do início da vigência do edital, para apresentação dos 
documentos a que alude o item anterior, a Comissão Especial de Credenciamento procederá a 
sua análise, e no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, habilitará previamente os interessados 
que atenderem às disposições contidas neste edital e ao final da análise será publicado no jornal 
a classificação dos credenciados seguindo os critérios do item 8.
11.1.1 O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado por igual período e por uma única 
vez.
11.1.2 Poderão ser solicitados esclarecimentos, retificações e complementações da documentação 
ao interessado, para o regular trâmite do Credenciamento.
11.1.2 Será publicada, no Diário Oficial do Município, a relação dos credenciados previamente 
habilitados que supriram a primeira demanda de contratação, bem como os demais que formarão 
cadastro de reserva, ambos em ordem de classificação.
9.1.3 Após o atendimento da demanda inicial, enquanto da vigência do processo de 
credenciamento, as demais  pessoas interessadas formarão cadastro de reserva e somente serão 
contratadas em caso de surgimento de demandas oriundas de descredenciamentos ou conforme 
a necessidade do serviço. A cada 30 dias será publicado no diário oficial do município, as pessoas 
contratadas, bem como a lista de cadastro de reserva.
11.2 Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberá recurso, com efeito 
suspensivo, à Comissão Especial, no prazo de 05 dias úteis, a contar da data da ciência da 
decisão.
11.2.1 Os recursos serão recebidos por meio eletrônico, no endereço josenascimento@umuarama.
pr.gov.br dirigidos ao Agente de Contratação ou à Comissão Especial de Credenciamento, os quais 
poderão reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis ou, nesse mesmo prazo, 
remetê-lo para decisão do Chefe do Poder Executivo Municipal, nos termos do art. 2°, inciso V, do 
Decreto Municipal n.° 302, de 03 de Outubro de 2022.
11.2.2 A autoridade máxima, após receber o recurso e a informação do Agente de Contratação ou 
da Comissão Especial de Credenciamento designada proferirá, também no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, a sua decisão, devendo promover a sua respectiva publicação.
11.3 Atendidos tais critérios, quais sejam, a correta apresentação da documentação pertinente, 
a citada Comissão lavrará a relação final dos credenciados que atenderam a todos os requisitos, 
sendo então considerados aptos à prestação dos serviços pretendidos.
11.3.1 Será publicada, no Diário Oficial do Município, a relação final dos credenciados habilitados.
11.4 A Comissão Técnica de Credenciamento emitirá um Relatório Conclusivo sobre a viabilidade 
do credenciamento, o qual será submetido de imediato à contratação, de acordo com as 
necessidades e disponibilidades financeira e orçamentária.
11.5 Ato contínuo, o Fundo Municipal de Saúde procederá à confecção e a assinatura do Termo 
de Credenciamento com cada um dos credenciados, conforme modelo constante do Anexo VI.
11.6 Todos os credenciados aptos estarão habilitados à prestação dos serviços a que se 
candidataram, segundo a capacidade de seu atendimento antes informado.
11.7 Durante a vigência do Edital de Credenciamento, incluídas as suas republicações, o órgão 
ou entidade contratada, a seu critério, poderá convocar por ofício os credenciados para nova 
análise de documentação, quando será exigida a apresentação dos documentos que comprovem 
a manutenção das condições inicialmente previstas no instrumento convocatório, sob pena de 
descredenciamento, nos termos do art. 31, do Decreto Municipal nº 067/2023.
11.7.1 Se houver necessidade de alteração das regras, condições e minutas, deverá ser 

providenciado novo Credenciamento de todos os interessados.
12. DA CONTRATAÇÃO
12.1 Estando os interessados aptos a contratar com o Município, a Secretaria Consulente realizará 
o protocolo do Processo de Inexibilidade de Licitação, tomando-se por base o artigo 74, inciso 
IV, da Lei Federal nº 14.133/2021, tendo em vista o fato de que a competição resta faticamente 
impossibilitada, já que é do interesse da coletividade local que o maior número possível de 
pessoas prestem os serviços especializados em questão, no intuito de ampliar o acesso da 
população envolvida.
12.1.1 As contratações obedecerão às necessidades da Administração. Serão contratados de 
acordo com a demanda os credenciados aptos durante o prazo de vigência deste edital pela ordem 
de classificação publicada em diário oficial. Os habilitados que excederem a primeira necessidade 
constarão em cadastro de reserva e conforme ordem de classificação estabelecida no item 8.
12.1.2 Após instruído com os documentos pertinentes, o aludido processo será encaminhado à 
Procuradoria-Geral do Município, que verificará a regularidade do procedimento e a viabilidade 
jurídica da contratação.
12.2 As pessoas interessadas que forem habilitadas ao credenciamento serão Contratadas por meio 
de instrumento de prestação de serviços, de natureza precária, caracterizado pela unilateralidade 
e discricionariedade, onde se estabelecerão os direitos, obrigações e responsabilidades das 
partes, podendo o contrato ser rescindido, a qualquer tempo, sem que caibam às Contratadas 
quaisquer direitos, vantagens ou indenizações.
12.2.1 O interessado habilitado terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Instrumento.
12.2.2 O prazo previsto para assinatura do contrato ou para o aceite em instrumento equivalente 
poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário 
e aceita pela Administração.
12.3 O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da data de sua 
assinatura, tendo eficácia legal após a publicação de seu extrato no Diário Oficial do Município, 
prorrogável conforme previsão nos anexos a este Instrumento.
12.4 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação e 
contratação consignadas neste edital, as quais deverão ser mantidas pelo contratante durante 
toda a vigência do contrato.
12.5 São de inteira responsabilidade dos profissionais contratados, as obrigações pelos encargos 
previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes de execução do Contrato.
12.6 Os profissionais contratados são responsáveis pelos danos causados diretamente à 
Secretaria Municipal de Saúde, Instituto e seus segurados ou terceiros, decorrentes da execução 
do contrato.
12.7 O Credenciamento não garante a efetiva contratação dos participantes do Chamamento 
Público devidamente habilitados pela Administração, ocorrendo somente por iniciativa do órgão 
ou entidade requisitante, observadas as condições de regularidade das exigências previstas no 
instrumento convocatório.
13. DO DESCREDENCIAMENTO
13.1 O credenciado poderá solicitar seu descredenciamento com, no mínimo, 30 (trinta) dias de 
antecedência, mediante o envio de pedido escrito ao órgão ou entidade contratante, surtindo 
efeitos a partir do protocolo do requerimento.
13.2 O não cumprimento das disposições deste Edital, do Decreto Municipal nº 067/2023 e da Lei 
Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021, poderá acarretar o descredenciamento ao credenciado, 
sem prejuízo da aplicação de eventuais sanções
13.2.1 O descredenciamento será cabível em função de fatos que ensejem o comprometimento 
das condições de habilitação e que sejam insanáveis ou não tenham sido sanados no prazo 
assinalado pela Secretaria Municipal responsável pela gestão do Credenciamento, bem como em 
razão de desvios de postura profissional ou situações que possam interferir negativamente nos 
padrões éticos e operacionais de execução dos serviços contratados.
13.2.2 A aplicação da sanção de descredenciamento pode ocasionar a exclusão da entidade pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos.
14. DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
14.1 Para fazer jus ao recebimento de honorários por serviços prestados ao município caberá ao 
credenciado as seguintes obrigações funcionais tais como:
14.1.1 - Assiduidade;
14.1.2 - Pontualidade;
14.1.3 - Estar em dia com a documentação exigida;
14.1.4 - Registro de frequência de acordo com as ferramentas de controle de horário fornecidas 
pela instituição (biometria digital, relógio ponto);
14.2 Os pagamentos dos serviços efetivamente prestados serão realizados, exclusivamente por 
depósito bancário na CONTA CORRENTE vinculada ao CPF do credenciado após a conferência 
da escala de horas prestadas, em até 5 dias úteis do início de cada mês;
14.3 A contabilização das horas efetivamente prestadas, será realizada pelo boletim emitido no 
sistema de relógio ponto digital, na qual gerará o valor de horas trabalhadas;
14.4 Serão descontados na fonte os encargos do INSS conforme legislação para RPA (Recibo de 
Pagamento Autônomo), IRRF (Imposto de Renda Retido na Fonte), de acordo com as legislações 
vigentes;
14.5 A contratada deverá informar uma Conta-Corrente ativa, vinculada ao CPF, a ser informada 
pelo CREDENCIADO para que os pagamentos possam ser efetivados, mediante comprovação 
da prestação dos serviços pela escala devidamente atestada pelo encarregado do setor onde foi 
prestado o serviço;
14.6 Não serão efetuados pagamentos de outras formas como boleto bancário, depósito em conta-
salário, ordem de pagamento etc.;
14.7 Nos casos de ocorrência de interrupção de serviços ou modificação de procedimentos de 
forma não combinada entre as partes, os pagamentos mensais deverão ser suspensos, mediante 
prévia notificação ao credenciado, até que o episódio seja esclarecido pela Gerência Técnica e 
Gerência Administrativa do local de trabalho e anuência do Secretário(a) de Saúde.
15. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
14.1 Para atender as despesas decorrentes do credenciamento, a Secretaria Municipal Saúde 
valer-se-á de recursos próprios e que estejam livres e não comprometidos, conforme DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA vigente do Fundo Municipal de Saúde, a serem discriminadas no ato da 
contratação.
15. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
15.1 Comete infração administrativa o contratado que cometer quaisquer das infrações previstas 
no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:
15.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato, entende-se como inexecução parcial do 
contrato os atrasos ou saídas antecipadas injustificadas superiores a 10 minutos;
15.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
15.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato;
15.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
15.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
15.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
15.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;
15.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
15.1.9 Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
15.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
a) Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 
qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances;
15.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;
15.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
15.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções:
a) Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 10.1.2 
a 10.1.7 deste Aviso, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§4º, da Lei);
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e 
Indireta do Ente Federativo que tiver aplicado a sanção, quando praticadas as condutas descritas 
nos subitens 10.1.8 a 10.1.12 deste Aviso, bem como nos subitens 10.1.2 a 10.1.7 que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei);
d) Multa:
d.1) moratória de 1% (um por cento) por falta no plantão escalado, sobre o valor do contrato, até 
o limite de 30 (trinta) dias;
d.1.1) A falta superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I, do 
art. 137, da Lei nº 14.133/2021.
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d.2) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto;
d.3) desconto em valor proporcional ao salário em caso de atrasos ou saídas antecipadas 
superiores à 10 minutos;
15.3 A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º).
15.4 Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156,§7º).
15.4.1 Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contados da data de sua intimação (art. 157);
15.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º);
15.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente;
15.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
15.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para o Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.
15.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1 O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, revogar total 
ou parcialmente, ou mesmo anular o presente processo, sem que disso decorra qualquer direito ou 
indenização ou ressarcimento para os interessados, seja de que natureza for.
16.2 O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, realizar novos credenciamentos, 
através da divulgação de um novo regulamento.
16.3 Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do 
presente Edital deverá ser encaminhado por escrito à Comissão Técnica de Credenciamento.
16.4 Este chamamento público será publicado 01 (uma) vez no Portal Nacional de Compras 
Públicas (PNCP) e mensalmente no Diário Oficial do Município e no Sítio Eletrônico Oficial do 
Município (www.umuarama.pr.gov.br).
16.5 Integram este Edital de Chamamento Público, para todos os fins e efeitos, os seguintes 
anexos:
16.5.1 ANEXO I – Termo de Referência;
16.5.2 ANEXO II – Modelo de Requerimento de Inscrição no Credenciamento;
16.5.3 ANEXO III – Modelo de Declaração;
16.5.4 ANEXO IV – Minuta de Contrato.
Umuarama, 09 de fevereiro de 2024.
EDSON DOS SANTOS SOUZA
 Secretário Municipal de Saúde
ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2024 – CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 
FÍSICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DA SAÚDE
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1744/2023 de 15/12/2023
1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso XXIII, ‘a’ e ‘e’, da Lei nº 
14.133/2021)
1.1. Este credenciamento consiste na realização de cadastro de profissionais, que serão 
convocados para atender no Centro de Especialidades Odontológicas, Unidades Básicas 
de Saúde (urbanas e distritais) e consultório odontológico da Cadeia Pública de Umuarama – 
CPUMA, ,  com a carga horária de 40 horas semanal, sendo os serviços realizados de acordo com 
a necessidade e conveniência do Município de Umuarama/ Secretaria Municipais de Saúde, na 
FUNÇÃO DE AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL.
Descrição
Valor mensal
Valor total anual
AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL - 40 horas
+
Adicional de Insalubridade de 20% sobre o salário
 R$ 1.781,11 + R$ 356,22
Total R$ 2.137,33
R$ 25.647,96
14.2 O credenciado deverá cumprir carga horária de 08 horas diárias, perfazendo o total de 
40 horas semanais, devendo executar os serviços diariamente, no horário estipulado pelo 
Contratante, de segunda-feira a sexta-feira, podendo ultrapassar a presente carga horária em 
situações de extrema necessidade, e com aprovação prévia do gestor.
1.3 DA REMUNERAÇÃO:
13.1. Em primeiro momento foi analisado a Tabela de Procedimento do SUS. Porém, a Tabela 
não prevê os procedimentos realizados pelo auxiliar de saúde bucal, então os valores para a 
contratação foram estipulados com base no Site do Portal Transparência deste Município, que são 
atualmente pagos aos profissionais Auxiliar de Saúde Bucal do Processo Seletivo Simplificado nº 
60/2021, corrigido para 2023 pelo índice da inflação e a média de mercado e foi acrescentado o 
adicional de insalubridade de 20% sobre o salário. Também foi respeitado o piso salarial proposto 
em convenção de 2023, do sindicato dos Trabalhadores de Serviços de Saúde de Umuarama - PR 
para a categoria, no valor R$ 1.547,71.
13.2. Todos os tributos, encargos sociais, ônus trabalhistas e previdenciários ou outro de quaisquer 
naturezas estão inclusos neste preço, não cabendo ao profissional nada mais pleitear a esta 
municipalidade, uma vez que o preço será considerado líquido e certo.
13.3. Caso por algum motivo o profissional não tiver condições de auxiliar o dentista, este deve 
comunicar a Secretaria Municipal de Saúde, e providenciar um profissional A.S.B, para substituí-lo 
temporariamente, visando manter o atendimento já programado aos usuários do Sistema Único 
de Saúde (SUS). Caso não haja a devida substituição serão realizados os descontos cabíveis de 
maneira proporcional ao período não trabalhado;
13.4. Para fazer jus ao recebimento de honorários por serviços prestados ao município caberá 
ao credenciado obrigações funcionais tais como assiduidade, pontualidade, estar em dia com a 
documentação exigida e o registro de frequência de acordo com as ferramentas de controle de 
horário fornecidas pela contratante (biometria digital, relógio ponto)
13.5.  A CONTRATADA se eximirá da responsabilidade de prestar os serviços constantes no 
presente Contrato, na hipótese de ocorrer atraso superior a noventa (90) dias no pagamento 
devido pelo CONTRATANTE, ressalvadas às situações de calamidade pública ou grave ameaça 
da ordem interna ou as situações de urgência e/ou emergência.
13.6. O serviço requisitado no âmbito deste credenciamento será prestado de acordo com as 
necessidades da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, portanto a contratada deverá prestar 
serviço no local indicado pela COORDENAÇÃO DE SAÚDE BUCAL.
2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso 
XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021).
2.1. CONSIDERANDO que a contratação busca disponibilizar serviços essenciais de saúde, 
dentre os quais são direitos de todo cidadão e dever da administração. Segundo a Constituição 
Federal, “Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação;
2.2. CONSIDERANDO a necessidade destes profissionais para auxiliar o dentista a suprir as 
demandas da população nos atendimentos e tratamento odontológicos das 24 Equipes de Saúde 
Bucal da Atenção Primária e cumprimento dos indicadores do Programa Previne Brasil que 
prevê recurso por desempenho através de repasse do Ministério da Saúde, e nos atendimentos 
especializados no Centro de Especialidades Odontológicas do Município;
2.3. CONSIDERANDO a necessidade de atendimento e tratamento odontológico para as pessoas 
privadas de liberdade da Cadeia Pública de Umuarama;
2.4. CONSIDERANDO a necessidade de recompor as Equipes multiprofissionais compostas por 
médicos, enfermeiros, cirurgiões- -dentistas (CD), auxiliar em Saúde Bucal (ASB) e/ou técnico em 
Saúde Bucal (TSB), auxiliar de Enfermagem ou técnico de Enfermagem e agentes comunitários de 
saúde (ACS), entre outros profissionais em função da modalidade e da realidade epidemiológica, 
institucional e das necessidades de saúde da população;
2.5. CONSIDERANDO a necessidade executar limpeza, assepsia, desinfecção e esterilização 
dos instrumentais, equipamentos odontológicos e do ambiente de trabalho aplicando medidas 
de biossegurança no armazenamento, transporte, manuseio e descarte de produtos e resíduos 
odontológicos como medida de prevenção às infecções cruzadas;
2.6. CONSIDERANDO o término do contrato Processo Seletivo Simplificado - Edital de abertura nº 
60/2021 e o encerramento dos contratos das Auxiliares de Saúde Bucal;
3. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21)
3.1 A contratação deverá observar os seguintes requisitos:
3.1.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
3.1.2 Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21.
4. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (Art. 6º, XXIII, alínea ‘e’, e art. 40, §1º, inciso II, 
ambos da Lei nº 14.133/21)
4.1. Na execução do presente contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições:
I – O acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pela Secretaria Municipal de Saúde;
II – O objeto do presente contrato será realizado conforme encaminhamento a ser efetuado pela 
Secretaria Municipal de Saúde, a carga horária estabelecidos na Cláusula Segunda do presente 
contrato;
III – As ações e os serviços de saúde executados são dotados de gratuidade, não podendo haver 
cobrança aos usuários ou seus acompanhantes, de qualquer complementação aos valores pagos 
pelos serviços prestados nos termos deste contrato;
IV – Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela CONTRATADA ou por 
profissionais da CONTRATADA, ou seja, por membro do seu corpo técnico e de profissionais, por 
profissional que tenha vínculo empregatício com a CONTRATADA ou por profissional autônomo, 
empresa, grupo, sociedade ou conglomerado de profissionais que exerçam atividades na área de 
saúde e que prestem serviços à CONTRATADA.;
V – A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde 
– SUS, regulamentados pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 199, com observância integral 
dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos estabelecidos pelo Ministério da Saúde e 
respectivos gestores do SUS;
VI – A CONTRATADA deverá prestar atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional 
de Humanização do SUS;
Parágrafo Primeiro: Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, da fiscalização e da 
normatividade suplementar, exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste 
contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa de controle e a autoridade normativa genérica 
da direção municipal da Secretaria Municipal de Saúde, decorrente da Lei Orgânica da Saúde.
Parágrafo Segundo: É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de 
pessoal para execução do objeto deste contrato, devendo a mesma também arcar com todos os 
encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais resultantes de vínculo empregatício, cujo 
ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
Parágrafo Terceiro: Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
a) não produziu os resultados acordados;
b) deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas;
5. DO MODELO DE GESTÃO CONTRATUAL (Art. 6º, XXIII, alínea ‘f’, da Lei nº 14.133/21)
I – O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei Federal nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial.
II – Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila.
III – As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
IV – O órgão ou entidade poderá convocar o credenciado para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato.
V – Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o credenciado contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da Contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
VI – A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos.
VII – O fiscal acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
VIII – O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas 
à execução, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados.
IX – Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a correção 
da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
X – O fiscal informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias 
e saneadoras, se for o caso.
XI – No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor.
XII – O fiscal deverá comunicar ao gestor, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
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XIII – O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, acompanhará 
o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
XIV – Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará tempestivamente 
na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência.
XV – O gestor coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato, contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações para o 
atendimento da finalidade da administração.
XVI – O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
Contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
XVII – O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução e as medidas adotadas, informando à autoridade superior, 
se for o caso, aquelas que ultrapassarem a sua competência.
XVIII – O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela Contratada, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 
e a eventuais penalidades aplicadas.
XIX – O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o art. 158 da Lei Federal n.º 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência 
para tal, conforme o caso.
XX – O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração.
6. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (Art. 6º, XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 
14.133/21)
6.1 Serão credenciadas as pessoas que atuem na Área de Saúde para a prestação de serviços 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM, para as Unidades de Saúde, 40horas semanais, que tenham 
habilitação para o exercício das funções previstas neste Edital, que serão pagos com recurso 
próprio.
6.2 As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a 
generalidade dos objetos, conforme disciplinado nos itens 5 e 6 do Edital de Chamamento Público.
6.3 Os critérios de qualificação técnica e econômico-financeira a serem atendidos pelo prestador 
estão previstos no item 5, do Edital de Chamamento Público.
7. DOS CRITÉRIOS E DO PRAZO DE PAGAMENTO (Art. 6º, XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/21)
7.1. Para fazer jus ao recebimento de honorários por serviços prestados ao município caberá ao 
credenciado as seguintes obrigações funcionais tais como:
7.1.1. - Assiduidade;
7.1.2. - Pontualidade;
7.1.3. - Estar em dia com a documentação exigida;
7.1.4. - Registro de frequência de acordo com as ferramentas de controle de horário fornecidas 
pela instituição (biometria digital, relógio ponto);
7.2. Os pagamentos dos serviços efetivamente prestados serão realizados, exclusivamente por 
depósito bancário na CONTA CORRENTE vinculada ao CPF do credenciado após a conferência 
da escala de horas prestadas, em até 5 dias úteis do início de cada mês;
7.3. A contabilização das horas efetivamente prestadas, será realizada pelo boletim emitido no 
sistema de relógio ponto digital, na qual gerará o valor de horas trabalhadas;
7.4. Serão descontados na fonte os encargos do INSS conforme legislação para RPA (Recibo de 
Pagamento Autônomo), IRRF (Imposto de Renda Retido na Fonte), de acordo com as legislações 
vigentes;
7.5. A contratada deverá informar uma Conta-Corrente ativa, vinculada ao CPF, a ser informada 
pelo CREDENCIADO para que os pagamentos possam ser efetivados, mediante comprovação 
da prestação dos serviços pela escala devidamente atestada pelo encarregado do setor onde foi 
prestado o serviço;
7.6. Não serão efetuados pagamentos de outras formas como boleto bancário, depósito em conta-
salário, ordem de pagamento etc.;
7.7. Nos casos de ocorrência de interrupção de serviços ou modificação de procedimentos de 
forma não combinada entre as partes, os pagamentos mensais deverão ser suspensos, mediante 
prévia notificação ao credenciado, até que o episódio seja esclarecido pela Gerência Técnica e 
Gerência Administrativa do local de trabalho e anuência do Secretário(a) de Saúde.
8. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 6º, XXIII, alínea ‘j’, da Lei nº 14.133/21)
8.1 Para cobertura das despesas da presente contratação, os recursos correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária:
Dotação Orçamentária  – Recursos Próprios
8.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e da liberação dos créditos correspondes, mediante apostilamento.
ANEXO II
MODELO DE REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO NO CREDENCIAMENTO
REF.: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº____/2024
FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO PARA CREDENCIAMENTO DE AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL
Nome  XXXXX XXXXX XXX XXXXXX
Nº CRO: XXXXXX
Banco: XXXX SSSSS XXXXXXXXX  Agência: 0000-0   C/C: 00000-0
Endereço: XXX XXXXXXXX, Nº 00,
 BAIRRO, XXXXXXX/PR, CEP: 00.000-000
Email: XXX@XX
Celular: (00) 00000-0000
RG nº 000.000.000 SSP:__ Data de Expedição: 00/00/0000
CPF nº 000.000.000-00  PIS: 000.00000.00-0
Data de Nascimento: 00/00/0000
Filiação  Pai: XXXX
 Mãe: XXXX
Umuarama, ____ de ____________ de 2024
_______________________
XXXXXXXXXXXXXXX
CPF: XXXXXXX
ANEXO III
MODELO DE DECLARAÇÃO - TEMPO DE EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL (AUXILIAR DE 
SAÚDE BUCAL)
REF.: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº____/2024
Declaro, para os devidos fins, que o(a) candidato
(a)________________________________________________________, portador 
da Carteira de Identidade nº ______________, CPF nº ____________________, 
CRO __________ exerceu atividade profissional Auxiliar De Saúde Bucal no endere
ço__________________________________________________________________, 
no município de ________________, nos setores____________________________ 
____________________________, no período de ____/____/____ a ____/____/____, realizando 
as seguintes atividades:
 ___________________, ____ de _______________ de 2024.
 _________________________________
 Assinatura e Carimbo do Empregador
ANEXO IV
MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE UNIFICADA
REF.: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº____/2024
À Comissão Técnica de Credenciamento,
Prezado (a) Senhor (a):
Pelo presente instrumento, a  ........................., inscrita no CPF sob o nº ......................, com 
residente e domiciliado na ............................................, por meio de seu representante legal infra-
assinado, DECLARA:
a) Para os devidos fins, que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para 
habilitação na presente Chamamento Público, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores;
b) Para os devidos fins, que não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer 
esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público;
c) Estar ciente e concordar com as condições contidas no Edital e seus anexos;
d) Para os fins do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal, que não emprega 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de 16 
(dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) 
anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso VI, do art. 68, da Lei 14.133/2021;
e) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, de que trata o art. 93, da Lei nº 8.213/91;
f) Para os devidos fins, que não possui nenhum sócio ligado ao Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores 
ou Secretários Municipais, por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo 
grau, ou por adoção, bem como também não possui em seu quadro social, nenhum Servidor do 
Município;
g) Que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na 
forma da Súmula Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal);
h) Ter ciência de que em atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção 
de Dados Pessoais (LGPD), para a execução do serviço objeto deste edital e em decorrência de 
obrigações legais e cumprimento do edital/instrumento contratual, notadamente em cumprimento 
da Lei de Acesso à Informação (Lei n. 12.527/2011), da Legislação de Licitações e determinações 
legais emanadas dos Órgãos de Controle, o Município terá acesso aos dados pessoais dos 
representantes da LICITANTE/CONTRATADA, tais como: número do CPF, RG, telefone, endereço 
físico e eletrônico, e todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução 
contratual, e poderá dar o tratamento legal aos mesmos, inclusive para atendimento de exigências 
dos órgãos de controle interno e externo;
i) Para os devidos fins, que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo 
licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concorda que o Contrato seja encaminhado 
para o seguinte endereço:
E-mail:
Telefone: (  )
j) Que caso altere o citado e-mail ou telefone, compromete-se a protocolizar pedido de alteração 
junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de sermos considerados como intimados 
pelos meios anteriormente fornecidos.
k) Que nomeia e constituí o (a) senhor (a)........................................., portador (a) do CPF/MF sob 
n.º..................................., para ser o (a) responsável para acompanhar a execução do contrato, 
referente à Chamamento Publico nº ______ e todos os atos necessários ao cumprimento das 
obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e no Contrato.
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.
________________, em ______ de __________________ de 20______.

Assinatura
(Nome Legível)
ANEXO V
MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº ____/2024
            Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram de um lado o FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA, inscrito no CNPJ sob n° 08.931.506/0001-26, com sede 
à Rua Ministro Oliveira Salazar, 4150, nesta cidade de Umuarama - Pr, neste ato representado 
pelo Secretário de Saúde o Sr. EDSON DOS SANTOS SOUZA, brasileiro, casado, empresário, 
inscrito no CPF sob nº 301.725.598-04, portador da Cédula de Identidade RG nº 34055782 SESP/
SP, residente e domiciliado nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná, doravante denominada 
CONTRATANTE, e o Sr. _________________________, nacionalidade, estado civil, profissão, 
portador do RG nº _____________/SSP-__ e inscrito no CPF sob o nº _________________, 
residente e domiciliado nesta cidade de Umuarama-PR, resolvem firmar o presente Contrato, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com 
fundamento no Processo Administrativo nº________, no Processo de Inexigibilidade de Licitação 
n° ______, ratificado em _____de  ______ de ______, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, 
de _____ de ______ de _______, edição nº _______, que integram o presente Termo, e nos 
fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, em especial no art. 
74, inciso IV, da Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 8.080/90, da Portaria de Consolidação nº 1, de 28 
de setembro de 2017, da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022, do Decreto Municipal 
nº 067, de 08 de março de 2023, bem como nas demais legislações aplicáveis.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de 
pessoa física para a prestação de serviços de AUXILIARES DE SAÚDE BUCAL, devidamente 
registrados em carteira de trabalho para a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais para 
prestação de serviços no Centro de Especialidades Odontológicas- CEO, nas Unidades Básicas 
de Saúde (urbanas e distritais) e no consultório odontológico da Cadeia Pública de Umuarama – 
CPUMA, aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, do Município de Umuarama, conforme 
Edital de Chamamento Público nº _____/2024 – Credenciamento de Serviços de Saúde, conforme 
especialidade e nos termos, abaixo descritos:
Descrição
Valor mensal
Valor total anual
AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL - 40 horas
+
Adicional de Insalubridade de 20% sobre o salário
 R$ 1.781,11 + R$ 356,22
Total R$ 2.137,33
R$ 25.647,96
Parágrafo Primeiro: Os serviços objeto da presente contratação são caracterizados como comuns 
e possuem natureza contínua, nos termos do art. 6º, incisos XIII e XV, respectivamente, da Lei 
Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo Segundo: Vinculam esta contratação, independente de transcrição:

I – O Termo de Referência;
II – Eventuais anexos e documentos presentes no Processo de Inexigibilidade _____/2024 – 
SAÚDE.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA INDICAÇÃO DE GESTOR E FISCAL (IS): De acordo com os 
requisitos exigidos no artigo 2º, da Instrução Normativa nº 03/2009 de 22 de junho de 2009 da 
Divisão de Controle Interno da Prefeitura Municipal de Umuarama-Pr, indica-se como GESTOR 
(A) DE CONTRATO do presente contrato o Sr.(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob nº 
_________, __________, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama E GESTOR (A) 
SUBSTITUTO (A) DE CONTRATO: o Sr.(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob nº _________, 
__________, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama., e como FISCAL DE CONTRATO: 
Sr.(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob nº _________, __________,, da Secretaria 
Municipal de Saúde de Umuarama – Pr. E FISCAL SUBSTITUTO (A) DE CONTRATO: o Sr.(Sra.) 
____________, inscrito no CPF sob nº _________, __________, da Secretaria Municipal de 
Saúde de Umuarama.
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO: O prazo de vigência da contratação 
será de 12 (doze) meses, tendo início em 00 de janeiro de 2024 e com término em 00 de janeiro 
de 2025, contudo prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei Federal 
nº 14.133/2021.
Parágrafo Primeiro: O presente contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a 
vigência máxima decenal, desde que a autoridade competente ateste que:
I – As condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 
negociação com a contratada;
II – A Contratada mantém todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação, 
de acordo com o Artigo 92, inciso XVI, da Lei Federal nº 14.133/2021, especialmente o atestado de 
exclusividade, utilizado para fundamentar a presente contratação;
Parágrafo Segundo: A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não 
dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não 
mais lhe oferece vantagem.
CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO
I – O valor anual do objeto do presente contrato é de R$ R$ 25.647,96 (Anual), de acordo com 
os valores constantes na Tabela do Chamamento _____/2024 – Credenciamento de Serviços de 
Saúde.
II – No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação;
III – O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à Contratada 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos;
Parágrafo Primeiro: Dos valores que a se refere esta cláusula, será abatido o montante devido a 
título de ISSQN, se aplicável nos termos da Legislação Municipal em vigor.
Parágrafo Segundo: Caso o objeto deste contrato se enquadre na Legislação em vigor, o Município 
fará a retenção de 11% (onze por cento) de INSS sobre a mão de obra utilizada, nos termos da IN-
SRP 03/2005, devendo, para apuração da base de cálculo, deduzir os valores relativos à utilização 
de equipamentos e materiais previstos neste contrato.
Parágrafo Terceiro: O Município fará a retenção do Imposto de Renda (IR), nos termos da Instrução 
Normativa RFB.
CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será realizado por meio 
de ordem bancária para crédito em banco, agência e conta-corrente, a serem indicados pela 
Contratada.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
I – Os pagamentos dos serviços efetivamente prestados serão realizados, exclusivamente por 
depósito bancário na CONTA CORRENTE vinculada ao CPF do credenciado após a conferência 
das horas prestadas, em até 5 dias úteis do início de cada mês;
II – No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos à contratada serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento, até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice oficial INPC/IBGE para atualização monetária, nos termos do art. 92, 
inciso V, da Lei Federal nº 14.133/2021;
III - Para fazer jus ao recebimento de honorários por serviços técnicos prestados ao município 
caberá ao credenciado as seguintes obrigações funcionais tais como:
       a) - Assiduidade
        b) Pontualidade
        c) Estar em dia com a documentação exigida
      d) Registro de frequência de acordo com as ferramentas de controle de horário fornecidas pela 
instituição (biometria digital, relógio ponto);
IV. Os pagamentos dos serviços efetivamente prestados serão realizados, exclusivamente por 
depósito bancário na CONTA CORRENTE vinculada ao CPF do credenciado após a conferência 
da escala de horas prestadas, em até 5 dias úteis do início de cada mês;
V. A contabilização das horas efetivamente prestadas, será realizada pelo boletim emitido no 
sistema de relógio ponto digital, na qual gerará o valor de horas trabalhadas;
VI. Serão descontados na fonte os encargos do INSS conforme legislação para RPA (Recibo de 
Pagamento Autônomo), IRRF (Imposto de Renda Retido na Fonte), de acordo com as legislações 
vigentes;
VII. A contratada deverá informar uma Conta-Corrente ativa, vinculada ao CPF, a ser informada 
pelo CREDENCIADO para que os pagamentos possam ser efetivados, mediante comprovação 
da prestação dos serviços pela escala devidamente atestada pelo encarregado do setor onde foi 
prestado o serviço;
VIII. Não serão efetuados pagamentos de outras formas, como boleto bancário, depósito em 
conta-salário, ordem de pagamento etc.;
IX. Nos casos de ocorrência de interrupção de serviços ou modificação de procedimentos de forma 
não combinada entre as partes, os pagamentos mensais deverão ser suspensos, mediante prévia 
notificação ao credenciado, até que o episódio seja esclarecido pela Gerência Técnica e Gerência 
Administrativa do local de trabalho e anuência do Secretário(a) de Saúde.
Parágrafo Primeiro: A Contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação/contratação, de acordo com o Artigo 
92, inciso XVI da Lei Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula, fica condicionado à apresentação 
da nota fiscal/fatura, que deverá, obrigatoriamente, vir acompanhada da comprovação de 
regularidade fiscal da Contratada, verificada por meio dos documentos elencados no art. 68, da 
Lei Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo Terceiro: Constatando-se quaisquer irregularidades por parte da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, a critério do contratante.
Parágrafo Quarto: Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, 
a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento 
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.
Parágrafo Quinto: Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias 
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa.
Parágrafo Sexto: Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.
CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE
I – Os preços serão reajustados de acordo com a ação coletiva de trabalho para reajuste salarial 
do Sindicado dos Servidores Públicos de Umuarama.
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para cobertura das despesas do 
presente contrato, os recursos correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
Dotação Orçamentária  – Recursos Próprios / Recurso Estadual / Recurso Federal
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO MODELO DE GESTÃO CONTRATUAIS:
I – O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei Federal nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial.
II – Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila.
III – As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
IV – O órgão ou entidade poderá convocar o credenciado para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato.
V – Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o credenciado contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da Contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
VI – A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos.
VII – O fiscal acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
VIII – O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas 
à execução, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados.
IX – Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a correção 
da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
X – O fiscal informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias 
e saneadoras, se for o caso.
XI – No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor.
XII – O fiscal deverá comunicar ao gestor, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
XIII – O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, acompanhará 
o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
XIV – Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará tempestivamente 
na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência.
XV – O gestor coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato, contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações para o 
atendimento da finalidade da administração.
XVI – O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
Contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
XVII – O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução e as medidas adotadas, informando à autoridade superior, 
se for o caso, aquelas que ultrapassarem a sua competência.
XVIII – O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela Contratada, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 
e a eventuais penalidades aplicadas.
XIX – O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o art. 158 da Lei Federal n.º 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência 
para tal, conforme o caso.
XX – O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA SUBCONTRATAÇÃO: Não será admitida a subcontratação 
do objeto contratual.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS DE EXECUÇÃO:
Na execução do presente contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições:
I – O acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pela Secretaria Municipal de Saúde;
II – O objeto do presente contrato será realizado conforme encaminhamento a ser efetuado pela 
Secretaria Municipal de Saúde, a carga horária estabelecidos na Cláusula Segunda do presente 
contrato;
III – As ações e os serviços de saúde executados são dotados de gratuidade, não podendo haver 
cobrança aos usuários ou seus acompanhantes, de qualquer complementação aos valores pagos 
pelos serviços prestados nos termos deste contrato;
IV – A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde 
– SUS, regulamentados pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 199, com observância integral 
dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos estabelecidos pelo Ministério da Saúde e 
respectivos gestores do SUS;
V– A CONTRATADA deverá prestar atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional 
de Humanização do SUS;
Parágrafo Primeiro: Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, da fiscalização e da 
normatividade suplementar, exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste 
contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa de controle e a autoridade normativa genérica 
da direção municipal da Secretaria Municipal de Saúde, decorrente da Lei Orgânica da Saúde.
Parágrafo Segundo: É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de 
pessoal para execução do objeto deste contrato, devendo a mesma também arcar com todos os 
encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais resultantes de vínculo empregatício, cujo 
ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
Parágrafo Terceiro: Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2024
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA 
DA SAÚDE
1. DO PREÂMBULO
1.1. O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, por meio do Fundo Municipal de 
Saúde, inscrito no CNPJ sob o nº 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Ministro Oliveira 
Salazar, nº 4150, em conformidade com a Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com 
alterações posteriores, a Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 8.080/90, a Portaria de Consolidação nº 
1, de 28 de setembro de 2017, o Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações aplicáveis à 
espécie, torna pública a realização de CHAMAMENTO PÚBLICO PARA O CREDENCIAMENTO 
DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENFERMEIRO AO MUNICÍPIO 
DE UMUARAMA, ATENDENDO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, AMBULATÓRIOS E 
NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE URBANAS E DISTRITAIS QUE ATUAM COMO PORTA 
DE ENTRADA DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, nos termos 
das condições estabelecidos no presente Instrumento de Chamamento.
1.2. A análise da documentação dos interessados será realizada pelos membros da Comissão 
Técnica de Credenciamento do Fundo Municipal de Saúde, com avaliação final em conformidade 
com os parâmetros e requisitos estabelecidos neste Edital;
1.3. O processo de credenciamento contempla a análise documental dos interessados, e o 
cumprimento das demais exigências contidas no presente Edital.
2. DO OBJETO DO CREDENCIAMENTO
2.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o CREDENCIAMENTO para contratação 
de pessoas jurídicas para a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENFERMEIRO AO MUNICÍPIO 
DE UMUARAMA, ATENDENDO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, AMBULATÓRIOS E 
NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE URBANAS E DISTRITAIS QUE ATUAM COMO PORTA 
DE ENTRADA DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, que tenham 
habilitação para o exercício das funções previstas neste Edital.
3. DA REGÊNCIA LEGAL
3.1 O presente credenciamento é regido pela Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com 
alterações posteriores, pela Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 8.080/90, pela Portaria de Consolidação 
nº 1, de 28 de setembro de 2017 e pelo Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações 
pertinentes, aplicando-se, caso necessário, os princípios de direito público, suplementados pelo 
direito privado.
4. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO
a)  Poderão participar do presente credenciamento pessoa jurídica que estejam legalmente 
estabelecidas na forma da Lei, para desenvolverem as atividades, e que atenderem às exigências 
e condições previstas neste Edital:
b) Não poderão pleitear a participação neste credenciamento público os licitantes:
c) Que não atenderem as exigências e condições do Edital e seus anexos.
d) Concursados desta municipalidade.
e) A primeira fase do credenciamento terá o prazo de 30 (trinta) dias úteis de abertura.
d) Em atendimento a recomendação do art. 130, §§2º e 4º, da Portaria de Consolidação nº01, de 
28 de setembro de 2017, quanto ao art. 199, da Constituição Federal de 1988, será concedida a 
preferência às entidades filantrópicas e às sem fins lucrativos, só após persistir a necessidade será 
contratualizado a iniciativa privada.
5. DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS
5.1. Habilitação Jurídica:
a) Registro comercial, no caso de empresário individual (original ou cópia autenticada);
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e alterações subsequentes devidamente 
registradas, em se tratando de sociedade empresária, e, no caso de sociedade por ações, a ata 
registrada da assembleia de eleição da diretoria (original ou cópia autenticada);
c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir (original ou cópia autenticada);
d) Ata, registrada na Junta Comercial, das assembléias que tenham aprovado ou alterado os 
estatutos em vigor e ata de eleição dos administradores em exercício, no caso de cooperativas 
(original ou cópia autenticada);
e) Declaração Unificada conforme modelo constante do Anexo;
*Obs: As declarações deverão ser digitadas e assinadas pelo representante legal.
5.2. Quanto à habilitação técnica:
a) Prova de inscrição da empresa no Conselho Regional;
5.3. Quanto à regularidade fiscal e trabalhista:
a) Prova de inscrição no CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda);
b) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 
da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições 
sociais previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n.º 
8.212/1991, às contribuições instituídas a título de substituição, e às contribuições devidas, por 
lei, a terceiros;
c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos Estaduais, 
mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito de 

Negativa do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
d) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos Municipais da 
sede da proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva 
com efeito de Negativa ou documento equivalente do Município do domicílio ou sede do licitante, 
ou outra equivalente, na forma da lei;
e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF/FGTS).
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.
5.4. DA PESSOA FÍSICA E HABILITAÇÃO TÉCNICA:
Documentos que devem ser apresentado por profissionais enfermeiros disponibilizado pela 
empresa:
a) Cópia autenticada do Diploma de Graduação, com o devido registro do Conselho Regional de 
Enfermagem;
Será aceito de maneira provisória a apresentação do certificado de conclusão do curso de 
Enfermagem, emitido pela instituição de ensino em via autenticada, ficando a credenciada 
obrigada a apresentar a Cópia autenticada do diploma de graduação em até 90 (noventa) dias 
após a apresentação da documentação, sob pena de desclassificação da credenciada ou rescisão 
contratual caso a mesma tenha sido contratada.
- Os demais documentos devem ser apresentados de maneira integral.
b) Cédula de Identidade de Enfermagem ou Carteira Profissional do Enfermeiro, emitidas pelo 
Conselho Regional de Enfermagem do Paraná – COREN-PR (original ou cópia autenticada);
c) Certidão negativa de conduta ético-disciplinar atualizada do respectivo Conselho de Classe;
d) Certidão de Regularidade Cadastral no Conselho de Classe;
e) Cópia do CPF.
f) Prova de inscrição do número do PIS/PASEP;
g) Comprovante de residência atualizado e com CEP;
h) Cópia do Título de Eleitor;
i) Certidão de quitação eleitoral.
6. DAS CONDIÇÕES PARA CREDENCIAMENTO
6.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da empresa credenciada, 
será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto 
à existência de sanção que impeça a contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancion
ado&direcao=asc);
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).
c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU - (https://contas.tcu.gov.br/
ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS)
6.2 A empresa disponibilizará as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte 
à contratação, endereço atual do Contratante e local em que foi executado o objeto contratado, 
dentre outros documentos.
6.3 Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou por cópia autenticada, 
sendo recepcionado o pedido de credenciamento somente mediante a documentação completa 
estabelecida.
6.4 A Comissão Especial de Credenciamento poderá, durante a análise da documentação, 
convocar os interessados para quaisquer esclarecimentos que porventura se fizerem necessários.
6.5. Será considerado habilitado no CREDENCIAMENTO as pessoas jurídicas que atenderem os 
requisitos e que estejam compatíveis com o objeto deste edital e que protocolarem na Secretaria 
Municipal de Saúde de Umuarama até o dia e hora limites para o seu recebimento os documentos 
a seguir relacionados dentro de envelope ou volume fechado, aceitos no original ou cópia,  
contendo no anverso da parte externa os dizeres:
À SECRETARIA  MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA
NOME DO CANDIDATO, CPF, RAZÃO SOCIAL, CNPJ,
ENDEREÇO, TELEFONE E E-MAIL
INEXIGIBILIDADE Nº 00 - SAÚDE – CREDENCIAMENTO
6.6. Somente serão habilitados os candidatos identificados no Contrato Social da empresa ou 
instrumento equivalente, sendo desta forma sócios ou representantes legais da Pessoa Jurídica 
inscrita.
6.7 Será aceito somente a inscrição de 1 (um) candidato por envelope, caso seja de interesse da 
Pessoa Jurídica o credenciamento de mais de uma pessoa do seu quadro, deverá ser enviado 01 
(um) envelope para cada pessoa física, contendo todas as documentações elencadas no Item 8 
deste Edital. Em caso de apresentação de mais de um candidato por envelope será o protocolo 
automaticamente considerado inabilitado por não atendimento às regras do Edital.
6.8. Os seguintes documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou em qualquer 
outro processo de cópia, sendo recepcionado o pedido de credenciamento somente mediante a 
documentação completa estabelecida:
6.9. O recebimento dos documentos do presente CREDENCIAMENTO ficará a cargo da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, que convocará a comissão de avaliação, da qual será 
competência:

a) Receber e verificar a documentação necessária ao CREDENCIAMENTO;
b) Examinar os documentos apresentados, em confronto com as exigências deste Edital, devendo 
recusar a participação das interessadas que deixarem de atender às normas e condições nele 
fixadas;
c) submeter a análise da documentação apresentada à aprovação da Secretaria de Saúde de 
Umuarama.
6.10. Ao avaliar os pedidos de credenciamento e a documentação, a Comissão de Credenciamento 
levará em consideração todas as condições e exigências estabelecidas no Edital e demais normas 
vigentes, no que for cabível;
6.11. Será inabilitado o interessado que não apresentar toda a documentação exigida no presente 
Edital;
6.12 Das decisões da Comissão de Credenciamento cabe recurso à autoridade superior da 
Prefeitura Municipal de Umuarama, no prazo de até 03 (três) dias úteis da publicação do resultado 
do julgamento na Imprensa Oficial do Município;
6.13 A Comissão Técnica de Credenciamento poderá, durante a análise da documentação, 
convocar os interessados para quaisquer esclarecimentos que porventura se fizerem necessários;
7. DOS PRAZOS
7.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido à Comissão Técnica de 
Credenciamento, acompanhado de toda a documentação exigida, de acordo com os itens 5 e 
6 deste Edital, devendo ser protocolado junto à Secretaria Municipal de Saúde, a qualquer 
momento, entre o dia 22 de fevereiro de 2024 e o dia 31 de dezembro de 2024, durante o horário 
de funcionamento do órgão, em envelope lacrado.
7.1.1 A Administração, a seu critério, poderá prorrogar o presente prazo caso necessário, com a 
devida publicação.
7.2 O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de 
até 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por iguais e 
sucessivos períodos conforme legislação aplicável à espécie.
7.3 O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados da convocação 
do interessado.
8. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
8.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o presente Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei Federal nº 14.133/2021, ou para solicitar esclarecimentos e providências sobre 
os seus termos.
8.2 As impugnações e os pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados por meio 
eletrônico, através do e-mail josenascimento@umuarama.pr.gov.br ou de forma física, na 
Secretaria Municipal de Saúde, no Setor Administrativo, em até 03 (três) dias úteis anteriores à 
data fixada para início do recebimento dos documentos para credenciamento.
8.3 As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no item anterior.
8.3.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo Agente de Contratação ou pela Comissão de Credenciamento, nos autos do 
processo administrativo.
8.4 O Agente de Contratação ou a Comissão de Credenciamento deverá julgar as impugnações 
e responder aos pedidos de esclarecimento em até 03 (três) dias úteis, contados da data de seu 
recebimento, limitado ao último dia útil anterior à data de início do credenciamento, podendo, para 
tanto, requisitar subsídios formais ao setor técnico competente.
8.5 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será encaminhado no email do 
solicitante e divulgada no Sítio Eletrônico Oficial do Município de Umuarama/PR (www.umuarama.
pr.gov.br) no prazo previsto no parágrafo único, do art. 164, da Lei nº 14.133/2021 e vinculará os 
participantes e a Administração.
8.6 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para o recebimento dos 
documentos, respeitando o disposto no §1º, do art. 55, da Lei nº 14.133/2021.
9. DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO
9.1 Após o prazo de 5 (cinco) dias, do início da vigência do edital, para apresentação dos 
documentos a que alude o item anterior, a Comissão Especial de Credenciamento procederá a 
sua análise, e no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, habilitará previamente os interessados 
que atenderem às disposições contidas neste edital e ao final da análise será publicado no jornal 
a classificação dos credenciados seguindo os critérios do item 6.
9.1.1 O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado por igual período e por uma única 
vez.
9.1.2 Poderão ser solicitados esclarecimentos, retificações e complementações da documentação 
ao interessado, para o regular trâmite do Credenciamento.
9.1.2 Será publicada, no Diário Oficial do Município, a relação dos credenciados previamente 
habilitados que supriram a primeira demanda de contratação, bem como os demais que formarão 
cadastro de reserva, ambos em ordem de classificação.
9.1.3 Após o atendimento da demanda inicial, enquanto da vigência do processo de credenciamento, 
as demais empresas interessadas formarão cadastro de reserva e somente serão contratadas em 
caso de surgimento de demandas oriundas de descredenciamento. A cada 30 dias serão publicado 
no diário oficial do município, as empresas contratadas, bem como a lista de cadastro de reserva.
9.2 Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberão recurso, com efeito 

a) não produziu os resultados acordados;
b) deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
I – O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato, consistem na verificação da 
conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, 
devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, 
na forma dos artigos 117 e incisos da Lei Federal nº 14.133/2021;
II – A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos no Edital e no presente contrato;
III – O fiscal do contrato anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução 
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados, conforme §1º, do artigo 117, da Lei Federal nº 14.133/2021;
IV – A conformidade da prestação dos serviços deverá ser verificada junto ao documento da 
Contratada que contenha a relação detalhada destes, de acordo com o estabelecido no Termo 
de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas;
V – A Contratada deverá manter preposto, aceito pelo Contratante, com poderes para solucionar 
demandas oriundas da execução do contrato, nos termos do art. 118, da Lei Federal nº 
14.133/2021;
VI – O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas 
pela Contratada, ensejará a aplicação de sanções administrativas previstas na legislação vigente, 
podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 155 e 156 da Lei Federal 
nº 14.133/2021;
VII – Ficam designados para as funções de gestor, fiscal e fiscal substituto, nos termos dos artigos 
7º e 117, Lei Federal nº 14.133/2021, os servidores indicados na cláusula terceira do presente 
contrato;
Parágrafo Primeiro: A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre os serviços contratados, 
não eximirá a CONTRATADA de suas responsabilidades perante o próprio CONTRATANTE, ou 
para com os pacientes ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato.
Parágrafo segundo: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a 
fiscalização permanente dos serviços, e prestará todos os esclarecimentos que lhes forem 
solicitados.
Parágrafo terceiro: Em qualquer hipótese estará assegurado à CONTRATADA o direito à ampla 
defesa e ao contraditório, nos moldes da legislação em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
1. Fiscalizar, de forma permanente, a prestação dos serviços pelos credenciados, podendo 
proceder ao descredenciamento, em caso de má prestação e descumprimento das cláusulas 
contratuais, com garantia do contraditório;
2. A Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama realizará o acompanhamento da execução 
dos serviços credenciados por meio de avaliações periódicas, visitas, auditorias, comunicações 
escritas e outras atividades correlatas, sob responsabilidade de suas Gerências Administrativa, 
de Vigilância, de Controle/Avaliação/Auditoria e Financeira, devendo as intercorrências ser 
registradas em relatórios anexados a documentação do credenciado;
3. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada na prestação dos serviços;
4. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, através de crédito em conta-corrente, cumprindo todos 
os requisitos legais;
5. Em situações pontuais de grande fluxo caberá à Coordenação de Saúde Bucal proceder o 
remanejamento interno de profissionais credenciados sem que haja questionamentos da parte 
prestadora, buscando minimizar possíveis impactos relacionados a qualidade do serviço prestado.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
1. Executar os serviços em conformidade com as especificações básicas constantes do Edital;
2. Ser responsável, por todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, tais como: 
encargos sociais, taxa, impostos, seguros, seguro de acidente de trabalho, transporte, alimentação 
e outros que venham a incidir sobre o objeto decorrente do credenciamento;
3. Responder por quaisquer prejuízos que vierem a causar ao patrimônio da Prefeitura Municipal 
de Umuarama ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissão culposa ou dolosa, procedendo 
imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente;
4. Manter, durante o período de vigência do credenciamento, todas as condições que ensejaram 
o credenciamento, informando a Prefeitura Municipal de Umuarama toda e qualquer alteração na 
documentação, referente a sua habilitação, sob pena de descredenciamento;
5. Justificar ao gestor de sua área deste credenciamento, indicado pela Secretaria Municipal de 
Saúde, sobre eventuais motivos de força maior que impeçam a execução dos serviços;
6. Responsabilizar-se integralmente pela execução dos serviços, nos termos fixados neste Edital 
e na legislação vigente;
7. Conduzir os trabalhos em total consonância às necessidades das atividades das Unidades de 
Saúde e CEO, de modo a não causar transtornos ao andamento normal de seus serviços;
8. Manter as informações e dados em caráter de confidencialidade e sigilo, ficando proibida a sua 
divulgação para terceiros, exceto se houver prévia autorização;
9. Observar o estrito atendimento dos valores estabelecidos no Edital e os compromissos morais 
que devem nortear as ações do credenciado e a conduta no exercício das atividades previstas 
do Contrato;
10. O Profissional deverá executar seu trabalho sempre com a supervisão do dentista: tais como: 
a)organizar e executar atividades de higiene bucal; b) processar filme radiográfico; c) preparar 
o paciente para o atendimento; d) auxiliar e instrumentar os profissionais nas intervenções 
clínicas, inclusive em ambientes hospitalares; e) manipular materiais de uso odontológico; 
f) selecionar moldeiras; g) preparar modelos em gesso; registrar dados e participar da análise 
das informações relacionadas ao controle administrativo em saúde bucal; i) executar limpeza, 
assepsia, desinfecção e esterilização do instrumental, equipamentos odontológicos e do ambiente 
de trabalho; j) realizar o acolhimento do paciente nos serviços de saúde bucal; k) aplicar medidas 
de biossegurança no armazenamento, transporte, manuseio e descarte de produtos e resíduos 
odontológicos; l) desenvolver ações de promoção da saúde e prevenção de riscos ambientais 
e sanitários; realizar em equipe, o levantamento de necessidades em saúde bucal; e, n) adotar 
medidas de biossegurança visando ao controle de infecção.
11. Fica assegurado aos usuários SUS, todas as normativas previstas na Política Nacional de 
Humanização. Qualquer tipo de discriminação ou cobrança pelos serviços diretamente ao usuário 
dará causa para instauração de processo administrativo para aplicação das sanções previstas na 
Lei nº 14.133/2021, garantida defesa na forma da lei;
12. Somente se admitirão faltas em situação excepcionais e devidamente justificada, e caberá ao 
CREDENCIADO a oportuna substituição do profissional em tal eventualidade;
13. A prestação de serviço deverá atender:
1)  As determinações dos Regimentos Internos das UBS’s e CEO deste Município, e normas da 
Comissão de Ética de Odontologia;
2)  O cumprimento dos protocolos estabelecidos para atender às epidemias, endemias e controles 
específicos de saúde pública;
3)  O atendimento quanto aos fluxos estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde.
14. O cumprimento dos horários de entrada e saída seguirão para pagamento e responsabilidade 
legal conforme registro de ponto biométrico;
15. Os dados cadastrais do CREDENCIADO deverão constar, na data da celebração do 
contrato entre as partes, o Cadastro Nacional do Estabelecimento de Saúde (CNES) contratado, 
observadas as regras do Sistema desse Cadastro Nacional, no que diz respeito a profissionais 
vinculados, quanto à carga horária semanal, tipo de vínculo, especialidade e CBO no CNES e 
esses dados devem ser mantidos continuamente atualizados, principalmente no tocante à carga 
horária desses recursos humanos, observadas as diretrizes estabelecidas pelo Ministério da 
Saúde a esse respeito;
16. É vedado ao CONTRATADO deixar de comparecer no horário preestabelecido ou abandoná-lo 
sem a presença de substituto credenciado e contratado ao serviço, estando sujeito as penalidades 
previstas em lei;
17  Os funcionários (as) julgados inconvenientes ou que se ausentarem dos locais de trabalho 
por quaisquer motivos sem justificativa, PODERÃO ser imediatamente substituídos pela 
CONTRATADA;
18. É dever do CONTRATADO a participação em reuniões científicas, palestras e cursos quando 
convocado, podendo o mesmo sofrer sanções administrativas caso não cumpra com este requisito 
de forma reincidente;
19. Manter durante a vigência deste termo, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;
20. Iniciar a prestação de serviços de acordo com a demanda de trabalho elaborada pelo 
profissional responsável;
21. Atender os pacientes com dignidade e respeito de modo universal e igualitário, mantendo-se 
sempre a qualidade na prestação de serviços;

22. Comunicar ao Município imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a 
manutenção do presente termo;
23.É dever do credenciado comparecer ao local de trabalho trajado de forma adequada, com 
jaleco, com identificação por crachá (com nome, foto e função), bem como obrigatório o uso de 
EPI’s (Equipamentos de Proteção Individual), retirada de adornos e uso de sapatos fechados nas 
suas atividades dentro da instituição.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
I – Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, a CONTRATADA 
que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato, que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame/execução do contrato;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica/processo de inexigibilidade ou execução do contrato;
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
l) praticar ato lesivo, previsto no artigo 5º, da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013;
II – Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas, as seguintes 
sanções:
a) Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (artigo 156, §2º da Lei Federal nº 14.133/2021);
b) Impedimento de licitar e contratar, por prazo não superior a 03 (três) anos, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do inciso acima descrito, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (artigo 156, §4º da Lei Federal nº 14.133/2021);
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos, e 
máximo de 06 (seis) anos, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” 
e “l” do inciso acima descrito, bem como nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, e “g”, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (artigo 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/2021);
d) Multa:
1. Moratória de 1% (hum por cento) por falta no plantão escalado, sobre o valor total do contrato;
2. Desconto de 30% do valor do plantão escalado em caso de atrasos ou saídas antecipadas 
superiores à 10 minutos;
3. Desconto de 50% do valor do plantão escalado em casos de atrasos superior à 30 minutos;
2. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto;
III – O atraso superior a 30 (noventa) dias úteis, autoriza a Administração promover a rescisão 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/2021);
IV – A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (artigo 156, §9º, da Lei Federal 
nº 14.133/2021);
V – Antes da aplicação de multa, será facultada a defesa do interessado, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contados da data de sua intimação (artigo 157, da Lei Federal nº 14.133/2021);
VI – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pela Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada (quando houver) ou será cobrada judicialmente (artigo 156, §8º, 
da Lei Federal nº 14.133/2021);
VII – Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente;
VIII – A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do artigo 158, da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;
IX – Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle;
Parágrafo Primeiro: A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração, ora 
Contratante, a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato, com a 
aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/21.
Parágrafo Segundo: Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133, 
de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 
Lei (art. 159).
Parágrafo Terceiro: As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar, são passíveis de reabilitação, desde que atendidos os requisitos 
constantes no art. 163, da Lei Federal nº 14.133/21.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA: A 
CONTRATADA é responsável pela indenização de dano causado ao paciente e a terceiros 
a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária ou de negligência, imperícia ou 
imprudência, praticadas pelo profissional, ficando assegurado ao CONTRATANTE o direito de 
regresso.
Parágrafo Único: A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos órgãos 
competentes da Secretaria Municipal de Saúde não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, nos termos da legislação referente a licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS PRERROGATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO: O CONTRATANTE 
poderá fazer uso das prerrogativas previstas no art. 104, da Lei Federal nº 14.133/2021.
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA EXTINÇÃO, DA RESCISÃO E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
I – O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes;
II – Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato.
III – Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da Contratada:
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
IV – O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos nos artigos 137 a 139, da Lei Federal nº 
14.133/2021, assegurados o contraditório e a ampla defesa;
V – A extinção do presente termo de contrato poderá ocorrer:
a) Por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente 
de sua própria conduta;
b) De forma consensual, por acordo entre as partes, conciliação, mediação ou comitê de resolução 
de disputas, desde que haja interesse da Administração;
c) Por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou 
por decisão judicial;
VI – O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de:
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) Indenizações e multas;
VIII – O presente contrato poderá ser rescindido por qualquer uma das partes, mediante notificação 
a outra, por escrito, com prazo mínimo de 30 (trinta) dias de antecedência;
IX – Considera-se inexecução parcial os atrasos ou saídas antecipadas, sem justificativas, de 10 
(dez) até 30 (trinta) minutos. Neste caso, será descontado o valor equivalente a 30% (trinta por 

cento) da carga horária do plantão escalado;
a) Em caso de atrasos ou saídas antecipadas superiores a 30 (trinta) minutos, será descontado o 
valor equivalente a 50% (cinquenta por cento) da carga horária do plantão escalada;
X – Considera-se inexecução total o atraso injustificado superior a 30 (trinta) dias no cumprimento 
do prazo estabelecido em contrato;
XI – Atrasos justificados podem ser compensados durante a jornada de trabalho, mediante 
autorização da direção da unidade local, devidamente registrado em fomulário específico, 
mediante registro biométrico.
Parágrafo Primeiro: A extinção por ato unilateral do CONTRATANTE, sujeitará a CONTRATADA à 
multa rescisória de até 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo do contrato existente na data 
da extinção, independentemente de outras penalidades.
Parágrafo Segundo: Caso o valor do prejuízo do CONTRATANTE, advindo da extinção contratual 
por culpa da CONTRATADA, exceder o valor da Cláusula Penal prevista no parágrafo anterior, 
esta valerá como mínimo de indenização, na forma do disposto no art. 416, parágrafo único, do 
Código Civil.
Parágrafo Terceiro: A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção 
consensual, deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente e reduzidas a termo no respectivo processo.
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA ANTICORRUPÇÃO: As partes declaram conhecer 
as normas de prevenção à corrupção, previstas na legislação brasileira, dentre elas: a Lei de 
Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos; e para 
a execução deste contrato, se comprometem que nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou 
se comprometer a dar, a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem 
quer que seja, tanto por conta própria, quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 
doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 
modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 
fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta 
quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda, que seus prepostos, administradores e 
colaboradores ajam da mesma forma.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO/
PROPOSTA: O presente contrato é oriundo do Processo Administrativo nº _________ – Processo 
de Inexigibilidade de Licitação nº _____/2024 – Saúde, bem como vincula-se à proposta da pessoa 
vencedora, ora CONTRATADA.
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA CESSÃO/TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO: A 
CONTRATADA não poderá ceder a terceiros, no todo ou em parte, os direitos e as obrigações 
oriundas deste contrato, sem prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE, sob pena 
de rescisão de pleno direito, sujeitando o inadimplemento às sanções previstas neste contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA– DESPESAS E ENCARGOS SOCIAIS: Correrão à conta da 
CONTRATADA todas as despesas e encargos de natureza trabalhista, previdenciária, social ou 
tributária, incidentes sobre os serviços/execução do objeto deste Contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as 
partes, com base na legislação em vigor, sobretudo na Lei nº 14.133/2021 e pelos preceitos de 
direito público, sendo aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado.
Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei, recorrendo-se à analogia, 
aos costumes e aos princípios gerais do direito.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: A abstenção por parte do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, ora 
CONTRATANTE, da utilização de quaisquer direitos ou faculdades que lhe assistam em razão 
deste contrato e/ou da lei, não importará em renúncia destes mesmos direitos ou faculdades, que 
poderão ser exercidos a qualquer tempo.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES:
I – Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes, da Lei nº 
14.133/2021 e serão analisadas por meio de processo administrativo próprio;
a) Em caso de aprovação, o processo administrativo resultará na emissão de Anexo/Termo Aditivo, 
o qual  integrará o presente instrumento contratual para todos os fins e efeitos de direito, bem como 
será divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial/jornal de circulação 
local ou regional;
II – Os serviços não ajustados no presente contrato, que porventura venham a ser solicitados pelo 
CONTRATANTE, serão analisados individualmente, nos moldes expostos no inciso I, “a” desta 
cláusula, bem como nos termos e condições das cláusulas obrigatórias constantes do presente 
instrumento e respeitados os limites da Lei nº 14.133/21;
a) A CONTRATADA é obrigada aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato;
b) As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes, poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – DA OBRIGATORIEDADE DAS COTAS DE APRENDIZES:
I – Nos casos de contratação e/ou prestação de serviços terceirizados que envolvam mão de obra 
cujas atividades demandem formação profissional competirá às partes contratuais:
a) Dentre os aprendizes a serem contratados (as) pela Contratada, a mesma deverá priorizar a 
contratação de adolescentes entre 14 (quatorze) e 18 (dezoito) anos, que estejam em situação 
de vulnerabilidade e/ou risco social, nos termos do artigo 53, caput, incisos I a III e §2º, do 
Decreto Presidencial nº 9.579 de 22 de novembro de 2018, com redação conferida pelo Decreto 
Presidencial nº 11.479 de 06 de abril de 2023;
b) É responsabilidade da empresa Contratada a comprovação da condição de vulnerabilidade e/ou 
risco social por meio da apresentação de declaração emitida pela Assistência Social do Município 
em que ocorrerá a execução do contrato de trabalho de aprendizagem;
c) A Contratante não promoverá contratação com empresas que se encontrem em descumprimento 
da cota de aprendizes, considerando que a inobservância da respectiva obrigação implica 
reconhecer a ausência de habilitação social e trabalhista;
d) Caberá à Contratante estabelecer mecanismos efetivos de controle, durante a execução do 
contrato, quanto à obrigação de cumprimento da cota de aprendizes pelas empresas contratadas, 
não sendo suficiente a apresentação de autodeclaração pela empresa, incluído ainda a fiscalização 
quanto ao cumprimento das demais obrigações trabalhistas e previdenciárias;
e) Caberá à Contratada a averiguação do cumprimento ou não da cota de aprendizes por 
intermédio do link disponibilizado pelo Ministério do Trabalho e Emprego: https://certidoes.sit.
trabalho.gov.br/aprendiz (e em sua falta outro método fixado pelo Governo Federal para consulta) 
emitindo a respectiva certidão de regularidade.
e.1) Durante a fase da execução contratual, a certidão de regularidade de cota de aprendizes 
deverá ser exibida pela Contratada em conjunto com a apresentação da nota fiscal dos serviços 
prestados, independente da determinação da sua apresentação por parte da Contratante, para 
fins de pagamento.
f) A Contratante incumbir-se-á de fiscalizar, durante toda a execução contratual, o cumprimento da 
cota de aprendizes pela empresa Contratada, consistente na obrigação de empregar e matricular 
nos cursos dos Serviços Nacionais de Aprendizagem ou, supletivamente, em escolas técnicas 
ou entidades sem fins lucrativos, número de aprendizes equivalente a 5% (cinco por cento) no 
mínimo, e 15% (quinze por cento) no máximo, dos (as) trabalhadores (as) existentes em cada 
estabelecimento, cujas funções demandem formação profissional, conforme a Classificação 
Brasileira de Ocupações.
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO: O CONTRATANTE providenciará a publicação 
do extrato do presente contrato, no Diário Oficial do Município de Umuarama/Pr e/ou em jornal de 
circulação local ou regional, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), para 
fins de garantia à ampla publicidade, conforme artigo 94, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, 
e artigo 19, da Lei Municipal nº 4.618 de 1º de dezembro de 2022.
CLÁUSULA TRIGÉSIMA – DO FORO: É eleito o Foro da Comarca de Umuarama, Estado do 
Paraná, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato, que não 
possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.
Justas e contratadas, as partes firmam este instrumento com as testemunhas presentes ao ato, a 
fim de que produza seus efeitos legais.
Umuarama, ___ de _________ de 2023.
 EDSON DOS SANTOS SOUZA
 Secretário Municipal de Saúde
Contratante
PESSOA
Contratada
GESTOR (A):
FISCAL:
TESTEMUNHAS:

PREFEITURA mUNICIPAL DE UmUARAmA
Estado do Paraná

PREFEITURA mUNICIPAL DE UmUARAmA
Estado do Paraná
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suspensivo, à Comissão Especial, no prazo de 05 dias úteis, a contar da data da ciência da 
decisão.
9.2.1 Os recursos serão recebidos por meio eletrônico, no endereço josenascimento@umuarama.
pr.gov.br (dirigidos ao Agente de Contratação ou à Comissão Especial de Credenciamento, os 
quais poderão reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis ou, nesse mesmo prazo, 
remetê-lo para decisão do Chefe do Poder Executivo Municipal, nos termos do art. 2°, inciso V, do 
Decreto Municipal n.° 302, de 03 de Outubro de 2022.
9.2.2 A autoridade máxima, após receber o recurso e a informação do Agente de Contratação ou 
da Comissão Especial de Credenciamento designada proferirá, também no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, a sua decisão, devendo promover a sua respectiva publicação.
9.3 Atendidos tais critérios, quais sejam, a correta apresentação da documentação pertinente, a 
citada Comissão lavrará a relação final dos credenciados que atenderam a todos os requisitos, 
sendo então considerados aptos à prestação dos serviços pretendidos.
9.3.1 Será publicada, no Diário Oficial do Município, a relação final dos credenciados habilitados.
9.4 A Comissão Técnica de Credenciamento emitirá um Relatório Conclusivo sobre a viabilidade 
do credenciamento, o qual será submetido de imediato à contratação, de acordo com as 
necessidades e disponibilidades financeira e orçamentária.
9.5 Ato contínuo, o Fundo Municipal de Saúde procederá à confecção e a assinatura do Termo 
de Credenciamento com cada um dos credenciados, conforme modelo constante do Anexo VI.
9.6 Todos os credenciados aptos estarão habilitados à prestação dos serviços a que se 
candidataram, segundo a capacidade de seu atendimento antes informado.
9.7 Durante a vigência do Edital de Credenciamento, incluídas as suas republicações, o órgão 
ou entidade contratada, a seu critério, poderá convocar por ofício os credenciados para nova 
análise de documentação, quando será exigida a apresentação dos documentos que comprovem 
a manutenção das condições inicialmente previstas no instrumento convocatório, sob pena de 
descredenciamento, nos termos do art. 31, do Decreto Municipal nº 067/2023.
9.7.1 Se houver necessidade de alteração das regras, condições e minutas, deverá ser 
providenciado novo Credenciamento de todos os interessados.
10. DA CONTRATAÇÃO
10.1. Os interessados que forem habilitados ao credenciamento serão Contratados por meio de 
instrumento de prestação de serviços, de natureza precária, caracterizado pela unilateralidade e 
discricionariedade, onde se estabelecerão os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, 
podendo o contrato ser rescindido, a qualquer tempo, sem que caibam aos contratados quaisquer 
direitos, vantagens ou indenizações;
10.2. É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para 
execução do objeto deste contrato, devendo a mesma também arcar com todos os encargos 
trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e 
obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
10.3. As empresas e profissionais contratados são responsáveis pelos danos causados 
diretamente a Secretaria Municipal de Saúde, ou terceiros, decorrentes da execução do contrato.
10.4. A CONTRATADA se eximirá da responsabilidade de prestar os serviços constantes no 
presente Contrato, na hipótese de ocorrer atraso superior a noventa (90) dias no pagamento 
devido pelo CONTRATANTE, ressalvadas às situações de calamidade pública ou grave ameaça 
da ordem interna ou as situações de urgência e/ou emergência.
11. DO DESCREDENCIAMENTO
11.1 O credenciado poderá solicitar seu descredenciamento com, no mínimo, 30 (trinta) dias de 
antecedência, mediante o envio de pedido escrito ao órgão ou entidade contratante, surtindo 
efeitos a partir do protocolo do requerimento.
11.2 O não cumprimento das disposições deste Edital, do Decreto Municipal nº 067/2023 e da Lei 
Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021, poderá acarretar o descredenciamento ao credenciado, 
sem prejuízo da aplicação de eventuais sanções
11.2.1 O descredenciamento será cabível em função de fatos que ensejem o comprometimento 
das condições de habilitação e que sejam insanáveis ou não tenham sido sanados no prazo 
assinalado pela Secretaria Municipal responsável pela gestão do Credenciamento, bem como em 
razão de desvios de postura profissional ou situações que possam interferir negativamente nos 
padrões éticos e operacionais de execução dos serviços contratados.
11.2.2 A aplicação da sanção de descredenciamento pode ocasionar a exclusão da entidade pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos.
12. DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
12.1. Para fazer jus ao recebimento de honorários por serviços do profissional enfermeiro, 
prestados ao município caberá ao credenciado as seguintes obrigações funcionais tais como: 
assiduidade, pontualidade, estar em dia com a documentação exigida, registro de freqüência de 
acordo com as ferramentas de controle de horário fornecidas pela instituição (biometria digital, 
relógio ponto);
12.2. Os pagamentos dos serviços efetivamente prestados serão realizados, exclusivamente por 
depósito bancário na CONTA CORRENTE vinculada ao CNPJ do credenciado após a conferência 
do registro de ponto, em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal;
12.3. As notas deverão ser encaminhadas mensalmente, sempre a partir do 1º dia útil, com as 
certidões em anexo exigidas abaixo em plena validade:
- Certidão negativa de débitos trabalhistas;
- Certidão negativa de débitos relativos a créditos tributários federais e à dívida ativa da União;
- Certidão da consulta de regularidade do empregador do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS);
- Certidão de débitos tributários e de dívida ativa estadual;
- Certidão negativa de débitos municipais;
12.4. O envio das notas se dará exclusivamente através do e-mail: nf.aps@umuarama.pr.gov.br, 
não sendo necessário enviar em outros e-mails da prefeitura, Secretaria Municipal de Saúde e/ou 
da Coordenação de Atenção Primaria em Saúde do Município;
12.5. No campo da discriminação dos serviços prestados da Nota deverá seguir as normas 
adotadas por este departamento para fins de auditoria e fiscalização, conforme exemplo:
Prestação de serviços de enfermeiro, prestados à Atenção Primária no mês de XXX, de acordo 
com o Contrato n° 000/0000 — Saúde.
– Profissional Enfermeiro: XXXX – XXX horas de serviços do enfermeiro prestados.
Informações bancárias da empresa
Banco: XXXXX Agência: XXXX   Conta: XXXXX
12.6. As Notas Fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus 
vencimentos correrão 30 (trinta) dias após a data da sua apresentação;
12.7. Os encargos sociais já estão inclusos nos valores da hora;
12.8. A contratada deverá informar uma Conta-Corrente ativa, vinculada ao CNPJ, a ser informada 
pelo CREDENCIADO para que os pagamentos possam ser efetivados, mediante comprovação da 
prestação dos serviços através de relatório atestado pelo encarregado do setor onde foi prestado 
o serviço;
12.9. Não serão efetuados pagamentos de outras formas como boleto bancário, depósito em 
conta-salário, ordem de pagamento etc.;
12.10. Nos casos de ocorrência de interrupção de serviços ou modificação de procedimentos de 
forma não combinada entre as partes, os pagamentos mensais deverão ser suspensos, mediante 
prévia notificação ao credenciado, até que o episódio seja esclarecido pela Gerência Técnica e 
Gerência Administrativa do local de trabalho e anuência do Secretário(a) de Saúde.
13. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
13.1. O CREDENCIAMENTO visa a contratação de Enfermeiros para prestação de serviço à 
Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama;
13.2. A remuneração pela prestação de serviços será de acordo com os valores atualmente pagos 
aos profissionais conforme lei nº 14.434 de 04 de Agosto de 2022;
13.3. Todos os tributos, encargos sociais, ônus trabalhistas e previdenciários ou outro de quaisquer 
naturezas estão inclusos neste preço, não cabendo ao profissional nada mais pleitear a esta 
municipalidade, uma vez que o preço será considerado líquido e certo.
13.4. Os recursos do presente contrato são provenientes do FUNDO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, 
nas seguintes dotações orçamentárias:
Atenção Básica:
Recurso Próprio: D 100;                                                                                                           Recurso 
Federal: D 101;
Especialidades:
Recurso Próprio: D 139 e 140;                                                                                                 Recurso 
Federal: D 141;.
14. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1 Comete infração administrativa a empresa que cometer quaisquer das infrações previstas no 
art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:
14.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato, entende-se como inexecução parcial do 
contrato os atrasos ou saídas antecipadas injustificadas superiores a 10 minutos;
14.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
14.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato;
14.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
14.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
14.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
14.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;
14.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
14.1.9 Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
14.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
a) Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 
qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances;
14.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;
14.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
14.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções:
a) Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 10.1.2 
a 10.1.7 deste Aviso, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§4º, da Lei);
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e 
Indireta do Ente Federativo que tiver aplicado a sanção, quando praticadas as condutas descritas 
nos subitens 10.1.8 a 10.1.12 deste Aviso, bem como nos subitens 10.1.2 a 10.1.7 que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei);
d) Multa:
d.1) A falta superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I, do 
art. 137, da Lei nº 14.133/2021.
d.2) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, 
até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia;
d.3) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto;
d.4) desconto de 30% do valor diario em caso de atrasos ou saídas antecipadas superiores à 10 
minutos;
d.5) desconto de 50% do valor diario em casos de atrasos superior à 30 minutos;
14.3 A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º).
14.4 Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156,§7º).
14.4.1 Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contados da data de sua intimação (art. 157);
14.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º);
14.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente;
14.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
14.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para o Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.
14.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
14.8 A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Aviso ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes 
de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).
14.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e 
no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo 
Federal (Art. 161).
14.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1 O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, revogar total 
ou parcialmente, ou mesmo anular o presente processo, sem que disso decorra qualquer direito ou 
indenização ou ressarcimento para os interessados, seja de que natureza for.
15.2 O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, realizar novos credenciamentos, 
através da divulgação de um novo regulamento.
15.3 Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do 
presente Edital deverá ser encaminhado por escrito à Comissão Técnica de Credenciamento.
15.4 Este chamamento público será publicado 01 (uma) vez no Portal Nacional de Compras 
Públicas (PNCP) e mensalmente no Diário Oficial do Município e no Sítio Eletrônico Oficial do 
Município (www.umuarama.pr.gov.br).
15.5 Integram este Edital de Chamamento Público, para todos os fins e efeitos, os seguintes 
anexos:
15.5.1 ANEXO I – Termo de Referência;
15.5.2 ANEXO II – Modelo de Requerimento de Inscrição no Credenciamento;
15.5.3 ANEXO III – Modelo de Declaração;
15.5.4 ANEXO IV – Minuta de Contrato.
Umuarama, 09 de fevereiro de 2024.
EDSON DOS SANTOS SOUZA
 Secretário Municipal de Saúde
ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2024 – CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 
JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DA SAÚDE
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1774/2023 de 19/12/2023
1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso XXIII, ‘a’ e ‘e’, da Lei nº 
14.133/2021)
1.1. Serão credenciados os interessados que preencherem os requisitos previstos neste Edital, 
de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama e conforme 
disponibilidade financeira e orçamentária;
1.2. A classificação será de acordo com os critérios estabelecidos pela Secretaria Municipal de 
Saúde;
1.3. Após análise da documentação a Comissão Técnica de Credenciamento emitirá um parecer 
técnico sobre a viabilidade do credenciamento, o qual será submetido para a contratação;
1.4. Serão credenciados enfermeiros para atendimento dos Usuários do Sistema Único de Saúde 
– SUS, recém-nascidos, bebês, crianças, adultos (homens e mulheres), idosos, urgências e 
emergências, livre demanda bem como atender aos programas do Ministério da Saúde.
Descrição Valor mensal Valor total anual
Enfermeiro – 40 horas R$ 4.750,00 R$ 57.000,00
Obs: Os valores para a contratação foram estipulados com base LEI Nº 14.434 DE 04 DE 
AGOSTO DE 2022
1.5. As empresas interessadas no edital de credenciamento deverão preencher a proposta de 
inscrição no cadastro de serviços identificando a carga horária que tem interesse bem como se 
clínico geral ou especialista, identificando a especialidade. (modelo em anexo)
1.6. Somente os enfermeiros sócios da empresa podem se credenciar.
1.7. O CREDENCIAMENTO visa a contratação de Enfermeiros para prestação de serviço à 
Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama;
1.8. A remuneração pela prestação de serviços será de acordo com os valores atualmente pagos 
aos profissionais conforme lei nº 14.434 de 04 de Agosto de 2022;
1.9. Todos os tributos, encargos sociais, ônus trabalhistas e previdenciários ou outro de quaisquer 
naturezas estão inclusos neste preço, não cabendo ao profissional nada mais pleitear a esta 
municipalidade, uma vez que o preço será considerado líquido e certo.
2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso 
XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021).
2.1 Se faz necessário o credenciamento de pessoas jurídicas da área da saúde para a prestação 
de serviços de Enfermeiro, para a Secretaria Municipal de Saúde, que tenham habilitação para o 
exercício das funções previstas neste Edital, considerando que o Concurso Público realizado – 
Edital nº 008/2023 – não supriu a demanda necessária.
Saliente-se que o órgão consulente optou pela figura do chamamento público, tendo em vista a 
possibilidade de contratação de mais de uma empresa para a realização dos serviços, desde que 
atendam todas as exigências do edital, frisando que tal procedimento não acarretará prejuízo 
e que a intenção de sua utilização nada mais é do que melhor atender as necessidades da 
Administração, mediante a seleção do maior número possível de interessados em prestar o serviço 
buscado, através de um procedimento simples, rápido, público e impessoal.
3. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21)
3.1 A contratação deverá observar os seguintes requisitos:
3.1.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
3.1.2 Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21.
4. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (Art. 6º, XXIII, alínea ‘e’, e art. 40, §1º, inciso II, 
ambos da Lei nº 14.133/21)
4.1 Na execução do presente contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições:
a) O acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pela Secretaria Municipal de Saúde;
b) O objeto do presente contrato será realizado conforme encaminhamento a ser efetuado pela 
Secretaria Municipal de Saúde, a carga horária estabelecidos na Cláusula Segunda do contrato;
c) As ações e os serviços de saúde executados são dotados de gratuidade, não podendo haver 
cobrança aos usuários ou seus acompanhantes, de qualquer complementação aos valores pagos 
pelos serviços prestados nos termos deste contrato;
d) Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela CONTRATADA ou por 
profissionais da CONTRATADA, ou seja, por membro do seu corpo técnico e de profissionais, por 
profissional que tenha vínculo empregatício com a CONTRATADA ou por profissional autônomo, 
empresa, grupo, sociedade ou conglomerado de profissionais que exerçam atividades na área de 
saúde e que prestem serviços à CONTRATADA.;
e) A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde – 
SUS, regulamentados pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 199, com observância integral 
dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos estabelecidos pelo Ministério da Saúde e 
respectivos gestores do SUS;
f) A eventual prescrição de medicamentos deve observar a Política Nacional de Medicamentos, 
conformando-se às listagens Municipal, Estadual e Federal;
g) A eventual prescrição de exames e procedimentos deve conformar-se àqueles preconizados 
na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS;
h) A CONTRATADA deverá prestar atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional 
de Humanização do SUS;
i) É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATANTE o fornecimento de todos 
os insumos necessários à execução do objeto deste contrato, aí incluídos equipamentos, 
medicamentos, insumos, órteses, próteses e materiais comuns ou especiais, cujos ônus e 
obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATADA;
j) Os serviços serão prestados para a Secretaria Municipal de Saúde, e serão disponibilizados 
materiais e insumos necessários para o atendimento adequado aos pacientes.
4.2 A prestação dos serviços ora contratados não implica vínculo empregatício nem exclusividade 
de colaboração entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA.
4.3 Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, da fiscalização e da normatividade 
suplementar, exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, fica 
desde já reconhecida a prerrogativa de controle e a autoridade normativa genérica da direção 
municipal da Secretaria Municipal de Saúde, decorrente da Lei Orgânica da Saúde.
4.4 É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para 
execução do objeto deste contrato, devendo a mesma também arcar com todos os encargos 
trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e 
obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
4.5 A CONTRATADA se eximirá da responsabilidade de prestar os serviços constantes no presente 
Contrato, na hipótese de ocorrer atraso superior a noventa (90) dias no pagamento devido pelo 
CONTRATANTE, ressalvadas às situações de calamidade pública ou grave ameaça da ordem 
interna ou as situações de urgência e/ou emergência.
4.6 A CONTRATADA fica obrigada a fornecer ao paciente, demonstrativo dos valores pagos pela 
Secretaria Municipal de Saúde, pelo seu atendimento, quando solicitado.
4.7 A avaliação da execução dos serviços utilizará o relatório emitido pelo boletim do registro de 
ponto biométrico, caso haja necessidade, confrontação com Sistema de Prontuário Eletrônico para 
aferir os pacientes atendidos.
4.8 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
a) não produziu os resultados acordados;
b) deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas;
c) deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os 
utilizou com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
5. DO MODELO DE GESTÃO CONTRATUAL (Art. 6º, XXIII, alínea ‘f’, da Lei nº 14.133/21)
5.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei Federal nº 14.133/2021, e cada parte responderão pelas 
conseqüências de sua inexecução total ou parcial.
5.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas 
tais circunstâncias mediante simples apostila.
5.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 
esse fim.
5.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato.
5.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos 
de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução 
da Contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 
dentre outros.
5.6 A execução do contr
ato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 
substitutos.
5.7 O fiscal acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
5.8 O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados.
5.9 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
5.10 O fiscal informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso.
5.11 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor.
5.12 O fiscal deverá comunicar ao gestor, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
5.13 O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento 
e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
5.14 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
5.15 O gestor coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato, contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações para o 
atendimento da finalidade da administração.
5.16 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
Contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
5.17 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução e as medidas adotadas, informando à autoridade superior, 
se for o caso, aquelas que ultrapassarem a sua competência.
5.18 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela Contratada, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 
e a eventuais penalidades aplicadas.
5.19 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei Federal n.º 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso.
5.20  O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
6. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (Art. 6º, XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 
14.133/21)
6.1 Serão credenciadas as empresas que atuem na Área de Saúde para a prestação de serviços 
de enfermeiro ao Município de Umuarama, atendendo na Secretaria Municipal de Saúde, 
Ambulatórios e nas Unidades Básicas de Saúde urbanas e distritais que atuam como porta de 
entrada do Sistema Único de Saúde do Município de Umuarama-PR., que tenham habilitação para 
o exercício das funções previstas neste Edital, que serão pagos conforme item 13. do presente 
edital.
6.2 As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a 
generalidade dos objetos, conforme disciplinado nos itens 5 e 6 do Edital de Chamamento Público.
6.3 Os critérios de qualificação técnica e econômico-financeira a serem atendidos pelo prestador 
estão previstos no item 5, do Edital de Chamamento Público.
7. DOS CRITÉRIOS E DO PRAZO DE PAGAMENTO (Art. 6º, XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/21)
7.1. Para fazer jus ao recebimento de honorários por serviços do profissional enfermeiro, prestados 
ao município caberá ao credenciado as seguintes obrigações funcionais tais como: assiduidade, 
pontualidade, estar em dia com a documentação exigida, registro de freqüência de acordo com 
as ferramentas de controle de horário fornecidas pela instituição (biometria digital, relógio ponto);
7.2. Os pagamentos dos serviços efetivamente prestados serão realizados, exclusivamente por 
depósito bancário na CONTA CORRENTE vinculada ao CNPJ do credenciado após a conferência 
do registro de ponto, em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal;
7.3. As notas deverão ser encaminhadas mensalmente, sempre a partir do 1º dia útil, com as 
certidões em anexo exigidas abaixo em plena validade:
- Certidão negativa de débitos trabalhistas;
- Certidão negativa de débitos relativos a créditos tributários federais e à dívida ativa da União;
- Certidão da consulta de regularidade do empregador do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS);
- Certidão de débitos tributários e de dívida ativa estadual;
- Certidão negativa de débitos municipais;
7.4. O envio das notas se dará exclusivamente através do e-mail: nf.aps@umuarama.pr.gov.br, 
não sendo necessário enviar em outros e-mails da prefeitura e/ou da Coordenação de Atenção 
Primaria em Saúde do Município;
7.5. No campo da discriminação dos serviços prestados da Nota deverá seguir as normas adotadas 
por este departamento para fins de auditoria e fiscalização, conforme exemplo:
Prestação de serviços de enfermeiro, prestados à Atenção Primária no mês de XXX, de acordo 
com o Contrato n° 000/0000 — Saúde.
– Profissional Enfermeiro: XXXX – XXX horas de serviços do enfermeiro prestados.
Informações bancárias da empresa
Banco: XXXXX Agência: XXXX   Conta: XXXXX
7.6. As Notas Fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus 
vencimentos correrão 30 (trinta) dias após a data da sua apresentação;
7.7. Os encargos sociais já estão inclusos nos valores da hora;
7.8. A contratada deverá informar uma Conta-Corrente ativa, vinculada ao CNPJ, a ser informada 
pelo CREDENCIADO para que os pagamentos possam ser efetivados, mediante comprovação da 
prestação dos serviços através de relatório atestado pelo encarregado do setor onde foi prestado 
o serviço;
7.9. Não serão efetuados pagamentos de outras formas como boleto bancário, depósito em conta-
salário, ordem de pagamento etc.;
7.10. Nos casos de ocorrência de interrupção de serviços ou modificação de procedimentos de 
forma não combinada entre as partes, os pagamentos mensais deverão ser suspensos, mediante 
prévia notificação ao credenciado, até que o episódio seja esclarecido pela Gerência Técnica e 
Gerência Administrativa do local de trabalho e anuência do Secretário(a) de Saúde.
8. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 6º, XXIII, alínea ‘j’, da Lei nº 14.133/21)
8.1 Para cobertura das despesas da presente contratação, os recursos correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária:
Dotação Orçamentária  – Recursos Próprios
8.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subseqüentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e da liberação dos créditos correspondes, mediante apostilamento.
ANEXO II
MODELO DE REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO NO CREDENCIAMENTO
REF.: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº____/2024
(Em papel timbrado da empresa)
(Adequar à área pretendida)
Ao (À) Presidente da Comissão Técnica de Credenciamento,
A empresa ………. (razão social), inscrita no CNPJ sob o n.º …………………………….., situada 
no endereço:………………………………………………….., na cidade de …………………………, 
por meio de seu (sua) representante legal, ……………………………, portador (a) do RG sob 
o nº……….., inscrito (a) no CPF sob o nº e no COREN sob o nº……., vem manifestar seu 
interesse no credenciamento para prestação de serviços, de acordo com os critérios e condições 
estabelecidos no Edital de Chamamento Público nº ______ – Credenciamento de Serviços de 
Saúde, para enfermeiros:
Nome, RG, CPF e COREN do enfermeiro responsável pela realização dos atendimento:
Informações Bancárias da Empresa
Banco: XXXX
Agência: 0000-0
C/C: 00000-0
Umuarama, 00 de XXXXXXXX de 2024
_______________________
XXXXXXXXXXXXXXX
CNPJ nº XXXXXXX
(ASSINAR E CARIMBAR)
Assinatura do representante legal da pessoa jurídica (empresa)
ANEXO III
MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE UNIFICADA
REF.: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº____/2024
Ao (À) Presidente da Comissão Técnica de Credenciamento,
Prezado (a) Senhor (a):
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., inscrita no CNPJ sob o nº ......................, 
com sede na ............................................, por meio de seu representante legal infra-assinado, 
DECLARA:
a) Para os devidos fins, que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para 
habilitação na presente Chamamento Público, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores;
b) Para os devidos fins, que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de 
qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público;
c) Estar ciente e concordar com as condições contidas no Edital e seus anexos;
d) Para os fins do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal, que não emprega 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de 16 
(dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) 
anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso VI, do art. 68, da Lei 14.133/2021;
e) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, de que trata o art. 93, da Lei nº 8.213/91;
f) Para os devidos fins, que não possui nenhum sócio ligado ao Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores 
ou Secretários Municipais, por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo 
grau, ou por adoção, bem como também não possui em seu quadro social, nenhum Servidor do 
Município;
g) Que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na 
forma da Súmula Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal);
h) Ter ciência de que em atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção 
de Dados Pessoais (LGPD), para a execução do serviço objeto deste edital e em decorrência de 
obrigações legais e cumprimento do edital/instrumento contratual, notadamente em cumprimento 
da Lei de Acesso à Informação (Lei n. 12.527/2011), da Legislação de Licitações e determinações 
legais emanadas dos Órgãos de Controle, o Município terá acesso aos dados pessoais dos 
representantes da LICITANTE/CONTRATADA, tais como: número do CPF, RG, telefone, endereço 
físico e eletrônico, e todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução 
contratual, e poderá dar o tratamento legal aos mesmos, inclusive para atendimento de exigências 
dos órgãos de controle interno e externo;
i) Para os devidos fins, que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo 
licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concorda que o Contrato seja encaminhado 
para o seguinte endereço:
E-mail:
Telefone: (  )
j) Que caso altere o citado e-mail ou telefone, compromete-se a protocolizar pedido de alteração 
junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de sermos considerados como intimados 
pelos meios anteriormente fornecidos.
k) Que nomeia e constituí o (a) senhor (a)........................................., portador (a) do CPF/MF sob 
n.º..................................., para ser o (a) responsável para acompanhar a execução do contrato, 
referente à Concorrência Eletrônica nº ______ e todos os atos necessários ao cumprimento das 
obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e no Contrato.
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.
________________, em ______ de __________________ de 20______.
_____________________________________________
Assinatura e Carimbo do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ)
ANEXO IV
MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº ____/2024
            Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram de um lado o FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA, inscrito no CNPJ sob n° 08.931.506/0001-26, 
com sede à Rua Ministro Oliveira Salazar, 4150, nesta cidade de Umuarama - Pr, neste ato 
representado pelo Secretário de Saúde o Sr. EDSON DOS SANTOS SOUZA, brasileiro, casado, 
empresário, inscrito no CPF sob nº 301.725.598-04, portador da Cédula de Identidade RG nº 
34055782 SESP/SP, residente e domiciliado nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná, 
doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa _________________________________
__, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº _______________, 
com sede à Rua ____________, nº _____ – CEP: ___________, na cidade de Umuarama-PR, 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu sócio administrador 
o Sr. _________________________, nacionalidade, estado civil, profissão, portador do RG nº 
_____________/SSP-__ e inscrito no CPF sob o nº _________________, residente e domiciliado 
nesta cidade de Umuarama-PR, resolvem firmar o presente Contrato, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com 
fundamento no Processo Administrativo nº________, no Processo de Inexigibilidade de Licitação 
n° ______, ratificado em _____de  ______ de ______, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, 
de _____ de ______ de _______, edição nº _______, que integram o presente Termo, e nos 
fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com alterações 
posteriores, pela Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 8.080/90, pela Portaria de Consolidação nº 1, de 
28 de setembro de 2017 e pelo Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações pertinentes, 
aplicando-se, caso necessário, os princípios de direito público, suplementados pelo direito privado.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de pessoa 
jurídica para a prestação de serviços de enfermeiro ao Município de Umuarama, atendendo na 
Secretaria Municipal de Saúde e nas Unidades Básicas de Saúde urbanas e distritais que atuam 
como porta de entrada do Sistema Único de Saúde do Município de Umuarama-PR., conforme 
Edital de Chamamento Público nº _____/2024 – Credenciamento de Serviços de Saúde, conforme 
especialidade e nos termos, abaixo descritos:
Descrição Valor mensal Valor total anual
Enfermeiro – 40 horas R$ 4.750,00 R$ 57.000,00
Parágrafo Primeiro: Os serviços objeto da presente contratação são caracterizados como comuns 
e possuem natureza contínua, nos termos do art. 6º, incisos XIII e XV, respectivamente, da Lei 
Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo Segundo: Vincula esta contratação, independente de transcrição:
I – O Termo de Referência;
II – Eventuais anexos e documentos presentes no Processo de Inexigibilidade _____/2024 – 
SAÚDE.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA INDICAÇÃO DE GESTOR E FISCAL (IS): De acordo com os 
requisitos exigidos no artigo 2º, da Instrução Normativa nº 03/2009 de 22 de junho de 2009 da 
Divisão de Controle Interno da Prefeitura Municipal de Umuarama-Pr, indica-se como GESTOR 
(A) DE CONTRATO do presente contrato o Sr.(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob nº 
_________, __________, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama E GESTOR (A) 
SUBSTITUTO (A) DE CONTRATO: o Sr.(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob nº _________, 
__________, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama., e como FISCAL DE CONTRATO: 
Sr.(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob nº _________, __________,, da Secretaria 
Municipal de Saúde de Umuarama – Pr. E FISCAL SUBSTITUTO (A) DE CONTRATO: o Sr.(Sra.) 
____________, inscrito no CPF sob nº _________, __________, da Secretaria Municipal de 
Saúde de Umuarama.
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO: O prazo de vigência da contratação 
será de 12 (doze) meses, tendo início em 00 de janeiro de 2024 e com término em 00 de janeiro 
de 2024, contudo prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei Federal 
nº 14.133/2021.
Parágrafo Primeiro: O presente contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a 
vigência máxima decenal, desde que a autoridade competente ateste que:
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I – As condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 
negociação com a contratada;
II – A Contratada mantém todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação, 
de acordo com o Artigo 92, inciso XVI, da Lei Federal nº 14.133/2021, especialmente o atestado de 
exclusividade, utilizado para fundamentar a presente contratação;
Parágrafo Segundo: A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não 
dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não 
mais lhe oferece vantagem.
CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO
I – O valor anual do objeto do presente contrato é de R$ ___________________, de acordo com 
os valores constantes na Tabela do Chamamento _____/2024 – Credenciamento de Serviços de 
Saúde.
II – No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação;
III – O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à Contratada 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos;
Parágrafo Primeiro: Dos valores que a se refere esta cláusula, será abatido o montante devido a 
título de ISSQN, nos termos da Legislação Municipal em vigor.
Parágrafo Segundo: Caso o objeto deste contrato se enquadre na Legislação em vigor, o Município 
fará a retenção de 11% (onze por cento) de INSS sobre a mão de obra utilizada, nos termos da IN-
SRP 03/2005, devendo, para apuração da base de cálculo, deduzir os valores relativos à utilização 
de equipamentos e materiais previstos neste contrato.
Parágrafo Terceiro: O Município fará a retenção do Imposto de Renda (IR), nos termos da Instrução 
Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e da Instrução Normativa RFB nº 2.145, de 26 
de junho de 2023, e alterações; bem como do Decreto Municipal nº 206/2023 de 17 de julho de 
2023, mediante instruções da Secretaria Municipal de Fazenda.
CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será realizado por meio 
de ordem bancária para crédito em banco, agência e conta-corrente, a serem indicados pela 
Contratada.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
I – O pagamento será efetuado mensalmente, até o _____ (dia por extenso) dia do mês 
subsequente ao da prestação dos serviços e após a emissão da competente Nota Fiscal.
II – Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal/fatura, quando o órgão contratante atestar 
a execução do objeto do contrato, por meio de Termo de Recebimento ou Recibo;
III – No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos à contratada serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento, até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice oficial INPC/IBGE para atualização monetária, nos termos do art. 92, 
inciso V, da Lei Federal nº 14.133/2021;
IV – Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante.
V – Para fazer jus ao recebimento de honorários por serviços médicos prestados ao município, 
caberá à credenciada as seguintes obrigações funcionais:
a) Assiduidade;
b) Pontualidade;
c) Manutenção das condições de habilitação exigidas no Edital;
d) Registro de frequência de acordo com as ferramentas de controle de horário fornecidas pela 
instituição (biometria digital, relógio ponto);
VI – Os pagamentos dos serviços efetivamente prestados serão realizados exclusivamente por 
depósito bancário na CONTA CORRENTE vinculada ao CNPJ da credenciada, após a conferência 
da escala de horas prestadas, em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal.
VII – As notas deverão ser encaminhadas mensalmente, sempre a partir do 1º dia útil, com as 
certidões exigidas no item 5.2 do edital, em plena validade;
VIII – O envio das notas se dará exclusivamente através do e-mail: nf.aps@umuarama.pr.gov.br, 
não sendo necessário enviar em outros e-mails da prefeitura e/ou da Coordenação da Atenção 
Primaria.
IX – No campo da discriminação dos serviços prestados da Nota deverá seguir as normas 
adotadas por este departamento para fins de auditoria e fiscalização, conforme exemplo:
“Prestação de serviços de Enfermeiro para a Secretaria Municipal de Saúde no mês de XXXX/2024, 
de acordo com o Contrato n° 000/0000 — Saúde.
– Profissional: Enfermeiro XXXXX
Informações bancárias da empresa
Banco: XXXXX | Agência: XXX | Conta: XXXXX”
X – As Notas Fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus 
vencimentos correrão 30 (trinta) dias após a data da sua apresentação;
XI – Os encargos sociais já estão inclusos nos valores da hora;
XII – A contratada deverá informar uma Conta-Corrente ativa, vinculada ao CNPJ, a ser informada 
pelo CREDENCIADO para que os pagamentos possam ser efetivados, mediante comprovação 
da prestação dos serviços pela escala devidamente atestada pelo encarregado do setor onde foi 
prestado o serviço;
XIII – Não serão efetuados pagamentos de outras formas, como boleto bancário, depósito em 
conta-salário, ordem de pagamento etc.;
XX – Nos casos de ocorrência de interrupção de serviços ou modificação de procedimentos de 
forma não combinada entre as partes, os pagamentos mensais deverão ser suspensos, mediante 
prévia notificação ao credenciado, até que o episódio seja esclarecido pela Gerência Técnica e 
Gerência Administrativa do local de trabalho e anuência do Secretário(a) de Saúde;
Parágrafo Primeiro: A Contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação/contratação, de acordo com o Artigo 
92, inciso XVI da Lei Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula, fica condicionado à apresentação 
da nota fiscal/fatura, que deverá, obrigatoriamente, vir acompanhada da comprovação de 
regularidade fiscal da Contratada, verificada por meio dos documentos elencados no art. 68, da 
Lei Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo Terceiro: Constatando-se quaisquer irregularidades por parte da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, a critério do contratante.
Parágrafo Quarto: Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, 
a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento 
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.
Parágrafo Quinto: Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias 
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa.
Parágrafo Sexto: Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.
Parágrafo Sétimo: As notas fiscais deverão ser encaminhadas à Secretaria Municipal de Saúde.
CLÁUSULA OITAVA – DA EMISSÃO DE NOTA FISCAL/FATURA/RECIBO: A CONTRATADA, 
quando da emissão de notas fiscais/faturas/recibo, deverá fazer constar o Processo de 
Inexigibilidade nº _______ e o Contrato de Prestação de Serviços nº _____/2023 – SAÚDE
Parágrafo Único: As notas fiscais/faturas ou os recibos deverão ser emitidos em nome do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ nº 08.931.506/0001-26, com as informações contidas 
na Nota de Empenho.
CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE
I – Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da 
data do orçamento estimado, em xx de xxxxxx de 2024;
II – Após o interregno de um ano e mediante solicitação da Contratada, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pela Contratante, do índice IPCA/IBGE do período, e em 
sua falta, aplicar-se-á o índice fixado pelo Governo Federal, no período do reajuste, legalmente 
permitido à época, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 
da anualidade;
III – Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste;
IV – No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará 
à Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo;
V – Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo;
VI – Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor, conforme disposto no inciso II desta cláusula;
VII – Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo;
VIII – O reajuste será realizado por meio de termo aditivo.
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para cobertura das despesas do 
presente contrato, os recursos correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
Dotação Orçamentária  – Recursos Próprios / Recurso Estadual / Recurso Federal
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO MODELO DE GESTÃO CONTRATUAIS:
I – O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei Federal nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial.
II – Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila.
III – As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
IV – O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato.
V – Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos 
de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução 
da Contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 
dentre outros.
VI – A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos.
VII – O fiscal acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
VIII – O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas 
à execução, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados.
IX – Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a correção 
da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
X – O fiscal informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias 
e saneadoras, se for o caso.
XI – No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor.
XII – O fiscal deverá comunicar ao gestor, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
XIII – O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, acompanhará 
o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
XIV – Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará tempestivamente 
na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência.
XV – O gestor coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato, contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações para o 
atendimento da finalidade da administração.
XVI – O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
Contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
XVII – O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução e as medidas adotadas, informando à autoridade superior, 
se for o caso, aquelas que ultrapassarem a sua competência.
XVIII – O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela Contratada, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 
e a eventuais penalidades aplicadas.
XIX – O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o art. 158 da Lei Federal n.º 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência 
para tal, conforme o caso.
XX – O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA SUBCONTRATAÇÃO: Não será admitida a subcontratação 
do objeto contratual.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS DE EXECUÇÃO: Na execução 
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do presente contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições:
I – O acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pela Secretaria Municipal de Saúde;
II – O objeto do presente contrato será realizado conforme encaminhamento a ser efetuado pela 
Secretaria Municipal de Saúde, a carga horária estabelecidos na Cláusula Segunda do presente 
contrato;
III – As ações e os serviços de saúde executados são dotados de gratuidade, não podendo haver 
cobrança aos usuários ou seus acompanhantes, de qualquer complementação aos valores pagos 
pelos serviços prestados nos termos deste contrato;
IV – Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela CONTRATADA, por 
profissionais que estão inclusos no contrato social da empresa;
V – A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde 
– SUS, regulamentados pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 199, com observância integral 
dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos estabelecidos pelo Ministério da Saúde e 
respectivos gestores do SUS;
VI – A eventual prescrição de medicamentos deve observar a Política Nacional de Medicamentos, 
conformando-se às listagens Municipal, Estadual e Federal;
VII – A eventual prescrição de exames e procedimentos deve conformar-se àqueles preconizados 
na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS;
VIII – A CONTRATADA deverá prestar atendimento humanizado, de acordo com a Política 
Nacional de Humanização do SUS;
IX – É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATANTE o fornecimento de todos 
os insumos necessários à execução do objeto deste contrato, aí incluídos equipamentos, 
medicamentos, insumos, órteses, próteses e materiais comuns ou especiais, cujos ônus e 
obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATADA.
Parágrafo Primeiro: Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, da fiscalização e da 
normatividade suplementar, exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste 
contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa de controle e a autoridade normativa genérica 
da direção municipal da Secretaria Municipal de Saúde, decorrente da Lei Orgânica da Saúde.
Parágrafo Segundo: É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de 
pessoal para execução do objeto deste contrato, devendo a mesma também arcar com todos os 
encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais resultantes de vínculo empregatício, cujo 
ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA se eximirá da responsabilidade de prestar os serviços 
constantes no presente Contrato, na hipótese de ocorrer atraso superior a noventa (90) dias no 
pagamento devido pelo CONTRATANTE, ressalvadas às situações de calamidade pública ou 
grave ameaça da ordem interna ou as situações de urgência e/ou emergência.
Parágrafo Quarto: A CONTRATADA fica obrigada a fornecer ao paciente, demonstrativo dos 
valores pagos pela Secretaria Municipal de Saúde, pelo seu atendimento, quando solicitado.
Parágrafo Quinto: A avaliação da execução dos serviços utilizará o relatório emitido pelo boletim 
do registro de ponto biométrico, caso haja necessidade, confrontação com Sistema de Prontuário 
Eletrônico para aferir os pacientes atendidos.
Parágrafo Sexto: Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
a) não produziu os resultados acordados;
b) deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas;
c) deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os 
utilizou com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
I – O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato, consistem na verificação da 
conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, 
devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, 
na forma dos artigos 117 e incisos da Lei Federal nº 14.133/2021;
II – A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos no Edital e no presente contrato;
III – O fiscal do contrato anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução 
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados, conforme §1º, do artigo 117, da Lei Federal nº 14.133/2021;
IV – A conformidade da prestação dos serviços deverá ser verificada junto ao documento da 
Contratada que contenha a relação detalhada destes, de acordo com o estabelecido no Termo 
de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas;
V – A Contratada deverá manter preposto, aceito pelo Contratante, com poderes para solucionar 
demandas oriundas da execução do contrato, nos termos do art. 118, da Lei Federal nº 
14.133/2021;
VI – O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas 
pela Contratada, ensejará a aplicação de sanções administrativas previstas na legislação vigente, 
podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 155 e 156 da Lei Federal 
nº 14.133/2021;
VII – Ficam designados para as funções de gestor, fiscal e fiscal substituto, nos termos dos artigos 
7º e 117, Lei Federal nº 14.133/2021, os servidores indicados na cláusula terceira do presente 
contrato;
VIII – A fiscalização de que trata esta cláusula, não exclui, nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus 
agentes e prepostos, conforme artigo 120 da Lei Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo Primeiro: A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre os serviços contratados, 
não eximirá a CONTRATADA de suas responsabilidades perante o próprio CONTRATANTE, ou 
para com os pacientes ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato.
Parágrafo segundo: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a 
fiscalização permanente dos serviços, e prestará todos os esclarecimentos que lhes forem 
solicitados.
Parágrafo terceiro: Em qualquer hipótese estará assegurado à CONTRATADA o direito à ampla 
defesa e ao contraditório, nos moldes da legislação em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
1. Definir e planejar os locais de atendimento do enfermeiro;
2. Fiscalizar, de forma permanente, a prestação dos serviços pelos credenciados, podendo 
proceder ao descredenciamento, em caso de má prestação e descumprimento das cláusulas 
contratuais, com garantia do contraditório;
3. A Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama realizará o acompanhamento da execução 
dos serviços credenciados por meio de avaliações periódicas, visitas, auditorias, comunicações 
escritas e outras atividades correlatas, sob responsabilidade de suas Gerências Administrativa, 
de Vigilância, de Controle/Avaliação/Auditoria e Financeira, devendo as intercorrências ser 
registradas em relatórios anexados a documentação do credenciado;
4. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada na prestação dos serviços;
5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, através de crédito em conta-corrente, cumprindo todos 
os requisitos legais;
6. Em situações pontuais a fim de manter eficiente o serviço do enfermeiro, caberá a Secretaria 
Municipal de Saúde proceder o remanejamento interno de profissionais credenciados sem que 
haja questionamentos da parte prestadora, buscando minimizar possíveis impactos relacionados 
a qualidade do serviço prestado.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
1. A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde, 
regulamentados pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990.
2. A CONTRATADA se obriga:
I- A não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação;
II- Atender aos pacientes com dignidade e respeito, de modo universal, igualitário e humanizado 
de acordo com a Política Nacional de Humanização do SUS, mantendo sempre a qualidade na 
prestação de serviços;
III- Obedecer a gratuidade das ações e dos serviços de saúde executados não podendo haver 
cobrança aos usuários ou seus acompanhantes, de qualquer complementação aos valores pagos 
pelos serviços prestados nos termos deste contrato;
IV- Justificar ao paciente ou ao seu representante por escrito, as razões técnicas alegadas quando 
da decisão de não realização de qualquer ato profissional decorrente deste contrato;
V- Utilizar e alimentar os dados do PEC, sistema de registro informatizado para prontuários 
eletrônicos, ou outro sistema próprio em uso pela Secretaria Municipal de Saúde;
VI- Atender e encaminhar o usuário de acordo com as regras estabelecidas para a referência à 
Média e Alta Complexidade;
VII- A prescrição de medicamentos deve observar a Política Nacional de Medicamentos, 
conformando-se às listagens Municipal, Estadual e Federal;
VIII- Observância integral dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos estabelecidos 
pelo Ministério da Saúde e respectivos gestores do SUS;
IX- Sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da normatividade suplementar, exercidos 
pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde já reconhecida a 
prerrogativa de controle e a autoridade normativa genérica da direção nacional e municipal do 
SUS, decorrente da Lei Orgânica da Saúde 8.080/90;
IX - Os serviços serão prestados diretamente por profissionais da CONTRATADA, ou seja, por 
membro do seu corpo técnico e de profissionais, por profissional que tenha vínculo empregatício 
com a CONTRATADA ou por profissional autônomo, empresa, grupo, sociedade ou conglomerado 
de profissionais que exerçam atividades na área de saúde e que prestem serviços à CONTRATADA;
X- Responder por quaisquer prejuízos que vierem a causar ao patrimônio da Prefeitura Municipal 
de Umuarama ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissão culposa ou dolosa, imperícia 
ou imprudência, praticadas pelo profissional e seus empregados, ficando assegurado ao 
CONTRATANTE o direito de regresso procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações 
cabíveis e assumindo o ônus decorrente;
XI– O (a) enfermeiro contratado (a) deverá atender nos locais indicados pela Secretaria de Saúde, 
não sendo autorizado a troca de horários ou profissionais para a prestação desses serviços, sem 
autorização prévia;
XII- Caso por algum motivo o profissional não tiver condições de atender no seu horário ou local, 
este deve comunicar a Secretaria Municipal de Saúde, e providenciar um profissional para substituí-
lo, temporariamente, visando manter o atendimento já programado aos usuários do Sistema Único 
de Saúde (SUS). Caso não haja a devida substituição serão realizados os descontos cabíveis de 
maneira proporcional ao período não trabalhado;
XIII- Para fazer jus ao recebimento de honorários por serviços do profissional enfermeiro, 
prestados ao município caberá ao credenciado obrigações funcionais tais como assiduidade, 
pontualidade, estar em dia com a documentação exigida e o registro de frequência de acordo com 
as ferramentas de controle de horário fornecidas pela contratante (biometria digital, relógio ponto)
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
I – Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, a CONTRATADA 
que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato, que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame/execução do contrato;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica/processo de inexigibilidade ou execução do contrato;
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
l) praticar ato lesivo, previsto no artigo 5º, da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013;
II – Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas, as seguintes 
sanções:
a) Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (artigo 156, §2º da Lei Federal nº 14.133/2021);
b) Impedimento de licitar e contratar, por prazo não superior a 03 (três) anos, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do inciso acima descrito, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (artigo 156, §4º da Lei Federal nº 14.133/2021);
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos, e 
máximo de 06 (seis) anos, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” 
e “l” do inciso acima descrito, bem como nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, e “g”, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (artigo 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/2021);
d) Multa:
1. Desconto de 30% do valor do dia em caso de atrasos ou saídas antecipadas superiores à 10 
minutos;
2. Desconto de 50% do valor do dia em casos de atrasos superior à 30 minutos;
3. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto;
III – O atraso superior a 90 (noventa) dias úteis autoriza a Administração promover a rescisão 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/2021);
IV – A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (artigo 156, §9º, da Lei Federal 
nº 14.133/2021);
V – Antes da aplicação de multa, será facultada a defesa do interessado, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contados da data de sua intimação (artigo 157, da Lei Federal nº 14.133/2021);
VI – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pela Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada (quando houver) ou será cobrada judicialmente (artigo 156, §8º, 
da Lei Federal nº 14.133/2021);

VII – Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente;
VIII – A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do artigo 158, da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;
IX – Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle;
Parágrafo Primeiro: A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração, ora 
Contratante, a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato, com a 
aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/21.
Parágrafo Segundo: Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133, 
de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 
Lei (art. 159).
Parágrafo Terceiro: A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação 
de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, 
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).
Parágrafo Quarto: O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal (Art. 161).
Parágrafo Quinto: As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar, são passíveis de reabilitação, desde que atendidos os requisitos 
constantes no art. 163, da Lei Federal nº 14.133/21.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA: A 
CONTRATADA é responsável pela indenização de dano causado ao paciente e a terceiros a eles 
vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária ou de negligência, imperícia ou imprudência, 
praticadas pelo profissional e seus empregados, ficando assegurado ao CONTRATANTE o direito 
de regresso.
Parágrafo Único: A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos órgãos 
competentes da Secretaria Municipal de Saúde não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, nos termos da legislação referente a licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS PRERROGATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO: O CONTRATANTE 
poderá fazer uso das prerrogativas previstas no art. 104, da Lei Federal nº 14.133/2021.
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA EXTINÇÃO, DA RESCISÃO E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
I – O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes;
II – Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato.
III – Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da Contratada:
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
IV – O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos nos artigos 137 a 139, da Lei Federal nº 
14.133/2021, assegurados o contraditório e a ampla defesa;
a) Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei;
b) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato;
c) Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva;
V – A extinção do presente termo de contrato poderá ocorrer:
a) Por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente 
de sua própria conduta;
b) De forma consensual, por acordo entre as partes, conciliação, mediação ou comitê de resolução 
de disputas, desde que haja interesse da Administração;
c) Por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou 
por decisão judicial;
VI – O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de:
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) Indenizações e multas;
VIII – O presente contrato poderá ser rescindido por qualquer uma das partes, mediante notificação 
a outra, por escrito, com prazo mínimo de 30 (trinta) dias de antecedência;
IX – Considera-se inexecução parcial os atrasos ou saídas antecipadas, sem justificativas, de 10 
(dez) até 30 (trinta) minutos. Neste caso, será descontado o valor equivalente a 30% (trinta por 
cento) da carga horária do plantão escalado;
a) Em caso de atrasos ou saídas antecipadas superiores a 30 (trinta) minutos, será descontada o 
valor equivalente a 50% (cinquenta por cento) da carga horária do plantão escalada;
X – Considera-se inexecução total, a falta injustificada no plantão escalado, sem ter providenciado 
substituto devidamente credenciado e contratado nos termos do edital;
XI – Atrasos justificados podem ser compensados durante a jornada de trabalho, mediante 
autorização da direção da unidade local, devidamente registrado em fomulário específico, 
mediante registro biométrico.
Parágrafo Primeiro: A extinção por ato unilateral do CONTRATANTE, sujeitará a CONTRATADA à 
multa rescisória de até 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo do contrato existente na data 
da extinção, independentemente de outras penalidades.
Parágrafo Segundo: Caso o valor do prejuízo do CONTRATANTE, advindo da extinção contratual 
por culpa da CONTRATADA, exceder o valor da Cláusula Penal prevista no parágrafo anterior, 
esta valerá como mínimo de indenização, na forma do disposto no art. 416, parágrafo único, do 
Código Civil.
Parágrafo Terceiro: A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção 
consensual, deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente e reduzidas a termo no respectivo processo.
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA ANTICORRUPÇÃO: As partes declaram conhecer 
as normas de prevenção à corrupção, previstas na legislação brasileira, dentre elas: a Lei de 
Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos; e para 
a execução deste contrato, se comprometem que nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou 
se comprometer a dar, a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem 
quer que seja, tanto por conta própria, quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 
doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 
modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 
fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta 
quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda, que seus prepostos, administradores e 
colaboradores ajam da mesma forma.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO/
PROPOSTA: O presente contrato é oriundo do Processo Administrativo nº _________ – Processo 
de Inexigibilidade de Licitação nº _____/2023 – Saúde, bem como vincula-se à proposta da 
empresa vencedora, ora CONTRATADA.
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA CESSÃO/TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO: A 
CONTRATADA não poderá ceder a terceiros, no todo ou em parte, os direitos e as obrigações 
oriundas deste contrato, sem prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE, sob pena 
de rescisão de pleno direito, sujeitando o inadimplemento às sanções previstas neste contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA– DESPESAS E ENCARGOS SOCIAIS: Correrão à conta da 
CONTRATADA todas as despesas e encargos de natureza trabalhista, previdenciária, social ou 
tributária, incidentes sobre os serviços/execução do objeto deste Contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as 
partes, com base na legislação em vigor, sobretudo na Lei nº 14.133/2021 e pelos preceitos de 
direito público, sendo aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado.
Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei, recorrendo-se à analogia, 
aos costumes e aos princípios gerais do direito.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: A abstenção por parte do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, ora 
CONTRATANTE, da utilização de quaisquer direitos ou faculdades que lhe assistam em razão 
deste contrato e/ou da lei, não importará em renúncia destes mesmos direitos ou faculdades, que 
poderão ser exercidos a qualquer tempo.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES:
I – Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes, da Lei nº 
14.133/2021 e serão analisadas por meio de processo administrativo próprio;
a) Em caso de aprovação, o processo administrativo resultará na emissão de Anexo/Termo Aditivo, 
o qual  integrará o presente instrumento contratual para todos os fins e efeitos de direito, bem como 
será divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial/jornal de circulação 
local ou regional;
II – Os serviços não ajustados no presente contrato, que porventura venham a ser solicitados pelo 
CONTRATANTE, serão analisados individualmente, nos moldes expostos no inciso I, “a” desta 
cláusula, bem como nos termos e condições das cláusulas obrigatórias constantes do presente 
instrumento e respeitados os limites da Lei nº 14.133/21;
a) A CONTRATADA é obrigada aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato;
b) As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes, poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – DA OBRIGATORIEDADE DAS COTAS DE APRENDIZES:
I – Nos casos de contratação e/ou prestação de serviços terceirizados que envolvam mão de obra 
cujas atividades demandem formação profissional competirá às partes contratuais:
a) Dentre os aprendizes a serem contratados (as) pela Contratada, a mesma deverá priorizar a 
contratação de adolescentes entre 14 (quatorze) e 18 (dezoito) anos, que estejam em situação 
de vulnerabilidade e/ou risco social, nos termos do artigo 53, caput, incisos I a III e §2º, do 
Decreto Presidencial nº 9.579 de 22 de novembro de 2018, com redação conferida pelo Decreto 
Presidencial nº 11.479 de 06 de abril de 2023;
b) É responsabilidade da empresa Contratada a comprovação da condição de vulnerabilidade e/ou 
risco social por meio da apresentação de declaração emitida pela Assistência Social do Município 
em que ocorrerá a execução do contrato de trabalho de aprendizagem;
c) A Contratante não promoverá contratação com empresas que se encontrem em descumprimento 
da cota de aprendizes, considerando que a inobservância da respectiva obrigação implica 
reconhecer a ausência de habilitação social e trabalhista;
d) Caberá à Contratante estabelecer mecanismos efetivos de controle, durante a execução do 
contrato, quanto à obrigação de cumprimento da cota de aprendizes pelas empresas contratadas, 
não sendo suficiente a apresentação de autodeclaração pela empresa, incluído ainda a fiscalização 
quanto ao cumprimento das demais obrigações trabalhistas e previdenciárias;
e) Caberá à Contratada a averiguação do cumprimento ou não da cota de aprendizes por 
intermédio do link disponibilizado pelo Ministério do Trabalho e Emprego: https://certidoes.sit.
trabalho.gov.br/aprendiz (e em sua falta outro método fixado pelo Governo Federal para consulta) 
emitindo a respectiva certidão de regularidade.
e.1) Durante a fase da execução contratual, a certidão de regularidade de cota de aprendizes 
deverá ser exibida pela Contratada em conjunto com a apresentação da nota fiscal dos serviços 
prestados, independente da determinação da sua apresentação por parte da Contratante, para 
fins de pagamento.
f) A Contratante incumbir-se-á de fiscalizar, durante toda a execução contratual, o cumprimento da 
cota de aprendizes pela empresa Contratada, consistente na obrigação de empregar e matricular 
nos cursos dos Serviços Nacionais de Aprendizagem ou, supletivamente, em escolas técnicas 
ou entidades sem fins lucrativos, número de aprendizes equivalente a 5% (cinco por cento) no 
mínimo, e 15% (quinze por cento) no máximo, dos (as) trabalhadores (as) existentes em cada 
estabelecimento, cujas funções demandem formação profissional, conforme a Classificação 
Brasileira de Ocupações.
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO: O CONTRATANTE providenciará a publicação 
do extrato do presente contrato, no Diário Oficial do Município de Umuarama/Pr e/ou em jornal de 
circulação local ou regional, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), para 
fins de garantia à ampla publicidade, conforme artigo 94, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, 
e artigo 19, da Lei Municipal nº 4.618 de 1º de dezembro de 2022.
CLÁUSULA TRIGÉSIMA – DO FORO: É eleito o Foro da Comarca de Umuarama, Estado do 
Paraná, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato, que não 
possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.
Justas e contratadas, as partes firmam este instrumento com as testemunhas presentes ao ato, a 
fim de que produza seus efeitos legais.
Umuarama, ___ de _________ de 2024.
EDSON DOS SANTOS SOUZA
 Secretário Municipal de Saúde
Contratante
EMPRESA
Contratada
GESTOR (A):
FISCAL:
TESTEMUNHAS:
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 007/2023
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DA SAÚDE
1. DO PREÂMBULO
1.1. O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, por meio do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no 
CNPJ sob o nº 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Ministro Oliveira Salazar, nº 4150, em conformidade com a 
Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com alterações posteriores, a Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 8.080/90, 
a Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro de 2017, o Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações 
aplicáveis à espécie, torna pública a realização de CHAMAMENTO PÚBLICO PARA O CREDENCIAMENTO DE 
PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS NA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO 
MUNICIPAL 24 HORAS, EM REGIME DE PLANTÃO, nos termos das condições estabelecidos no presente 
Instrumento de Chamamento.
1.2. A análise da documentação dos interessados será realizada pelos membros da Comissão Técnica de 
Credenciamento do Fundo Municipal de Saúde, com avaliação final em conformidade com os parâmetros e requisitos 
estabelecidos neste Edital;
1.3. O processo de credenciamento contempla a análise documental dos interessados, e o cumprimento das demais 
exigências contidas no presente Edital.
2. DO OBJETO DO CREDENCIAMENTO
2.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o CREDENCIAMENTO para contratação de pessoas jurídicas 
para a prestação de serviços Médicos, em caráter de plantonista, nas especialidades de CLÍNICO GERAL, PEDIATRIA 
E ORTOPEDIA, na Unidade de Pronto Atendimento 24 (vinte e quatro) horas, que tenham habilitação para o exercício 
das funções previstas neste Edital.
3. DA REGÊNCIA LEGAL
3.1 O presente credenciamento é regido pela Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com alterações 
posteriores, pela Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 8.080/90, pela Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro 
de 2017 e pelo Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações pertinentes, aplicando-se, caso necessário, os 
princípios de direito público, suplementados pelo direito privado.
4. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO
4.1 Poderão participar do presente credenciamento todas as empresas que possuam os profissionais nas 
especialidades indicadas no subitem 2.1. e no Termo de Referência, anexo ao presente instrumento, desde que 
atendidos os requisitos exigidos neste instrumento de chamamento, dando-se preferência às Entidades Filantrópicas 
e às sem fins lucrativos e, por fim, recorrendo-se às Instituições Privadas, que tenham objeto social compatível com 
os serviços que serão contratados.
4.2 Não poderá participar no credenciamento a pessoa jurídica que se encontrar enquadrada em uma das seguintes 
condições:
a) esteja cumprindo sanção que as impeça de participar de licitações ou ser contratada pela Administração Pública.
b) declarada inidônea para licitar ou contratar com Administração Pública enquanto perdurarem os motivos da punição;
c) estiver em processo de falência ou de recuperação judicial ou extrajudicial, sob concurso de credores, em 
dissolução ou em liquidação;
d) cujos sócios, administradores, empregados, controladores ou profissionais do corpo técnico sejam servidores ou 
empregados públicos integrantes do quadro pessoal do Município de Umuarama  (art. 9º, §1º, da Lei 14.133/2021);
e) Não atenderem as exigências e condições do Edital e seus anexos;
f) Concursados dessa municipalidade.
5. DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS
5.1. Habilitação Jurídica:
(VERIFICAR SE TODAS ESTAS EMPRESAS PODERÃO PARTICIPAR)
a) Para Sociedade Cooperativa: Ata de fundação e Estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 
bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;
b) Para Sociedades Civis: Ato Constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício;
c) Para Sociedades Comerciais: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial (cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto licitado);
d) Para Sociedades por Ações: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, acompanhado de documentos 
de eleição de seus administradores;
e) Para Entidades Filantrópicas: Certificado de Filantropia para entidades filantrópicas emitidas pelo CNAS (quando 
couber);
5.1.1 Nas hipóteses das alíneas  “c”, “d” e “f”, caso seja apresentado o Contrato Social, este deverá estar acompanhado 
de todas as alterações ou da respectiva consolidação;
5.1.2 Os documentos de habilitação referidos neste subitem deverão explicitar o objeto social, que deverá ser 
compatível com o objeto desta contratação, segundo a tabela de classificação do CNAE, a sede do participante e os 
responsáveis por sua administração que tenham poderes para assinar os documentos pelo participante.
5.2 Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista:
5.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
5.2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional – CERTIDÃO CONJUNTA DE 
REGULARIDADE DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS;
5.2.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual, mediante a apresentação de Certidão Negativa de 
Débitos ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do participante – 
CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE DÉBITOS COM A FAZENDA ESTADUAL;
5.2.4 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de Alvará de Funcionamento 
(Licença) e de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com efeito de negativa, expedida pelo Município do 
domicílio ou sede do participante – CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE DÉBITOS COM A FAZENDA MUNICIPAL;
5.2.5 Prova de regularidade fiscal perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, mediante a 
apresentação de Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal 
– CEF – CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE DÉBITOS PARA COM O FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE 
SERVIÇO – FGTS;
5.2.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, expedida pelos portais 
da Justiça do Trabalho (Tribunal Superior do Trabalho, Conselho Superior da Justiça do Trabalho e dos Tribunais 
Regionais do Trabalho), nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943 – CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE DÉBITOS TRABALHISTAS;
5.3 Qualificação Técnica
5.3.1 Para a empresa:
a) Prova de inscrição da empresa no Conselho Regional de Medicina;
b) Comprovante de endereço residencial do profissional do sócio administrador.
5.3.2 Para o (s) profissional (is) responsável (is) pela execução dos serviços:
a) Cópia do RG, CPF e do Título de Eleitor;
b) Prova de inscrição do número do PIS/PASEP;
c) Comprovante de residência atualizado e com CEP;
d) Certidão de quitação eleitoral;
e) Cédula de Identidade de Médico ou Carteira Profissional de Médico, emitidas pelo Conselho Regional de Medicina 
(original ou cópia autenticada);
f) Cópia do Diploma ou do Certificado de Graduação dos profissionais responsáveis pela execução dos serviços 
contratados, emitido por instituição reconhecida pelo MEC;
f.1) Será aceita, de maneira provisória, a apresentação do certificado de conclusão do curso de Medicina, emitido 
pela instituição de ensino em via autenticada, acompanhada de histórico escolar do curso de Medicina, ficando a 
credenciada obrigada a apresentar a Cópia autenticada do diploma de graduação médica em até 90 (noventa) dias 
após a apresentação da documentação, sob pena de desclassificação da credenciada ou rescisão contratual caso a 
mesma tenha sido contratada.
g) Para o interessado no credenciamento de Médico Plantonista: Especialista em Pediatria deverá ser apresentado o 
Certificado de Especialidade Pediatria com registro RQE no CRM;
h) Para o interessado no credenciamento de Médico Plantonista: Especialista em Ortopedia deverá ser apresentado o 
Certificado de Especialidade Ortopedia e Traumatologia com registro RQE no CRM;
i) Certidão negativa de Conduta Ético Profissional emitida pelo CRM/PR;
5.3.4 Anexos II e III preenchidos;
5.4 Outras comprovações:
5.4.1 Para comprovação de enquadramento de empresa ME ou EPP, beneficiárias da Lei Complementar nº 123/2006 
e suas alterações, a empresa deverá apresentar declaração firmada por seu representante legal, por contador ou 
certidão simplificada, expedida pela Junta Comercial, com prazo de validade de até 90 (noventa) dias a contar da 
data de emissão.
5.4.2 Deverá ser apresentado documento que comprove o vínculo do profissional responsável pela execução dos 
serviços com a pessoa jurídica interessada, por meio de uma das formas que seguem:
a) profissional empregado: cópia do registro em Carteira de Trabalho ou da ficha de registro de empregados 
autenticada junto ao DRT – Delegacia Regional do Trabalho;
b) profissional sócio, diretor ou proprietário: cópia do Contrato Social em vigor; ou da última Ata de eleição da diretoria 
devidamente registrada no órgão competente;
c) profissional autônomo que presta serviços à licitante, mediante contrato de prestação de serviços: cópia do contrato 
em vigor.
5.4.2 Declaração de Responsabilidade Unificada, constante no Anexo III do presente instrumento.
5.4.2.1 Em caso de incongruências no documento apresentado/anexado, a Comissão Técnica de Credenciamento 
poderá diligenciar a fim de solicitar manifestação do representante da empresa, quanto às declarações contidas no 
referido termo;
5.4.2.2 O prazo para a manifestação indicada no subitem anterior será informado pelo Agente de Contratação ou 
Presidente da Comissão de Credenciamento;
5.4.2.3 Manifestações encaminhadas fora do prazo estipulado no subitem anterior serão desconsideradas;
5.4.2.4 A diligência prevista no subitem 5.4.2.1 não se aplica para empresas que deixaram de anexar a Declaração 
de Responsabilidade Unificada.
5.4.3 Instrumento de mandado respectivo: Procuração/credenciamento, conforme Anexo II, caso o responsável 
pela assinatura do documento não faça parte do quadro societário ou não esteja cadastrado como representante 
da empresa.
6. DAS CONDIÇÕES PARA CREDENCIAMENTO
6.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da empresa credenciada, será verificado o 
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (www.
portaldatransparencia.gov.br/ceis);
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).
c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU - (https://contas.tcu.gov.br/ords/
f?p=INABILITADO:INIDONEOS)
d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas do Estado da sede da empresa.
6.2 A empresa disponibilizará as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual 
do Contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.
6.3 Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou por cópia autenticada, sendo recepcionado o 
pedido de credenciamento somente mediante a documentação completa estabelecida.
6.4 A Comissão Especial de Credenciamento poderá, durante a análise da documentação, convocar os interessados 
para quaisquer esclarecimentos que porventura se fizerem necessários.
6.5 Serão considerados habilitadas no CREDENCIAMENTO as pessoas jurídicas que protocolarem o requerimento 
de credenciamento, acompanhado de todos os documentos descritos neste edital, em envelope ou volume fechado, 
no Pronto Atendimento Municipal de Umuarama, até o dia e hora limites para o seu recebimento e que atenderem às 
exigências de habilitação.
6.6 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome da 
empresa a ser credenciada, dentro de seu prazo de validade e, preferencialmente, com o número do CNPJ e com o 
endereço respectivo, contendo no anverso da parte externa do envelope os dizeres:
AO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL DE UMUARAMA
NOME DO CANDIDATO, CPF, RAZÃO SOCIAL, CNPJ,
ENDEREÇO, TELEFONE E E-MAIL
CREDENCIAMENTO
6.6.1 Se a empresa for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a empresa for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;
6.6.3 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes à Certidão Negativa de Débitos e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 
dessas contribuições.
6.7 A classificação será de acordo com a ordem de entrega dos envelopes com a documentação exigida.
6.7.1 Na primeira fase do credenciamento serão credenciadas e contratualizadas a quantidade de empresas 
necessárias para suprir a necessidade prevista no ANEXO I, Item 1.1, por ordem de recebimento dos protocolos, 
desde que atendam os critérios deste edital;
6.7.2 As empresas habilitadas que excederem a primeira necessidade constarão em cadastro de reserva;
6.7.3 Em ambas as fases do credenciamento, será dada preferência às Entidades Filantrópicas ou às Sem Fins 
Lucrativos.
6.8 A documentação exigida deverá ser obrigatoriamente da empresa que lançará a Nota Fiscal/Fatura.
6.9 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação em contratações públicas, 
deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 
esta apresente alguma restrição.
6.9.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 
05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o participante for declarado habilitado, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento 
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
6.9.2 A não regularização da documentação, no prazo previsto no item 6.9.1, implicará decadência do direito à 
contratação, sendo facultado à Administração convocar os participantes remanescentes, na ordem de classificação.
6.10 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, 
após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.
6.11 Será inabilitada a empresa que não apresentar toda a documentação exigida no presente Edital e que não 
comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em 
desacordo com o estabelecido neste Edital.
6.12 A entrega da documentação acima estabelecida implica manifestação de interesse no credenciamento, bem 
como aceitação e submissão, independente de manifestação expressa, a todas as normas e condições deste Edital.
6.13. A documentação de habilitação será analisada pela comissão de credenciamento, especialmente designada 
para este fim pela Secretaria Municipal de Saúde, que adotará como critério de habilitação o cumprimento regular de 
todos os critérios do Edital;
6.13.1 Ao avaliar os pedidos de credenciamento e a documentação, a Comissão de Credenciamento levará em 
consideração todas as condições e exigências estabelecidas no Edital e demais normas vigentes, no que for cabível;
6.13.2 Das decisões da Comissão de Credenciamento cabe recurso à autoridade superior da Prefeitura Municipal 
de Umuarama, no prazo de até 03 (três) dias úteis da publicação do resultado do julgamento na Imprensa Oficial 
do Município;
6.13.3 A Comissão Especial de Habilitação e Julgamento das Propostas ao Edital habilitará os interessados que 
atenderem as exigências do edital.
7. DOS PRAZOS
7.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido à Comissão Técnica de Credenciamento, acompanhado 
de toda a documentação exigida, de acordo com os itens 5 e 6 deste Edital, devendo ser protocolado junto ao Pronto 
Atendimento Municipal de Umuarama, a qualquer momento, entre o dia 12 de dezembro de 2023 e o dia 12 de 
dezembro de 2024, durante o horário de funcionamento do setor administrativo deste órgão, em envelope lacrado.
7.1.1 A Administração, a seu critério, poderá prorrogar o presente prazo caso necessário, com a devida publicação.
7.2 O prazo de vigência deste chamamento é de 12 (doze) meses, contados de sua publicação, podendo ser 
prorrogado conforme legislação vigente.
7.3 O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de até 06 (seis) meses, 
contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, conforme legislação 
aplicável à espécie.
7.3 O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados da convocação do interessado.
8. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
8.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o presente Edital por irregularidade na aplicação da Lei Federal 
nº 14.133/2021, ou para solicitar esclarecimentos e providências sobre os seus termos.
8.2 As impugnações e os pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados por meio eletrônico, através do 
e-mail andersonluiz@umuarama.pr.gov.br ou de forma física, na Secretaria Municipal de Saúde, no Setor de Pronto 
Atendimento Municipal, em até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para início do recebimento dos documentos 
para credenciamento.
8.3 As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no item anterior.
8.3.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Agente de 
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Contratação ou pela Comissão de Credenciamento, nos autos do processo administrativo.
8.4 O Agente de Contratação ou a Comissão de Credenciamento deverá julgar as impugnações e responder aos 
pedidos de esclarecimento em até 03 (três) dias úteis, contados da data de seu recebimento, limitado ao último dia 
útil anterior à data de início do credenciamento, podendo, para tanto, requisitar subsídios formais ao setor técnico 
competente.
8.5 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será encaminhado no email do solicitante e divulgada 
no Sítio Eletrônico Oficial do Município de Umuarama/PR (www.umuarama.pr.gov.br) no prazo previsto no parágrafo 
único, do art. 164, da Lei nº 14.133/2021 e vinculará os participantes e a Administração.
8.6 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para o recebimento dos documentos, respeitando o 
disposto no §1º, do art. 55, da Lei nº 14.133/2021.
9. DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO
9.1 Após o prazo de 5 (cinco) dias, do início da vigência do edital, para apresentação dos documentos a que alude o 
item anterior, a Comissão Especial de Credenciamento procederá a sua análise, e no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, habilitará previamente os interessados que atenderem às disposições contidas neste edital e ao final da análise 
será publicado no jornal a classificação dos credenciados seguindo os critérios do item 6.
9.1.1 O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado por igual período e por uma única vez.
9.1.2 Poderão ser solicitados esclarecimentos, retificações e complementações da documentação ao interessado, 
para o regular trâmite do Credenciamento.
9.1.2 Será publicada, no Diário Oficial do Município, a relação dos credenciados previamente habilitados que supriram 
a primeira demanda de contratação, bem como os demais que formarão cadastro de reserva, ambos em ordem de 
classificação.
9.1.3 Após o atendimento da demanda inicial, enquanto da vigência do processo de credenciamento, as demais 
empresas interessadas formarão cadastro de reserva e somente serão contratadas em caso de surgimento de 
demandas oriundas de descredenciamento. A cada 30 dias será publicado no diário oficial do município, as empresas 
contratadas, bem como a lista de cadastro de reserva.
9.2 Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberá recurso, com efeito suspensivo, à Comissão 
Especial, no prazo de 05 dias úteis, a contar da data da ciência da decisão.
9.2.1 Os recursos serão recebidos por meio eletrônico, no endereço andersonluiz@umuarama.pr.gov.br (dirigidos ao 
Agente de Contratação ou à Comissão Especial de Credenciamento, os quais poderão reconsiderar sua decisão, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis ou, nesse mesmo prazo, remetê-lo para decisão do Chefe do Poder Executivo Municipal, 
nos termos do art. 2°, inciso V, do Decreto Municipal n.° 302, de 03 de Outubro de 2022.
9.2.2 A autoridade máxima, após receber o recurso e a informação do Agente de Contratação ou da Comissão 
Especial de Credenciamento designada proferirá, também no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a sua decisão, devendo 
promover a sua respectiva publicação.
9.3 Atendidos tais critérios, quais sejam, a correta apresentação da documentação pertinente, a citada Comissão 
lavrará a relação final dos credenciados que atenderam a todos os requisitos, sendo então considerados aptos à 
prestação dos serviços pretendidos.
9.3.1 Será publicada, no Diário Oficial do Município, a relação final dos credenciados habilitados.
9.4 A Comissão Técnica de Credenciamento emitirá um Relatório Conclusivo sobre a viabilidade do credenciamento, 
o qual será submetido de imediato à contratação, de acordo com as necessidades e disponibilidades financeira e 
orçamentária.
9.5 Ato contínuo, o Fundo Municipal de Saúde procederá à confecção e a assinatura do Termo de Credenciamento 
com cada um dos credenciados, conforme modelo constante do Anexo VI.
9.6 Todos os credenciados aptos estarão habilitados à prestação dos serviços a que se candidataram, segundo a 
capacidade de seu atendimento antes informado.
9.7 Durante a vigência do Edital de Credenciamento, incluídas as suas republicações, o órgão ou entidade contratada, 
a seu critério, poderá convocar por ofício os credenciados para nova análise de documentação, quando será exigida 
a apresentação dos documentos que comprovem a manutenção das condições inicialmente previstas no instrumento 
convocatório, sob pena de descredenciamento, nos termos do art. 31, do Decreto Municipal nº 067/2023.
9.7.1 Se houver necessidade de alteração das regras, condições e minutas, deverá ser providenciado novo 
Credenciamento de todos os interessados.
10. DA CONTRATAÇÃO
10.1 Estando as interessadas aptas a contratar com o Município, a Secretaria Consulente realizará o protocolo do 
Processo de Inexibilidade de Licitação, tomando-se por base o artigo 74, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021, 
tendo em vista o fato de que a competição resta faticamente impossibilitada, já que é do interesse da coletividade 
local que o maior número possível de empresas prestem os serviços especializados em questão, no intuito de ampliar 
o acesso da população envolvida.
10.1.1 As contratações obedecerão a necessidade da Administração. Serão contratados de acordo com a demanda os 
credenciados aptos durante o prazo de vigência deste edital pela ordem de recebimento dos protocolos. Os habilitados 
que excederem a primeira necessidade constarão em cadastro de reserva e conforme ordem de classificação 
estabelecida.
10.1.2 Após instruído com os documentos pertinentes, aludido processo será encaminhado à Procuradoria-Geral do 
Município, que verificará a regularidade do procedimento e a viabilidade jurídica da contratação.
10.2 As empresas interessadas que forem habilitadas ao credenciamento serão Contratadas por meio de instrumento 
de prestação de serviços, de natureza precária, caracterizado pela unilateralidade e discricionariedade, onde se 
estabelecerão os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, podendo o contrato ser rescindido, a qualquer 
tempo, sem que caibam às Contratadas quaisquer direitos, vantagens ou indenizações.
10.2.1 O interessado habilitado terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Instrumento.
10.2.2 O prazo previsto para assinatura do contrato ou para o aceite em instrumento equivalente poderá ser 
prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
10.3 O prazo de vigência da contratação será de 06 (seis) meses, contados da data de sua assinatura, tendo eficácia 
legal após a publicação de seu extrato no Diário Oficial do Município, prorrogável conforme previsão nos anexos a 
este Instrumento.
10.4 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas 
neste edital, as quais deverão ser mantidas pela empresa durante toda a vigência do contrato.
10.5 São de inteira responsabilidade das empresas e profissionais contratados, as obrigações pelos encargos 
previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes de execução do Contrato.
10.6 As empresas e profissionais contratados são responsáveis pelos danos causados diretamente à Secretaria 
Municipal de Saúde, Instituto e seus segurados ou terceiros, decorrentes da execução do contrato.
10.7 O Credenciamento não garante a efetiva contratação dos participantes do Chamamento Público devidamente 
habilitados pela Administração, ocorrendo somente por iniciativa do órgão ou entidade requisitante, observadas as 
condições de regularidade das exigências previstas no instrumento convocatório.
11. DO DESCREDENCIAMENTO
11.1 O credenciado poderá solicitar seu descredenciamento com, no mínimo, 30 (trinta) dias de antecedência, 
mediante o envio de pedido escrito ao órgão ou entidade contratante, surtindo efeitos a partir do protocolo do 
requerimento.
11.2 O não cumprimento das disposições deste Edital, do Decreto Municipal nº 067/2023 e da Lei Federal n° 14.133, 
de 1° de Abril de 2021, poderá acarretar o descredenciamento ao credenciado, sem prejuízo da aplicação de eventuais 
sanções
11.2.1 O descredenciamento será cabível em função de fatos que ensejem o comprometimento das condições de 
habilitação e que sejam insanáveis ou não tenham sido sanados no prazo assinalado pela Secretaria Municipal 
responsável pela gestão do Credenciamento, bem como em razão de desvios de postura profissional ou situações 
que possam interferir negativamente nos padrões éticos e operacionais de execução dos serviços contratados.
11.2.2 A aplicação da sanção de descredenciamento pode ocasionar a exclusão da entidade pelo prazo de até 05 
(cinco) anos.
12. DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
12.1 A remuneração pela prestação de serviços será de acordo Anexo I, item 1.7.
12.3 O pagamento será efetuado mensalmente, até 30 (trinta) dias do mês subsequente ao da prestação dos serviços 
e após a emissão da competente Nota Fiscal (fatura), QUE obrigatoriamente deverá vir acompanhada do boletim de 
registro biométrico.
12.3.1 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento 
ocorrerá após sua reapresentação.
12.3.2 O pagamento será realizado mediante crédito aberto em conta-corrente em nome da Contratada.
12.4 A Contratada deve manter durante toda a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação/contratação de acordo com o Artigo 92, inciso XVI da Lei Federal nº 14.133/2021.
12.5 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira 
que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento 
dos preços ou correção monetária.
12.5 As notas fiscais deverão ser emitidas em nome do Fundo Municipal de Saúde de Umuarama, inscrito no CNPJ 
nº 08.931.506/0001-26, com as informações: nº do Contrato, nº do Processo de Inexigibilidade, quantidade de horas 
prestadas, nome do médico credenciado.
12.7 Quando o Contratante atrasar o pagamento de contas decorrentes das contratações, será aplicado o índice oficial 
INPC/IBGE para atualização monetária, nos termos do art. 92, inciso V, da Lei Federal nº 14.133/2021;
12.8 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
a) não produza os resultados acordados;
b) deixe de executar, ou não execute com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas;
c) deixe de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os utilize com qualidade ou 
quantidade inferior à demandada.
13. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
13.1 Para atender as despesas decorrentes do credenciamento, a Secretaria Municipal Saúde valer-se-á de recursos 
próprios e que estejam livres e não comprometidos, conforme DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA vigente do Fundo 
Municipal de Saúde, a serem discriminadas no ato da contratação.
14. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1 Comete infração administrativa a empresa que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 
14.133, de 2021, quais sejam:
14.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato, entende-se como inexecução parcial do contrato os atrasos ou 
saídas antecipadas injustificadas superiores a 10 minutos;
14.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
14.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato;
14.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
14.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
14.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 
do prazo de validade de sua proposta;
14.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
14.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
14.1.9 Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
14.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
a) Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, 
mesmo após o encerramento da fase de lances;
14.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;
14.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
14.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
a) Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 10.1.2 a 10.1.7 deste 
Aviso, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Ente 
Federativo que tiver aplicado a sanção, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 10.1.8 a 10.1.12 deste 
Aviso, bem como nos subitens 10.1.2 a 10.1.7 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 
da Lei);
d) Multa:
d.1) moratória de 1% (um por cento) por falta no plantão escalado, sobre o valor do contrato, até o limite de 30 (trinta) 
dias;
d.1.1) A falta superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento 
ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I, do art. 137, da Lei nº 14.133/2021.
d.2) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 30% 
(trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia;
d.3) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;
d.4) desconto de 30% do valor do plantão escalado em caso de atrasos ou saídas antecipadas superiores à 10 
minutos;
d.5) desconto de 50% do valor do plantão escalado em casos de atrasos superior à 30 minutos;
14.3 A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 
do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º).
14.4 Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,§7º).
14.4.1 Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contados da data de sua intimação (art. 157);
14.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 
pelo Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente (art. 156, §8º);
14.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente;
14.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa 
à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
14.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para o Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle.
14.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na referida Lei (art. 159).
14.8 A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Aviso ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).
14.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161).
14.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1 O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, revogar total ou parcialmente, 
ou mesmo anular o presente processo, sem que disso decorra qualquer direito ou indenização ou ressarcimento para 
os interessados, seja de que natureza for.
15.2 O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, realizar novos credenciamentos, através da divulgação 
de um novo regulamento.
15.3 Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente Edital deverá 
ser encaminhado por escrito à Comissão Técnica de Credenciamento.
15.4 Este chamamento público será publicado 01 (uma) vez no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP) e 
mensalmente no Diário Oficial do Município e no Sítio Eletrônico Oficial do Município (www.umuarama.pr.gov.br).
15.5 Integram este Edital de Chamamento Público, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
15.5.1 ANEXO I – Termo de Referência;
15.5.2 ANEXO II – Modelo de Requerimento de Inscrição no Credenciamento;
15.5.3 ANEXO III – Modelo de Declaração;
15.5.4 ANEXO IV – Minuta de Contrato.
Umuarama, 04 de dezembro de 2023.
EDSON DOS SANTOS SOUZA
 Secretário Municipal de Saúde
ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 007/2023 – CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DA SAÚDE
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1429/2023 de 26/10/2023
1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso XXIII, ‘a’ e ‘e’, da Lei nº 14.133/2021)
1.1. Credenciamento de Pessoas Jurídicas na área de saúde para a prestação de serviços de MÉDICO PLANTONISTA, 
em caráter de rotatividade, a carga horária estimada mensal de até 4.700 horas (Quatro mil e setecentas horas) e 
anual estimada de 56.400 (Cinquenta e seis mil, e quatrocentas horas), sendo os serviços realizados de acordo 
com a necessidade e conveniência do Município de Umuarama/ Secretaria Municipal de Saúde na Unidade Pronto 
Atendimento do Município, conforme especialidades e nos seguintes termos abaixo descritos:
ESPECIALIDADE/HABILITAÇÃO VALOR DA HORA HORA MENSAL 
VALOR MENSAL HORA ANUAL VALOR ANUAL
MÉDICO PLANTONISTA:
CLÍNICO GERAL R$ 132,09 Até
4.700 horas
 Até
R$ 620.816,19 Até
56.400 horas Até
R$ 7.449.876,00
MÉDICO PLANTONISTA:
ESPECIALISTA EM PEDIATRIA R$ 166,72 Até
800 horas
 Até
R$ 133.372,00 Até
9.600 horas Até
R$ 1.600.512,00
MÉDICO PLANTONISTA:
ESPECIALISTA EM ORTOPEDIA R$ 157,46 Até
400 horas Até
R$ 62.983,20 Até
4.800 horas Até
R$ 755.808
TOTAL  Até
5.900 horas Até
R$ 817.171,39 Até
70.800 horas Até
R$ 9.806.196,00
OBS.: Os serviços serão prestados nas dependências da contratada, com fornecimento de recursos humanos 
especializados, materiais e insumos necessários para o atendimento adequado aos pacientes.
1.2. A empresa interessada no edital de credenciamento deverá preencher a proposta de inscrição no cadastro de 
serviços especializados (modelo em anexo) identificando qual a especialidade que tem interesse e a quantidade de 
horas poderá disponibilizar.
1.2.1 Dar-se-á preferência às Entidades Filantrópicas e às sem fins lucrativos, nos termos do §2º, art. 130, da Portaria 
de Consolidação nº 01/2017;
1.3 A credenciada deverá cumprir, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas mensais de trabalho e no máximo 240 
(duzentos e quarenta) horas mensais, podendo ultrapassar a presente carga horária em situações de extrema 
necessidade e com aprovação prévia do gestor;
1.4. A credenciada deverá observar a realização de intervalo mínimo de repouso de 12 (doze) horas entre plantões, 
podendo diminuir a presente carga horária de intervalo em situações de extrema necessidade e com aprovação 
prévia do gestor;
1.5. O serviço requisitado no âmbito deste credenciamento será prestado de acordo com as necessidades do 
PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL, em sistema de revezamento e não necessariamente será executada a 
totalidade estimada no respectivo Termo de Credenciamento (Contrato);
1.6. Caso o profissional habilitado possua certificado de especialista, ele poderá, a critério do PRONTO ATENDIMENTO 
MUNICIPAL, ser designado para atender conforme sua especialidade.
1.7 A remuneração foi baseada na pesquisa de preço das contratações por meio de editais públicos de municípios 
e instituições públicas de saúde no Estado do Paraná, optando pela média dos valores obtidos por hora, dentro de 
cada especialidade;
1.8 Os serviços prestados serão remunerados por hora plantão ou por hora efetivamente trabalhada, conforme 
a especificidade do serviço e com autorização pela chefia, por meio de escala prévia e executada mediante 
comprovação dos serviços prestados;
1.9 Todos os tributos, encargos sociais, ônus trabalhistas e previdenciários ou outro de quaisquer naturezas estão 
inclusos neste preço, não cabendo ao profissional nada mais pleitear a esta municipalidade, uma vez que o preço 
será considerado líquido e certo.
1.10 O prazo de vigência deste chamamento é de 12 (doze) meses, contado a partir da data da publicação podendo 
ser prorrogado, conforme legislação.
1.11 O termo de Contrato oriundo deste credenciamento terá o prazo de vigência de 6 (seis) meses, podendo ser 
prorrogado, conforme legislação vigente.
2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’, 
da Lei nº 14.133/2021).
2.1 Se faz necessário o credenciamento de pessoas jurídicas da área da saúde para a prestação de serviços Médicos, 
em caráter de plantonista na Unidade de Pronto Atendimento 24 (vinte e quatro) horas, que tenham habilitação para 
o exercício das funções previstas neste Edital, considerando que o Concurso Público realizado – Edital nº 008/2023 
– não supriu a demanda necessária.
Saliente-se que o órgão consulente optou pela figura do chamamento público, tendo em vista a possibilidade de 
contratação de mais de uma empresa para a realização dos serviços, desde que atendam todas as exigências do 
edital, frisando que tal procedimento não acarretará prejuízo e que a intenção de sua utilização nada mais é do que 
melhor atender as necessidades da Administração, mediante a seleção do maior número possível de interessados em 
prestar o serviço buscado, através de um procedimento simples, rápido, público e impessoal.
3. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21)
3.1 A contratação deverá observar os seguintes requisitos:
3.1.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
3.1.2 Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21.
4. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (Art. 6º, XXIII, alínea ‘e’, e art. 40, §1º, inciso II, ambos da Lei nº 
14.133/21)
4.1 Na execução do presente contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições:
a) O acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pela Secretaria Municipal de Saúde;
b) O objeto do presente contrato será realizado conforme encaminhamento a ser efetuado pela Secretaria Municipal 
de Saúde, a carga horária estabelecidos na Cláusula Segunda do contrato;
c) As ações e os serviços de saúde executados são dotados de gratuidade, não podendo haver cobrança aos usuários 
ou seus acompanhantes, de qualquer complementação aos valores pagos pelos serviços prestados nos termos deste 
contrato;
d) Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela CONTRATADA ou por profissionais da 
CONTRATADA, ou seja, por membro do seu corpo técnico e de profissionais, por profissional que tenha vínculo 
empregatício com a CONTRATADA ou por profissional autônomo, empresa, grupo, sociedade ou conglomerado de 
profissionais que exerçam atividades na área de saúde e que prestem serviços à CONTRATADA.;
e) A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde – SUS, regulamentados 
pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 199, com observância integral dos protocolos técnicos de atendimento e 
regulamentos estabelecidos pelo Ministério da Saúde e respectivos gestores do SUS;
f) A eventual prescrição de medicamentos deve observar a Política Nacional de Medicamentos, conformando-se às 
listagens Municipal, Estadual e Federal;
g) A eventual prescrição de exames e procedimentos deve conformar-se àqueles preconizados na Tabela de 
Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS;
h) A CONTRATADA deverá prestar atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de Humanização 
do SUS;
i) É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATANTE o fornecimento de todos os insumos necessários à 
execução do objeto deste contrato, aí incluídos equipamentos, medicamentos, insumos, órteses, próteses e materiais 
comuns ou especiais, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATADA;
j) Os serviços serão prestados nas dependências do Pronto Atendimento Municipal 24 (vinte e quatro) Horas, com 
fornecimento de recursos humanos especializados, materiais e insumos necessários para o atendimento adequado 
aos pacientes.
4.2 A prestação dos serviços ora contratados não implica vínculo empregatício nem exclusividade de colaboração 
entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA.
4.3 Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, da fiscalização e da normatividade suplementar, exercidos pelo 
CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa de controle e 
a autoridade normativa genérica da direção municipal da Secretaria Municipal de Saúde, decorrente da Lei Orgânica 
da Saúde.
4.4 É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para execução do objeto 
deste contrato, devendo a mesma também arcar com todos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais 
resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o 
CONTRATANTE.
4.5 A CONTRATADA se eximirá da responsabilidade de prestar os serviços constantes no presente Contrato, na 
hipótese de ocorrer atraso superior a noventa (90) dias no pagamento devido pelo CONTRATANTE, ressalvadas às 
situações de calamidade pública ou grave ameaça da ordem interna ou as situações de urgência e/ou emergência.
4.6 A CONTRATADA fica obrigada a fornecer ao paciente, demonstrativo dos valores pagos pela Secretaria Municipal 
de Saúde, pelo seu atendimento, quando solicitado.
4.7 A avaliação da execução dos serviços utilizará o relatório emitido pelo boletim do registro de ponto biométrico, caso 
haja necessidade, confrontação com Sistema de Prontuário Eletrônico para aferir os pacientes atendidos.
4.8 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
a) não produziu os resultados acordados;
b) deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas;
c) deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os utilizou com qualidade 
ou quantidade inferior à demandada.
5. DO MODELO DE GESTÃO CONTRATUAL (Art. 6º, XXIII, alínea ‘f’, da Lei nº 14.133/21)
5.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei Federal nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial.
5.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila.
5.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
5.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato.
5.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do 
objeto, do plano complementar de execução da Contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e 
das sanções aplicáveis, dentre outros.
5.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos.
5.7 O fiscal acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
5.8 O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
5.9 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a correção da 
execução do contrato, determinando prazo para a correção.
5.10 O fiscal informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de 
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
5.11 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
comunicará o fato imediatamente ao gestor.
5.12 O fiscal deverá comunicar ao gestor, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, 
com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
5.13 O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, acompanhará o empenho, 
o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
5.14 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará tempestivamente na solução 
do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência.
5.15 O gestor coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato, 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem de serviço, do 
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação 
da necessidade de adequações para o atendimento da finalidade da administração.
5.16 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
5.17 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução e as medidas adotadas, informando à autoridade superior, se for o caso, aquelas que 
ultrapassarem a sua competência.
5.18 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, quanto ao 
cumprimento de obrigações assumidas pela Contratada, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas.
5.19 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei 
Federal n.º 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
5.20  O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração.
6. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (Art. 6º, XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/21)
6.1 Serão credenciadas as empresas que atuem na Área de Saúde para a prestação de serviços Médicos, em caráter 
de plantonista na Unidade de Pronto Atendimento 24 (vinte e quatro) horas que tenham habilitação para o exercício 
das funções previstas neste Edital, que serão pagos com recurso próprio.
6.2 As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a generalidade dos objetos, 
conforme disciplinado nos itens 5 e 6 do Edital de Chamamento Público.
6.3 Os critérios de qualificação técnica e econômico-financeira a serem atendidos pelo prestador estão previstos no 
item 5, do Edital de Chamamento Público.
7. DOS CRITÉRIOS E DO PRAZO DE PAGAMENTO (Art. 6º, XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/21)
7.1. Para fazer jus ao recebimento de honorários por serviços médicos prestados ao município, caberá à credenciada 
as seguintes obrigações funcionais:
a) Assiduidade;
b) Pontualidade;
c) Manutenção das condições de habilitação exigidas no Edital;
d) Registro de frequência de acordo com as ferramentas de controle de horário fornecidas pela instituição (biometria 
digital, relógio ponto);
7.2. Os pagamentos dos serviços efetivamente prestados serão realizados exclusivamente por depósito bancário na 
CONTA CORRENTE vinculada ao CNPJ da credenciada, após a conferência da escala de horas prestadas, em até 30 
(trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal.
7.2.1. As notas deverão ser encaminhadas mensalmente, sempre a partir do 1º dia útil, com as certidões exigidas no 
item 5.2 do edital, em plena validade;
7.2.2. O envio das notas se dará exclusivamente através do e-mail: apoio.pa@umuarama.pr.gov.br, não sendo 
necessário enviar em outros e-mails da prefeitura e/ou da Coordenação do Pronto Atendimento Municipal.
7.2.3. No campo da discriminação dos serviços prestados da Nota deverá seguir as normas adotadas por este 
departamento para fins de auditoria e fiscalização, conforme exemplo:
“Prestação de serviços médicos em caráter de plantonista na Unidade de Pronto Atendimento 24 (vinte e quatro) horas 
no mês de novembro, de acordo com o Contrato n° 000/0000 — Saúde.
– Profissional (Identificar se Clínico geral, pediatra ou ortopedista): Médico XXXXX – XX horas de plantão prestadas
Informações bancárias da empresa
Banco: XXXXX | Agência: XXX | Conta: XXXXX”
7.4. As Notas Fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus vencimentos correrão 30 
(trinta) dias após a data da sua apresentação;
7.5. Os encargos sociais já estão inclusos nos valores da hora;
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7.6. A contratada deverá informar uma Conta-Corrente ativa, vinculada ao CNPJ, a ser informada pelo CREDENCIADO 
para que os pagamentos possam ser efetivados, mediante comprovação da prestação dos serviços pela escala 
devidamente atestada pelo encarregado do setor onde foi prestado o serviço;
7.7. Não serão efetuados pagamentos de outras formas, como boleto bancário, depósito em conta-salário, ordem de 
pagamento etc.;
7.8. Nos casos de ocorrência de interrupção de serviços ou modificação de procedimentos de forma não combinada 
entre as partes, os pagamentos mensais deverão ser suspensos, mediante prévia notificação ao credenciado, até 
que o episódio seja esclarecido pela Gerência Técnica e Gerência Administrativa do local de trabalho e anuência do 
Secretário(a) de Saúde;
7.9. Na emissão das notas fiscais para fins de pagamento a Contratada deverá observar as regras de retenção do 
Imposto de Rendas dispostas na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, Instrução Normativa 
RFB nº 2.145, de 26 de junho de 2023, e alterações posteriores, bem como as disposições previstas no Decreto 
Municipal nº 206/2023 de 17 de julho de 2023, mediante instruções da Secretaria Municipal de Fazenda, sob pena de 
não aceitação por parte da Contratante.
8. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 6º, XXIII, alínea ‘j’, da Lei nº 14.133/21)
8.1 Para cobertura das despesas da presente contratação, os recursos correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária:
Dotação Orçamentária  – Recursos Próprios
8.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e da liberação dos créditos correspondes, mediante apostilamento.
ANEXO II
MODELO DE REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO NO CREDENCIAMENTO
REF.: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº____/2023
(Em papel timbrado da empresa)
(Adequar à área pretendida)
Ao (À) Presidente da Comissão Técnica de Credenciamento,
A empresa ………. (razão social), inscrita no CNPJ sob o n.º …………………………….., situada no 
endereço:………………………………………………….., na cidade de …………………………, por meio de seu (sua) 
representante legal, ……………………………, portador (a) do RG sob o nº……….., inscrito (a) no CPF sob o nº e no 
CRM sob o nº……., vem manifestar seu interesse no credenciamento para prestação de serviços, de acordo com os 
critérios e condições estabelecidos no Edital de Chamamento Público nº ______ – Credenciamento de Serviços de 
Saúde, na seguinte especialidade:
(   ) Clínico Geral
(   ) Pediatria
(   ) Ortopedia
Nome, RG, CPF e CRM do médico responsável pela realização dos atendimento:
Informações Bancárias da Empresa
Banco: XXXX
Agência: 0000-0
C/C: 00000-0
Umuarama, 00 de XXXXXXXX de 2023
_______________________
XXXXXXXXXXXXXXX
CNPJ nº XXXXXXX
(ASSINAR E CARIMBAR)
Assinatura do representante legal da pessoa jurídica (empresa)
ANEXO III
MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE UNIFICADA
REF.: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº____/2023
Ao (À) Presidente da Comissão Técnica de Credenciamento,
Prezado (a) Senhor (a):
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., inscrita no CNPJ sob o nº ......................, com sede na ..........
.................................., por meio de seu representante legal infra-assinado, DECLARA:
a) Para os devidos fins, que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação na 
presente Chamamento Público, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
b) Para os devidos fins, que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de 
governo, estando apta a contratar com o poder público;
c) Estar ciente e concordar com as condições contidas no Edital e seus anexos;
d) Para os fins do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal, que não emprega menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos de idade, em cumprimento ao que determina 
o inciso VI, do art. 68, da Lei 14.133/2021;
e) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, de que trata o art. 93, da Lei nº 8.213/91;
f) Para os devidos fins, que não possui nenhum sócio ligado ao Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores ou Secretários 
Municipais, por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, bem como 
também não possui em seu quadro social, nenhum Servidor do Município;
g) Que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes 
de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante nº 013 do STF 
(Supremo Tribunal Federal);
h) Ter ciência de que em atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
(LGPD), para a execução do serviço objeto deste edital e em decorrência de obrigações legais e cumprimento do 
edital/instrumento contratual, notadamente em cumprimento da Lei de Acesso à Informação (Lei n. 12.527/2011), 
da Legislação de Licitações e determinações legais emanadas dos Órgãos de Controle, o Município terá acesso 
aos dados pessoais dos representantes da LICITANTE/CONTRATADA, tais como: número do CPF, RG, telefone, 
endereço físico e eletrônico, e todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução contratual, e 
poderá dar o tratamento legal aos mesmos, inclusive para atendimento de exigências dos órgãos de controle interno 
e externo;
i) Para os devidos fins, que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, bem como 
em caso de eventual contratação, concorda que o Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:
E-mail:
Telefone: (  )
j) Que caso altere o citado e-mail ou telefone, compromete-se a protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema de 
Protocolo deste Município, sob pena de sermos considerados como intimados pelos meios anteriormente fornecidos.
k) Que nomeia e constituí o (a) senhor (a)........................................., portador (a) do CPF/MF sob n.º.......................
............, para ser o (a) responsável para acompanhar a execução do contrato, referente à Concorrência Eletrônica 
nº ______ e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus 
Anexos e no Contrato.
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.
________________, em ______ de __________________ de 20______.
_____________________________________________
Assinatura e Carimbo do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ)
ANEXO IV
MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº ____/2023
            Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE UMUARAMA, inscrito no CNPJ sob n° 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Ministro Oliveira Salazar, 4150, 
nesta cidade de Umuarama - Pr, neste ato representado pelo Secretário de Saúde o Sr. EDSON DOS SANTOS 
SOUZA, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF sob nº 301.725.598-04, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 34055782 SESP/SP, residente e domiciliado nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná, doravante 
denominada CONTRATANTE, e a empresa ___________________________________, pessoa jurídica de direito 
privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº _______________, com sede à Rua ____________, nº _____ – CEP: 
___________, na cidade de Umuarama-PR, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu 
sócio administrador o Sr. _________________________, nacionalidade, estado civil, profissão, portador do RG nº 
_____________/SSP-__ e inscrito no CPF sob o nº _________________, residente e domiciliado nesta cidade de 
Umuarama-PR, resolvem firmar o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo nº________, no Processo de Inexigibilidade de Licitação n° ______, ratificado em _____de  ______ de 
______, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de _____ de ______ de _______, edição nº _______, que integram 
o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, em especial no 
art. 74, inciso IV, da Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 8.080/90, da Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro de 
2017, da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022, do Decreto Municipal nº 067, de 08 de março de 2023, 
bem como nas demais legislações aplicáveis.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de pessoa jurídica para 
a prestação de serviços médicos, em caráter de plantonista, a serem prestados na Unidade de Pronto Atendimento 
24 (vinte e quatro) horas, aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, do Município de Umuarama, conforme 
Edital de Chamamento Público nº _____/2023 – Credenciamento de Serviços de Saúde, conforme especialidade e 
nos termos, abaixo descritos:
ESPECIALIDADE/HABILITAÇÃO VALOR DA HORA HORA MENSAL 
VALOR MENSAL HORA ANUAL VALOR ANUAL
TOTAL
Parágrafo Primeiro: Os serviços objeto da presente contratação são caracterizados como comuns e possuem natureza 
contínua, nos termos do art. 6º, incisos XIII e XV, respectivamente, da Lei Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo Segundo: Vinculam esta contratação, independente de transcrição:
I – O Termo de Referência;
II – Eventuais anexos e documentos presentes no Processo de Inexigibilidade _____/2023 – SAÚDE.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA INDICAÇÃO DE GESTOR E FISCAL (IS): De acordo com os requisitos exigidos no artigo 
2º, da Instrução Normativa nº 03/2009 de 22 de junho de 2009 da Divisão de Controle Interno da Prefeitura Municipal 
de Umuarama-Pr, indica-se como GESTOR (A) DE CONTRATO do presente contrato o Sr.(Sra.) ____________, 
inscrito no CPF sob nº _________, __________, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama E GESTOR (A) 
SUBSTITUTO (A) DE CONTRATO: o Sr.(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob nº _________, __________, da 
Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama., e como FISCAL DE CONTRATO: Sr.(Sra.) ____________, inscrito no 
CPF sob nº _________, __________,, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama – Pr. E FISCAL SUBSTITUTO 
(A) DE CONTRATO: o Sr.(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob nº _________, __________, da Secretaria 
Municipal de Saúde de Umuarama.
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO: O prazo de vigência da contratação será de 06 (seis) 
meses, tendo início em 00 de janeiro de 2023 e com término em 00 de janeiro de 2024, contudo prorrogável por até 
10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo Primeiro: O presente contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima 
decenal, desde que a autoridade competente ateste que:
I – As condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com a contratada;
II – A Contratada mantém todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação, de acordo com 
o Artigo 92, inciso XVI, da Lei Federal nº 14.133/2021, especialmente o atestado de exclusividade, utilizado para 
fundamentar a presente contratação;
Parágrafo Segundo: A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos 
orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO
I – O valor anual do objeto do presente contrato é de R$ ___________________, de acordo com os valores constantes 
na Tabela do Chamamento _____/2023 – Credenciamento de Serviços de Saúde.
II – No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação;
III – O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à Contratada dependerão dos 
quantitativos efetivamente fornecidos;
Parágrafo Primeiro: Dos valores que a se refere esta cláusula, será abatido o montante devido a título de ISSQN, nos 
termos da Legislação Municipal em vigor.
Parágrafo Segundo: Caso o objeto deste contrato se enquadre na Legislação em vigor, o Município fará a retenção de 
11% (onze por cento) de INSS sobre a mão de obra utilizada, nos termos da IN-SRP 03/2005, devendo, para apuração 
da base de cálculo, deduzir os valores relativos à utilização de equipamentos e materiais previstos neste contrato.
Parágrafo Terceiro: O Município fará a retenção do Imposto de Renda (IR), nos termos da Instrução Normativa RFB 
nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e da Instrução Normativa RFB nº 2.145, de 26 de junho de 2023, e alterações; 
bem como do Decreto Municipal nº 206/2023 de 17 de julho de 2023, mediante instruções da Secretaria Municipal 
de Fazenda.
CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será realizado por meio de ordem bancária para 
crédito em banco, agência e conta-corrente, a serem indicados pela Contratada.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
I – O pagamento será efetuado mensalmente, até o _____ (dia por extenso) dia do mês subsequente ao da prestação 
dos serviços e após a emissão da competente Nota Fiscal.
II – Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal/fatura, quando o órgão contratante atestar a execução do 
objeto do contrato, por meio de Termo de Recebimento ou Recibo;
III – No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos à contratada serão atualizados monetariamente entre o 
termo final do prazo de pagamento, até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice oficial INPC/
IBGE para atualização monetária, nos termos do art. 92, inciso V, da Lei Federal nº 14.133/2021;
IV – Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para 
o contratante.
V – Para fazer jus ao recebimento de honorários por serviços médicos prestados ao município, caberá à credenciada 
as seguintes obrigações funcionais:
a) Assiduidade;
b) Pontualidade;
c) Manutenção das condições de habilitação exigidas no Edital;
d) Registro de frequência de acordo com as ferramentas de controle de horário fornecidas pela instituição (biometria 
digital, relógio ponto);
VI – Os pagamentos dos serviços efetivamente prestados serão realizados exclusivamente por depósito bancário na 
CONTA CORRENTE vinculada ao CNPJ da credenciada, após a conferência da escala de horas prestadas, em até 30 
(trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal.
VII – As notas deverão ser encaminhadas mensalmente, sempre a partir do 1º dia útil, com as certidões exigidas no 
item 5.2 do edital, em plena validade;
VIII – O envio das notas se dará exclusivamente através do e-mail: apoio.pa@umuarama.pr.gov.br, não sendo 
necessário enviar em outros e-mails da prefeitura e/ou da Coordenação do Pronto Atendimento Municipal.
IX – No campo da discriminação dos serviços prestados da Nota deverá seguir as normas adotadas por este 
departamento para fins de auditoria e fiscalização, conforme exemplo:
“Prestação de serviços médicos em caráter de plantonista na Unidade de Pronto Atendimento 24 (vinte e quatro) horas 
no mês de novembro, de acordo com o Contrato n° 000/0000 — Saúde.
– Profissional (Identificar se Clínico geral, pediatra ou ortopedista): Médico XXXXX – XX horas de plantão prestadas
Informações bancárias da empresa
Banco: XXXXX | Agência: XXX | Conta: XXXXX”
X – As Notas Fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus vencimentos correrão 30 
(trinta) dias após a data da sua apresentação;
XI – Os encargos sociais já estão inclusos nos valores da hora;
XII – A contratada deverá informar uma Conta-Corrente ativa, vinculada ao CNPJ, a ser informada pelo 
CREDENCIADO para que os pagamentos possam ser efetivados, mediante comprovação da prestação dos serviços 
pela escala devidamente atestada pelo encarregado do setor onde foi prestado o serviço;
XIII – Não serão efetuados pagamentos de outras formas, como boleto bancário, depósito em conta-salário, ordem 
de pagamento etc.;
XX – Nos casos de ocorrência de interrupção de serviços ou modificação de procedimentos de forma não combinada 
entre as partes, os pagamentos mensais deverão ser suspensos, mediante prévia notificação ao credenciado, até 
que o episódio seja esclarecido pela Gerência Técnica e Gerência Administrativa do local de trabalho e anuência do 
Secretário(a) de Saúde;
Parágrafo Primeiro: A Contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação/contratação, de acordo com o Artigo 92, inciso XVI da Lei Federal nº 
14.133/2021.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula, fica condicionado à apresentação da nota fiscal/
fatura, que deverá, obrigatoriamente, vir acompanhada da comprovação de regularidade fiscal da Contratada, 
verificada por meio dos documentos elencados no art. 68, da Lei Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo Terceiro: Constatando-se quaisquer irregularidades por parte da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
Parágrafo Quarto: Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, 
bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
Parágrafo Quinto: Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
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contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
Parágrafo Sexto: Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.
Parágrafo Sétimo: As notas fiscais deverão ser encaminhadas à Secretaria Municipal de Saúde.
CLÁUSULA OITAVA – DA EMISSÃO DE NOTA FISCAL/FATURA/RECIBO: A CONTRATADA, quando da emissão de 
notas fiscais/faturas/recibo, deverá fazer constar o Processo de Inexigibilidade nº _______ e o Contrato de Prestação 
de Serviços nº _____/2023 – SAÚDE
Parágrafo Único: As notas fiscais/faturas ou os recibos deverão ser emitidos em nome do FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, inscrito no CNPJ nº 08.931.506/0001-26, com as informações contidas na Nota de Empenho.
CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE
I – Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da data do orçamento 
estimado, em xx de xxxxxx de 2023;
II – Após o interregno de um ano e mediante solicitação da Contratada, os preços iniciais serão reajustados, mediante 
a aplicação, pela Contratante, do índice IPCA/IBGE do período, e em sua falta, aplicar-se-á o índice fixado pelo 
Governo Federal, no período do reajuste, legalmente permitido à época, exclusivamente para as obrigações iniciadas 
e concluídas após a ocorrência da anualidade;
III – Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste;
IV – No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará à Contratada a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado 
o índice definitivo;
V – Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo;
VI – Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor, conforme 
disposto no inciso II desta cláusula;
VII – Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo;
VIII – O reajuste será realizado por meio de termo aditivo.
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para cobertura das despesas do presente contrato, os 
recursos correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
Dotação Orçamentária  – Recursos Próprios / Recurso Estadual / Recurso Federal
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO MODELO DE GESTÃO CONTRATUAIS:
I – O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei 
Federal nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
II – Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
III – As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
IV – O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato.
V – Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante 
da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 
acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 
plano complementar de execução da Contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 
aplicáveis, dentre outros.
VI – A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 
substitutos.
VII – O fiscal acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas, de 
modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
VIII – O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução, com 
a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
IX – Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a correção da execução do 
contrato, determinando prazo para a correção.
X – O fiscal informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas 
que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
XI – No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal comunicará 
o fato imediatamente ao gestor.
XII – O fiscal deverá comunicar ao gestor, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas 
à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
XIII – O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, acompanhará o empenho, o 
pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
XIV – Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará tempestivamente na solução do 
problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência.
XV – O gestor coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato, contendo 
todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem de serviço, do registro 
de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações para o atendimento da finalidade da administração.
XVI – O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 
da despesa no relatório de riscos eventuais.
XVII – O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais, de todas as ocorrências relacionadas 
à execução e as medidas adotadas, informando à autoridade superior, se for o caso, aquelas que ultrapassarem a 
sua competência.
XVIII – O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, quanto ao 
cumprimento de obrigações assumidas pela Contratada, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas.
XIX – O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei Federal n.º 
14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
XX – O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA SUBCONTRATAÇÃO: Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS DE EXECUÇÃO: Na execução do presente 
contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições:
I – O acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pela Secretaria Municipal de Saúde;
II – O objeto do presente contrato será realizado conforme encaminhamento a ser efetuado pela Secretaria Municipal 
de Saúde, a carga horária estabelecidos na Cláusula Segunda do presente contrato;
III – As ações e os serviços de saúde executados são dotados de gratuidade, não podendo haver cobrança aos 
usuários ou seus acompanhantes, de qualquer complementação aos valores pagos pelos serviços prestados nos 
termos deste contrato;
IV – Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela CONTRATADA, por profissionais que estão 
inclusos no contrato social da empresa;
V – A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde – SUS, regulamentados 
pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 199, com observância integral dos protocolos técnicos de atendimento e 
regulamentos estabelecidos pelo Ministério da Saúde e respectivos gestores do SUS;
VI – A eventual prescrição de medicamentos deve observar a Política Nacional de Medicamentos, conformando-se às 
listagens Municipal, Estadual e Federal;
VII – A eventual prescrição de exames e procedimentos deve conformar-se àqueles preconizados na Tabela de 
Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS;
VIII – A CONTRATADA deverá prestar atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de Humanização 
do SUS;
IX – É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATANTE o fornecimento de todos os insumos necessários à 
execução do objeto deste contrato, aí incluídos equipamentos, medicamentos, insumos, órteses, próteses e materiais 
comuns ou especiais, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATADA.
Parágrafo Primeiro: Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, da fiscalização e da normatividade suplementar, 
exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa 
de controle e a autoridade normativa genérica da direção municipal da Secretaria Municipal de Saúde, decorrente da 
Lei Orgânica da Saúde.
Parágrafo Segundo: É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para 
execução do objeto deste contrato, devendo a mesma também arcar com todos os encargos trabalhistas, 
previdenciários, sociais e fiscais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese 
poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA se eximirá da responsabilidade de prestar os serviços constantes no presente 
Contrato, na hipótese de ocorrer atraso superior a noventa (90) dias no pagamento devido pelo CONTRATANTE, 
ressalvadas às situações de calamidade pública ou grave ameaça da ordem interna ou as situações de urgência e/
ou emergência.
Parágrafo Quarto: A CONTRATADA fica obrigada a fornecer ao paciente, demonstrativo dos valores pagos pela 
Secretaria Municipal de Saúde, pelo seu atendimento, quando solicitado.
Parágrafo Quinto: A avaliação da execução dos serviços utilizará o relatório emitido pelo boletim do registro de ponto 
biométrico, caso haja necessidade, confrontação com Sistema de Prontuário Eletrônico para aferir os pacientes 
atendidos.
Parágrafo Sexto: Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
a) não produziu os resultados acordados;
b) deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas;
c) deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os utilizou com qualidade 
ou quantidade inferior à demandada.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
I – O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato, consistem na verificação da conformidade das 
entregas realizadas, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais 
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos artigos 117 e incisos da Lei Federal nº 
14.133/2021;
II – A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos no 
Edital e no presente contrato;
III – O fiscal do contrato anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, conforme §1º, do artigo 
117, da Lei Federal nº 14.133/2021;
IV – A conformidade da prestação dos serviços deverá ser verificada junto ao documento da Contratada que contenha 
a relação detalhada destes, de acordo com o estabelecido no Termo de Referência e na proposta, informando as 
respectivas quantidades e especificações técnicas;
V – A Contratada deverá manter preposto, aceito pelo Contratante, com poderes para solucionar demandas oriundas 
da execução do contrato, nos termos do art. 118, da Lei Federal nº 14.133/2021;
VI – O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada, 
ensejará a aplicação de sanções administrativas previstas na legislação vigente, podendo culminar em rescisão 
contratual, conforme disposto nos artigos 155 e 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;
VII – Ficam designados para as funções de gestor, fiscal e fiscal substituto, nos termos dos artigos 7º e 117, Lei 
Federal nº 14.133/2021, os servidores indicados na cláusula terceira do presente contrato;
VIII – A fiscalização de que trata esta cláusula, não exclui, nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios ou 
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade 
da Contratante ou de seus agentes e prepostos, conforme artigo 120 da Lei Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo Primeiro: A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre os serviços contratados, não eximirá a 
CONTRATADA de suas responsabilidades perante o próprio CONTRATANTE, ou para com os pacientes ou terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato.
Parágrafo segundo: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a fiscalização permanente 
dos serviços, e prestará todos os esclarecimentos que lhes forem solicitados.
Parágrafo terceiro: Em qualquer hipótese estará assegurado à CONTRATADA o direito à ampla defesa e ao 
contraditório, nos moldes da legislação em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
I – Definir as escalas por meio da diretoria técnica da Unidade de Pronto Atendimento Municipal, com escalas 
semanais e mensais, com os seguintes horários de plantões: das 07:00 às 19:00, 07:00 às 13:00; 13:00 às 19:00, 
19:00 às 01:00 e 01:00 às 07:00 ou eventual novo horário de trabalho definido pelo Gestor da Unidade;
II – Fiscalizar, de forma permanente, a prestação dos serviços pelos credenciados, podendo proceder ao 
descredenciamento, em caso de má prestação e descumprimento das cláusulas contratuais, com garantia do 
contraditório;
III – A Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama realizará o acompanhamento da execução dos serviços 
credenciados por meio de avaliações periódicas, visitas, auditorias, comunicações escritas e outras atividades 
correlatas, sob responsabilidade de suas Gerências Administrativa, de Vigilância, de Controle/Avaliação/Auditoria 
e Financeira, devendo as intercorrências ser registradas em relatórios anexados a documentação do credenciado;
IV – Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada na prestação dos serviços;
V – Efetuar o pagamento à CONTRATADA, através de crédito em conta corrente, cumprindo todos os requisitos legais;
VI – Em situações pontuais de grande fluxo caberá à Diretoria de Urgência e Emergência da instituição proceder o 
remanejamento interno de profissionais credenciados sem que haja questionamentos da parte prestadora, buscando 
minimizar possíveis impactos relacionados a qualidade do serviço prestado.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
I – Executar os serviços em conformidade com as especificações básicas constantes do Edital;
II – Ser responsável, por todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, tais como: encargos sociais, taxa, 
impostos, seguros, seguro de acidente de trabalho, transporte, alimentação e outros que venham a incidir sobre o 
objeto decorrente do credenciamento;
III – Responder por quaisquer prejuízos que vierem a causar ao patrimônio da Prefeitura Municipal de Umuarama 
ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissão culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou 
indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente;
IV – Manter, durante o período de vigência do credenciamento, todas as condições que ensejaram o credenciamento, 
informando a Prefeitura Municipal de Umuarama toda e qualquer alteração na documentação, referente a sua 
habilitação, sob pena de descredenciamento;
V – Justificar ao gestor de sua área deste credenciamento, indicado pela Secretaria Municipal de Saúde, sobre 
eventuais motivos de força maior que impeçam a execução dos serviços;
VI – Responsabilizar-se integralmente pela execução dos serviços, nos termos fixados neste Edital e na legislação 
vigente;
VII – Conduzir os trabalhos em total consonância às necessidades das atividades da Unidade de Pronto Atendimento 
24 horas, de modo a não causar transtornos ao andamento normal de seus serviços;
VIII – Manter as informações e dados da Unidade de Pronto Atendimento 24 horas em caráter de confidencialidade e 
sigilo, ficando proibida a sua divulgação para terceiros, exceto se houver prévia autorização;
IX – Observar o estrito atendimento dos valores estabelecidos no Edital e os compromissos morais que devem nortear 
as ações do credenciado e a conduta no exercício das atividades previstas do Contrato;
X – O Profissional da empresa credenciada deverá registrar regularmente no sistema Prontuário Eletrônico (com 
acesso pessoal, intransferível, inclusive se solicitado cerificado de assinatura digital os custos serão pela contratada), 
utilizado pela Secretaria Municipal de Saúde, com todos os procedimentos realizados: tais como: prontuário, 
prescrição de exames, medicamentos, procedimentos invasivos, entre outros. Lembrando que em casos extremos de 
não funcionamento do prontuário eletrônico os referidos registros deverão ser feitos de forma manual;
XI – Fica assegurado aos usuários SUS, todas as normativas previstas na Política Nacional de Humanização. 
Qualquer tipo de discriminação ou cobrança pelos serviços diretamente ao usuário dará causa para instauração de 
processo administrativo para aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, garantida defesa na forma da lei;
XII – Somente se admitirão faltas em situação excepcional e devidamente justificada, e caberá ao CREDENCIADO a 
oportuna substituição do profissional em tal eventualidade;
XIII – A prestação de serviço deverá atender:
a) As determinações dos Regimentos Internos da Unidade de Pronto Atendimento Municipal, e normas da 
Comissão de Ética Médica;
b) O cumprimento dos protocolos estabelecidos para atender às epidemias, endemias e controles 
específicos de saúde pública;
c) O atendimento quanto aos fluxos estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde.
XIV – O cumprimento dos horários de entrada e saída seguirão para pagamento e responsabilidade legal conforme 
escala e registro de ponto biométrico;
XV – Os dados cadastrais do CREDENCIADO deverão constar, na data da celebração do contrato entre as partes, 
do Cadastro Nacional do Estabelecimento de Saúde (CNES) contratado, observadas as regras do Sistema desse 
Cadastro Nacional, no que diz respeito a profissionais vinculados, quanto à carga horária semanal, tipo de vínculo, 
especialidade e CBO no CNES e esses dados devem ser mantidos continuamente atualizados, principalmente no 
tocante à carga horária desses recursos humanos, observadas as diretrizes estabelecidas pelo Ministério da Saúde 
a esse respeito;
XVI – É vedado ao CONTRATADO e deixar de comparecer no horário preestabelecido ou abandoná-lo sem a 
presença de substituto credenciado e contratado ao serviço, na mesma especialidade do credenciado, estando sujeito 

as penalidades previstas em lei;
XVII – É de inteira responsabilidade do médico, no caso de ausência e/ou indisponibilidade justificada, proceder 
com a substituição de outro profissional médico devidamente credenciado e contratado, na mesma especialidade 
do credenciado;
XVIII – Observância integral às normas e aos protocolos técnicos e operacionais de atendimento e regulamentos 
estabelecidos pelos gestores do SUS, bem como protocolos internos da instituição, onde a prescrição de exames, 
materiais, próteses e procedimentos devem conformar-se àqueles preconizados na Tabela SIGTAP, prescrição de 
medicamentos presentes na REMUME, na vigência deste instrumento, suas atualizações, e aos casos em que o 
Poder Público Municipal, Estadual ou Federal possua rotina de fornecimento;
XIX – É dever do CONTRATADO a participação em reuniões científicas, palestras e cursos quando convocado, 
podendo o mesmo sofrer sanções administrativas caso não cumpra com este requisito de forma reincidente.
XX – Manter, durante a vigência deste termo, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas;
XXI – Iniciar a prestação de serviços de acordo com a escala de trabalho elaborada pelo profissional responsável;
XXII – Emitir nota fiscal relativa aos serviços executados, e encaminhar ao Pronto Atendimento Municipal, em até 05 
(cinco) dias após o encerramento do mês no qual os serviços foram prestados;
XXIII – Atender os pacientes com dignidade e respeito de modo universal e igualitário, mantendo-se sempre a 
qualidade na prestação de serviços;
XXIV – Em relação ao transporte de pacientes da origem para realização de exames, internações e/ou outros fins, é 
dever do CONTRATADO acompanhar o mesmo sempre que necessário;
XXV – Será permitido ao médico credenciado a troca de no máximo 30% dos plantões contratados no mês, sendo 
necessário comunicar a direção clínica da instituição do serviço através de justificativa assinada pelo solicitante e o 
médico substituto com 48 horas de antecedência a troca;
XXVI – Justificar ao paciente ou a seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas quando da decisão da 
não realização de qualquer ato profissional, necessários à execução dos procedimentos previstos neste instrumento;
XXVII – Notificar, de imediato, o óbito do usuário à sua família e/ou ao seu responsável, preenchimento da Declaração 
de Óbito;
XXVIII – Comunicar ao Município imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do 
presente termo;
XXIX – Cumprir as escalas definidas pelo médico responsável clínico da Unidade de Pronto Atendimento Municipal, 
com os seguintes horários de plantões: das 07:00 às 19:00, 07:00 às 13:00; 13:00 às 19:00, 19:00 às 01:00 e 01:00 
às 07:00 ou eventual novo horário de trabalho definido pelo Gestor da Unidade;
XXX – É dever do credenciado comparecer ao local de trabalho trajado de forma adequada, com pijama cirúrgico 
privativo ou jaleco, com identificação por crachá (com nome, foto e função), bem como obrigatório o uso de EPI 
(Equipamento de Proteção Individual), retirada de adornos, uso de sapatos fechados nas suas atividades dentro da 
instituição;
XXXI – Iniciar a prestação de serviços de acordo com a escala de trabalho elaborada pelo profissional médico 
responsável pela Unidade;
XXXII – Atender a todos os pacientes, independentemente da idade, condição clínica.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
I – Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, a CONTRATADA que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato, que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame/execução do contrato;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
dispensa eletrônica/processo de inexigibilidade ou execução do contrato;
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
l) praticar ato lesivo, previsto no artigo 5º, da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013;
II – Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas, as seguintes sanções:
a) Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (artigo 156, §2º da Lei Federal nº 14.133/2021);
b) Impedimento de licitar e contratar, por prazo não superior a 03 (três) anos, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do inciso acima descrito, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (artigo 156, §4º da Lei Federal nº 14.133/2021);
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos, e máximo de 06 (seis) 
anos, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” e “l” do inciso acima descrito, bem como 
nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, e “g”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (artigo 156, §5º, da Lei 
Federal nº 14.133/2021);
d) Multa:
1. Moratória de 1% (hum por cento) por falta no plantão escalado, sobre o valor total do contrato;
2. Desconto de 30% do valor do plantão escalado em caso de atrasos ou saídas antecipadas superiores à 10 minutos;
3. Desconto de 50% do valor do plantão escalado em casos de atrasos superior à 30 minutos;
2. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;
III – O atraso superior a 90 (noventa) dias úteis, autoriza a Administração promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o artigo 137 da Lei Federal nº 
14.133/2021);
IV – A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado à Contratante (artigo 156, §9º, da Lei Federal nº 14.133/2021);
V – Antes da aplicação de multa, será facultada a defesa do interessado, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados 
da data de sua intimação (artigo 157, da Lei Federal nº 14.133/2021);
VI – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 
pela Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada (quando 
houver) ou será cobrada judicialmente (artigo 156, §8º, da Lei Federal nº 14.133/2021);
VII – Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente;
VIII – A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa 
à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do artigo 158, da Lei nº 14.133/2021, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;
IX – Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle;
Parágrafo Primeiro: A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração, ora Contratante, a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato, com a aplicação cumulada de outras sanções previstas 
na Lei Federal nº 14.133/21.
Parágrafo Segundo: Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
Parágrafo Terceiro: A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, 
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).
Parágrafo Quarto: O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161).
Parágrafo Quinto: As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, são passíveis de reabilitação, desde que atendidos os requisitos constantes no art. 163, da Lei Federal 
nº 14.133/21.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA: A CONTRATADA é responsável 
pela indenização de dano causado ao paciente e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão 
voluntária ou de negligência, imperícia ou imprudência, praticadas pelo profissional e seus empregados, ficando 
assegurado ao CONTRATANTE o direito de regresso.
Parágrafo Único: A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos órgãos competentes da 
Secretaria Municipal de Saúde não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, nos termos da legislação 
referente a licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS PRERROGATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO: O CONTRATANTE poderá fazer uso 
das prerrogativas previstas no art. 104, da Lei Federal nº 14.133/2021.
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA EXTINÇÃO, DA RESCISÃO E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
I – O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou 
não as obrigações de ambas as partes contraentes;
II – Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, 
caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.
III – Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da Contratada:
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para 
a continuidade da execução contratual.
IV – O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, 
por algum dos motivos previstos nos artigos 137 a 139, da Lei Federal nº 14.133/2021, assegurados o contraditório 
e a ampla defesa;
a) Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei;
b) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não 
restringir sua capacidade de concluir o contrato;
c) Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração 
subjetiva;
V – A extinção do presente termo de contrato poderá ocorrer:
a) Por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta;
b) De forma consensual, por acordo entre as partes, conciliação, mediação ou comitê de resolução de disputas, desde 
que haja interesse da Administração;
c) Por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial;
VI – O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de:
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) Indenizações e multas;
VIII – O presente contrato poderá ser rescindido por qualquer uma das partes, mediante notificação a outra, por 
escrito, com prazo mínimo de 30 (trinta) dias de antecedência;
IX – Considera-se inexecução parcial os atrasos ou saídas antecipadas, sem justificativas, de 10 (dez) até 30 (trinta) 
minutos. Neste caso, será descontado o valor equivalente a 30% (trinta por cento) da carga horária do plantão 
escalado;
a) Em caso de atrasos ou saídas antecipadas superiores a 30 (trinta) minutos, será descontada o valor equivalente a 
50% (cinquenta por cento) da carga horária do plantão escalada;
X – Considera-se inexecução total, a falta injustificada no plantão escalado, sem ter providenciado substituto 
devidamente credenciado e contratado nos termos do edital;
XI – Atrasos justificados podem ser compensados durante a jornada de trabalho, mediante autorização da direção da 
unidade local, devidamente registrado em fomulário específico, mediante registro biométrico.
Parágrafo Primeiro: A extinção por ato unilateral do CONTRATANTE, sujeitará a CONTRATADA à multa rescisória 
de até 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo do contrato existente na data da extinção, independentemente de 
outras penalidades.
Parágrafo Segundo: Caso o valor do prejuízo do CONTRATANTE, advindo da extinção contratual por culpa da 
CONTRATADA, exceder o valor da Cláusula Penal prevista no parágrafo anterior, esta valerá como mínimo de 
indenização, na forma do disposto no art. 416, parágrafo único, do Código Civil.
Parágrafo Terceiro: A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual, deverão 
ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo 
processo.
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA ANTICORRUPÇÃO: As partes declaram conhecer as normas de prevenção 
à corrupção, previstas na legislação brasileira, dentre elas: a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a 
Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos; e para a execução deste contrato, se comprometem que nenhuma das partes 
poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem 
quer que seja, tanto por conta própria, quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 
vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal 
ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de 
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda, que seus prepostos, administradores 
e colaboradores ajam da mesma forma.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO/PROPOSTA: O presente 
contrato é oriundo do Processo Administrativo nº _________ – Processo de Inexigibilidade de Licitação nº _____/2023 
– Saúde, bem como vincula-se à proposta da empresa vencedora, ora CONTRATADA.
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA CESSÃO/TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO: A CONTRATADA não poderá 
ceder a terceiros, no todo ou em parte, os direitos e as obrigações oriundas deste contrato, sem prévio e expresso 
consentimento do CONTRATANTE, sob pena de rescisão de pleno direito, sujeitando o inadimplemento às sanções 
previstas neste contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA– DESPESAS E ENCARGOS SOCIAIS: Correrão à conta da CONTRATADA todas 
as despesas e encargos de natureza trabalhista, previdenciária, social ou tributária, incidentes sobre os serviços/
execução do objeto deste Contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base 
na legislação em vigor, sobretudo na Lei nº 14.133/2021 e pelos preceitos de direito público, sendo aplicados, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.
Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei, recorrendo-se à analogia, aos costumes e 
aos princípios gerais do direito.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: A abstenção por parte do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, ora CONTRATANTE, da 
utilização de quaisquer direitos ou faculdades que lhe assistam em razão deste contrato e/ou da lei, não importará em 
renúncia destes mesmos direitos ou faculdades, que poderão ser exercidos a qualquer tempo.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES:
I – Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes, da Lei nº 14.133/2021 e 
serão analisadas por meio de processo administrativo próprio;
a) Em caso de aprovação, o processo administrativo resultará na emissão de Anexo/Termo Aditivo, o qual  integrará 
o presente instrumento contratual para todos os fins e efeitos de direito, bem como será divulgado e mantido à 
disposição do público em sítio eletrônico oficial/jornal de circulação local ou regional;
II – Os serviços não ajustados no presente contrato, que porventura venham a ser solicitados pelo CONTRATANTE, 
serão analisados individualmente, nos moldes expostos no inciso I, “a” desta cláusula, bem como nos termos e 
condições das cláusulas obrigatórias constantes do presente instrumento e respeitados os limites da Lei nº 14.133/21;
a) A CONTRATADA é obrigada aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;
b) As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes, poderão exceder o limite de 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO: O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do 
presente contrato, no Diário Oficial do Município de Umuarama/Pr e/ou em jornal de circulação local ou regional, 
bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), para fins de garantia à ampla publicidade, conforme 
artigo 94, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, e artigo 19, da Lei Municipal nº 4.618 de 1º de dezembro de 2022.
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA – DO FORO: É eleito o Foro da Comarca de Umuarama, Estado do Paraná, para dirimir 
os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato, que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.
Justas e contratadas, as partes firmam este instrumento com as testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza 
seus efeitos legais.
Umuarama, ___ de _________ de 2023.
EDSON DOS SANTOS SOUZA
 Secretário Municipal de Saúde
Contratante
EMPRESA
Contratada
GESTOR (A):
FISCAL:
TESTEMUNHAS:
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 008/2023
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DA 
SAÚDE
1. DO PREÂMBULO
1.1. O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, por meio do Fundo Municipal de 
Saúde, inscrito no CNPJ sob o nº 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Ministro Oliveira 
Salazar, nº 4150, em conformidade com a Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com 
alterações posteriores, a Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 8.080/90, a Portaria de Consolidação nº 
1, de 28 de setembro de 2017, o Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações aplicáveis à 
espécie, torna pública a realização de CHAMAMENTO PÚBLICO PARA O CREDENCIAMENTO 
DE PESSOAS FÍSICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TÉCNICO DE ENFERMAGEM, 
NA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL 24 HORAS, EM REGIME DE PLANTÃO, 
nos termos das condições estabelecidos no presente Instrumento de Chamamento.
1.2. A análise da documentação dos interessados será realizada pelos membros da Comissão 
Técnica de Credenciamento do Fundo Municipal de Saúde, com avaliação final em conformidade 
com os parâmetros e requisitos estabelecidos neste Edital;
1.3. O processo de credenciamento contempla a análise documental dos interessados, e o 
cumprimento das demais exigências contidas no presente Edital.
2. DO OBJETO DO CREDENCIAMENTO
2.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o CREDENCIAMENTO para contratação de 
pessoas físicas para a prestação de serviços de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, em caráter de 
plantonista, na Unidade de Pronto Atendimento 24 (vinte e quatro) horas, que tenham habilitação 
para o exercício das funções previstas neste Edital.
3. DA REGÊNCIA LEGAL
3.1 O presente credenciamento é regido pela Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com 
alterações posteriores, pela Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 8.080/90, pela Portaria de Consolidação 
nº 1, de 28 de setembro de 2017 e pelo Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações 
pertinentes, aplicando-se, caso necessário, os princípios de direito público, suplementados pelo 
direito privado.
4. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO
4.1 Poderão participar do presente credenciamento pessoas físicas que estejam legalmente 
estabelecidas na forma da Lei, para desenvolverem as atividades, e que atenderem às exigências 
e condições previstas neste Edital.
4.2 Não poderá participar no credenciamento a pessoa física que se encontrar enquadrada em 
uma das seguintes condições:
a) Não atenderem as exigências e condições do Edital e seus anexos.
b) Servidores efetivos (concursados) desta municipalidade.
5. DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS
5.1.  Os documentos para habilitação no presente credenciamento, são os que seguem abaixo:
5.1.2 Habilitação Jurídica:
a) Cópia do RG, CPF e do Título de Eleitor;
b) Prova de inscrição do número do PIS/PASEP;
c) Comprovante de residência atualizado e com CEP;
d) Certidão de quitação eleitoral;
e) Declarações de:- não parentesco – Art. 59 Inciso V da Lei Orgânica (conforme modelo constante 
do Anexo III, deste edital), Idoneidade (conforme modelo constante do Anexo III, deste Edital) e 
formulário de inscrição (conforme modelo constante do Anexo II, deste Edital) . As declarações 
deverão ser digitadas.
5.1.2 Regularidade Fiscal
a) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 
da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições 
sociais previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n.º 
8.212/1991, às contribuições instituídas a título de substituição, e às contribuições devidas, por 
lei, a terceiros;
b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos Estaduais, 
mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito de 
Negativa do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos Municipais da 
sede da proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva 
com efeito de Negativa ou documento equivalente do Município do domicílio ou sede do licitante, 
ou outra equivalente, na forma da lei;
5.1.3 Qualificação Técnica
a) Cópia do Diploma de Técnico de Enfermagem reconhecido pelo MEC, ou Certificado de 
Conclusão de Curso;
b) Carteira de identidade profissional do Técnico de Enfermagem;
c) Certidão de regularidade cadastral junto ao Conselho Regional de Enfermagem;
d) Declaração Unificada conforme modelo constante do Anexo;
*Obs.: As declarações deverão ser digitadas e assinadas pela pessoa física interessada no 
credenciamento
5.1.4 Declaração de Responsabilidade Unificada, constante no Anexo III do presente instrumento.
5.4.2.1 Em caso de incongruências no documento apresentado/anexado, a Comissão Técnica de 
Credenciamento poderá diligenciar a fim de solicitar manifestação do representante, quanto às 
declarações contidas no referido termo;
5.4.2.2 O prazo para a manifestação indicada no subitem anterior será informado pelo Agente de 
Contratação ou Presidente da Comissão de Credenciamento;
5.4.2.3 Manifestações encaminhadas fora do prazo estipulado no subitem anterior serão 
desconsideradas;
5.4.2.4 A diligência prevista no subitem 5.4.2.1 não se aplica para pessoas que deixaram de 
anexar a Declaração de Responsabilidade Unificada.
5.4.3 Instrumento de mandado respectivo: Procuração/credenciamento, conforme Anexo II
6. DAS CONDIÇÕES PARA CREDENCIAMENTO
6.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da pessoa física credenciada, 
será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto 
à existência de sanção que impeça a contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).
c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU - (https://contas.tcu.gov.br/
ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS)
6.2 O participante disponibilizará as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, endereço atual do Contratante e 
local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.
6.3 Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou por cópia autenticada, 
sendo recepcionado o pedido de credenciamento somente mediante a documentação completa 
estabelecida.
6.4 A Comissão Especial de Credenciamento poderá, durante a análise da documentação, 
convocar os interessados para quaisquer esclarecimentos que porventura se fizerem necessários.
6.5 Serão consideradas habilitadas no CREDENCIAMENTO as pessoas físicas que protocolarem 
o requerimento de credenciamento, acompanhado de todos os documentos descritos neste edital, 
em envelope ou volume fechado, no Pronto Atendimento Municipal de Umuarama, até o dia e 
hora limites para o seu recebimento e que atenderem às exigências de habilitação, contendo no 
anverso da parte externa do envelope os dizeres:
AO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL DE UMUARAMA
NOME DO CANDIDATO, CPF,
ENDEREÇO, TELEFONE E E-MAIL
CREDENCIAMENTO
6.6 A classificação será de acordo com a ordem de entrega dos envelopes com a documentação 
exigida.
6.6.1 Na primeira fase do credenciamento serão credenciadas e contratualizadas a quantidade 
de pessoas físicas necessárias para suprir a necessidade prevista no ANEXO I, por ordem de 
recebimento dos protocolos, desde que atendam os critérios deste edital;
6.6.2 As pessoas fisicas que excederem a primeira necessidade constarão em cadastro de reserva;
6.7.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o participante for 
declarado habilitado, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
6.7.2 A não regularização da documentação, no prazo previsto no item 6.9.1, implicará 
decadência do direito à contratação, sendo facultado à Administração convocar os participantes 
remanescentes, na ordem de classificação.
6.8 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o participante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.
6.9 Será inabilitada o participante que não apresentar toda a documentação exigida no presente 
Edital e que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos 
exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
6.10 A entrega da documentação acima estabelecida implica manifestação de interesse no 
credenciamento, bem como aceitação e submissão, independente de manifestação expressa, a 
todas as normas e condições deste Edital.
6.11. A documentação de habilitação será analisada pela comissão de credenciamento, 
especialmente designada para este fim pela Secretaria Municipal de Saúde, que adotará como 
critério de habilitação o cumprimento regular de todos os critérios do Edital;
6.11.1 Ao avaliar os pedidos de credenciamento e a documentação, a Comissão de Credenciamento 
levará em consideração todas as condições e exigências estabelecidas no Edital e demais normas 
vigentes, no que for cabível;
6.11.2 Das decisões da Comissão de Credenciamento cabe recurso à autoridade superior da 
Prefeitura Municipal de Umuarama, no prazo de até 03 (três) dias úteis da publicação do resultado 
do julgamento na Imprensa Oficial do Município;
6.11.3 A Comissão Especial de Habilitação e Julgamento das Propostas ao Edital habilitará os 
interessados que atenderem as exigências do edital.
7. DOS PRAZOS
7.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido à Comissão Técnica de 
Credenciamento, acompanhado de toda a documentação exigida, de acordo com os itens 5 e 
6 deste Edital, devendo ser protocolado junto ao Pronto Atendimento Municipal de Umuarama, a 
qualquer momento, entre o dia 14 de dezembro de 2023 e o dia 14 de dezembro de 2024, durante 
o horário de funcionamento administrativo do órgão, em envelope lacrado.
7.1.1 A Administração, a seu critério, poderá prorrogar o presente prazo caso necessário, com a 
devida publicação.
7.2 O prazo de vigência deste chamamento é de 12 (doze) meses, contados de sua publicação, 
podendo ser prorrogado conforme legislação vigente.
7.3 O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de 
até 06 (seis) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por iguais e 
sucessivos períodos, conforme legislação aplicável à espécie.
7.3 O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados da convocação 
do interessado.
8. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
8.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o presente Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei Federal nº 14.133/2021, ou para solicitar esclarecimentos e providências sobre 
os seus termos.
8.2 As impugnações e os pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados por meio 
eletrônico, através do e-mail andersonluiz@umuarama.pr.gov.br ou de forma física, na Secretaria 
Municipal de Saúde, no Setor de Pronto Atendimento Municipal, em até 03 (três) dias úteis 
anteriores à data fixada para início do recebimento dos documentos para credenciamento.
8.3 As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no item anterior.
8.3.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo Agente de Contratação ou pela Comissão de Credenciamento, nos autos do 
processo administrativo.
8.4 O Agente de Contratação ou a Comissão de Credenciamento deverá julgar as impugnações 
e responder aos pedidos de esclarecimento em até 03 (três) dias úteis, contados da data de seu 
recebimento, limitado ao último dia útil anterior à data de início do credenciamento, podendo, para 
tanto, requisitar subsídios formais ao setor técnico competente.
8.5 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será encaminhado no e-mail do 
solicitante e divulgada no Sítio Eletrônico Oficial do Município de Umuarama/PR (www.umuarama.
pr.gov.br) no prazo previsto no parágrafo único, do art. 164, da Lei nº 14.133/2021 e vinculará os 
participantes e a Administração.
8.6 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para o recebimento dos 
documentos, respeitando o disposto no §1º, do art. 55, da Lei nº 14.133/2021.
9. DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO
9.1 Após o prazo de 5 (cinco) dias, do início da vigência do edital, para apresentação dos 
documentos a que alude o item anterior, a Comissão Especial de Credenciamento procederá a 
sua análise, e no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, habilitará previamente os interessados 
que atenderem às disposições contidas neste edital e ao final da análise será publicado no jornal 
a classificação dos credenciados seguindo os critérios do item 6.
9.1.1 O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado por igual período e por uma única 
vez.
9.1.2 Poderão ser solicitados esclarecimentos, retificações e complementações da documentação 
ao interessado, para o regular trâmite do Credenciamento.
9.1.2 Será publicada, no Diário Oficial do Município, a relação dos credenciados previamente 
habilitados que supriram a primeira demanda de contratação, bem como os demais que formarão 
cadastro de reserva, ambos em ordem de classificação.
9.1.3 Após o atendimento da demanda inicial, enquanto da vigência do processo de credenciamento, 
as demais  pessoas interessadas formarão cadastro de reserva e somente serão contratadas em 
caso de surgimento de demandas oriundas de descredenciamento. A cada 30 dias será publicado 
no diário oficial do município, as  pessoas contratadas, bem como a lista de cadastro de reserva.
9.2 Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberá recurso, com efeito suspensivo, 
à Comissão Especial, no prazo de 05 dias úteis, a contar da data da ciência da decisão.
9.2.1 Os recursos serão recebidos por meio eletrônico, no endereço andersonluiz@umuarama.
pr.gov.br (dirigidos ao Agente de Contratação ou à Comissão Especial de Credenciamento, os 
quais poderão reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis ou, nesse mesmo prazo, 
remetê-lo para decisão do Chefe do Poder Executivo Municipal, nos termos do art. 2°, inciso V, do 
Decreto Municipal n.° 302, de 03 de Outubro de 2022.
9.2.2 A autoridade máxima, após receber o recurso e a informação do Agente de Contratação ou 
da Comissão Especial de Credenciamento designada proferirá, também no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, a sua decisão, devendo promover a sua respectiva publicação.
9.3 Atendidos tais critérios, quais sejam, a correta apresentação da documentação pertinente, a 
citada Comissão lavrará a relação final dos credenciados que atenderam a todos os requisitos, 
sendo então considerados aptos à prestação dos serviços pretendidos.

9.3.1 Será publicada, no Diário Oficial do Município, a relação final dos credenciados habilitados.
9.4 A Comissão Técnica de Credenciamento emitirá um Relatório Conclusivo sobre a viabilidade 
do credenciamento, o qual será submetido de imediato à contratação, de acordo com as 
necessidades e disponibilidades financeira e orçamentária.
9.5 Ato contínuo, o Fundo Municipal de Saúde procederá à confecção e a assinatura do Termo 
de Credenciamento com cada um dos credenciados, conforme modelo constante do Anexo VI.
9.6 Todos os credenciados aptos estarão habilitados à prestação dos serviços a que se 
candidataram, segundo a capacidade de seu atendimento antes informado.
9.7 Durante a vigência do Edital de Credenciamento, incluídas as suas republicações, o órgão 
ou entidade contratada, a seu critério, poderá convocar por ofício os credenciados para nova 
análise de documentação, quando será exigida a apresentação dos documentos que comprovem 
a manutenção das condições inicialmente previstas no instrumento convocatório, sob pena de 
descredenciamento, nos termos do art. 31, do Decreto Municipal nº 067/2023.
9.7.1 Se houver necessidade de alteração das regras, condições e minutas, deverá ser 
providenciado novo Credenciamento de todos os interessados.
10. DA CONTRATAÇÃO
10.1 Estando as interessadas aptas a contratar com o Município, a Secretaria Consulente realizará 
o protocolo do Processo de Inexibilidade de Licitação, tomando-se por base o artigo 74, inciso 
IV, da Lei Federal nº 14.133/2021, tendo em vista o fato de que a competição resta faticamente 
impossibilitada, já que é do interesse da coletividade local que o maior número possível de 
pessoas prestem os serviços especializados em questão, no intuito de ampliar o acesso da 
população envolvida.
10.1.1 As contratações obedecerão à necessidade da Administração. Serão contratados de acordo 
com a demanda os credenciados aptos durante o prazo de vigência deste edital pela ordem de 
recebimento dos protocolos. Os habilitados que excederem a primeira necessidade constarão em 
cadastro de reserva e conforme ordem de classificação estabelecida no item 6.
10.1.2 Após instruído com os documentos pertinentes, aludido processo será encaminhado à 
Procuradoria-Geral do Município, que verificará a regularidade do procedimento e a viabilidade 
jurídica da contratação.
10.2 As pessoas interessadas que forem habilitadas ao credenciamento serão Contratadas por meio 
de instrumento de prestação de serviços, de natureza precária, caracterizado pela unilateralidade 
e discricionariedade, onde se estabelecerão os direitos, obrigações e responsabilidades das 
partes, podendo o contrato ser rescindido, a qualquer tempo, sem que caibam às Contratadas 
quaisquer direitos, vantagens ou indenizações.
10.2.1 O interessado habilitado terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Instrumento.
10.2.2 O prazo previsto para assinatura do contrato ou para o aceite em instrumento equivalente 
poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário 
e aceita pela Administração.
10.3 O prazo de vigência da contratação será de 06 (seis) meses, contados da data de sua 
assinatura, tendo eficácia legal após a publicação de seu extrato no Diário Oficial do Município, 
prorrogável conforme previsão nos anexos a este Instrumento.
10.4 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação e 
contratação consignadas neste edital, as quais deverão ser mantidas pelo contratante durante 
toda a vigência do contrato.
10.5 São de inteira responsabilidade dos profissionais contratados, as obrigações pelos encargos 
previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes de execução do Contrato.
10.6 Os profissionais contratados são responsáveis pelos danos causados diretamente à 
Secretaria Municipal de Saúde, Instituto e seus segurados ou terceiros, decorrentes da execução 
do contrato.
10.7 O Credenciamento não garante a efetiva contratação dos participantes do Chamamento 
Público devidamente habilitados pela Administração, ocorrendo somente por iniciativa do órgão 
ou entidade requisitante, observadas as condições de regularidade das exigências previstas no 
instrumento convocatório.
11. DO DESCREDENCIAMENTO
11.1 O credenciado poderá solicitar seu descredenciamento com, no mínimo, 30 (trinta) dias de 
antecedência, mediante o envio de pedido escrito ao órgão ou entidade contratante, surtindo 
efeitos a partir do protocolo do requerimento.
11.2 O não cumprimento das disposições deste Edital, do Decreto Municipal nº 067/2023 e da Lei 
Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021, poderá acarretar o descredenciamento ao credenciado, 
sem prejuízo da aplicação de eventuais sanções
11.2.1 O descredenciamento será cabível em função de fatos que ensejem o comprometimento 
das condições de habilitação e que sejam insanáveis ou não tenham sido sanados no prazo 
assinalado pela Secretaria Municipal responsável pela gestão do Credenciamento, bem como em 
razão de desvios de postura profissional ou situações que possam interferir negativamente nos 
padrões éticos e operacionais de execução dos serviços contratados.
11.2.2 A aplicação da sanção de descredenciamento pode ocasionar a exclusão da entidade pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos.
12. DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
12.1. Para fazer jus ao recebimento de honorários por serviços técnicos prestados ao município 
caberá ao credenciado as seguintes obrigações funcionais tais como:
12.1.1. Assiduidade;
12.1.2. Pontualidade;
12.1.3. Estar em dia com a documentação exigida;
12.1.4. Registro de frequência de acordo com as ferramentas de controle de horário fornecidas 
pela instituição (biometria digital, relógio ponto).
12.2. Os pagamentos dos serviços efetivamente prestados serão realizados, exclusivamente por 
depósito bancário na CONTA CORRENTE vinculada ao CPF do credenciado após a conferência 
da escala de horas prestadas, em até 5 dias úteis do início de cada mês;
12.3. A contabilização das horas efetivamente prestadas, será realizada pelo boletim emitido no 
sistema de relógio ponto digital, na qual gerará o valor de horas trabalhadas, inclusive a incidência 
de adicional noturno.
12.4. Serão descontados na fonte os encargos do INSS conforme legislação para RPA (Recibo de 
Pagamento Autônomo), IRRF (Imposto de Renda Retido na Fonte), de acordo com as legislações 
vigentes;
12.5. A contratada deverá informar uma Conta-Corrente ativa, vinculada ao CPF, a ser informada 
pelo CREDENCIADO para que os pagamentos possam ser efetivados, mediante comprovação 
da prestação dos serviços pela escala devidamente atestada pelo encarregado do setor onde foi 
prestado o serviço;
12.6. Não serão efetuados pagamentos de outras formas, como boleto bancário, depósito em 
conta-salário, ordem de pagamento etc.;
12.7. Nos casos de ocorrência de interrupção de serviços ou modificação de procedimentos de 
forma não combinada entre as partes, os pagamentos mensais deverão ser suspensos, mediante 
prévia notificação ao credenciado, até que o episódio seja esclarecido pela Gerência Técnica e 
Gerência Administrativa do local de trabalho e anuência do Secretário(a) de Saúde.
13. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
13.1 Para atender as despesas decorrentes do credenciamento, a Secretaria Municipal Saúde 
valer-se-á de recursos próprios e que estejam livres e não comprometidos, conforme DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA vigente do Fundo Municipal de Saúde, a serem discriminadas no ato da 
contratação.
14. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1 Comete infração administrativa o contratado que cometer quaisquer das infrações previstas 
no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:
14.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato, entende-se como inexecução parcial do 
contrato os atrasos ou saídas antecipadas injustificadas superiores a 10 minutos;
14.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
14.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato;
14.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
14.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
14.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
14.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;
14.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
14.1.9 Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
14.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
a) Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 
qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances;
14.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;
14.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
14.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções:
a) Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 10.1.2 
a 10.1.7 deste Aviso, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§4º, da Lei);
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e 
Indireta do Ente Federativo que tiver aplicado a sanção, quando praticadas as condutas descritas 
nos subitens 10.1.8 a 10.1.12 deste Aviso, bem como nos subitens 10.1.2 a 10.1.7 que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei);
d) Multa:
d.1) moratória de 1% (um por cento) por falta no plantão escalado, sobre o valor do contrato, até 
o limite de 30 (trinta) dias;
d.1.1) A falta superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I, do 
art. 137, da Lei nº 14.133/2021.
d.2) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto;
d.3) desconto de 30% do valor do plantão escalado em caso de atrasos ou saídas antecipadas 
superiores à 10 minutos;
d.4) desconto de 50% do valor do plantão escalado em casos de atrasos superior à 30 minutos;
14.3 A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º).
14.4 Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156,§7º).
14.4.1 Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contados da data de sua intimação (art. 157);
14.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º);
14.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente;
14.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
14.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para o Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.
14.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1 O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, revogar total 
ou parcialmente, ou mesmo anular o presente processo, sem que disso decorra qualquer direito ou 
indenização ou ressarcimento para os interessados, seja de que natureza for.
15.2 O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, realizar novos credenciamentos, 
através da divulgação de um novo regulamento.
15.3 Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do 
presente Edital deverá ser encaminhado por escrito à Comissão Técnica de Credenciamento.
15.4 Este chamamento público será publicado 01 (uma) vez no Portal Nacional de Compras 
Públicas (PNCP) e mensalmente no Diário Oficial do Município e no Sítio Eletrônico Oficial do 
Município (www.umuarama.pr.gov.br).
15.5 Integram este Edital de Chamamento Público, para todos os fins e efeitos, os seguintes 
anexos:
15.5.1 ANEXO I – Termo de Referência;
15.5.2 ANEXO II – Modelo de Requerimento de Inscrição no Credenciamento;
15.5.3 ANEXO III – Modelo de Declaração;
15.5.4 ANEXO IV – Minuta de Contrato.
Umuarama, 08 de dezembro de 2023.
EDSON DOS SANTOS SOUZA
 Secretário Municipal de Saúde
ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 007/2023 – CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 
FÍSICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DA SAÚDE
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1429/2023 de 26/10/2023
1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso XXIII, ‘a’ e ‘e’, da Lei nº 
14.133/2021)
1.1. Credenciamento de Pessoas FÍSICAS na área de saúde para a prestação de serviços de 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM PLANTONISTA, em caráter de rotatividade, a carga horária 
estimada mensal de até 5.580 horas (Cinco mil, quinhentos e oitenta) e anual estimada de 
66.960 (Sessenta e seis mil, novecentos e sessenta), sendo os serviços realizados de acordo 
com a necessidade e conveniência do Município de Umuarama/ Secretaria Municipal de Saúde 
na Unidade Pronto Atendimento do Município, conforme especialidades e nos seguintes termos 
abaixo descritos:
FUNÇÃO/HABILITAÇÃO HORA MENSAL VALOR MENSAL 
HORA ANUAL VALOR ANUAL
TÉCNICO DE ENFERMAGEM PLANTONISTA
Valor R$ 19,94 por hora

Adicional Valor R$ 4,15 por hora noturna (conforme item 15.1.1) Até
5.580 horas
Até
2000 horas com adicional noturno Até
R$ 111.265,20
Até
R$ 8.300,00 Até
66.960 horas
Até
24.000 horas com adicional noturno Até
R$ 1.335.182,40
Até
R$ 99.600,00
1.2. O credenciado deverá cumprir minimamente 180 (cento e oitenta) horas mensais de trabalho 
e no máximo 240 (duzentos e quarenta) horas mensais, podendo ultrapassar a presente carga 
horária em situações de extrema necessidade, e com aprovação prévia do gestor;
1.3. O credenciado deverá observar a realização de intervalo mínimo de repouso de 12 (doze) 
horas entre plantões, podendo diminuir a presente carga horária de intervalo em situações de 
extrema necessidade, e com aprovação prévia do gestor;
1.4. O serviço requisitado no âmbito deste credenciamento será prestado de acordo com as 
necessidades do PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL, em sistema de revezamento, não 
havendo, necessariamente, ser executada a totalidade estimada no respectivo Termo de 
Credenciamento (Contrato);
1.5 DA REMUNERAÇÃO:
1.5.1 O CREDENCIAMENTO visa à contratação de Técnicos de Enfermagem Plantonista para o 
Pronto Atendimento Municipal de Umuarama.
1.5.1.1. Remuneração baseada na Lei Complementar Municipal Nº 527/2022 (vencimento 
atualizado R$ 2.312,47) + Lei Municipal Nº4695/2023 como complementação para atingir o valor 
do piso nacional da enfermagem (lei nº 14.434/2022), que estabelece o vencimento do técnico de 
enfermagem em R$ 3.325,00 (44 horas semanais). Foi adicionado adicional de insalubridade de 
20% sobre o salário-mínimo (art. 189 à 194 da CLT) R$ 264,00. Para cálculo de adicional de hora 
noturna foi realizado a seguinte análise: a hora normal tem a duração de 60 (sessenta minutos 
e a hora noturna, por disposição legal, é computada como sendo 52 (cinquenta e dois) minutos 
e 30 (trinta) segundos, ou seja, cada hora noturna sofre a redução de 7 minutos e 30 segundos 
ou ainda 12,5% sobre o valor da hora diurna, considera-se o horário para o adicional noturno o 
período compreendido entre as 22h00min da noite até as 05h00min da manhã do dia seguinte. 
Para fins de cálculo de valor é acrescido o percentual de 12,5% na hora noturna, ficando a conta da 
seguinte maneira: Por exemplo considerando o salário de R$ 3.325,00 dividido pela carga horária 
mensal (180) temos o valor da hora normal de R$ 18,47 acrescenta-se 20% para obter a hora 
noturna R$ 3,69 mais 12,5%, o que gera o valor de R$ 4,15 de hora noturna. A definição do valor 
por hora foi estabelecida pela soma do vencimento (R$ 3.325,00) + adicional de insalubridade (R$ 
264,00) dividido por 180 (horas), resultante no valor hora de R$ 19,94. Para hora trabalhada no 
período entre 22h00min da noite até 05h00min da manhã, será acrescido o valor hora de R$ 4,15.
1.5.1.2. Os serviços prestados serão remunerados por hora plantão ou por hora efetivamente 
trabalhada, conforme a especificidade do serviço e com autorização pela chefia, por meio de 
escala prévia e executada mediante comprovação dos serviços prestados;
1.5.2. Todos os tributos, encargos sociais, ônus trabalhistas e previdenciários ou outro de 
quaisquer naturezas estão inclusos neste preço, não cabendo ao profissional nada mais pleitear a 
esta municipalidade, uma vez que o preço será considerado líquido e certo.
2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso 
XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021).
2.1 Se faz necessário o credenciamento de pessoas físicas para a prestação de serviços de 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM, em caráter de plantonista na Unidade de Pronto Atendimento 24 
(vinte e quatro) horas, que tenham habilitação para o exercício das funções previstas neste Edital.
Saliente-se que o órgão consulente optou pela figura do chamamento público, tendo em vista 
a possibilidade de contratação de mais de uma pessoa física para a realização dos serviços, 
desde que atendam todas as exigências do edital, frisando que tal procedimento não acarretará 
prejuízo e que a intenção de sua utilização nada mais é do que melhor atender as necessidades da 
Administração, mediante a seleção do maior número possível de interessados em prestar o serviço 
buscado, através de um procedimento simples, rápido, público e impessoal.
3. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21)
3.1 A contratação deverá observar os seguintes requisitos:
3.1.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
3.1.2 Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21.
4. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (Art. 6º, XXIII, alínea ‘e’, e art. 40, §1º, inciso II, 
ambos da Lei nº 14.133/21)
4.1. Na execução do presente contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições:
I – O acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pela Secretaria Municipal de Saúde;
II – O objeto do presente contrato será realizado conforme encaminhamento a ser efetuado pela 
Secretaria Municipal de Saúde, a carga horária estabelecidos na Cláusula Segunda do presente 
contrato;
III – As ações e os serviços de saúde executados são dotados de gratuidade, não podendo haver 
cobrança aos usuários ou seus acompanhantes, de qualquer complementação aos valores pagos 
pelos serviços prestados nos termos deste contrato;
IV – Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela CONTRATADA;
V – A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde 
– SUS, regulamentados pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 199, com observância integral 
dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos estabelecidos pelo Ministério da Saúde e 
respectivos gestores do SUS;
VI – A CONTRATADA deverá prestar atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional 
de Humanização do SUS;
Parágrafo Primeiro: Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, da fiscalização e da 
normatividade suplementar, exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste 
contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa de controle e a autoridade normativa genérica 
da direção municipal da Secretaria Municipal de Saúde, decorrente da Lei Orgânica da Saúde.
Parágrafo Segundo: É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de 
pessoal para execução do objeto deste contrato, devendo a mesma também arcar com todos os 
encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais resultantes de vínculo empregatício, cujo 
ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
Parágrafo Terceiro: Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
a) não produziu os resultados acordados;
b) deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas;
c) deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os 
utilizou com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
5. DO MODELO DE GESTÃO CONTRATUAL (Art. 6º, XXIII, alínea ‘f’, da Lei nº 14.133/21)
5.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei Federal nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial.
5.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas 
tais circunstâncias mediante simples apostila.
5.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 
esse fim.
5.4 O órgão ou entidade poderá convocar a contratada para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato.
5.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar a contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
para execução do objeto, do plano complementar de execução da Contratada, quando houver, do 
método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
5.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos.
5.7 O fiscal acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
5.8 O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados.
5.9 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
5.10 O fiscal informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso.
5.11 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor.
5.12 O fiscal deverá comunicar ao gestor, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
5.13 O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento 
e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
5.14 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
5.15 O gestor coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato, contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações para o 
atendimento da finalidade da administração.
5.16 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
Contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
5.17 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução e as medidas adotadas, informando à autoridade superior, 
se for o caso, aquelas que ultrapassarem a sua competência.
5.18 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela Contratada, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 
e a eventuais penalidades aplicadas.
5.19 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei Federal n.º 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso.
5.20  O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
6. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (Art. 6º, XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 
14.133/21)
6.1 Serão credenciadas as pessoas que atuem na Área de Saúde para a prestação de serviços 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM, em caráter de plantonista na Unidade de Pronto Atendimento 24 
(vinte e quatro) horas que tenham habilitação para o exercício das funções previstas neste Edital, 
que serão pagos com recurso próprio.
6.2 As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a 
generalidade dos objetos, conforme disciplinado nos itens 5 e 6 do Edital de Chamamento Público.
6.3 Os critérios de qualificação técnica e econômico-financeira a serem atendidos pelo prestador 
estão previstos no item 5, do Edital de Chamamento Público.
7. DOS CRITÉRIOS E DO PRAZO DE PAGAMENTO (Art. 6º, XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/21)
7.1. Para fazer jus ao recebimento de honorários por serviços prestados ao município, caberá à 
credenciada as seguintes obrigações funcionais:
a) Assiduidade;
b) Pontualidade;
c) Manutenção das condições de habilitação exigidas no Edital;
d) Registro de frequência de acordo com as ferramentas de controle de horário fornecidas pela 
instituição (biometria digital, relógio ponto);
7.2. Os pagamentos dos serviços efetivamente prestados serão realizados, exclusivamente por 
depósito bancário na CONTA CORRENTE vinculada ao CPF do credenciado após a conferência 
da escala de horas prestadas, em até 5 dias úteis do início de cada mês;
7.3. A contabilização das horas efetivamente prestadas, será realizada pelo boletim emitido no 
sistema de relógio ponto digital, na qual gerará o valor de horas trabalhadas, inclusive a incidência 
de adicional noturno.
7.4. Serão descontados na fonte os encargos do INSS conforme legislação para RPA (Recibo de 
Pagamento Autônomo), IRRF (Imposto de Renda Retido na Fonte), de acordo com as legislações 
vigentes;
7.5. A contratada deverá informar uma Conta-Corrente ativa, vinculada ao CPF, a ser informada 
pelo CREDENCIADO para que os pagamentos possam ser efetivados, mediante comprovação 
da prestação dos serviços pela escala devidamente atestada pelo encarregado do setor onde foi 
prestado o serviço;
7.6. Não serão efetuados pagamentos de outras formas, como boleto bancário, depósito em conta-
salário, ordem de pagamento etc.;
7.7. Nos casos de ocorrência de interrupção de serviços ou modificação de procedimentos de 
forma não combinada entre as partes, os pagamentos mensais deverão ser suspensos, mediante 
prévia notificação ao credenciado, até que o episódio seja esclarecido pela Gerência Técnica e 
Gerência Administrativa do local de trabalho e anuência do Secretário(a) de Saúde.
8. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 6º, XXIII, alínea ‘j’, da Lei nº 14.133/21)
8.1 Para cobertura das despesas da presente contratação, os recursos correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária:
Dotação Orçamentária  – Recursos Próprios
8.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e da liberação dos créditos correspondes, mediante apostilamento.
ANEXO II
MODELO DE REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO NO CREDENCIAMENTO
REF.: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº____/2023
FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO PARA CREDENCIAMENTO DE TÉCNICO DE ENFERMAGEM
Nome  XXXXX XXXXX XXX XXXXXX
Nº COREN: XXXXXX
Banco: XXXX SSSSS XXXXXXXXX  Agência: 0000-0   C/C: 00000-0
Endereço: XXX XXXXXXXX, Nº 00,
 BAIRRO, XXXXXXX/PR, CEP: 00.000-000

PREFEITURA mUNICIPAL DE UmUARAmA
Estado do Paraná

CONTINUA NA PAGINA SEGUINTE
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Email: XXX@XX
Celular: (00) 00000-0000
RG nº 000.000.000 SSP:__ Data de Expedição: 00/00/0000
CPF nº 000.000.000-00  PIS: 000.00000.00-0
Data de Nascimento: 00/00/0000
Filiação  Pai: XXXX
 Mãe: XXXX
Umuarama, 00 de XXXXXXXX de 2023
_______________________
XXXXXXXXXXXXXXX
CPF: XXXXXXX
(ASSINAR E CARIMBAR)
ANEXO III
MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE UNIFICADA
REF.: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº____/2023
À Comissão Técnica de Credenciamento,
Prezado (a) Senhor (a):
Pelo presente instrumento, a  ........................., inscrita no CPF sob o nº ......................, com 
residente e domiciliado na ............................................, por meio de seu representante legal infra-
assinado, DECLARA:
a) Para os devidos fins, que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para 
habilitação na presente Chamamento Público, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores;
b) Para os devidos fins, que não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer 
esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público;
c) Estar ciente e concordar com as condições contidas no Edital e seus anexos;
d) Para os fins do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal, que não emprega 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de 16 
(dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) 
anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso VI, do art. 68, da Lei 14.133/2021;
e) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, de que trata o art. 93, da Lei nº 8.213/91;
f) Para os devidos fins, que não possui nenhum sócio ligado ao Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores 
ou Secretários Municipais, por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo 
grau, ou por adoção, bem como também não possui em seu quadro social, nenhum Servidor do 
Município;
g) Que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na 
forma da Súmula Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal);
h) Ter ciência de que em atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção 
de Dados Pessoais (LGPD), para a execução do serviço objeto deste edital e em decorrência de 
obrigações legais e cumprimento do edital/instrumento contratual, notadamente em cumprimento 
da Lei de Acesso à Informação (Lei n. 12.527/2011), da Legislação de Licitações e determinações 
legais emanadas dos Órgãos de Controle, o Município terá acesso aos dados pessoais dos 
representantes da LICITANTE/CONTRATADA, tais como: número do CPF, RG, telefone, endereço 
físico e eletrônico, e todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução 
contratual, e poderá dar o tratamento legal aos mesmos, inclusive para atendimento de exigências 
dos órgãos de controle interno e externo;
i) Para os devidos fins, que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo 
licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concorda que o Contrato seja encaminhado 
para o seguinte endereço:
E-mail:
Telefone: (  )
j) Que caso altere o citado e-mail ou telefone, compromete-se a protocolizar pedido de alteração 
junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de sermos considerados como intimados 
pelos meios anteriormente fornecidos.
k) Que nomeia e constituí o (a) senhor (a)........................................., portador (a) do CPF/MF sob 
n.º..................................., para ser o (a) responsável para acompanhar a execução do contrato, 
referente à Chamamento Publico nº ______ e todos os atos necessários ao cumprimento das 
obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e no Contrato.
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.
________________, em ______ de __________________ de 20______.
_____________________________________________
Assinatura
(Nome Legível)
ANEXO IV
MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº ____/2023
            Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram de um lado o FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA, inscrito no CNPJ sob n° 08.931.506/0001-26, com sede 
à Rua Ministro Oliveira Salazar, 4150, nesta cidade de Umuarama - Pr, neste ato representado 
pelo Secretário de Saúde o Sr. EDSON DOS SANTOS SOUZA, brasileiro, casado, empresário, 
inscrito no CPF sob nº 301.725.598-04, portador da Cédula de Identidade RG nº 34055782 SESP/
SP, residente e domiciliado nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná, doravante denominada 
CONTRATANTE, e o Sr. _________________________, nacionalidade, estado civil, profissão, 
portador do RG nº _____________/SSP-__ e inscrito no CPF sob o nº _________________, 
residente e domiciliado nesta cidade de Umuarama-PR, resolvem firmar o presente Contrato, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com 
fundamento no Processo Administrativo nº________, no Processo de Inexigibilidade de Licitação 
n° ______, ratificado em _____de  ______ de ______, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, 
de _____ de ______ de _______, edição nº _______, que integram o presente Termo, e nos 
fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, em especial no art. 
74, inciso IV, da Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 8.080/90, da Portaria de Consolidação nº 1, de 28 
de setembro de 2017, da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022, do Decreto Municipal 
nº 067, de 08 de março de 2023, bem como nas demais legislações aplicáveis.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de 
pessoa física para a prestação de serviços de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, em caráter de 
plantonista, a serem prestados na Unidade de Pronto Atendimento 24 (vinte e quatro) horas, 
aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, do Município de Umuarama, conforme Edital 
de Chamamento Público nº _____/2023 – Credenciamento de Serviços de Saúde, conforme 
especialidade e nos termos, abaixo descritos:
ESPECIALIDADE/HABILITAÇÃO VALOR DA HORA HORA MENSAL 
VALOR MENSAL HORA ANUAL VALOR ANUAL
TOTAL
Parágrafo Primeiro: Os serviços objeto da presente contratação são caracterizados como comuns 
e possuem natureza contínua, nos termos do art. 6º, incisos XIII e XV, respectivamente, da Lei 
Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo Segundo: Vinculam esta contratação, independente de transcrição:
I – O Termo de Referência;
II – Eventuais anexos e documentos presentes no Processo de Inexigibilidade _____/2023 – 
SAÚDE.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA INDICAÇÃO DE GESTOR E FISCAL (IS): De acordo com os 
requisitos exigidos no artigo 2º, da Instrução Normativa nº 03/2009 de 22 de junho de 2009 da 
Divisão de Controle Interno da Prefeitura Municipal de Umuarama-Pr, indica-se como GESTOR 
(A) DE CONTRATO do presente contrato o Sr.(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob nº 
_________, __________, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama E GESTOR (A) 
SUBSTITUTO (A) DE CONTRATO: o Sr.(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob nº _________, 
__________, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama., e como FISCAL DE CONTRATO: 
Sr.(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob nº _________, __________,, da Secretaria 
Municipal de Saúde de Umuarama – Pr. E FISCAL SUBSTITUTO (A) DE CONTRATO: o Sr.(Sra.) 
____________, inscrito no CPF sob nº _________, __________, da Secretaria Municipal de 
Saúde de Umuarama.
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO: O prazo de vigência da contratação 
será de 06 (seis) meses, tendo início em 00 de janeiro de 2023 e com término em 00 de janeiro de 
2024, contudo prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei Federal 
nº 14.133/2021.
Parágrafo Primeiro: O presente contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a 
vigência máxima decenal, desde que a autoridade competente ateste que:
I – As condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 
negociação com a contratada;
II – A Contratada mantém todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação, 
de acordo com o Artigo 92, inciso XVI, da Lei Federal nº 14.133/2021, especialmente o atestado de 
exclusividade, utilizado para fundamentar a presente contratação;
Parágrafo Segundo: A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não 
dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não 
mais lhe oferece vantagem.
CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO
I – O valor anual do objeto do presente contrato é de R$ ___________________, de acordo com 
os valores constantes na Tabela do Chamamento _____/2023 – Credenciamento de Serviços de 
Saúde.
II – No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação;
III – O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à Contratada 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos;
Parágrafo Primeiro: Dos valores que a se refere esta cláusula, será abatido o montante devido a 
título de ISSQN, se aplicável nos termos da Legislação Municipal em vigor.
Parágrafo Segundo: Caso o objeto deste contrato se enquadre na Legislação em vigor, o Município 
fará a retenção de 11% (onze por cento) de INSS sobre a mão de obra utilizada, nos termos da IN-
SRP 03/2005, devendo, para apuração da base de cálculo, deduzir os valores relativos à utilização 
de equipamentos e materiais previstos neste contrato.
Parágrafo Terceiro: O Município fará a retenção do Imposto de Renda (IR), nos termos da Instrução 
Normativa RFB.
CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será realizado por meio 
de ordem bancária para crédito em banco, agência e conta-corrente, a serem indicados pela 
Contratada.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
I – Os pagamentos dos serviços efetivamente prestados serão realizados, exclusivamente por 
depósito bancário na CONTA CORRENTE vinculada ao CPF do credenciado após a conferência 
da escala de horas prestadas, em até 5 dias úteis do início de cada mês;
II – No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos à contratada serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento, até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice oficial INPC/IBGE para atualização monetária, nos termos do art. 92, 
inciso V, da Lei Federal nº 14.133/2021;
III - Para fazer jus ao recebimento de honorários por serviços técnicos prestados ao município 
caberá ao credenciado as seguintes obrigações funcionais tais como:
a) Assiduidade
b ) Pontualidade
c) Estar em dia com a documentação exigida
d) Registro de frequência de acordo com as ferramentas de controle de horário fornecidas pela 
instituição (biometria digital, relógio ponto);
IV Os pagamentos dos serviços efetivamente prestados serão realizados, exclusivamente por 
depósito bancário na CONTA CORRENTE vinculada ao CPF do credenciado após a conferência 
da escala de horas prestadas, em até 5 dias úteis do início de cada mês;
V. A contabilização das horas efetivamente prestadas, será realizada pelo boletim emitido no 
sistema de relógio ponto digital, na qual gerará o valor de horas trabalhadas, inclusive a incidência 
de adicional noturno.
VI. Serão descontados na fonte os encargos do INSS conforme legislação para RPA (Recibo de 
Pagamento Autônomo), IRRF (Imposto de Renda Retido na Fonte), de acordo com as legislações 
vigentes;
VII. A contratada deverá informar uma Conta-Corrente ativa, vinculada ao CPF, a ser informada 
pelo CREDENCIADO para que os pagamentos possam ser efetivados, mediante comprovação 
da prestação dos serviços pela escala devidamente atestada pelo encarregado do setor onde foi 
prestado o serviço;
VIII. Não serão efetuados pagamentos de outras formas, como boleto bancário, depósito em 
conta-salário, ordem de pagamento etc.;
IX. Nos casos de ocorrência de interrupção de serviços ou modificação de procedimentos de forma 
não combinada entre as partes, os pagamentos mensais deverão ser suspensos, mediante prévia 
notificação ao credenciado, até que o episódio seja esclarecido pela Gerência Técnica e Gerência 
Administrativa do local de trabalho e anuência do Secretário(a) de Saúde.
X – Nos casos de ocorrência de interrupção de serviços ou modificação de procedimentos de 
forma não combinada entre as partes, os pagamentos mensais deverão ser suspensos, mediante 
prévia notificação ao credenciado, até que o episódio seja esclarecido pela Gerência Técnica e 
Gerência Administrativa do local de trabalho e anuência do Secretário(a) de Saúde;
Parágrafo Primeiro: A Contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação/contratação, de acordo com o Artigo 
92, inciso XVI da Lei Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo Segundo: Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, 
a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento 
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.
Parágrafo Terceira: Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada à contratada a ampla defesa.
Parágrafo Quarta: Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua 
situação.
CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE
I – Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis.
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para cobertura das despesas do 
presente contrato, os recursos correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
Dotação Orçamentária  – Recursos Próprios / Recurso Estadual / Recurso Federal
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO MODELO DE GESTÃO CONTRATUAIS:
1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei Federal nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial.
2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila.
3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
4. O órgão ou entidade poderá convocar a contratada para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato.
5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
a contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
para execução do objeto, do plano complementar de execução da Contratada, quando houver, do 
método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos.
7. O fiscal acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
8. O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados.
9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a correção 
da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
10. O fiscal informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias 
e saneadoras, se for o caso.
11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor.
12. O fiscal deverá comunicar ao gestor, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
13. O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, acompanhará 
o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
14. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará tempestivamente na 
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência.
15. O gestor coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato, contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações para o 
atendimento da finalidade da administração.
16. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo 
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
17. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução e as medidas adotadas, informando à autoridade superior, se for o caso, 
aquelas que ultrapassarem a sua competência.
18. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, 
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela Contratada, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 
e a eventuais penalidades aplicadas.
19. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata 
o art. 158 da Lei Federal n.º 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso.
20. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA SUBCONTRATAÇÃO: Não será admitida a subcontratação 
do objeto contratual.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS DE EXECUÇÃO:
Na execução do presente contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições:
I – O acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pela Secretaria Municipal de Saúde;
II – O objeto do presente contrato será realizado conforme encaminhamento a ser efetuado pela 
Secretaria Municipal de Saúde, a carga horária estabelecidos na Cláusula Segunda do presente 
contrato;
III – As ações e os serviços de saúde executados são dotados de gratuidade, não podendo haver 
cobrança aos usuários ou seus acompanhantes, de qualquer complementação aos valores pagos 
pelos serviços prestados nos termos deste contrato;
IV – Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela CONTRATADA;
V – A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde 
– SUS, regulamentados pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 199, com observância integral 
dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos estabelecidos pelo Ministério da Saúde e 
respectivos gestores do SUS;
VI – A CONTRATADA deverá prestar atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional 
de Humanização do SUS;
Parágrafo Primeiro: Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, da fiscalização e da 
normatividade suplementar, exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste 
contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa de controle e a autoridade normativa genérica 
da direção municipal da Secretaria Municipal de Saúde, decorrente da Lei Orgânica da Saúde.
Parágrafo Segundo: É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA arcar com todos 
os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais resultantes de vínculo empregatício, 
cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
Parágrafo Terceiro: Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
a) não produziu os resultados acordados;
b) deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas;
c) deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os 
utilizou com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
I – O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato, consistem na verificação da 
conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, 
devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, 
na forma dos artigos 117 e incisos da Lei Federal nº 14.133/2021;
II – A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos no Edital e no presente contrato;
III – O fiscal do contrato anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução 
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados, conforme §1º, do artigo 117, da Lei Federal nº 14.133/2021;
IV – A conformidade da prestação dos serviços deverá ser verificada junto ao documento da 
Contratada que contenha a relação detalhada destes, de acordo com o estabelecido no Termo 
de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas;
V – A Contratada deverá manter preposto, aceito pelo Contratante, com poderes para solucionar 
demandas oriundas da execução do contrato, nos termos do art. 118, da Lei Federal nº 
14.133/2021;
VI – O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas 
pela Contratada, ensejará a aplicação de sanções administrativas previstas na legislação vigente, 
podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 155 e 156 da Lei Federal 
nº 14.133/2021;
VII – Ficam designados para as funções de gestor, fiscal e fiscal substituto, nos termos dos artigos 
7º e 117, Lei Federal nº 14.133/2021, os servidores indicados na cláusula terceira do presente 
contrato;
VIII – A fiscalização de que trata esta cláusula, não exclui, nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus 
agentes e prepostos, conforme artigo 120 da Lei Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo Primeiro: A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre os serviços contratados, 
não eximirá a CONTRATADA de suas responsabilidades perante o próprio CONTRATANTE, ou 
para com os pacientes ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato.
Parágrafo segundo: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a 
fiscalização permanente dos serviços, e prestará todos os esclarecimentos que lhes forem 
solicitados.
Parágrafo terceiro: Em qualquer hipótese estará assegurado à CONTRATADA o direito à ampla 
defesa e ao contraditório, nos moldes da legislação em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
1. Definir as escalas por meio da diretoria técnica da Unidade de Pronto Atendimento Municipal, 
com escalas semanais e mensais, com os seguintes horários de plantões: das 06:00 às 18:00, 
06:00 às 12:00; 12:00 às 18:00, 18:00 às 00:00 e 00:00 às 06:00 ou eventual novo horário de 
trabalho definido pelo Gestor da Unidade;
2. Fiscalizar, de forma permanente, a prestação dos serviços pelos credenciados, podendo 
proceder ao descredenciamento, em caso de má prestação e descumprimento das cláusulas 
contratuais, com garantia do contraditório;
3. A Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama realizará o acompanhamento da execução 
dos serviços credenciados por meio de avaliações periódicas, visitas, auditorias, comunicações 
escritas e outras atividades correlatas, sob responsabilidade de suas Gerências Administrativa, 
de Vigilância, de Controle/Avaliação/Auditoria e Financeira, devendo as intercorrências ser 
registradas em relatórios anexados a documentação do credenciado;
4. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada na prestação dos serviços;
5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, através de crédito em conta-corrente, cumprindo todos 
os requisitos legais;
6. Em situações pontuais de grande fluxo caberá à Diretoria de Urgência e Emergência da 
instituição proceder o remanejamento interno de profissionais credenciados sem que haja 
questionamentos da parte prestadora, buscando minimizar possíveis impactos relacionados a 
qualidade do serviço prestado.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
1. Executar os serviços em conformidade com as especificações básicas constantes do Edital;
2. Ser responsável, por todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, tais como: 
encargos sociais, taxa, impostos, seguros, seguro de acidente de trabalho, transporte, alimentação 
e outros que venham a incidir sobre o objeto decorrente do credenciamento;
3. Responder por quaisquer prejuízos que vierem a causar ao patrimônio da Prefeitura Municipal 
de Umuarama ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissão culposa ou dolosa, procedendo 
imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente;
4. Manter, durante o período de vigência do credenciamento, todas as condições que ensejaram 
o credenciamento, informando a Prefeitura Municipal de Umuarama toda e qualquer alteração na 
documentação, referente a sua habilitação, sob pena de descredenciamento;
5. Justificar ao gestor de sua área deste credenciamento, indicado pela Secretaria Municipal de 
Saúde, sobre eventuais motivos de força maior que impeçam a execução dos serviços;
6. Responsabilizar-se integralmente pela execução dos serviços, nos termos fixados neste Edital 
e na legislação vigente;
7. Conduzir os trabalhos em total consonância às necessidades das atividades da Unidade de 
Pronto Atendimento 24 horas, de modo a não causar transtornos ao andamento normal de seus 
serviços;
8. Manter as informações e dados da Unidade de Pronto Atendimento 24 horas em caráter de 
confidencialidade e sigilo, ficando proibida a sua divulgação para terceiros, exceto se houver 
prévia autorização;
9. Observar o estrito atendimento dos valores estabelecidos no Edital e os compromissos morais 
que devem nortear as ações do credenciado e a conduta no exercício das atividades previstas 
do Contrato;
10. O Profissional credenciado deverá registrar regularmente no sistema Prontuário Eletrônico 
(com acesso pessoal, intransferível, inclusive se solicitado certificado de assinatura digital 
os custos serão pela contratada), utilizado pela Secretaria Municipal de Saúde, com todos 
os procedimentos realizados: tais como: prontuário, coleta de exames, administração de 
medicamentos, procedimentos invasivos, entre outros. Lembrando que em casos extremos de não 
funcionamento do prontuário eletrônico os referidos registros deverão ser feitos de forma manual;
11. Fica assegurado aos usuários SUS, todas as normativas previstas na Política Nacional de 
Humanização. Qualquer tipo de discriminação ou cobrança pelos serviços diretamente ao usuário 
dará causa para instauração de processo administrativo para aplicação das sanções previstas na 
Lei nº 14.133/2021, garantida defesa na forma da lei;
12. Somente se admitirão faltas em situação excepcional e devidamente justificada, e caberá ao 
CREDENCIADO a oportuna substituição do profissional em tal eventualidade;
13. A prestação de serviço deverá atender:
1) As determinações dos Regimentos Internos da Unidade de Pronto Atendimento Municipal, e 
normas da Comissão de Ética de Enfermagem;
2) O cumprimento dos protocolos estabelecidos para atender às epidemias, endemias e controles 
específicos de saúde pública;
3) O atendimento quanto aos fluxos estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde.
14. O cumprimento dos horários de entrada e saída seguirão para pagamento e responsabilidade 
legal conforme escala e registro de ponto biométrico;
15. Os dados cadastrais do CREDENCIADO deverão constar, na data da celebração do contrato 
entre as partes, do Cadastro Nacional do Estabelecimento de Saúde (CNES) contratado, 
observadas as regras do Sistema desse Cadastro Nacional, no que diz respeito a profissionais 
vinculados, quanto à carga horária semanal, tipo de vínculo, especialidade e CBO no CNES e 
esses dados devem ser mantidos continuamente atualizados, principalmente no tocante à carga 
horária desses recursos humanos, observadas as diretrizes estabelecidas pelo Ministério da 
Saúde a esse respeito;
16. É vedado ao CONTRATADO deixar de comparecer no horário preestabelecido ou abandoná-lo 
sem a presença de substituto credenciado e contratado ao serviço, estando sujeito as penalidades 
previstas em lei;
17. É de inteira responsabilidade do técnico de enfermagem, no caso de ausência e/ou 
indisponibilidade justificada, proceder com a substituição de outro profissional técnico de 
enfermagem devidamente credenciado e contratado;
18. Observância integral às normas e aos protocolos técnicos e operacionais de atendimento e 
regulamentos estabelecidos pelos gestores do SUS, bem como protocolos internos da instituição;
19. É dever do CONTRATADO a participação em reuniões científicas, palestras e cursos quando 
convocado, podendo o mesmo sofrer sanções administrativas caso não cumpra com este requisito 
de forma reincidente.
20. Manter, durante a vigência deste termo, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;
21. Iniciar a prestação de serviços de acordo com a escala de trabalho elaborada pelo profissional 
responsável;
23. Atender os pacientes com dignidade e respeito de modo universal e igualitário, mantendo-se 
sempre a qualidade na prestação de serviços;
24. Em relação ao transporte de pacientes da origem para realização de exames, internações e/ou 

outros fins, é dever do CONTRATADO acompanhar o mesmo sempre que necessário;
25. Será permitido ao técnico de enfermagem credenciado a troca de no máximo 20% dos plantões 
contratados no mês, sendo necessário comunicar a direção de enfermagem da instituição do 
serviço através de justificativa assinada pelo solicitante e o técnico de enfermagem substituto com 
48 horas de antecedência a troca;
26. Justificar ao paciente ou a seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas 
quando da decisão da não realização de qualquer ato profissional, necessários à execução dos 
procedimentos previstos neste instrumento;
28. Comunicar ao Município imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a 
manutenção do presente termo;
29. Cumprir as escalas definidas pela direção de enfermagem da Unidade de Pronto Atendimento 
Municipal, com os seguintes horários de plantões: das 06:00 às 18:00, 06:00 às 12:00; 12:00 às 
18:00, 18:00 às 00:00 e 00:00 às 06:00 ou eventual novo horário de trabalho definido pelo Gestor 
da Unidade;
30. É dever do credenciado comparecer ao local de trabalho trajado de forma adequada, com 
pijama cirúrgico privativo ou jaleco, com identificação por crachá (com nome, foto e função), bem 
como obrigatório o uso de EPI (Equipamento de Proteção Individual), retirada de adornos, uso de 
sapatos fechados nas suas atividades dentro da instituição;
31. Iniciar a prestação de serviços de acordo com a escala de trabalho elaborada pela direção de 
enfermagem da Unidade;
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
I – Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, a CONTRATADA 
que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato, que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame/execução do contrato;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica/processo de inexigibilidade ou execução do contrato;
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
l) praticar ato lesivo, previsto no artigo 5º, da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013;
II – Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas, as seguintes 
sanções:
a) Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (artigo 156, §2º da Lei Federal nº 14.133/2021);
b) Impedimento de licitar e contratar, por prazo não superior a 03 (três) anos, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do inciso acima descrito, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (artigo 156, §4º da Lei Federal nº 14.133/2021);
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos, e 
máximo de 06 (seis) anos, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” 
e “l” do inciso acima descrito, bem como nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, e “g”, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (artigo 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/2021);
d) Multa:
1. Moratória de 1% (hum por cento) por falta no plantão escalado, sobre o valor total do contrato;
2. Desconto de 30% do valor do plantão escalado em caso de atrasos ou saídas antecipadas 
superiores à 10 minutos;
3. Desconto de 50% do valor do plantão escalado em casos de atrasos superior à 30 minutos;
2. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto;
III – O atraso superior a 30 (noventa) dias úteis, autoriza a Administração promover a rescisão 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/2021);
IV – A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (artigo 156, §9º, da Lei Federal 
nº 14.133/2021);
V – Antes da aplicação de multa, será facultada a defesa do interessado, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contados da data de sua intimação (artigo 157, da Lei Federal nº 14.133/2021);
VI – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pela Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada (quando houver) ou será cobrada judicialmente (artigo 156, §8º, 
da Lei Federal nº 14.133/2021);
VII – Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente;
VIII – A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do artigo 158, da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;
IX – Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle;
Parágrafo Primeiro: A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração, ora 
Contratante, a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato, com a 
aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/21.
Parágrafo Segundo: Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133, 
de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 
Lei (art. 159).
Parágrafo Terceiro: As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar, são passíveis de reabilitação, desde que atendidos os requisitos 
constantes no art. 163, da Lei Federal nº 14.133/21.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA: A 
CONTRATADA é responsável pela indenização de dano causado ao paciente e a terceiros 
a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária ou de negligência, imperícia ou 
imprudência, praticadas pelo profissional, ficando assegurado ao CONTRATANTE o direito de 
regresso.
Parágrafo Único: A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos órgãos 
competentes da Secretaria Municipal de Saúde não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, nos termos da legislação referente a licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS PRERROGATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO: O CONTRATANTE 
poderá fazer uso das prerrogativas previstas no art. 104, da Lei Federal nº 14.133/2021.
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA EXTINÇÃO, DA RESCISÃO E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
I – O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes;
II – Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato.
III – Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da Contratada:
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
IV – O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos nos artigos 137 a 139, da Lei Federal nº 
14.133/2021, assegurados o contraditório e a ampla defesa;
V – A extinção do presente termo de contrato poderá ocorrer:
a) Por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente 
de sua própria conduta;
b) De forma consensual, por acordo entre as partes, conciliação, mediação ou comitê de resolução 
de disputas, desde que haja interesse da Administração;
c) Por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou 
por decisão judicial;
VI – O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de:
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) Indenizações e multas;
VIII – O presente contrato poderá ser rescindido por qualquer uma das partes, mediante notificação 
a outra, por escrito, com prazo mínimo de 30 (trinta) dias de antecedência;
IX – Considera-se inexecução parcial os atrasos ou saídas antecipadas, sem justificativas, de 10 
(dez) até 30 (trinta) minutos. Neste caso, será descontado o valor equivalente a 30% (trinta por 
cento) da carga horária do plantão escalado;
a) Em caso de atrasos ou saídas antecipadas superiores a 30 (trinta) minutos, será descontado o 
valor equivalente a 50% (cinquenta por cento) da carga horária do plantão escalada;
X – Considera-se inexecução total o atraso injustificado superior a 30 (trinta) dias no cumprimento 
do prazo estabelecido em contrato;
XI – Atrasos justificados podem ser compensados durante a jornada de trabalho, mediante 
autorização da direção da unidade local, devidamente registrado em fomulário específico, 
mediante registro biométrico.
Parágrafo Primeiro: A extinção por ato unilateral do CONTRATANTE, sujeitará a CONTRATADA à 
multa rescisória de até 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo do contrato existente na data 
da extinção, independentemente de outras penalidades.
Parágrafo Segundo: Caso o valor do prejuízo do CONTRATANTE, advindo da extinção contratual 
por culpa da CONTRATADA, exceder o valor da Cláusula Penal prevista no parágrafo anterior, 
esta valerá como mínimo de indenização, na forma do disposto no art. 416, parágrafo único, do 
Código Civil.
Parágrafo Terceiro: A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção 
consensual, deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente e reduzidas a termo no respectivo processo.
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA ANTICORRUPÇÃO: As partes declaram conhecer 
as normas de prevenção à corrupção, previstas na legislação brasileira, dentre elas: a Lei de 
Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos; e para 
a execução deste contrato, se comprometem que nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou 
se comprometer a dar, a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem 
quer que seja, tanto por conta própria, quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 
doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 
modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 
fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta 
quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda, que seus prepostos, administradores e 
colaboradores ajam da mesma forma.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO/
PROPOSTA: O presente contrato é oriundo do Processo Administrativo nº _________ – Processo 
de Inexigibilidade de Licitação nº _____/2023 – Saúde, bem como vincula-se à proposta da pessoa 
vencedora, ora CONTRATADA.
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA CESSÃO/TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO: A 
CONTRATADA não poderá ceder a terceiros, no todo ou em parte, os direitos e as obrigações 
oriundas deste contrato, sem prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE, sob pena 
de rescisão de pleno direito, sujeitando o inadimplemento às sanções previstas neste contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA– DESPESAS E ENCARGOS SOCIAIS: Correrão à conta da 
CONTRATADA todas as despesas e encargos de natureza trabalhista, previdenciária, social ou 
tributária, incidentes sobre os serviços/execução do objeto deste Contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as 
partes, com base na legislação em vigor, sobretudo na Lei nº 14.133/2021 e pelos preceitos de 
direito público, sendo aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado.
Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei, recorrendo-se à analogia, 
aos costumes e aos princípios gerais do direito.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: A abstenção por parte do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, ora 
CONTRATANTE, da utilização de quaisquer direitos ou faculdades que lhe assistam em razão 
deste contrato e/ou da lei, não importará em renúncia destes mesmos direitos ou faculdades, que 
poderão ser exercidos a qualquer tempo.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES:
I – Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes, da Lei nº 
14.133/2021 e serão analisadas por meio de processo administrativo próprio;
a) Em caso de aprovação, o processo administrativo resultará na emissão de Anexo/Termo Aditivo, 
o qual  integrará o presente instrumento contratual para todos os fins e efeitos de direito, bem como 
será divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial/jornal de circulação 
local ou regional;
II – Os serviços não ajustados no presente contrato, que porventura venham a ser solicitados pelo 
CONTRATANTE, serão analisados individualmente, nos moldes expostos no inciso I, “a” desta 
cláusula, bem como nos termos e condições das cláusulas obrigatórias constantes do presente 
instrumento e respeitados os limites da Lei nº 14.133/21;
a) A CONTRATADA é obrigada aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato;
b) As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes, poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO: O CONTRATANTE providenciará a 
publicação do extrato do presente contrato, no Diário Oficial do Município de Umuarama/Pr e/ou 
em jornal de circulação local ou regional, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), para fins de garantia à ampla publicidade, conforme artigo 94, inciso II, da Lei Federal nº 
14.133/2021, e artigo 19, da Lei Municipal nº 4.618 de 1º de dezembro de 2022.
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA – DO FORO: É eleito o Foro da Comarca de Umuarama, Estado 
do Paraná, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato, que não 
possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.
Justas e contratadas, as partes firmam este instrumento com as testemunhas presentes ao ato, a 
fim de que produza seus efeitos legais.
Umuarama, ___ de _________ de 2023.
EDSON DOS SANTOS SOUZA
 Secretário Municipal de Saúde
Contratante
PESSOA
Contratada
GESTOR (A):
FISCAL:
TESTEMUNHAS:

PREFEITURA mUNICIPAL DE UmUARAmA
Estado do Paraná


